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Merdorando 3.276/2025

De: 1 Ricardo B. - LIE

K\
Para:l SEL-- Secretaria de Esportes - A/C Danilo c.

Data:1 02/04/2025 às lo:27:36

Setor4s envolvidos:

SEL, dIE
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REAbERTURA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Seg de Formalização de Demanda para reabertura de licitação para CONTRATA(,,ÃO DE EÜPRESA PARA
FOR@ECllvIENTO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
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Aneios:
FORIMALIZACAO DE DEMANDA TRANSPORTE.doc><
FORMALIZACAO_DE_DEMANDA_TRANSPORTE.Pdf
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Prefeitura do B/[url{cípi© de A4amdagwaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal t'[liro Vieira '’
Rua 13crnardino Bobo. 175 -- Vila Bcrnadint> ll,)go. 175 - Caixa Postal 81 - CIIP 87160_000

1 H)nc: (+4) 3245.8400
1 ('NrpJ 76.285.329/000 ] -08

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFDDOCUMENTO D

INFORMAÇÕES GERAIS1-

s i
transporte em viagens rodoviárias injermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de Esportes
coníorme condições, quantidade e exIgências estabelecidas neste instrumento.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIIDADE DA CONtRATAÇÃO2-

ã=Femom=
e eventos por todo Paraná é essencidl para a manutenção e participação das equipes de competição, haj il visto
que os campeonatos acontecem por lodo o estado, e a Secretaria de Esportes bem como a frota municipai não

possui em seu patrimônIO veículos qÜe são seguros, capacitados e apropriados para viagens de longa distância,

sendo necessário a contratação de edpresa para o fornecimento dos veiculos.

MATERIAIS/SERVIÇOS3-

s m
f CAT SERVI Quanü

dade
Unidade

de Medida

Valor
Unitário

TotalDescriçãoItem

Quilômetros de ônibus convencjonal, rodoviário,

com motorista, com capacidadel mínima de 44
lugares sentados, com sanitário, br condicionado, 1
lfrigobar com água, banco rodoviárib com inclinaçâo.

seguro viagem para todos os passabeiros. com itens

de segliranç,1 exigidos pelo DEN/\THAN, veiculos corn

no máximo 15 anos de usd para VIagens

llllerrIIIirllClpais,

15,oo l 45.000.oo3.000 I<m2419801

ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

Quilômetros de ônibus convencibnal, rodoviário,
com motorista, corn capacidade 1 mínima de 441

lugares sentados, corn sanitárIO, br COíldiCiorIado,

írigobar coln água, banco rodovtárl+ corn inclinação, 1

jseguro VIagem para todos os passa&elros, com ltensl

de segurança exigidos pelo DENATRKN, veículos comI
no máximo 15 anos de usol para viagensl
intermunicipais.

Quilômetros de micro-ônibtls I convencional,
rodoviário, com motorista, com calacidade rnínima

de 26 lugares sentados, conI sanItário, ar

jcondicionado, com água, banco rodoviário com

inclinação, seguro viagem para todob os passageiros,

com itens de segurança exigidos Óelo DENATRAN,

veículos com no máximo 15 anãs de uso, para

viagens intermunicipais.

15,oo 1 ]35.000,oo9.00024 198 t<írl02

11,38 l 45.520,oo1<m4.0002419803

, 4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REéUISITANTE E RESPONSÁVEIS
a F V

Área Requisitante :

SECRETARIA DE ESPORTES, CULtURA, LAZER E JUVENTUDE

SECRETARIA DE ESPdRTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 –i Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87 1 61)-000

Iione: {44) 3245-84 12

bdn1 @llrlandaguacu .pr.gov.br
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q,-''t“''’"' ã: Pref©itwra cão Município (ie Mamciagwaçw
ESTADO DO PARANA

Paçê} Municipal "Hiro Vicira"
Rua Bernardino Blrgtl. 1 75 vila Bcrni\dino BoBO. 175 – (:aixa Postal 8 1 -- (’liP 87 1 6t i-1 it}1)

l;one. í''lc'} ) 32' 15-8400
CNPJ 76.2,85.329/000 1 -08

Responsável(eis) pela demanda:

Nome: RICARDO LUIZ BOCCHI

o ÉCNICO DE FUTSALCPF: 018.975.459-16
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SECRI{;FARIA DE ESPORTES, C IJI,TUR/b LAZER li JUVENTUDE 8 gc ..,
Ja

th CJ((aRua Bcrnardint) Bt)gt>. 1 75 – Vila }3crnitdint} 13tlgtl Caixa Ptrslal 81 - C'l'.P 871(it)-t)t it J

adln eT lllanttaguilcu.pr.gov.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSiNATURAS ##{#

Código para v+rificação: F22A-8F7C'3E08-F758

Este documento foi assinado digit#lmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RICARDO LUIZ BOCCHI (CPF 018.kxx.xxx-16) em 02/04/2025 10:28:17 GMT-03:00
Qapel: Parte 1
Emitido por: Sub-Autoridade CertHicadora 1 Do}c (Assinatura 1 Doc)

'.f DANILO FERNANDO DOS SANTO 4 CORADINI (CPF 058.xxx.xxx-62) em 02/04/2025 lo:29:18

Papel: Parte

Emitido por: Sub.Autoridade Cerüficadora 1 Do+ (Assinatura 1 Doc)

Para verificar a validade das assin#turas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https ://mandaguacu.lddc.com.br/veriücacao/F22A-8F7C-3E08-F758
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Menborarldo 1- 3.276/2025

De: 1 Ricardo B. - LIE

Para:1 ADP - AssÜntos Administrativos e Processos - A/C Pedro J.

Data:1 02/04/2025 às lo:39:28

Setords envolvidos:

ADP, 4EL. LIE

REA@ERTURA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
TRAÜSPORTE RODOVIÁRIO

Segub documentos para reabertura do processo de licitação de transporte, sendo o ultimo processo fracassado.

Anex S

Ata db Homologacao Pregao de Transporte 2023.docx
ESTUDO DA COMPOSICAO DE PRECOS.docx
ESTuDO:DA–COMPOS ICAO–DE–PRECOS.pdf
ETP TRANSPORTE 2025.docx
ETP–tRANSPORTE–2025.Pdf
Orcanberlto Banco de Precos transporte microonibus 2025.pdf
Orcanjlento BLL onibus 1.pdf
Orca$ento_BLL_Transporte_Micro_onibus.pdf
Orcantlento Painel de_Precos Micro.pdf
Orcan+lento_Painel_de_Precos_Onibus_Transporte 2025_km_rodado.pdf
Orcan+ento_transporte_onibus_2025.pdf
PLANILHA CESTA DE PRECOS TRANSPORTE 2025.docx

PLANILHA:CESTA:DE:PRECOS:TRANSPORTE:2025.Pdf
T R TRANSPORTE 2025.docx
T:R:tRANSPORTE:2025.Pdf

1 Doc: Memorando 1. 3.276/2025
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Prefeitwral do Município de Mãrrdagtraçw
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ’'l-liro Vieira' '

1{oil 13crnarllintl 13cll111. 1 75 -- Vila 13crIradilrtr Btlgt}. 175 - (-niNa Pl islal XI ('l.IP 87 1 6 t)-ot)(>
lit inc. 14-}} 3245-8400

('NI ’.1 76.285.339/tJtJ tJ 1 -08

.www.lbandaguacQ. pr. gov..br - c-lnail: esp @ lnandaguacu . pr.go\ .br

JUSTIFICATIVA QUANTO A IÚ ETODOLOGIA ÁPUCADA PARA A ESTIIV! ATIVA' DOS

VALORES OBTIDOS NAI PESQUiSA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO

Trata-se da contratação de empres4 através de registro de preços para futura contraEação de

quilômetros rodados para Lransporje em viagens rodoviárias inEermunicipais dc ônibus e micro
ô11ibus, dcsLinada a Sccl'eLal-ia dE Esportes . confcirnle condições, quanLidade c exigências
í'’stabclccidas neste instl'ulrrcnto.

DESCRIÇÃO x QUANTI4ADE DOS SERVIÇOS QUE SERÃO PRESTADOS:

Quantidade 1 Unidade de
Medida

Valor
Unitário

Descrição CAT

SERV

Item

Qullômetros de ônibus convenci&nal, rodoviário,
corn motorista, com capacidade l mínima de 441

lugares sentados, com sanitárIO, jr condicionado,

frigobar com água, banco rodoviárib com inclinação,

seguro viagem para todos os passaÉeiros, com itensl

de segurança exigidos pelo DENATRhN, veículos com

no máximo 15 anos de usoJ para viagensl
intermunicipais,

;;mWPLA CONCORRÊNCI\

1

01 3.000 1 Km 15,00 45.000,0024198

nal, rodoviário,1

mínima de 441

ir condicionado,1

com inclinação,
,eiros, com itens

,N, veículos com

para viagens

Quilômetros de ônibus convenci

com motorista, com capacidade

lugares sentados, com sanitário,

frigobar com água, banco rodoviáril

jseguro viagem para todos os passa.

de segurança exigidos pelo DENATR,

no máximo 15 anos de usoJ

intermunicipais.

I<m9.00024198 15,00 135.000,0002

convencional,1

lacidade mínima

sanitárIO, ar

rodoviário comI

És os passageiros,

leIa DENATRAN,1

IS de uso, paía1

Quilômetros de micro-ônibus
rodoviário, com motorista, com ca

de 26 lugares sentados, COIl

condicionado, com água, banco

inclinação, seguro viagem para todl

com itens de segurança exigidos
veiculos com no máximo 15 an

viagens intermunicipais.

24198 l<m 11,38 45.520,004.00003

MERCADO E FORMAÇÃO DE PREÇO MÉDIO:IVIAPA DE PESQUISA DI

IE PREÇOS
IE PREÇOS

PLATAFORMA PAINEL
PLATAFORMA BANCO
BLL COMPRAS
ATA DE REGISTRO DE

SL 1

07.

02'
03.
04. }REÇ,OS DE MANDAGUAÇ/U

:RE’FARIA DE ESPOIITES
Rua Bcrnardinti 13tlt111. 1 74 -.. Vila 13ernadincl Btlgl+ - Caixa Postal 81 CI':P 87 1 611-1)íltl

l„t)nc: 144 1 32'15-84€}o

csil1 (fP ]Ilantlagtt acu . pr. gt ) v. br
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Pr©fei tIt}ra cão NEwrticípi® cic Malr€!aguaçw

ESTADO DO PARANÁ
Paço Mlun;cilial 11Hiro Vieira’'

Rua Bernardino fiIIgo. 175 – Vila Bcrnadino Bngo. 175 - Caixa Postal 8 1 -' (’EP 87 1 6íl-CIC}ti

l"t Inc: (44) 3245-84( Ja

CNPJ 76.2.85.329/L)oo 1 -08

\v\v\\ .111a 11daguacu . pr. gov .b[ .- c.nlail: esp e>lllalldagllacu.tlr. gov .br

OBJETOITEIVI MÉDIA QTDE TOTALPAINEL ATA

COMPRA

PREÇOS

14,50 15,00 12.00014,32 180.00014,91 16,27QUILÔMETROS RODADOS DE ÔNIBUS
RODOViÁRIO, COM MOTORISTA
CONFORME T.R

QUILÔMETROS RODADOS DE MICRO
ÔNIBUS RODOVIÁRIO. COM MOTORISI A
CONFORIVIE T.R

11,53 4 d10,50 ii,33 4
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VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa de custo com a aquisição do presente objeto é de R$ 225.520,00 (Duzentos e vinte e cinco
mil, quinhentos e vinte reais).

MÉTODO MATEMÁTICO APLICADO

O METODO MATEMÁTICO aplicado para obtenção do preço estimado para a pesquisa mercadológica foi
a MÉDIA DOS VALORES obtidos na cesta de pesquisa de preços, incidindo sobre um conjunto de quatro
preços, oriundos dos parâmetros de que o Decreto Municipal ng 8416/2023 trata, desconsiderados os
valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

PARÂMETROS

Os parâmetros adotados na pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado para o
objeto dessa licitação foi a pesquisa direta com, no mínimo, 4 (fontes), conforme versa o Decreto
Municipal ng 8416/2023 art. 59 § III, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública.

Art.59 “A pesquisa de preços para fins de
deternllr\ação do preço estimado em processo

! ! cita Ló FiO pdF a a aquisição de bens e Lontra tal,à c ílc
serviços ein geral será realizada medIante a
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de
forma combinada ou não:'
{ )

II – “contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1

Ruíl Bernardino Bt)go. 175 -- Vila BcrnaIIint) Bt320 – Caixa Postal 81 - - CEP 87 1 60-ooo
1:t)11c: (44 } 32'+ s.8.1 (Ja

esl\ (n’ lll:llrtlagtl:lctl. lrl pc )\ br

SECRETARIA DE ESPORTES

1 Doc: Memorando 1- 3.276/2025



Pref©i€ural cio Ãatrr%icípi© cie Mamdag&!açw
ESTADO DO PARANÁ

Paço IViunicil)aI "1liro Vieirat’
Rua Bcrnardino Boho. 175 - Vila BcrtradiIItt BoBO, 175 – Caixa Postal 8 1 - CEP 87 1 60-o{)o

jlc)nc: (44) 3245.8400
CNPJ 76.285,329/000 1 -'08

www.+ 1a JIdaguacu .pt-.g 1)v hI' C-In:IiI: ÇU@lnandilXpacu. pt'.gt;\ .br

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preçss,
observado o índice de atualização de preços
correspondente;"

111 – “dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalrnente
aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios

eletrônicos especializados ou de domÍnio amplo,
desde Que atualizados no momento da pesquisa e

compreendidos no intervalo de até 6 (seis} meses de
antecedência da data de divulgação do edital,
contendo a data e a hora de acesso";
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Mandaguaçu, 07 março de 2025.

Ricardo Luiz Bacchi

Res4onsável pela cotação de preços

SEdRETA liIA DE 1';S DC) R'FE$
Rua 13ernardin,1 13ug( J. 1751 Vila 13crlladintl 13tlgtl - Caixa 1\lslal 81 GI11’ 87 160-000

l"t)ttc: 14'J J 32-15-84(J( 1

esp ({I' II lan\lilguitcu .111-.gt) v. br
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Prefeitura €i© Mwr&icípi© cic Mayrcíagwaçw
ESTADO DO PARANÁ

Hiro VieiraPaço Municipal
f-1;, 1> 87 1 (rf i-IN)(1Vila Bcrnatli liilgn. IIS C’:lixa 1)IISt:l1 8 1Rua nerI}anlinl> 1311 gn. 175

,1'1 l 33'15-8400
('NI),1 76,285 ,329/f Jf)1) 1 -O}$

FF'.E};\ .jil C-III:IiI: 1,'. .[ :'' 1:\C \\1 \ t . 1

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – FORNECIMENTO DE TRANSPORTE

1. Objeto da Contratação:
1.1. Contratação de empresa através de regisLro de preços para futura contratação de quilômetros rodados
para transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria

de Esportes conforme condições, quantidade e exigências estabelecIdas neste insLrurnenLO.

2. Descrição da necessidade:
2.1. O fornecimento de transporte as equipes que representam o município de Mandaguaçu em
campeonatos, fesLivais e eventos por todo Paraná é essencial para a manutenção e parlicÊpação das

equipes de competição, haja visco que os campeonatos acontecem por todo o estado, e a Secretaria de
Esportes bem como a frota municipal não possui em seu patrimônio veículos que são seguros, capacitados
e apropriados para viagens de longa distância, sendo necessário a contratação de empresa para o
fornecimento dos veículos.

3. Área requisitante:
3,1 SecretarIa de l_sportcs lqesporlsável: DanIlo dos Sarllos C:oradinl (SecretárIO de Lsporles, Cultura,
Lazer e iuventude

4. Descrição dos Requisitos da Contratação:
4.1. A contratação deve se basear na Lei ng 14.133/2021, Lei Complementar ng 123/2006 e nas demais

normas legais e regulamentares pertinentes.
4.2. As condições e requisitos estão descritas de forma específica no Termo de Referôncia.

5. Levantamento de Mercado
5.1. Os serviços que se pretendem contratar são indispensáveis para a participação das equipes em

campeonatos, festivais e eventos da Secretaria de Fsporles em ouLras cidades.
5.2. Como não existe outra alternativa ern demandas específicas sendo necessária o fornecimenlo do

transporte, consultamos o mercado e verIficamos a exIstência de vários fornecedores potenciais para
atendimento da demanda.

6. Descrição da solução como um todo
6. 1. A decisão em adqulrtr uín transporte seguío para os canlpeonaLos, festIvaIS e eventos e de SuprIr as

necessidades e a carência de veículos do rnunlclplo. O fornecImento do transporte apropriado garante uma
experiência de transporte mais segura para os passageiros, reduzindo o risco de acidentes e problemas
mecânicos durante a viagem. Sem essa contratação seria impossível a participação do rrILlniCÍpiO nesses
eventos

SECRETARIA DE ESPORTE, COI JTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rtla l+crnanlinlr BoBO. 17S Vilil 13crnítdintr Rogo - ('ilixa Postal 81 . CIIP 871 60-000

l;onc f'1'1 ) 324 5-8'it)o

esp G!' n\andaguacu . 1)r. gt ) v . br
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ref©ãÊtrra} do M!!rri€ípí© de IVKax3dagklaÇt}
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ’'lliro Vieira"
Rua Bcrnardino Bobo. 175 -. Vila Bcrnadino Bogt>. 175 - Caixa Postal 8 1 - CEP 87 1 60-ot)o

Fone: (M) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000 1 -08

i1 il !ig.:'}’ ;,:.„ 1;, 1:1.. ;jI\.. 4.?!' - - c-111ail: ç>1(j.i»ty1.qdÇÇ.IJç}1.1{ AII\...!?!:

P

7. Estimativa das quantidades a serem 4ontratadas

As quantidades foram estimadas cod base na quantidade de campeonatos, festivais e eventos com
participação do município

mENS EXCLUSIVOS PARA Mbls, ME e EPP

1 Item 1 Descrição l CAT 1 QuantidadelUnidadede! Valor
SERV 1 1 Medida 1 Unitário

f
Totai

Quilôrnetros de ônibus convencional,

rodovIário, com motorIsta, c4m capacidadel
mínima de 44 lugares sentadosl com sanItário,

ar condicionado, frigobar cor]1 água, bancol

rodoviárIO com inclinaÇão, segu[o viagem paral
todos os passageiros, com itenb de segurançal

exigidos pelo DENATRAN, veí[ulos com nol

máximo 15 anos de uso, para viagensl
interrnunicipais,

ITEM PARA AMPLA CONCOR&ÊNCIA

Km 1 . IÊ,00 { 45.000,3.0002419801

1

.––1

.___J
Quilômetros de ônibus 1 convencional,

rodovIário, com motorista, cdm capacldadel

mínima de 44 lugares sentados,1 com sanitário, 1
ar condicionado, frigobar codl água, banco

rodoviário com inclinação, segu[o viagem para

todos os passageiros, com iten# de segurança
exigIdOS pelo DENAI’RAN, veí€ulos corn no
máximo 15 anos de uso, 1 para viagens
intermunicIpais.

Quilômetros de micro-ônibus 1 convencional,
rodoviário, com motorista, cdm capacidade
mínima de 26 lugares sentados,1 com sanitárIO,

ar condicionado, com água, bajnco rodoviário
com inclinação, seguro viagem jpara todos os

passageiros, com itens de segUrança exigidos
pelo DLN/\[RAN, veículos com ho máxinlo IS
anos de uso, para viagens interdurllcipals.

Km 1 15,00 l 135.000,009.0002419802

Km 1 11,38 1 45.520,oo4.0002419803

T-OTAL 225.520,00

8. Esbimativa do valor da contrabação
8.1. foi estimado o valor máximo dê R$ 225.520,00 e o demonstrativo encontra-se detalhado em
documento anexo ao processo. Para 1a formação de preço se fez necessario a observação de vários
parâmetros bem peculiares aos servi{;os de transporte pronta demar\dados, a íorrna utiIIzada como
pesquisa: o painel de preços do goverl+lo federal, a plataforrna do banco de preços. a plataforma da BLL

Compras e a ata do último processo dê fornecimento de transporte realizado no município, e adotada a

média entre os valores das quatro platbformas de acordo com o Decreto Municipal 8.416/2023, art. 59 e
69

SECRETARIA DE ES fORTE, CUITURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua 13crnaKtino Bt)go. 171 -- Vila Bcrnatlll\n 1 iogo „ Caixa Postal 81 – ClI1’ 871 6í)-000

Fone: 1-14 ) 3245-8400
esp @ nlandagu acu . pr.gov. br

1 Doc: Melnerando 1- 3.276/2025
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Prefeitura do Município de MarI(iaguaÇW
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal 'IHiro Vieira' ’
RIta Bernardino BoBO. 175 - Vila Bcrnadintl Bogo. 175 -. Caixa Postal 8 l –. CEP 87 1 6t)-(100

I'\Inc: (44 ) 3245-8400
C'N'PJ 76.285.329/000 1 -08

\V\\'\\'.. 1l1.u it.bg} !1It II .p!'. jb 1 3. t\!' C-11 IiI iI: 1 ' \jI gF ! ! !: 111 'I;IEI l;t,'lj' I',

9. Contratações correlatas e/ou interdependente9
9.1. Não existem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem interdependentes.

10. Previsão da contratação no Plano de Contratações Anual
10.1. Não foi feito o PCA para o ano 2025, porém o serviço do objeto dessa contratação 6 indispensável

para a Administração Pública

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação
11.1. Pretende-se contratar os itens descritos no edital ao menor preço, com as quantidades,

especificações e qualidade, visando atender os atletas e comissão técnica, com a prestação de serviços de
transporte com operacionalização (motorista e fornecimento dos veículos) e desenvolvimento de todas as

aLlvidades para o fornecimento do transporte as equipes do município de Mandaguaçu.
Dar continuidade a prestação de serviços de excelência e qualidade a todos que fa7em parte da

comunidade esportiva e cultural de Mandaguaçu.

12. Providências a serem adotadas
12.1. Não foram identificadas providências prévias à contratação

13. Possíveis impactos ambientais
13.1. Não existem impactos porém para a redução dos impactos sugerimos a utilização de materiais
alternativos e sustentáveis diminuindo assim os impactos ambientais.

14. Justificativa da escolha da solução

14.1. Por tratar-se de prestação de serviços indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esportes,

Cultura, Lazer e Juventude, entendemos que a solução para a contratação dos serviços deverá ser por meio
eletrônico no sistema de registro de preços.

15. Declaração de viabilidade
Diante do estudo consideramos viável essa contratação. Mediante tudo que foi detalhado nesse estudo,
constata se essellcial o ítlndarnuntal para o cI?sí'nlpnnt-lo das atividades, participação nos campeonatos e
atendimento de sua função esportiva, cultural e social.

16. Responsáveis

Elaborado, em 13/02/2025. Aprovo,

RICARDO LUIZ BOCCH l
RESPONSÁVEL PELO E.T.p

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

JUVENTUDE

SECRETARIA DE ESPORTE. CULTURA. I.AZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino BoBO. 175 – Vila Bcl'nildintl Bt}gti -- Caixa 1>1>5tal 81 - CliP 871 61)-000

Fone: (44) 3245-8400
esp Cd 11 tanduguacu . pr. gtI\ . br

ll)oc' Memorando l 3.276’2025
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PREFEiTURA MUNICIPAL iE IViANI)AGUA(,’U
CERfiF iCA Da

76,283,329.’000 1 -08

1)R IIFE, 1 1-L; RA NI UNiC II)Al

.. :3t)112f14

(44) 3245-8400
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Pesquisa realizada Entre 03/02/2025 1 6: 1 9:14 e 03/02/2025 16:26:01

..,t\ Ô... (-;ordis; (2uilônuq1.,s c1,' 11\irT„-ônib,is convcncio1+,11. rodoviário, coin nlotoristd, coin capacidade mínima de 26 lugares sentados, com sdni'i;I in.

, ,},. .„113'J,). , nm ÜBtla. banco rodoviário coln inclinaÇão, se}lOrI 1 vlaRen1 para todos os passageIros, com itens de segurança exigidos pelo DEN/FIR AN

1„.. , ,'„, 1,, , t1,,', \: it 11,, 1 !, d11,,s ,1,.. ,is, ,. para vii,gl.115 i11te1 111ul{ici1,11l5. Í}tl:lÍ»lnelrt)\ cl1.. vt.Ículí) t ipt J Vdn. t'(lnl nltitt>rts 1a, coIn ca{]aí, ida(le mínlmÊl dt' 16 :1.':

„,:,l„í}. ,,. rf:jl-1 ,«1111i-lrií,, ar c,tndi(. i011dc.Iri, bi11\(1) tlldoviúrtt ' cc]mÉ inc:illllçân. \€'giirc viagem pala to':lo\ os passdgt't rt ,s , ctlm itens tIc $cÉllnlnç3 o\i31 Ir\\ i:' 1: :

1 )i „ h ,\ it iA h . , Cil 11l11s LI,111 IIO nIá\iIIlo IS d+ltis de ubI.1, para vi+Bolt b t11tI'rlltull!( Ipa tb

{ \i

:„,1.,„„d,d. .o„, , l„,uuçà. N„,m,ti„„ N" 65 d, 07 d, iul}1, de 2e2 l (Lei n" 14. 133).I'.tI

M ét tJllO Miltenlático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritnlética de todos os preços selecionados reIo
tlqllállo para aquele detelrninado ltenr.

('.,,,1i.,.,n€. 1,,slruç.d,, NoNnaÜ„a ,yn 65 de 07 de Julho de 202; (Lei 11' 14.133). n„bnÜo 3"P ''A pesquIsa de preços será material izada o'11 dQculn'"to qu,' conter'i : INC v-b'iétodo matelnátiro apI:ct IdO para a

h 'lllllçt trI dt 1 wall 11 q'çtrlndt lo.

1 tt,111 : l21111olllutlbs lotl,IdOS pala vlçlgcnl cJc micro onibus

PRE(;O1

ESTIMAdO

% VALOR

GLOBAL

100t%

PREÇO ESI'.
CALCULADO

R$ 11.20

PEllCElq'l’UALQUAN’I'll)AD 1'1l'Rli f;OS /

IJji {)pos'rAS

R$ 11,20 (1111)4.001)

Data

liolrroloB;lçãtt
lireç( 1 (;orrlt>rflb

Íl•;q'jb!'ti?1113t't it 11 iS

1 dell tificdÇâotirg ilo l’úblit lr

1)!).5(,3.579/DOU 1.75 . M INIS’:-ÊRIO DA dEFESA i ( 3IIn,1 lldo d,> Exército 1

DcpallíHl:cnlo de Educação e Cullura do E#éuHo ! Diret,Na de Fornlação e

Aperleiçoalnenlo 1 Ce,dH) de Pmparação di Oficiais da Reselva de BH

20/ 12/2(124N"Pregão:!JOt}092(J24

tJ/\S( 1 : 160523

V,llor brritório

nata

JlonloloBdçãu
líIent if it.açãoOrgão Publico

1"úblíc€r

14/ 11 /2024042380 1 sor)o 143-

1.000007/2024
{;UNDACAl:) M LIN 1(:IP/\l, DF 1.:SP(3RFE

\,11 IN1í.:Ip1( 1 1)r $}-:N(;1.:s , 22 . 1)F 1’1\ l{-IAMFNII + 1)F ESPt >R'!'ES
2 1 / 1 0/2024769 1 1 676000 1 07.

1 -( 1002( 1( 1/2024

22/08/20241 3937065000 1 00-

1-1)065 12 /21>24

3 F.t_:R F.TA 1< 1 A DA Ef> U(; ACAO-SF. C..

1 : )/1 ifl/211241 :19:170hSt )1)1 jl {11 >-

1 .( 1( 1 3 777/21)24

SLI JI<E 1 /\1<1,\ 1)A LtJUr JAC:AC J'bi':C

V,rIo r Unitário

Rotdtóril» gerado no tlia 03/02/2025 16:27:50 (IP: 177.124.116.6)

f,,.:h:1\!?S=/";YI:P,TJ:7l1,1:TF::SY?1:W:ÍHY27J;A;;g=:1=8:lXwMSRYKwnçJQUMfpd61qnDmel„wmuwnda2sw.276':
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UI iaRa dos Preços Obtidos: R$ 10.oo 1

Valor do item }m relação ao total

O 1) Quilônletl

Quantidade

4.1301) Í2uil

}2#@

Valor Global:

6.0
Quantidade de preços por item

dr

3 . a

0.0
ttntn 1

Detalhamento dos Itens

b @

Descrição

5lnet ros Quilômetros de lnicro-ônibus convent.ion,Il, mt it)viário. com nrotoris Id, com c,tp,tcitla cIo mirlim,1 de 26 lug,tres s1'nlalltrs. conI s,lnililrio, ,ir

cnlldi('itinadli, t"€)nr 6l}!tIa. b,in('o I'ctdc)v},’lj'jo {'orn inclinaÇão. seg IIr, ) FiaHP111 pala tOdI js o$ passaf{pill) s, c(rm IIons de spgllnlnça pxiitid{)5 ppI

', 1)FN/XFIt AN. vt'ictllf)s ,om nf , fIIÓ\im 11 IS aIVlç llc IISa. para via!1l'n't i111crt1111nt(ipilis f)11ilôlnt.1111S rIo VI.iI tllli li pr. v1111. ,IIm 11lrwori$1,1.

COI 11 cilpílciddcle mitlinl il clP 16 lllgal'c?s qrlrtdt'lnç. rolrt q.lttit,it'io. itr í'l'lndicitrn,1(lo. bi+llrri rodoviário t-útII illclinaç.io, scRtlrrl \:iill:1.'13 III ir,1 '.l

dos os passageiros. com itens de softtIl:Inca cxigiclos polo 1)F.NArli AN. veírttt(rs (or11 no máximo 15 anos tIe 1151). p3ril yi,lg,,ns ini!'n Irjln i

ci 1)a is

Preço (Conlpl'a$ Guverlrürnentais) li Média das 3 Melhores Propostas Finais
1111 - 1 Al 1 5" dll IN 65 dr 117 tlt• lllllul gil, 3t 1: t !!„'i n" I J tRI,

CNPJ: t 19.563.579/f)(1111 .75 Data: :''1' 11l:.'11:'1 t)t1'’411

Órfão: NltNIS'1 1'..}ljf) 1)A 1)I11:1;SA

(:t)lllülKtt t íll I Ext?rcitt t

llcp,lrtdlrlt'l it 1, do I':dtlr,lçã ci e f:tllítllu dll 1 - \tin-'itt'l

l)irettil'id rll’ l:tIjn1,IÇàc) 11 At)t'rtcjçíJanrt'nIt,

f lenIN ' (tt’ Pl clrilraçào ctc Oficiais <la Rcscl\’,1 cIc nil

Objeto: Contlatação de enlpn3sa para prestação de serviço csporádico dc frctamcnto de ônibus,
lutero, van t. fanI J sedan

l\’lollalidir(Ir: IJlt.g;!'.l 1:it'l1111111 „

SliP: SIM

lílcntiíicaç iSo: N"PI'í'Bào:9000q:202d ; 11/\ S(

Lote/l tela :

Ato: N/A

llonrnloguçãtr

Fonte: www.gtI\'.br,''ctilrl})1,is/pt-1 ir

,.:1 )' 1 J/ 111171 1 ): 4' 1(

DescfiÇão: Prestação de serviço de transporte para servidor - outras necessidades - I.'retamc11io

d'’ Mil l'»-õnitru\. rt llt 1 tir ,’ündirionddn. (apa,-itlade mínima de 28 (ViI)le c ctiln)

+)fl-''''tgrllt is sl'III.l'lt 1-. \1; €1t'niB+ ílf' i'l’lllllllt'l;lçã+ 1 1)111 tjllliiinlplllt jl if I,Il it ,. 1 ', ,111 Ir;):11l111,1

1111111111,1 1lt' - 1l3 I( 111. 1),II„ VI,Ie,'its 'II' if I,t 1' \ . !iI,1 „,'It\ IIt.t ,',.líi,1,iII IIi' +Ii\llllilII 1'111'1,1 11,1

deslilto.

Quantidade: 1.124

t lllitl,tIlt. }{ \'1 12

1l1, NIf !

C''atSpr: 24198 - Plrstaçãíi cIt' Sí'r\'içít rlí' 'rüllrspí JIll' Para Sen'if In!' . ( )1111115 Nct'cq\l,laíltu,i

CNPJ Razão Social do Fornecedor

06 07 1 . 70 1 /000 1 -06

4 VT; Nt ’:ED( )R --

AM AV'f;; 'l’URISMO L'I'DA

Marca :

I'’abricantc: l.'ahriranlc nã<1 i11lllrmülltl
M odl.Io:

Descrição: l)escriçãtl rtãn informada

Estado :

nF
Cidade:
Brasilia

Endereço:

Avr.NiF)A Jr< (:i :Ar:ARA 19. s/N

Nolllc dc Contato:

dir lone

Telefone:

(6 1 ) 3'32:3-: 1046

Lltrail:

(~OI Hot o(tÍlatll,lvsltll'isl nn ,('(1111

1?111itll Jriu 9(?ratIo IIO clia 03/02,'20 25 16:27 50 (IP' 177 ] 24. ] 16.6)

Et11T1: •i• ir7;;pP111 : : : : : : ? Fry P=3 2:g 3ÊT8 X ! ! :{! !J 11 1 PJ1: :El}rJ;7gig : :1%T8 g;T;egTR 8viM sPY Kw 11 aQ kIM 7 p ( IG qhMII MamNuig 5 M 276 / 31)#
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(:N P.1 Razão Social do Fornecedor Valor (IiI Protrosti! Final

:{{ggg

1 tI;i.IO1 J 1 - 3.3 \\' V SEt<V it : 1)S 1:1 1.JA

N1 ü rca :

F#rtrrir'itltte: 1:,1llrtc,ttllt' IIjII) iI 11(11111d(11)

1\’l 1111 1.Itr

í)t'qr tr{ 311: 1)r'\1 1 Ir.:ig 1 ltfir l ll)il11111,11.1,1

I'.lttli’rrçtr

DF 'I'URISMC) E EVEN'T'OS T.tD /\07.8 32 .5813/otia 1 -08

NIall d :

I"«ltJr-icdrtrc: 1-abrit.€uttc tlCIII illltit IIla(lu

fvlorI 1'l11 :

Drscriçãll: 1 )esf.llÇÚll llãu {lllirrl11iltl,1

Estado: (:idade: F=lldcrcçn:

1)1. Brasília sl 1’lUK SKIVS fII ) 70 1 (:1'IN’IR tJ 1'.M 1'111:-.SANt Al. ASSIS 1.,1 : Al-LA L; }IRiA Nl) (J 1.

IiI., 1)1

l’eleforre:

{61 1 31)62 -

31 f) 1

EnraiI:

r'ç)nlel'cla:fil(a>clft\lrisluíi.tllr.hI

Pr.qu (Cltltros FIll„ Públicos) 1: Média das 3 Melhore4 P„op„stas Finais
i; ,\r'r .I" da IN í;'i dl' 11: dr Julho de 3021 ( 1 ,ct tt" }'1.133)

('>IEão: 1-1, JNI,)/\( At J Mt INI(:1 PAI . 1')1.-. Í'ISP( )Itf-f'

í)hjctt>: DISPENSA DE 1.ICITAtcÃo, PARA CONTi Ar/\ÇÃo !)E EMPRESA

bsl'bc:1/\LIZA 1)A p/\R/\ PkESTAÇÀt-) nFjsBRVIÇos Db l-kANSr.ORrES

{\’Fil : 1 jl.( i 1: bIt )'II JlllS': '/\ ) Nt )5 À hIHÍ'1 1 }'; Mt :Nlí .1 P/\t .. IN FF.11 Vl 1 ;NI( 111’,\ 1.. I'

IN I'Ll{[5'1-/\ L.)UAL, P.'\fiA /VI’ENDIM LN IIb /\ FL:ND /\cÃO Nl UNI('l PAL 1) 1

l: 51,< }IIft:. Nf >'1 J( i( 11 ):i /\ P. EKT< )S 11 Ii SA$-!'A C .AI AI{!?.1 A - JA\(

Data: 14/ I1/2Q:J4 08:47

Modalidade: Dispensa

SIIP: NÃo

!tlclltificaç flo: 042.Ifit) 1 Sí)00 1 4B

L.ate/Itclrr: l.4

Ala: N//\
I >cbc: 1 içãu: M l(: R{ )-ÔNIBUS 1 i1 26 1.UC ARI..S - POll KNI Serviço de 'irdnsporte de

r,15$dgeil'os eIn veículo do tipo MICRO-Ô+iBUS: Tréulsporle rodoviário lnunicipal

e illternlullicipal, por quilônletro rodado, p},Ira passageiros. cni veículo do tipo
micro-ô11ibus ou sinlitar, com no máxiluo . MicRo-ÔNIRL JS OF 2Éi 1 UG ARES –

1’€ )R 1( M Sel„,,içli tIe ' 11a11s1)orle de Pass;lgcil$s um veíc11ll> (lí1 lipíl Ml{ :R(J-ÔNIBUS:

1 r,,llsp, lrtc r(1 cIr)viárit) llluiliclpül c intcrnlu11iclpdl. por (luÉlílit lc11tl 1 tI{Id<!t). para

}J'\:Jlgl:,rlib. t.111 vt.11_LIII 1 'iII ttliti tlttç.tl.J-t'ttiltUS b;u s111111,11, t.tl!!t ! ,t, 111,1\ll+lo l : : dI111\ {lt'
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Assinado por 2 pessoas: DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI e RICARDO LUIZ BOCCHI

Para veriíicar a validade das assinaluras, acesse hups://mandaguacu.ldoc.com.br&eriHcacao/97ED-E388-054F-7363 e informe o código 97E+-E388-054F-7363



PRE Fl:iTUlIA M ijNICIPAL IDE IViANDAGUAÇU
CÊ h 1 IF I{: À f)1:1

’/'{).28:1.3 21)/000 1 -tItI

...., 1 . ..: ' I’RLFEI'l'Ul+A MUNICIP/\il DE MANlj AGU ACb
' ,: !1:4,. St)1)2134

(44) 3245-8400

Conrpras e Aquisição

Pesquisa realizada jentre 03/02/2025 15l43:56 e 03/02/2025 16:15:37

.tJ\crv,Kõc>t i;orais: C2uilúnlctrüs du õllibus CUnvençkJnüi, ro4uvldl io, coin nlolürlsta, com cüpdcid,Ide nlulun,1 de 44 lug,lrcs scntdíil)s, L,lnl sd1111'11, 1 '

, .i 1.1.11 :, !:"IBiJll.Jl 1 1 JIll Úgl.1,1. 1,'1IIli .1 I''J(l'JVIÓl-iO ctln1 in(.lindçãtt. \eHul', J vldgenl 1)aId todos tIt, passageiros. com itens de seguI\!nÇa exiBir los f.tell J L)L:'. f\ l i<.\ r\1

J,. ' ',IiI 1111 nl„xlt11u 1 f) ,1110s LIC lisu. Ilüril vlügeIIS llltcrllltllbif.'ipilis. F)
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1.11, UJ,nrn'idade com a Instrução Nurnlativa N" 65 de 07 de Julho cIc 2021 (Lei n" 14.133).

MótQtiu Matenlático Aplicado: Média Arituléücü dos preços dblidos - Preço calculado com base na média ariU11éticil de todos os preços seIccio,lados p ..if!

113=tirill jle 11,1 ilqtIele deternlillado lten1.

:t Ii rJrl.' IIj\t: trf,ar; N(11 nkttiva N" 65 de 1)7 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133), n

!í'!il};rb31 l rh 1 v(IIt)1 cstinl tItIO.P

\rlig'o 3", "A pesquisa dc preços scró materializada em doculucnlo que conlerá: INC V.Método nio temática al)11( adn pi1111 a

1l1.'111 1 : (2lriit}lrlpt 11)5 I'tJd;ldt Jb de ôniblts

'}{ };.\, os
1+ 11 1 ) l)OS'l'/IIS

Qt}ÀNi'11)Ar) F, PkR( it )

LVI-IMANO

R$ 16,27 (dn)

1'El{ [: 1;,hl 'Lj Al PREÇO F.s-r.

C;AL(:UL/\DC J

R$ 16927

% VA!#€')R

G 1,OBA L

’IT)1 /\ 1.

4 ; ír I 4: ,OtjO IUCi1)b RS 1 95. ..: 111.f;l3

1’roça í:olrl i)ras
1 ; tlvet't)ittttetttdis Órgão Público Identificação

Da ta

ylolnologaç Flo

litl.31,3.371)/1)1ic) 1-75 - M JNISI'l:.:RI( 1 1)A lbl.:1'1':51\ 1 €;íUTtilndo drl I'.xórci in 1

1]. 1„1,1,n11untl, de Fllucilçàt.1 „ L.,ultul .1 dl, 1+611itll ! f)ir1 llc)ria de FIll'nldÇãl> e

AI>crI ciçíla111F11UJ l (:entnl tIe Itrt.paI aÇãt J dt €iliciüls IIa liescrv'a do Bl 1

N"Plugãrl:tI(it II)SI:,U J2d

tJ ASG : 160523

20' 1 2//1 )21

Vf IIu r 1. ' nil,3l'itt :q ) , 1 ;1, 6 7

!>fI'CO

t’ttlilit it
(irgão Púlrli co Identificação

Data

Hornolol,ação

Mt JNI(: 11'10 1)1: CC)RUI'A / 08001 - 1)1 VISAO l)FIEI)UC AÇÃO 83 102467000 170-

1 -000 141/2 f)24

11/12/2024

1)1.602.258/000 1.20 . 1)M DE NOVA C ANDELAIIIk\ 136500-3 1 .2Í}24'

F' 1 :1'

27/tlf_1/2l024

I\.?jINlr'lplt'l bF. f 111 tS’FINA píll Iq 1 '!íYI(;íl:qní)r) 1 c;11.

1 -001)o 1 8/21)24

22/08.1:f }24

\'',llc)r t;rtitário

#àMediana dos Preços Obtidos: R$ 13,56

l>ítl;rtt>ritl qlxatll) nt) <lia 03/02/2025 16: 16:45 (IP: 177.124.116.6
Cu,IIga VaIIdação. UUD%21Sq3wInVbIQInlWavOvnll>yviMsPYK+lavanIErlqOM8qHU8npu116WA%3d%3(1
nup://app.bancodcpíccos.com.br/CerliücaduAulenücid'M?loke+UUD%252fS93wmVbtQmlWavOumPWIMSPYKwtavamErIqOM8qnD86PtMaI06a8MtZ53c276/W 24/11



Valor Global: R$ 195.240,00

valor do item êm relação ao total

@ 1) Quill]mel

Quant idadl

12.tI(N) Qtlilômetros

Quantidade de preços por item
4

1

0
Itent 1

Detalhamento dos Itens

Descrição

Quilômcrros de ônibus convencional, rodoviário, com molr>risra, com capacidade mínima de 44 tugarrs. srtllados! fom qnniláHoB ar rand

icionado, frigobar coIn água, balrco rodoviário corn inclilta(,ão. seguro viageln para !odos os passageiros. coIn itens de segurança cxigid

os pelo DEN A'FRAN, veíctllos clln1 ncr lnáxinril 15 011115 'It’ us€1, pala VidgeíIS illlcrurtltlici{lais.

Preço (Compras GovernamentaIs) 1: b/tédia das 3 Melllol’es Propostas Finais

11,„'. 1 Art. 5' da IN liS cl,. tV ,k. Jlllhll dr 2121 ( 1.1,i n" 14. 133)

Data: :(1/ 11/ 21134 ljlj' iflCNPJ: 09.563.579/tJtltl1-75

Órgão: MINISTÉRIO DA DEF;FS A
Cíln)andt» do ExC'rcttí)

Departanren IO de Educação e Cultura do Exército

Dircttlüa dc Forlrlação c Àpcrfeiçoalncllttt

Centro (ip Pl?paraçàí+ 1l? Ofiriais da 1lpsel'va de Btl

(.)bjt'Io: (,OI\tí,it,lçãtl dc c:llprcs,1 par,1 prestação de serviço cspor.il’iico do !ícltln lot 1111 ílc F)nibIIt

lllit IIp, van t' t ,tri 11 st'íl,III

Nlodilliclaítc: t+l't'eãfr FII+Iflnif't 1

SliP: SII\.1

Identíficação: N"Progàn:íXlíVlj12113d 1 1 ASC ;

Lote/Item: 3

Ata: N/A

ltonIOIOílação: Ifl; l:*'":.’€t.:d iMl: 1';

F'rrl lte : u’\\'\\ ,Ht 1\'.111 'í flllljlrils trT -tIIDescrição: Prestação de serviço IIe transporte para servidor ' outt-l15 neccssicludcs - Frt'ta11tcnt''

de ollibus eset-ut iv(i, 5cn Ii-lOtt{), t€rllt aí ( ondiciünadô, capacidade n3íllllr Ia cIc 44

(qualenld e quatro) passageiros. Sistema de remuneraçào por quilômctl-11 nldado. tílm

franquia lnínima de 51) KIn, em atendilnento em Belo IIorizonte e Região Metropolitana,
sem necessidade de pcrlnanência no destino.

CatSer: 24198 - Prcslaçàcr dc St'lviçít tlc.' 't'rirnspt3rto P,lnl St'rvirltil - fllllrils N('t'oqbiíladt's

(jua ntid,Ide 1 . 3.14

Unidade: 1<MIt

U F: bt( ;

R azãtl Social do Furlrcccdorí:NPJ

06.071.701/000 1.06 ÂMAV'S TU RISMO LI'DA

+ VENCIEDO 1:+

lvlarca :

Fabricante: Fabrican{e não informa(t 11

Modelo:

Descrição: Descrição não infornrada

Tclcfolre:

(6 1 ) 3:)23-3046

1 :nr,lil :

contato (;DanIavst IIrismo.cnnr

Endereço:

AVENIDA JK CII AC/\RA 19. S/N

5:81110 1lo f::Qntato;

1)irIc.no

Estado:

DF

Cidade:

Brasília

Relatório gerado rIO dia 03/02/2025 ]6 16:45 (IP- 177. 124.116.6}

Código Validação; UUD%2fSg3wmVbtQm IWavOVIrIPyviMSPYKWlavamErIqOM8qHU8nPtrtl6WA%3d%3d
llup://app.bancodeprec05.com.br/CerlifImdOAutenticIdade?mken=UUD%252fS93wInVbIQmlWavOvmPyvIMSPYK-wIavanIErlqoM8q11DormlMmofanBMINi3cP76/4%
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Valor (IiI 1>rt)1111\t,1 l iII
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N I' J Itblz IIII but I,Il tItI I' {}File( ('tlol

1':. 1 Jf). / i (';/ílf III 1 -:1.1 h' V S Fi{V11.:OS 1. F 1)/\

} lrttfl{ ,lille: +'l!!jI1l ,11111' :1,111 ;Ê}}tlrfl),1(11

NI„d FIU '

l)t'\t I irão: 11("bi rt(3 11 li,11 , lll}jlfli}, IIi,1

I'.tltlt'l l•\ 11

1)F 'ru RIs;M( i F. EVENI’OS 1 .-t1)/\O:.R'_+2 , 586/ t JI )1) 1 -flU

f\'I dll ,1

Fabricante: l:dtiric,ttttl' II:if 1 111 lllr111dclt

IVlttí leIo

f)escriçãlr: l)esf.'riçàt3 llãc) illlflrln;ldf'l

Estado: (;idade: Elldcreço:

1)1, l}rtlbilid S}=.'1'OR SR'l'VS QD 701 (:EN’l'RO EM FRI:.S/\RI /\1. ASSIS CII Ai'F,AUBRI AND (:J 1.

131 ., 111

Telefone:

( 6 1 ) 3962'

511) 1

Email:

tonlerciaH>1 @dfmrtsll iu'til r.111

1’rc qI. (Outros 111111s Públicas) 1: Nléílill das 3 Ntelllurt.+ l'ropf,ç1,is 1. i11ili\

11 :1 'trI. 3’ dtl IN 1;!' de tI? dr .lutl1(1 tJI' 311:1 1 1 1 rt 11’' Id 1 3.!)

l)tViSÊ\t; [il' 1..1 >1.J L .A€» ,\1 :
+lrg ilo: 1\11, N 1(:1 ÍJj€ ) 1 Jl: i Jf )111 J IIA / f)81)f) 1 Data : 1 1 / 12/21):4 08: 11 !

íibjplo: 1 i presente pregão nm como DbIen o RLGl4 11 ic ) DE PREÇos PARA FUTURA E

L' \’EN'l L;/\ t. ( 11 ')N'T'}{A'l'AÇÃO DE SERVIdoS DE 'l'RANSPOR'l'L. DE

l',\SS/\í ’1 h I Ii( J\ t ] jN 11 jNf\.t F dF.N'1 ANI) A ] ( :( )M F 1)RN E{ :1 M E.NI' IJ 1)E VFÍ(:!JI .( ).

INC.t.U 1 NL>i J 1 j SEIIV 1\X_1 Dl= NI( III 1}{IS 1 1\ 1 tAb 11.1 l '\ 1 )í.! NA ( ' .\1-LLj(j11 1 A

1'nEvis fA EM LEI E 1)ESI,ES AS (:t )M (:lIIMI41..;STiVEI,. sbt: 1,ltr 1 l.) E

111-ISl’t.JNS/\}'it 1.111;\111.: 1 :1 VII .. M ANt.i 1 1..](.:À( j 1 )OS \’}.::f 1 :1 iI': 1- Í'3}.:NI/\1S

( .t ;s l t )S EN v( IL+VIOI IS PARA AI LNL)1&lliN l t i DE DL'.M ANI)/\s 1.)E ViA( ;ENS

bIt )N 1( :IPAIS t, iN I'FRMt IN}(.:iPAIS PARÁ 1 JSO DAS Sl:(:RFTARIAS DO

h I L: i\ IC:iI’ltJ IJL l.„OI<Ul’/\f5í.J; cl Hit<lrllK! csI>cci l'icdÇÓc\ c qud1111ddtIt's ct Jn5td11tcb dt,

1 et-ino tIe l{elel$11cid tt sells AlleÀt is.

Modalidade: Pregão . Eletrônico

SliP: SiM

IdcnüHcação: 8.1 1 tJ24(;7íi(10 17(J- 1 .000 14 : . di)jd

1,ato/l tt'111 : 1/1

Ata: Nf /\

HoHro)ogaÇào: 11/12/21) 24 oo:1) 11

Fonte: tt 111)5://www.gov.br/jlncp/IiI.br

Quantidade: 20.000

tJtridade: KM (KM)
l)e5criçt-lo; FRE'iAMEN’i'o EVEN'l'U Al, DE TI{ANsfc)1 trE F:SPL(:! AI. RODovIÁRlo

COM ÔNIBUS (ÔNiBUS Cf.)NVLN(:l{JNhl OLI LX 1.,(;U'I IVO) CUM IDADE

NÀt j supÊbtIt )11 A io (iii.:z) ANos, 111: +ÀnkiCÀÇÂt ], CAí.At 11)AnE

MÍNiMA PARA 46 PASSA(;EI 1105 SEN'lk\DOS (ALÉM DO MOTOR ISTA) ( 10M

I+ANI 11:IkO, AR CONIIICIONADO, CI - b.l{l;.l AMt,N 11J 1,VI.Nl UAI. nl

1 11 /\N\1'1 Jl e 1l f!<PEt .:'\1 . 11( iíu lvl Á 12111 4 c>\1 f)NIf+1. .s íí iNI 81 1*

(.'C.JN VI..NC:lONAI, 1.)LJ 1...\1.:( :U'l'l vt )) (.(]M li )..\;)1{ X,\{ ) SI.iP 1. 111< ) 11 .\ iíl íi'>FZ)

\XÍ Ih, l)i': 1 A 1311 it : .\€,.Aí .1, í : A IJAí II )Al) 1.' INtl KIM,\ 1,AlIA ..ifl i,'',bV\(; LIII(IS

i \ :'.''\1)1 Jb 1 .'\i 1’:\i 111 1 Ml 1 1 t 11 €1~1 1,\ l t .r )E’l ii,\N}lt:ltlt J. ,',R í ( INI)1( '1( IN/\11( j.

(..: IN 10 l)t'- 51:.GU RJ\N(;A. MLyl'( )R 1 S’I A 1 lb 1311.1'1'AI)(,) COM BUS'I-ÍVE L l.:

I'ACÍ')fiIIAl;(1 INS'l-AI.. Al)O. IJES'l'IN AJ)f)]5 /\ VIAGENS MUNI(:lPAIS E

IN IL,lrMUNlc:11'Ais. 1'c iR c2UILÔMtIRO boD/\D(>. ALÉM [i05 REOUls1 11 )s

st )t .l{:tTADOS o ÔNIBus 1)EVE onE,r)F 4ER AS CAI< Ar.TERÍS'l'l(:AS (2UF

Ls'I A13LL.L( :E '\ 1{[St >LU(,IÀ( ) c :€ 1N'I 'l{/\ NI N 1.IM LI{{ ) t}.=, 1)/ 3022 L 1.)UMA 11-i

1 1:t ,151,À<, 1ll'S VII ;1IN'Í'!=\ !)}= \( :t.jIll it jd t )M '\ St. /\ 1, 1...\ss:i !< :'\í,.Ãl. l.

INr ' 1 i jINjlí ) '; I':ltylf,' 1 + f :! !\I \1( ll'f)lltÇ'1-4 { :r )\! !)IÁ1q: 1 /\ (:í )\{!,! ;.:'F.\ A

' /1.11, 1 ,Nil, 1 i<,\( JL,\1 IN 1' .1,.\ :\\ ) 1 '< 1 Pq 1 ( ) 1 Jb, i’,\i 11 11 J/\ i' .-, i 11„..: 1...\111 J i,[.1..1 l

NI UNICTÍPI(.J. SEt it JRO T( Tj’AI, PARA T( )Dd)s ( )S PASS A( ;i't ROb

s(UF:

llü7.ão Social do l;orlrecedor( : N PJ

i l ANSA I'UR ’i-iiANSPOKrl E113. 1 ut). 108/001) 1-44

* v 1..N(,br)(9l{ *

IURI SMC ) ::l'l)/\

Pt arca
Fatrritalrlt.: F,-lbrtcilntt, naII illflrrnld cII i

nltlçlelt 3 :

Descrição: Descrição não illfurnlada

I'.udr'rcço:

t?t'l;ltlXüt Çlí:lilíltl IIU tJiíl 03/02/2025 16: 16.45 (IIy 1 77. 124.116.6)
Cudlyt . VirlltJ;tÇãt). UUU%21S93wlllVbtQtl\IWuvUvlrlllyviMsP YKwjavêultLllttOMut it tU8tllltlll6WA%3d%3l1

hup:#app.binnudepmcos.coin.br/CenücadüAulenüadade?token=pUD%252fS93wmvbtQm IWavOwnPyvIMSPYKWhWunHlqOM8qm8aphMnaw6aBRMe53l276/8)#

\'Brlr)1 :1,1 Prt,1},+\t,1 l 111,11

1{<1 .? 1, tItI
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i89?ãÉiiíR39$YJqa

'reço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais

lllc H Ad. 5" do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

CNPJ: 01 602.258/0001.20 Data: 27/08/2(124 oo:00

Órgão: PM DE NOVA (:ANDELÁRI A Modalidade: IJNgàt} Lci 14.133 Pl’cscIIcial

Objeto: FORMACAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS PARA Ft ]'FURA E EVENTUAI. SRP: SIM

CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA PARA TRANSPOR'l'E bE l)ASSAGEIROS

EM AMBITC) INTERMUNICIPAL, POR QUILOMETRO EFETIVAMENTE
RODADO, AO MUNiCIPIO DE NOVA CANDELARI A/RS OBJETIVÀNDO

ATEiNnER AS DEMANDAS DA SECiiEi'AR iA DE ASSiS'FFiNCI /\ SOCiAL.

PREC; AO PRESENCIAL 31/2024.

Identificação: 86SQC)-31-2024-PCP

Lote/Itelrr: 1/1

Ata: Link Ata

Homologação: 27/08/2024 00:00

IDescrição: Fonte: https://portal.tce.rs.bov.br/ap}icprod/1?'l'RANSPOiCFi! Serviço de transporte interrnllnicipal de passageiros, por

quilômetro efetivamente rodado. Veículo Ônibus milrínro dc 42 lugares, bancos

reclináveis, coin cinto de segurarlça individual, coni banheiro; 5istenla de sonr e

equIpado com ar-condicionado; co - TRANSPOR’I-E Selviço de tlnnspoILe

interlnu11icipal dc passageiros, por quilômetro efetivanrente rodado. Veículo Ônibus

minímo de 42 lugares, bancos reclináveis, com cinto de segurança individual, com

banheiro; sistema de som e equipado com ar-condicionado: com bagageiro. conforme

especificações. para viagetls dc até 50 1<ru

p=50500:3:::NO

Quantidade: 1.200

Unidade: UN

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FiIIal

21.498.893/0001.17 NElh’IAR ENt?,AS Cl-1 ASS(JF GRUBLER EIRELI

* VENCEDOR 4

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

'reço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais

1/nr. n An. 5" do rN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE CRISTINAPOLIS 1 5/08/2024 ( 19: 1 oData:

Objeto: [LICl’1-ANE-FI - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O TR ANSí'01{TE EscOLÀR

PARA SUPRIR AS NE(:ESS iDADES DA sr-iCRE-IARIA MLrNI(:lPAI. DE

EDUCAÇÀU DE CRISTINAPC)LIS - SÊ

IVlodalidade: 1’FogãO - Eletrônico

SRP, NÀCI

Identificação: 13096029000160- 1-0000 18/2024
Descrição: 01 VEiCULO - VEÍCULO, TIPO ÔNIBUS, COM AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE PARA 46(QUARENTA E SEIS)
PASSAGEIROS SENTADOS1 INCLUINDO O MOTORISTA+ MOVIDO A

l)IESF#L1 CAPACITADO PARA VIAGENS INTERM UNIC I PAIS, EQUIPAr)o

1/4573304Lote/Item:

Ata: N/A

Homologação: 22/08/2024 00:00

COM FFENS DE SEGURANÇA DEVIDAMENTE REG - 01 VEICULO -
VEÍCULO, TiPO ÔNIBUS, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS

CAPACIDADE PARA 46(QUARENTA E SEIS) PASSAGEIROS SENTADOS,

INCLUINDO O MOTORISTA. MOVIDO A DiESEL, CAPACITADO PARA

ViAGENS TNTERMUNicipAis, EQUiPADO COM iTENS r)E SEGURANÇA
1)EVII)AM EN' I-E llk:r;i Ji. AMP.N'l'AI)os PELO CON'l'IIAN. COM NO MÁxIMO

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-tII'

Quantidade: 14.2:38

Unidade: KM

UF: SE

t'7(SLIL) .'\N(.JS 1)E l"AbRlt:AçÀt_) DL A(.(JRDt.l (:(.)M AS 1 ) Jill IN’rA(;ÕES D(.)

FNDE, C:OM M(JI (.)I<Is’I-A F: (dc}MB US’1-1 VEI., (:( )M M /\ NtJIF.NÇ At) (:oRRE’rivA

E PREVUN'l'IVA INC:Lt IS/\. I'l(NL)C) í :IIMO LOCAL DE SAÍ 1)A /\ PRAÇA DA
BANDEIRA ÀS 06 HORAS. COM DESTINO AO POVOADO SERROTE.

PASSANDO PELO POVOADO GU AXE, CAIXÃO DE PEDRA E SANTA CLARA,

COM DESTINO ÀS ESCOLAS DO CENTRO DA CIDADE. NOS PERÍODOS

MATUTINO, VBSPERTINt3 F. NOTURNO. TENDO UM TOTAI. DE 1 13(CF,NTO E

TREZE 1 Qulr„ôMEI'Ros Rar) Anos DIARiAMENTE

RelatÓrIO gerado no dia 03/02/2025 16:16:45 (IP. 177.124.116.6)
Código Validação: UUD%21S93WmVbIQmlWavOvmPyviMsPYKwlavamErIqOM8qHU8npun6WA%3d%3d

!ulp:#app-banCOdepFCCOS.com.baCelüfcadoAuténuadade?token=UUD%252tS93wrnVbtQmlwaüovmpWIMspYKwlavamErIqOM8qlID8npuMMIx96anBIM&53c276/2%
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C.NFI ltd&;lo Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

’: V E !Nt':1::1 )( )It*

i3. i ijil; €){it} 1 .1,1.)

1: St ,il 11 'Iit

VI .\1. . Aí. ; .'\l'} ..\f', 1'1(:0 su 1. 1.b 1 )/\ RS 13, 1.it)

Marca:

Fabricallte: l"abric3nte não informado

I=>est riq ão: l-}i'bcriÇãt 1 llão in liirnl,lda

Mode]o:

-; 1

Eslfl tIo; Cidade: Endereço:

AV Jt.IA( 1 l.. IMA 1:)À SII,VI;,11{/{. ' +. 1.19 f 79) :+$22'2)753/ {79) :1522-II1)2

’í'elefont.:

(1)nlagv iIoeDIIOIIna iI .com
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Extfato de foiúes utilizadas neste relatório

Folltes uti4izadas nesta cotação:

ww\cgoxbr4ompras/pt-br
l - Conlprasjgov.1)r Data.' 03/02/2025 16: 1 3: t 9

Acessar a fonte al d

2 ' Portal N]cional de Contratações Públicas

https:#WW,ülW,Kb,/p„cP/pt-b,

Dala: 03/02/2025 1(i: 14: 13

Acessar a fonte aId

hups:#po rt4.tce.rs.gov.br/aplicp,od/f?p=50500:3:::NO:::

3 - 'lribunal le Contas do Estado do Rio Grande do Sul Data: 03/02/2025 16: 15:26

Acessar a fonte iulgi
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KM RODADOS DE ÔNgBUS E MiCRO ÔNiBUS

01. PLATAFORMA PAINEL DE PREÇOS
02. PLATAFORMA BANCO DE PREÇOS

04. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE MANDAGUAÇU

03. BLL COMPRAS

ESTIMATIVA DE PREÇO PARA MONTAGEM DE PROCESSO LIC]TÂTÓRiO
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iTEM OBJETO PAINEL
DE

PREÇOS
n9
11,53

BANCO
DE

PREeos
iní
11 ,20

BL,L
COMPRA

S

14,32

QTDE:DI
1b\

C

TOTAL
RS

ml ÕEÔO AnI
COM MOTORISTA CONFORME T.R
QUILÔMETROS RODADOS DE MICRO ÔNIBUS
RODOVIÁRIO, COM MOTORISTA CONFORME T.R

14,50 180.OÓO,00

45.520,0012,32 ml 8

* O Município solicita a adoção do valor médio para valor do Edital. TOTAL 225.520,00

1 Doc: Memorando 1- 3.276/’2025



Trada-se de contratação de empresa através de registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados para

tra4sporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de Esportes

conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento.

Prefeitura do Mw!!icí}>io «ie Malidagwaçw
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bernardino 13ogo. 1’75 -'' Vila !3crna(lino Bt)go, 175 – Caixa Postal 8 1 – CEP 87 1 60-000
l"nnc: ( 44 ) 3245 -8“It)o

CNPJ 76.285.329/000 1 -08

www.mandaguacu . pt.gov .br – e-mail: esp @ nründaguacu. pr.gov .br

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.

ITENS EXCLUSIVOS PARA MEls, ME e EPP

Descrição 1 CAT

SERV

ltel TotalUnidade Valor

de Medida I Unitário

Quantidade

Quilômetros de ônibus convencional,
rodoviário, com motorista, com capacidadel

mínima de 44 lugares sentados, com sanitário,1

jar condicionado, frigobar com água, banco
rodoviário com inclinação, seguro viagem paral

todos os passageiros, com itens de segurançal

exigidos pelo DENATRAN, veículos com nol
máximo 15 anos de uso, para viagens

intermunicipais.
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

3.000 1 Km 1 15,oo 1 45.000,oo2419801

Quilômetros de ônibus convencional,1

rodoviário, com motorista, com capacidadel
mínima de 44 lugares sentàdos, com sanitário,1

ar condicionado, frigobar com água, bancol
rodoviário com inclinação, seguro viagem para

todos os passageiros, com itens de segurançal

exigidos pelo DEN ATRAN, veículos com noi

máximo 15 anos de uso, para viagensl
intermunicipais.

Quilômetros de micro-ônibus convencional,1

rodoviário, com motorista, com capacidadel
mínima de 26 lugares sentados, com sanitário,l

jar condicionado, com água, banco rodoviário
com inclinação, seguro viagem para todos osl

passageiros, com itens de segurança exigidosl
pelo DENATRAN, veículos com no máximo 15

anos de uso, para viagens intermunicipais.

Km 1 15,oo 1.135.000,oo021 9.00024198

Km 1 11,38 l 45.520,oo4.000241980:

TOTAL 225.520,00

Os jserviços desta contração são carac[erizàdos como comuns, pois seu padrão de desempenho e qualidade pode ser

objjetivamente definido neste Termo de Referência, no ETP e no Edital da licitação, por meio de especificações usuais

dojmercado. Desta forma, consideramos a modalidade de pregão, através de registro de preços como sendo a mais

ad+q,ád, „ p„s, pt., d, „„d, „m , „t. 3' d, p„„t, M,„i,ip,1 ,g 8.44r/2023, 111 – qIAbUIC;fO, reb

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Br)go. 175 – Vila Bernadino Bogo .- Caixa Postal 81 – CEP 87 1 60-000

1;one: (44) 3245..8400
csipt )rtc (à llrantlag\litcu.lrr.gtJ\'. br

1 Doc: Memorando 1- 3.276/2025
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,„„ t„L„,,q db oqet,, nã, fo„ p,s,t,bc cf,yb,i„ .p,,via,„Le„t, . qt„mtÍtatl'vo a „r 'f,w„,u„f.db
pefa adirtürístrcLÇão.

A existência de preços registrados implicar4 compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não

obrigará a Adminis[raçãó a contratar (Artigo #3 da lei 14.133, de 2021).

O prazo de vigência da ata de registro de preÇos será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde

que comprovado o preço vantajoso, na forda do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12, inciso X do Decreto
Municipal ng 8441/2023.

A Fundamentação da Contratação e de seus buantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de+Referência.

A descrição da solução como um todo eNcontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Não será aceito o serviço em desacordo co+

A CONTRATADA será responsável pela observhncia das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas.

o serviço deverá ser realizado de acordo co4 a data prevista pela Secretaria de Esportes de Mandaguaçu de acordo
com as datas dos eventos.

Para a execução do contrato, deverão ser obsbrvad05 os seguintes deveres da CÓNTRATADA:

Prefeit’dra €i© WEurri€í}>io de Níarrdagwaçw
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bernard Intl Bngtl. 175 - Vila Bcrnadino BoBO, 1 75 – Caixa Pnslal 8 1 - Cl:P 871 60-000
Fone: (44) 3245-84t)0

CNPJ 76.,285.329/000 1 -08
üw5.:IIla llditguacu. pr.gov.l)r - c-nlui l : êsl> @'11rütIJagtlilctl . pr.gtlv .br

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UI TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO3.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO4.

as especificações constantes no Termo de Referência.

A empresa vencedora deverá apresehtar em um prazo de até 03 dias após o término do certame os veículos

que serão utilizados, bem como os documentos dos veículos em nome da empresa declarada vencedora do
certame

Os veículos deverão ter no máximo lb anos de uso.

o(s) veículo(s) deverá(ão) estar pre4ente. no local pré-determinado pela secretaria solicitante através de e-

mail, 30 minutos antes do horário dejsaída.

O fornecedor deverá arcar com todds as despesas como muItas, impostos, pedágios, reparos, diárias extras

com motoristas, ou qualquer outra d}spesa adquirida nas viagens.
O fornecedor fica obrigado a manteros veículos em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção.

Será de responsabilidade do fornec+dar o pagamento do seguro viagem a todos os passageiros, a lista de

passageiros deverá ser enviada ao f+rnecedor no prazo de pelo menos quatro dias úteis antes da data da

viagem.

o fornecedor deverá se responsabiiizar pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, comprovados, ao

órgão gerenciador, na execuç50 dasl obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos ppr infração

cometida, ou por atos executados in4dequadamente.

Em algumas viagens será necessário dernoitar um ou mais dias de acordo com a necessidade, esse aviso deverá

ser encaminhado pela contratante atfavés de e-mail com antecedência mínirna de 7 dias, e todas as despesas

com diárias de motorista ficará sobre+a responsabilidade da contratada.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

SECI{ETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 [ Vila Bcrnadino BoBO – Caixa Postal 8 1 - CEP 87 1 6í)-000

Fone: (44 ) 3245.8400

jesporle@mandaguacu.pr.gov.br
1 Doc: Memorando 1- 3.276/2025
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;É'{â=#@{: Prefeitura do Mwnicí 13io €íe Marr€iagwaçw
ESTADO DO PARANÁ

Ante+ do inÍcio da viagem a contratante devàrá indicar uma pessoa responsável para verificar a quilometragem

do ve}ç4lo e na chegada o responsável devárá checar a quilometragem para a confecção da nota fiscal.
Em cásb de quebra ou dano de qualquer natureza, a contratada deverá substituir o veículo imediatamente.

Ante$ do embarque o responsável da contratante deverá juntamente com o motorista ou responsável da

contratada verificar a quifometragem de saída, e ao término da viagem verificar a quilometragem final para a

execução da nota fiscal. Esse documento deverá ser assinado pelo responsável da contratante e o responsável
da contratada e anexado a nota fiscal.

i)

j)
k)

Gabntia da contratação
1

Nãq haverá exigencia da garantia da contratação dos serviços.

ANÁLISE DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO5.

6. Risco I Probabilidade

: ldpugnaçãoiaó Edital.

1

!

} uI

vbncedor hlbilitado.

:itação sel

Rua Bernardino BoBO. i 75 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 871 61)-01)0
Fone: (44) 3245-8400

esporte @ mandaguacu .pr .gov.br

1 Dac: Memorando 1- 3.276/2025

Rua Bernardino Bogo, 175 -- dIa Bcrnadino Bogo, 175 – Caixa Posta1 8 1 – CEP 87 1 60_000
Fone: (' 14) 3245-84t)0

(:NP.1 76.285.329/000 1 -08

www .mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: esp @ ltrandaguacu.pr.gov.br

Ação Preventiva '“"'';""

4

Ação de

Contingência

Análise pormenorizada dos

itens exigidos no Edital, de

forma a não extrapolar as

regulamentações previstas em

Lei.

Especificar o serviço de forma

concisa e coerente com o que

Tomar as

providências

necessárias ao

Diretoria desaneamento do

Baixa Compras.processo no rnerlor

prazo possível, de

modo a permitir a

realização da

licitação.

Diretoria de

Licitações.o mercado pode oferecer.

Observar atentamente as

regulamentações na

condução do processo

licÊtató rio.

Verificar as exigências

solicitadas e analisar se
Diretoria de

Compra
Revisar as exigências

Diretoria de
do edital.

Licitações.

encontram-se compatíveis

com a realidade do mercado.

Dar ampla publicidade ao

edital.

Baixa

SECRETARIA 1)E ESPORTES
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Pref©{tÜra d© Muylicípio de Maíidagwaçtr
ESTADO DO PARANÁ

b 8 A 4.; J-

Rua Bcrnárdl.nnÉn80, 175 - Vila Bcrnadino Rego. 1 75 - Caixa Postal 81 - CEP 871 60:000
Fone: (44) 3245-82101)

CNPJ 76.285.329/0001 -08
www .manthHuacu . pr. gov.br - e-mail: csp @ lüünduguilçu . pr.gov.br.

Estimativa de preço

em descompasso com

os valores de

; mercado.

{ea}izar extensa e adequada
Baixa

pesbuisa de mercado

ESTÃO CONTRATUAL

Pre4tar especial atenção na

análise da documentação da

em4resa que atesta sua

ha bblitação

; Contratada deixa de

: atender as condições

! econômicas/técnicas

i para prestar o serviço

Fiscbtizar o contrato,

ate4tando para a devida
Baixa

quajidade técni na

realização das atividades e

pará a manutenção das

con#ições de contratação

exighdas na habilitação.
i

!
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No caso de preço

elevado, deve o

pregoeiro negocIar a

redução dos valores

propostos, tendo

corno parâmetro os

valores do contrato

atual.

Diretoria de

Compra

Diretoria de

Licitações.
1

i

1

-i

Comunicação

tempestiva e

reiterada à empresa

para regularização

da.s pendências

apontadas

Abertura de

Diretoria de

Licitações

Fiscal/Gestor do

Contrato

processo

administrativo para

averiguação do

problema e apuração

de responsabilidade.

Aplicação de

Penalidades.

Convocar segunda

colocada para

conclusão dos

serviços.
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Média
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! -pIor inadimdtência
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i ju+tiücativa

i suficiente;
1
i -Rbsolução éor caso
1
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!m

: dJ Contrata a sern

tuito ou

or;
Média

i -$siliÇão doj-
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Acompanhar e fiscalizar a

entrega do serviço, conferindo

se o serviço atende

plenamente o memorial

descritivo.

-Incluir sanções contratuais no

edital;

-Documentar as tomadas de

decisões

-Solicitar orientação jurídica

com relação a correta

justificativa para os diferentes

casos de finalização do

contrato e quanto às

providências cabíveis;

-Incluir cláusula de

repactuação no contrato.

SECRETARIA DE ESPORTES

Comunicação

tempestiva e reiterada

à empresa para

regularização das

pendências

apontadas.

Abertura de

processo

administrativo para

averiguação do

problema e

apulação de

responsabilidade.

Aplicação de

penalidades.

Fiscal Géstor do

Contrato

Diretoria de

Licitações

- Aplicação de

penalidades;

- Abertura de

processo

administrativo para

averiguação do

problema e

apuração de

responsabilidade.

Diretoria de

Compras

Fiscal/Gestor do

Contrato

Diretoria de

Licitação
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJET'7.

Condições de entrega

O prazo de entrega para o fornecimento dob serviços será imediato nos dias. e nas cidades em que .acbnteceíãc os

eventos.

Local de entrega: Nas cidades onde aconte4erão os ,eventos, em transporte apropriado de acordo com o termo de
referência.

HorárIO de fornecimento do serviço de transborte: Será acordo com a programação de jogos dos eventos, que deverá

ser informada pela Secretaria de Esportes coÓ antecedência de 24 horas.

8. GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente delas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei ng

14.133, de 2021, e cada parte responderá peljas consequências de sua inexecução-total ou parcial_

Em caso de-impedimento, ordem de paralisadão ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaLicamente pelo tempo correspondende, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade 4 a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensageh eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar represdntante da empresa para adoção de providêhcias que devam ser cumpridas
de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhbda e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Danilo Fernando dos Santos

Coradini e pelo Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções de Fiscalização Técnica e Administrativa

nomeados através da Portaria 7229/2024 e r4gulamentada pelo Decreto ng 8425/2023 {Lei ng 14.133; de ?021, art, 117,

caput)

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará 4 execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegÚrar os melhores resultados para a Administração. .(Decreto municipal ng

8425/2023, art. 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histÓrico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do qu4 for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

(Lei ng 14.133, de 2021, art. 117, §lg e Decre}o municipal ng 8425/2023, art. 11, 11);

ldentiücada qualquer inexaüdão ou irregularIdade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a qorreção da

execução do contrato, determinando prazo p jara a correção. (Decreto municipal ng 8425/202g, art. 11,iII);

O fisca1 técnico do contrato informará ao g4stor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua co4petência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 41, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabiliz4r a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato

comur,icará o fato imediatamente ao gestor #o contrato. (Decreto municipal ng 8425-/20á3, art. 11, V);

SECkETARI A DE ESPORTES
Rua Bernardino Baga, 17b – Vila Bernaclino Baga – Caixa Postal 81 - CEP 87 160-000

Fone: (44) 3245.8400
c::pol tc (çt lnündaguacu .pr.gov. br
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1 técni4dl do contrato comunicará a-o gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

res4onsabÊlidQldê, ,com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal ng 8425/2023

art.111, VII)

Fis+alização Fministrativa

!rativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanharáO fibcal admi

o ehpenho, d,;Bagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
lentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, 1 e II)quajisquer do

:umprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamenteCasb ocorra di

oblema, report:ando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassarna 4olução do

ia; (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, IV)a s4a competl

Ge&tor do C 'ato

!stor do c0

todbs os regi

regIstro de ocb

n

1231ng

'stor do cd0

jxecyção dà

ultdapassarl

O destor do cbHtrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho

de hespesa e É$kamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa

no jrelatório djÊFiscos eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, III),

O &estar do kBntrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

prJcedimentJ]!d, liq.idação , p,g,m,„t,, „, „il,i dim„,ii„„dÉpÉt, n„,li„çãÉ-, É„tã, l,à, t„m„ d, „.i„t,.

9. CRIT:gR.IOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

DojrecebimeHtlt

O dornecime&H do transporte será recebido na totalidade nos diàs, locais e horários estabelecidos em cada evento,

po+endo serÊ,}rHjeitada na .sua totalidade quando em desacordo com as especificações constantes nesse termo de
refErência

Nojcaso de cQMrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à.dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser obserVado

o Ekor do art,:14l3 da Lei ng 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

pa+ceIa incor;$4}versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

del instrumedtH de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

de+pesa, n-ã oi;kHrá computado para os fins do recebirnento definitivo,

Ó jrecebime§f{H definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a

reqp9nsabilic#He ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

O §razo paráljb}}olução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou

Prefeitura do Mwnicí13io €1e Nlanc!agwaçu
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bernardino Br>go. 175 . Vila Bcrnadino BoBO, 175 – Caixa Postal 81 – CF;P 871 6(}-oí JO

Fone: ('14) 3245-84Citl
CNPJ 76.285,329/000 1 -08

e-mail: esp@nlandagu acu.pr.gov.br

rato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo

>s formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

-ências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

jadequações do contrato para fins de atendímento da finalidade da administração. (Decreto municipal
10, IV)rt

Irato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

sua competência. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 11),

SECRETARIA 1)E ESPORTES
Rua llcrnardint) Bngo. 175 - Vila 13crnítdintt BoBO .. Caixa Postal 81 .. CliP 87 1 6t i-001)

Folle: (44 ) 3245-8400
esporte @' InanclaguacU .pr.gov. br

1 Doc: Memorando 1. 3.276/2025
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Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de c4brança equivalenté, o setor competente, para fins -de liquidação, deve

verificar se o documento apresentado expresba os elementos necessários e essenciais, tais. como:

1.1.1. a data da emissão;

os dados do contrato e db órgão contratante;1.1.2.

o período respectivo de êxecução do contrato;1.1.3.

o valor a pagar; e1 . 1.4.

Eventual destaque do va4or de retenções tributárias cabíveis.1.1.5.

Havendo erro na apresentação da Nota Fisbal, oh circunstância áue impeça a liquidação da desbesa, esta ficará

sobrestada até que o-contratado providenêi4 as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazó após à cbmprovação da

regularização da situação, sem ônus à contra+nte.

Prazo de pagamento

O p,ga,.,IIto „rá ,fetu,d, n, praz, máHmq de até 10 (de,) dias, contados da apresentação da Nota Êiscal.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de crédit b em conla corrente.

Quando do pagamento, será efetuada a retenbão tributária prevista na legislação aplicável.

lndependentemente do percentudl de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do p4gamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

o contratado regularmente optante pelo SiÜples Nacional, nos termos da Lei Complementar ng 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos imjpostos e contribuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentaçho de comprovação, por meio de documento -oficial, dê qÚe faz jus a'o

tratamento tributário favorecido previsto na rfferida Lei Complementar.

IO. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO Dd FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento d[a proposta

o fornecedor será selecionado por meio de re&lização de procedimento de naTAÇÃO, na modalidade de pregão, sob a

forma ELETRÔNI(.'A e sob o regime de REGIST40 DE PREÇO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

POR ITEIVI.

Forma de fornecimento

o fornecimento do transporte será de formd definitiva de acordo com as necessidades da Seéretaria Municipal de

Esportes/ conforme modelo de execução do objeto descrito no tópico 7 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

O, „q,i,itos p„a fi,s d, habilitaçã, j„,ídi,a, fi„,1, „,laI, t,abalhi,t, , „„,ômi,o-H„,ncei„ serão disciplinados no
Contrato

SECÚEl-ARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino BoBO. 175 [ Vila Bcrnadino Bogo – Caixa Postal 8 1 – CEP 871 61)„000

Fone: í44) 3245-8400

besport c @ nlandaguacu.pr.gov.br
1 Doc: Memorando 1. 3.276/2025
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DO VALOR DA CONTRATAÇÃOESTI

.!sto esti

Ihamentd

tratar-se bY

ltual re
rintes si S

da contratação é de R$ 225.520,00 (duzentos evinte cinco mil, quinhentos e vinte reais), conforme
Tabela ng 01 deste termo.

Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas

ern conformidade com o art. 22 do Decreto Municipal ng 8441/2023:

k1 1 :

iiI;. 1

iIi ,
11 4 1

i'i

;

A 1 :1 1

9.1 E 6 jcaso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previêÍl/bis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do digóbsto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2.021;

9.2 Een: Êcaso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

di,pd}i;dó„ I,g,i,, ,,m ,,mp„„,d, „p„„„,ã, „b„ „ p„ç„ „gi,trado,;

9.3 sgêào reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para

cont 41bção, ou

9.4 Ébderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

12. ADE&l:úJÀÇÃO ORÇAMENTÁRIA

fntrataçãdldêrá atendida pelas seguintes dotações:

6-É:@

õobô

0000

dá

93
Espo-rte

Esporte

Recursos Livres

Recursos Livres

1.3.90.39

1,3.90.39

/a aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva

:réditos correspondentes, mediante apostilamento.

de fevereiro de 2.025

RICARDO LUIZ BOCCHI

RESPONSÁVEL PELO E.T.P

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

SECRETARIO DE ESPORTES, CUi_TURA, LAZER E JUVENTUDE

SECRETARIA 1)E ESPORTES
Rua Bernardino Bc)go. 175 – Vila Bcnradino Bogo -. Caixa Postal 81 – CliP 87 1 60-ooo

Fone: (44) 3245-8400
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Memorando 2- 3.276/2025

De: Pedro J. - ADP

Para: PGM - Procuradoria Geral do MunicIpio

Data: 03/04/2025 às 15:56:26

Para parecer.

Anexos:

PORTARIA_2025.pdf

P REG AO_2025_PM_MANDAGUACU_PR_R p_IRANSPORTE_PARA_O_ESPORTE_2_.docx
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}?ref©ã®gr_a cIo . MEi$Ü3ã© cic Maaciagwaçu
FS-:' .\ D<i DO PARANÁ

1’aço Municipal ’' Hiro Vieira'’
IIIIa Bernardino 1 jugo. 1 75 Cdi\a Postal 81 CEP 87.1 60-000

PAB X/FAX 144 )32i.5-8400 CNPJ 76,285.329'/OOO 1 -08

\\ \\ u .llljl11LÊl}gUllC u_..jH,y 1\ .tlf

PORTAl{} A N" 7365/2023

Senhor .}osé Roberto Wlenties. Prefeito do Município de Mandaguaçu.

Fstad4>iPo PaIaná. no uso de suas atribLliÇÕCS legais.

B:$O!#.VE :

rt. 1'; Fica nomeado o Servidor Alzir 8occhi ,1llnior. corno

}EI RO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Mandagua<,u

:rvidores Paulo Henrique (;randizoii de Oliveira e Bárbara Borto li
, eDirlo !VX!!:B4BRO$ da equipe de apoio pelo exercício de 2025.

PRE'
e os

Ribei Ml

rt. 2'’ ficaln revogados dispositivos em contrário.

brt. 3'’ Este Decreto entra eIn vigora na data de sua publicação

Mandaguaçu. 14 de .jancil-o de 2025.

J '2 \ ,
E;;fã,É:in lv+1 há„

Prefeito Mwnicibat

1

i
Í

1

LIL

É

Publicado no Orgão
©fJ©g®# do ãÃunicãpi©

_d 41 .Edição

d,.....A.G./...úa.,.........J....iz.2
Secretário c

IIIIa 13crnit,Jllltl 13ttgtl. 175 '' \'ilu 13cnIuílil III t3ctgct . (:1:11 8716{}JN}í3
l"turc 1441 324 S..><413(1

llrcIL'IIt 1 rr ntíllldilgll;jcll. pr 2(>\ . br

GABINETE DO PREFEITO

i

i
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h/lemorando 3- 3.276/2025

De: Nelson. J. - PC;M

Para : ADP - Assuntos Administrativos e P+ocessos - A/C Pedro J.

Data : 28/04/2025 às 1 1 :39:46

Setores envolvidos:

PGM, ADP, SEL, LIE
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REABERTURA DE LICITAÇÃO PARA bONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1

Segue parecer.

\A 2 3+1 i 3.01 .;

Anexos:
Memorando_3276_2025_Transporte_Rodoviafio.pdf
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ple€çií;,wrQ cip Mwnj,çÍ}3io de Malrc}aguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Iliro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, ] 75 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/000 1 -08

A

PARECER JURÍDICO

Re ferêli"cia: Memorando 3276/2025

Assuqt+) : Transporte Rodoviário

Intereé;ado, Secretaria Mu„icipal de Esporte

iTi – nELA’FÓRiO

,:ê: Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo para

anáHsd fda regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico,

proceq4 bIdo sob o SisteIT,a de Registro de Preços, que tem por objeto a “contratação de

quilôri;ÇLrog rodados para transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus c

microj$nibus”, no valor estimado de R$ 225.520,00 (duzentos e vinte e cinco mil.

quinhéihtos e vinte reais).

formá}}Éação dc demanda (despacho inicial), estudo técnico preliminar (despacho n' 1),

agend:id, ,,liu.tação (d„p„h, „' 2).

Em apertada síntese, é o objeto de análise.

1 11 H – FUNDAMENTAÇÃO

!:i; O processo está instruído com os seguintes documentos: documento de

termo àe referência (despacho n' 1), planilha de formação de preços e orçamentos (despacho

n' 1),!É nlinutas de edital, ata de registro de preços e contrato e portaria de nomeação do

1. DOS LIMITES PARA ANÁLISE JURÍDICA

A prcscnLC manifestação jurídica tcln o escopo de assistir a autoridade asscssorada

no cod:trole prévio de legalidade, conforme art. 53. ã4', da Lei n'' 14.133, de 1 " de abril de

2021. lbeisa maneira, não há determinação legal , impor a fis,.Ii„ção p.st„i„ d,

cump;'#mento de recomendações feitas pela unidade juúdico-consultiva. Além do mais, na

eventÜ15hdade áe o administrador não atcndcr as ori„,t„çõc, do Ó,gã. C.ns„IIi„., p„„„ „

assuhl}r, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta.

0
000

+

d)

a)
00

d)
ao

a
<'(
LLI
00
(0
00)
't)
•o
c)
0
a)
E
Ô

=

a)
0
000
sr
a)
à)
00

c)
on

0
qt
LU
110(0
à
tu0
cg
c)

a)
>

Jb

E00
Li
0
ID

30
(a
3
0)
(6

qQ
C
(0

-E

c/)a

<-cD
Ed

1 :
i • ã
9E 3

a)canooca
:279
a)cuQ>
v fII

gg
:6 n i

89c/iai<L

1 IDac Memorando 3- 3.276/2025



Pref€ !iÍ:tIra €io W&wnicÍEbio €:{e IWaírcia2
ESTADO DO PARiR7(

Paço Municipal 'tIIiro Vieira
Rua Bernardino Bc)go, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/000 1 -08

Ressalte-se que o exanhe aqui empreendido se restringe aos i aspectos_jurídict,s t 11,

procêdimento. excluídos, portqnto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o detalhamento do objeto da c+ntratação, suas características, requisitos e especificações.

Com relação a esses dados, 1+arte-se da premissa de qble a autoridadc competellte sc

Inuniciará dos conhccimentos té+nicos imprescindívcis para a sua adequação às necessidades

da Administração.

Feita a ressalva, passa-se 1 an 4lisa estrita{nente jurídica do presente .processo..
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2. DA UTILIZAdÃO DO PREGÃO

MODALIDADE Db IICITAÇÃO

EIJETRf)NICO COM(>

Vê-se que a escolha 40 Pregão Eletrônico, como .modalidade. de .licitação, foi

adequada, pois o bem a ser adqu}rido foi qualificado como comum pela unidade técnica (art.

6', XIII, e art. 29 da Lei n' 14.1[33, de 2021, tópico 1 do termo de referê„cia). Destaque-s,

que, à luz do art. 6', XLI, Lei n' 14.133, de 2021, somente é possível licitar o pre§entc .objclo

sob o tipo menor preço ou maiorjdcsconto.

3. DO SISTEMA DE +RÉGISTRO DE PREÇOS

O Sistema de RegistI+o de Preços - SRP - poderá ser adotado quando a

Administração julgar pertinente+ em especial (.art. 3' do Decrcto MUnicipal. n' 8.@tI, dc

2023) :

I - quanbo, pelas características do objeto, houver necessidade de

contrataçí]es permanentes ou frequentes;
11 - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão dc
entregas pbrceladas ou conlratação de serviços remunerados por unidade de

medida, pôr quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa;
III - quan 40, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantita+ivo a ser demandado pela administração.

No caso, verifica-se qbe d Administração indicou, no tópico 1 do Termo de

referência, a adoção do Sistema de Registro de Preços, enquadrando a contratação no art. 3'.

inciso III do Decreto Municipal n' 8.441, de 2023. Pelo exposto, considera-se cabível a

adoção do SRP.

1 Doc: Memorando 3- 3.276/2C125 “''w



pr©.f©itura 4© ]Wumicí[[ig cIc Marrclagwaçw
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ’'lliro Vieira'’
Rua Bernardino Bc)go, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/000 1-08

<hã?

[I 4. DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejalncnto dd contrataÇão

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documyntos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para formalização da demanda;

b) Estudo técnico preliminar:

c) Mapa(s) de risco;

d) Terülo de referência.

Dito isso, pel'cebe-se que os documentos foram juntados aos autos, conforme

i.dlc,4+ n. „,1,tó„i, d„t, p.r„er
Embora os documentos anexados ao processo sejam de natureza essencialmente

Lécnicaf, faremos algumas observações a título de orientação jurídica.

i Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais

etemerlios.
i

: Ei Da análike do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que há
II{

justifibhtiva da necessidade da contratação e o nome da área requisitantc ou técnica com a

idelrti lf]+ação do responsável.

; O Estudo Técnico Preliminar, poi sua vez, é definido pelo art. 6'. inciso XX, da Lei

n' 14. IB§ 3/2 1, como sendo o ''documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
+

uma ç$btratação que caracteriza o interesse público envolvido c a sua melhor solução c dá

base ad} anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
1

concIHg pela viabilidade da contratação".

}§} Séus'&ldmcntÓs estão previstos no art. 18. 11', da mcslua lci, bem como no art. 7',
1

do DeFcto Municipal 8.387/2023, devendo a equipe de planejamento se certificar de que o

ETP +hz tod Js os conteúdos previstos na lcgislaÇã, ,it,Lda, seg„,ldo o q„a1 o ETP d,„,

conte++B:fbrigt}tori a,Dente:

L 1 Doc: Memorando 3. 3.276/2025
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Prefd{{:tira €}© WE&rr3ãcít)â© €ie Marrc{agr3a€&1
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Viéira'’
Rua Bernardino Bogo: 175 --. PABX/FAX (44) 3245-84{-}í).

CNPJ 76.285.329/000 1 -08

a descri4ão'da necessidade da contrataéão: considerado o problema a ser

resolvido lsob a perspectiva do interesse público (inc. 1):

o estima[iva das quantidades a éerem co.ntrãtadas. acompanhada tI;ls
memóriasl de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporLe, considerando a
interdepebdência com outras êontratações, de lliodo a possibilitai econonlia
de escala kinc. V):

a cs;lima[iva do valor da contratação, acompanhada dos preços unitárlí lb
rcfcrcncizlis. das memórias de cálculo c dos documcntc>s que Ihe dão sup(trIO.

que podejão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar +o seu sigilo até a conclusão da licitação (inc. VI);
8 justifidativas para o parcelamento ou não da solução (inc. VID:
o posici4namento conclusivo sÓbre a adequàção da êontratação. nara €)

atendimel+to da necessidade a que se destina (inc. XIII).
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Eventual não prcvisã4 de qualquer dos conteúdos descrito1 7'. do . Decretc.

Municipal 8.387/2023, deverá s4r devidamente justificada no própHo document9, consoante

art. 7', 9 I', do Decreto Municip$1 8.387/2.023.

No caso, verifica-se q+te a Administração juntou o estudo técnico preliminar CIn

D,spacho l. No.presente caso, gba.to „o ETP, cumpre fazer as seguintes ressalvas:

1) No item 6, deve ser observado o contido 1}o art. 18. 11', IV. da LJ i 14,. 1?3/2ÇB_L

ue-dispõe ser nece}sário que no STP constem as “estimativas das quanÇidadeê

para a contratação, hcompanhadas das memórias de cálculo e dos document_w

que Ihes dão sul)one, que considerem interdependências com outra8

contratações, de moÜo a possibilitar economia de escala”. Dessa fonna, deve ser

demonstrado como je chegou a quantidade esti m&Ida para cada item, o que devç

ser feito peld Secret&rid solicitante para a continuidade deste processo;

2) Q„,nt. .. it,m 4, 4 L,i 14. 133/2021, ,m s,„ .rt. 18. gl'. i„ciso V, estabelec&

ue o levantamento lde mercado consiste na análise das alternativas possíveis, g

ustificativa técnicaje econômica da escolha do tipo de solução a contratar, dg

modo CNe deve seLbtdicadp por que não há outrW soluções nlelhorcÉ, como.

por exemplo, a combra dos veículos.

Gérenciamento de risclos

1 Doc: Memorando 3- 3.276/2025



PE,9{$itwra (b WKwilich&p de MaII@aguaÇt}
'ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieiral'
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

1

11[1:

Quanto ao .mapa de riscos, percebe-se que foi anexado em tópico 5 do Termo de

e contém a indicação dos riscos. da probabilidade, das ações preventivas e de

e do responsável.

ReferI i1 1c 4 a

conti ,ncia

’Termo de Referência

O Telmo de Referência é o “documento necessário para a contratação de bens e

e deve conter os elementos previstos no inciso XXIII, do all. 6'’ e no §l'’ do art. 40,

Lei n'’ 14.133/21. Observa-se que são necessárids algumas ressalvas, a fim de que

29servI

aambo

lizadas as devidas correções:seJ

1) tecessário indicar

111. 6'’_ XXIII14. 133/202 1 cAIS

do contrato, conforme previsto na Lei

A exigência para apresentação de veículos no prazo previsto no item 4.a é

indevida, diante da ausência de justificativa para essa exigência, a qual é

capaz de restringir a competitividade;

No item 7, orienta-se que sejam fixados prazos maiores, a fim de evitar

restrição na competitividade do certame, bem como que seja corrigido o local

de entrega, pois não se trata de entrega de produtos, mas de prestação de

Quanto ao item 10, as exigências de habiliLação devem constar no edital:

serviÇos

2)

3)

4)

Ii

11:

iIIII Ainda, é, válido esclarecer que a definição do objeto devé ser sucinta, objetiva e

Lei 4fi.1 14.133/20ãl. Sobre o tema, algumas consideraçqes devem ser feitas eh tópicos

apartH#qs, a seguir.

: 111+1

clarai @!em que haja especificações que limitem a competitividade;

1111:1 A fase preparatória ainda deve incluir todos os elementos previstos no art. 18. da

Necessidade da contratação e vedações às especjficações restritivas

Quanto à satisfação desse requisito. para melhor justificar a necessidade da

conti#ação, a Administração deverá juntar manifes-Çação técnica que esclareça a

1

1111
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ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ”lliro Vieira "

Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/( JOO 1-08

metodologia utilizada para estidativa dos quantitativos a serem licitados1 com a respectiva,

memória de cálculo e documenjtos (ex.: consumo de outras contratações, i'eIatórios1 dad.95

sobre a demanda interna, gráficbs. série,s históricas), pois as infornlações trazidas aos autos

çslão pouco detalhadas. RccoÚlc11da-sc, ainda, que o esclarecimento técnico

lnençãu expressa aos documel]Los do processo que foram utilizados para o cálculo dd

estimativa de consumo.

Observe-sc. ainda, quesito vedadas especificações do objeto que. por exçÊssivas._

irrelevantes ou desnecessárias, ljmiLem ou frusuem a competição ou sua realização (ar.1. 9'.

da Lci n' 14.133/2021). Portant+. o guiDr deverá tomar as devidas cautelas para asscgul:.1,1

que as especificações correspo4dam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não

oderão scr atendidas as necessidadçs da AdnlinisLração.
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Parcelamento da contdatação e regra geral da necessária adjudicaçã9 por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parccltunento do objeto a ser contratado em

licitações. Em havendo divisibilidade dc natureza técnica e econômica, a regra geral é

realizar a adjudicação por itens, thl qual previsto na SÚmüld TCU nT 247:

É obrigatól}ia a adlnissão da adjudicação por item e não por preço global. nos

etliLais das hicitações pal-a a contratação de obras, serviços. compras e ülicnaçõcs.
cujo objetO seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complcxo o[u perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a

ampla partibipação dc licitantcs que, embora não dispondo de capacidade para a
execução. fbrnecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a i}ens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-sc 41 essa divisibilidadc.
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Portanto, em regra, a ad.j\udicação do objeto deve ser feita por itens, salvo se houver

ustificati va cn1 sentido contrárioJ

Do orçamento da contrbtação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas
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ÉgÊ{eit tira d©_A_4wmiçí}}}o de Malldagwaçw
ESTADO DO PARANA

Paço Municipal ”Hiro Vieira”
Rua Bernardino Bogo, ] 79 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.ã85.329/0001-08:

!

(2 L 1 4 11 t o a o H o r ç i 1n e 11 t O ! én d e v e r d a Jf1r\ d ministra ção b labor ar planilha detalhada com a

.d dos qual ltivos e preços unitários e total d+l contratação (art. 6

8, li, e $ 1', da Lei n' 14. 133/2021 )

Tendo em col]ta a natureza cstritamcntc técn do orçanrento.

.ará de ser„, o „,1., d, m„,,do bo .bj,to ,o„t,at„al dI
met. la empreg;

:o afeta à formação jurídica e aoposto ser alIr esse UÇã1exam'

lo e>dame daprlsm

![k. ser executada de acordo comsaui sa

o Ded o MUnicipal n

Por fim, ressãlte-se que, em todo e qualquer lso de aquisições deverá haver

lntos obtidosidentidade cotações (ou sela, entre o: entre ocerte bem co

'esentadd/pesquisado nando obten dos aqueledesc: anlentos

inclus,dintegrante do Tl lo de Referência final, de moddque o letros utilizddo:

junto às font le mercado também estejam coesÜs com 6 que se pretende adquirir.consu

a adequação da

D.,ig„,çã, hjm,1 d. p..g..i.. . d, .q„ip. d&l ,p.)i„

A exigê.cia fqi ate„dida, pois houve a juntada,bm Despacho n' 2, de documento

io do pregociro c da equipe de b+polo (art. 8', $$ 1' e 5', da Lei n'que cê#l})rova a des i

1021 )14.13

DA P. :CIPAÇ'AO

-1

DE MICROEIkII?RES A E EMPRESA DE
!

PEQUENO PORTE

Os artigos 47 b 48 da Lei Complementar n.' lib/2006 trazem hipóteses especiais

bções direciona&as, seja direta ou indiretamente,às microemprcsas c empresas de

porte. .

bara tanto, p+evê que nas contratações públl+as da administração deverá ser

pO’Ilê, alérn cIIa realização de processos licitat#rios destinados exclusivamente à

[ P o t ] • t1 t a 111 e n 1 r o P i fe r e n c i tl d o e s i 1b P 1 in fado para Hs micro empresas e empresas de

L

81
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< ji'>;# F. :

participação destas, da possibilidade de exigência de subcontratação 'en1 processos

destinados à aquisições de obra4 ou serviços, e a previsão de cota do objeto:

Dispõe a referida lei:

Confonne 1)re.julgado 1+ 27 do Tribunal de Contas do Estado .do Paraná, tratam-se

de dire'entes situações. A primeIra delas. disposta no art. 48, inciso 1, da Lei Complémentar

„." 123/2006. impõe a „b,ig„t.„i}edadc da realização de licitação exclusiva à participação de

lnicroeluprcsas e elnprcsas de

,ompetição tenham valor mt ao limite legal de R$ 80.000,oo (oitenta mil rcais).

A segunda situação apI]ca-s, aos bens de n,tUr, 3za divi,í,,1,’ c.jo valor ultrapassc o

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais): nesta hipótese, deverÁ a Adnlinistraçãó reservar

titI}ra do IVftlíricípi© de Marr«la:
EM)O PARANÁ

Paço Municipal "14iro Vieira "
Rua Bernardino Bogo. 175 – PABX/FAX (zH) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/000 1 -08

Pref6 @aw

Art. 47. 4as contratações públicas da administraeão direta e indireta, au{árquici! c
fundacionbl, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferencia#o e simplificado para as rnicroempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal Ic regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovaçã4 tecnológica. (Redação dada pcla Lei Complementar n'’ 147. de 201.1)

(Vide Lei b" ] 4. 133, de 202 1

Parágrafo [mico. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevlcr
legislação } estadual, lnunicipal ou regulamento cspecínco de cada órgão in,lis
favorável là nücroempresa e empresa de pequeno porte. aplica-se a lcgis]ação
federal, ( Incluído pela Lei Complementar n' 147, de 2014)

Art. 48. lfttra o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complcnlcnlar. a

administrabão pública: - (Redação dada pela Lei Complementar n' 147. de 2014)
(Vide Lei +1' 14.133, de 202 1

I - deverá jrealizar processo licitaLório destinado exclusivamente à participação de

microenrp+esas c empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo vail Jr

seja de acd R$ 80.000.00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lci
Complemqntar n'’ 147. de 20 ] 4)

II - cm q LIC seja exigida dos licitantci a subconLratação dc Inicroempresa ou dc

empresa de pequeno porte, desde que o pcrcentual máximo do objeto a ser

subcontraLhdo não exccda a 30% (trinta por cento) do total licitado;

11 - podcrál, em relação aos processos licitatórtos destinados à aquisição de obrab c

scrviços, dxigir dos iicita11tcs a subcontralação dc microelnpresa ou cmpiesêl dc

pequeno p+rtc: (Redaç40 dada pela Lei Complementpr n' 147. de 2014)

III - dever& estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisívcl.
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objcto para a .contratação de

microclnp@sas c cniprcsas dc pequeno porte. (Redação dada pela Lei

Colnplcnlqntar n' 1 47. (lc 20 14)

>equeno porte sempre que os itens ou lotes submetidos à
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©E€€çitt}Fa $}g Muyli.ÓÍ] 110 -am lg

mRTã
Hiro Vieira

Rua Bernardino Bogo, 1

CNPJ 76. ,329/OOC

}a dç :5670 (bilIIe cinco por cento) para dis]Liiii a

lpresas, send4 que a aplicação destes insHulnen tc
a Lei 123/2006 é obrigatória:omplbmçntar n,

ode ;tadlser a

exigili 1 qu4lq.uer.se, e :

ncidêt

Destada-se

(Procl b n.i 46576/1 k)-
(. 1 .) Outrossim, para aqueles bOI

uLtrapasse o limite de R$ 80.000,00 .tenta

deve reservar uma cota de 25%('
apenas entre as pequenas e .croern ,sas

l:evisto no instrumento convocató
do art. 48

ho à] ito db Município de Mandaguaçu, tem-s

estab. diferenciado e favorecido a ser lensado

porte, em conformidade co]empFI uen

Cc)mpf] :derdl rF 123/2006

timativa do valor do item 3 não uI assa

'rtanto, salvo sé na tentativa anterior em .ação foi fracassada Uc J

reais ,e a

info: ,da n lcho n'’ 1 já houver.o co Qa nação exclusiva .so em que

lstificativa, cabe à Ad.ntardeve, gstinar e itcnr lo ceFtame

EPP e colrtici; }erativas equh[vlh]erites, ou apresenus 1 v .evida

-ustifi-é&iva

waÇt}

FAX (44) 3245-8400
1 -08

:1
apenas entre as pequenas c

fomento dos incisos l e III do

8dministração Pública, somente

nãs hipóteses retratadas no art. 4b, Ido mesmo diploIna legislalivo,

caso, motivação específica ei j context„alizada q„anto à sua

disposição expressa do ACÓRD. .O N' 2122/19 – Tribunal Pleno

:4ic natureza divisívcl, cujo valor
mil reais), a Administração

e cinco por cento) para disputa
o que deve ser expressamente

qonforme a regra prevista no inciso

;# Lei Municipal 1 .599/2007 que

às microempresas e às

Üormas gerais previstas na Lei

1
E

i

:oitenta mil

)aia a nãd aplicação dos benefícios.

' l11;1: 6. I>AS M[NtJTÂS DE EDITAL, ATA D:

iiIii ' CONTãATO .E

l+1,;T'’l:.*’':;;':'-’':„\'.„'=-"l„

i

}4}};Scgun+:li) art. 21, da Lei n' 14.133/2021, „0

licitaé##:; & a$ ré-gr-ai rblat[„as à con„ocação, ao julgamen

Hdj}tal deverá conter o objeto da

j 1

!E

péna'fies dai licitaqão, à fiscalização e à gestão do c$1}+ato, à entrega do objeto e às

1:iI b

E ii

E
1.

ÉE1$ 1

1

!EGISTRO DE PREÇOS E

0
no0
qr
d)
0)
00

d)
00

0
<'(
LLI
00
(0
00)
B
+00
0
a)
E
3
E
Q)

0
000V
d)
V
00
d)
00

0
rj
00
(0

É0
CO0

iii
3
JD

E00
8

ID

S
c)
eu
3
0)
CU

ia
C
cg

E
b:::
c/)
CL

<cu
Ea-
gg
LLHZE

a)

gag
gigia)aiaL>
p as

bb
a eg

acu<a

1 Doc: Memorando 3. 3.276/2025



condições

observadas

a)

PrefeliÊtrra do Wlt}rlicÍISia dê &4aw€íãguacwBB

ÉSTAI)0 DO I)TEiNT
Paço Municipal "IIiro Vieira' '

Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (.44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

de pagamento”, Nb presente caso, há 'algumas recopendações a sere.1.D

lara que sejam realikadas as devidas correções:

No tópico XII, “da4 condições contratuais, de pagamento, cntrcg.a e garantia:

no item 12.1.1.1, d+ forma como está escrito, pode levar a interpretação d.e qUÊ

a Administração PÚblica está se obúgando a determinar a execução do objet9,

entretanto, trata-se Üe Pregão Eletrônico, processado sob.o Sistema de Registi_-Q

de Preços. No m{sino tópico, no item 12.1.1.5 consta “neste termo de

referência”, mas o documento em questão é o edital:

O tópico 14.16 trat& do “controle e fiscalização da execução da aça de registro

dc preço'’, entrctan[o, de acordo com o art. 25, da Lei 14.133/2021, o editd

deve conter tambéÚ regras relativas à fiscalização e à gestão do contrato. o que

não foi encontrado ha minuta de edital encaminhada, motivo pelo qual orienta-

se que sejam reati4adas as devidas aILerações para a inclusão dos element(\s

indicados na referida Lei, devendo prever como será realizada a fiscalização da

contFato;

Alerta-se que o edItal de ljcitação para registro de preços deve dispor sobrq

todos os itens elendados no art. 82. da Lei 14.133/2021, sendo que alguns itens

in,cisos II, IV e vI) não foram encontrados na nlinuLa de edital enca111inhad;1.

motivo pelo qu,11 d4ve ser feita a devida correção para que constc todos os itclu

ou as devidas justif]cativas para aqueles que não forem aplicados:

Orienta-se que sejh utilizada a plataforma prevista no art. 7', do Decreto

Municipal n'’ 848342023. Subsidiariamente, caso não seguida a recomendação

anterior, deve do 1+enDS ser justificado o motivo de escolha de utiljzação çb

plataforma BLL e Inão daquela prevista no art. 7', do DecrcLo Municipal n''

8483/2023 ;

Orienta-se quc no liLem 6.6 seja observado o contido no art. 63, $1'’, da lei

14. 1 33/202 1 :

Orienta-se que no ]tem 8.12 o tempo de prorrogação obscrvc o contido no art.

19, $1', do DecretoIMunicipat n' 8.483/2023;

Por fim, reitera-seI as observações já feitas quando da análise do Termo de

Referência e do Esthdo Técnico Prelirninar que renitam no conteúdo do edital,
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'\

ata de

aTt. 6', da Léin' 14.133/2021. No caso em análiÍse, ocorrendo ajustes no edital e

nos dgIHiÉ .is documentob
F

Ml

a

Un em dlteraÇÕe:

Aindâ11: 111hb itém 4.4.1 nãl

1

mi
revig{16: ho :edital e se 6133ri

hd estabeIEcidasàs

>revigtàs no edital se referem tão somenté à fase Iicitatória e não à fase deriment o

contratual, Mo+ivo

'o} fim, no téc&nte ao contrato, deverá conter, ao:menos, as cláusulas previstas no

]a L,i „' 14.133]2021 :

'fl
r’

do Munikbio de Manda:
ESTADO 60 PARANÁ

- Paço Muni4ip=41 "Hiro Vieira' ’
Rua Bernardino Bogo, 175 h PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.k8:5.329/0001 -08

'refeitura :ua'

de preços, por sua vez, devér4 conter os elementos doregibtfo incISO

lue integram a fase interna confo:rlüe a bontamentos anterloFes e [uc

tais também deverão ser realizadas na ata de registro de }reç/os .

ão coritida na lei devendo ser expressabasta a inclusão de dis 'oSI'

le o licitante oferecer luantitativo inferior ao máximobosta emlro

rue se refere ao subitem 9.1, este remete,ar nos limites dela. No

hi de'ótesesdastodavia.edital. larteitiaiora.eiTI

)elo qual são necessárias as dei/idas correções/alterações.

II- o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e;à Éroposta do licitante vencedor ou ao ato

due tiver autorizado a contralnção direta ,e ã respectiva proposta;
1}1 - a lcgislação aplicávcl à execução db contrato. inclusive quanto aos casos

niissos;

Ip - o regime de exccução ou a forma de fÓrnecimento;

y : ? .preço e as. condições de p4ga}nento, .T . critérios, ? dela-base : .a
f}eHodi.cidade do reajustamento de preçbsi'e os critérios de atualização monetária
dntre a data do adimplemento das obrigaçÕtbs e a do efetivo pagamento:

'I - os critérios e a periodicidade da medição. quando for o caso. e o prazo para
quidação e pan\ pagamento:
II - os prazos de início das ctapas dc Gxe:cuÇão, conclusão, cnlrcga, observação e

rJçcebimento definitivo, qudndo for o caso;
III - o crédito pclo qual corrcrá a d:esÊesa, com a indicação da classificação

íjuncional programática e da categoria cdOI;Ômica;
I[X - a matriz de risco. quando for o caso; i

}: - o prazo para resposta ao pedido de rép4ctuação de preços. quando for o caso:
I - o prazo para resposta ao pedido de re$tabelecimento do equiln3Ho econômico-

qinanceiro, quando for o caso;
:II - as garantias oferecidas paI:a asseéhrjr sua plena execução, quando exigidas.

ibclusive as que forem oferecidas pelo ;contratado no caso de antecipação de
'alorcs a título de pagamento;
TII - o prazo cIc garantia mínima clp bb.jato, obscrvados os prazos mínimos

+stabclcciclos nesta Lei e nas norma à t:écnicas aplicáveis. c as condições de
nanutenção e assistência técnica. quançl:o for o caso;

IV - os direitos e as responsabi]idadés das partes, as .penalidades cabíveis e os
Úalores das multas e suas bases de cálcujo;;
XV - as condições de importação e ad4ta e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso: 1 f
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Prefdií:IIra do ]VEtriricípio de IV&aír€iÃ
FiTA$âããFFÉXX

Paço Municipal '’ Hiro Vieira
Rua 13crnaI-dino Bogo, 175 – PAB X/FAX (44) 3245-84(X)

CNPJ 76.285.329/000 1 -08

: #6f;F g 3b]

XVI - a o$rigação do contratado de manter. durante toda a execução do contrato,
em compdtibilidadc com as obrigações por cIc. assumidas, todaÉ a$ coQdiçõcs

exigidas pftra a habilitação na licitação, ou para a qualificação. na contrataçãIJ
direta;
XVII - a 4brigação dc o contratado cumprir as exigências de reserva <le cargos
prevista ejn lei, bem c01110 em outras normas específicas, para pessoa col 11

deficiênciak para reabilitildo da Previdência Social e para aprendiz:
XVIII - o }modelo de gestão do contrato. observados os requisitos definidos el11

regulamcndo;

XIX - os cqlsos de extinção.

.Igumas ressalv;Da análise da minuta de jcontrato apresentada, se, Lerri a se i[ a

:Ões.lizí as ddvidas corrIle que se,jam n

i,tem 8.1 é oáve1) Deve ser verificado\ se o tFazo DFeVI sto n e se a

>ri-lo, caso ocorra a solicitaçêoiFá CUAd. ni stFa ,o conse

devidasIc) 8481/2023 semdo Decreto2) C) item 11.2. é ma reprodu

'orma prevista em edital ou em contrato”, sendodaD,ta_ tICais menéionles

o documento é o prói o contrato

ICS que leve 11 1le contenha disDOsr3) No item que trata d: fiscalização, orie.

em conta as peculiariãades do objeto em análise, a fim de que prever uma fornli!

dc fiscalização cfetiv;

4) O contrato deve prev4r apenas as quantidades a serem efetivamente contratadas,

compreende apenas odiferentemente a ata lc re01

urídicatrata-se de docunlcnto . de naturezafo ,ecedorTom issoC 0

obri,Racional. que vincIula as partcs às suas cláusulas.

Ocorrendo ajustes no edijat e nos demais documentos que integram a fase interna,

conforme apontdmentos anterior4s, e que impliquem em alterações, tais alterações também

deverão ser realizadas na minuta Üo contrato.

7. DA DISPONIBILIbADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, não 4onsta declaração do setor competente acerca da previsão

dos recursos orçamentários necebsáúos para fazer face às despesas decon-entes da futura

contratação. nlotivo pelo qual paj’a o seu prosseguinlento, é necessário que os autos se.jalll
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Prefeitura d© UtT:51)y}iPAffN?{and49waçw
Paço Municidjal "Iliro Vieira' '

Rua Bernardino Bogo. 175 IF PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.à$15.329/000 1 -08

para. parécer contábil que ateste a previJão dos recursós orçamentáriosllàadosenc

necesglMios.

!111;]1 [mperioso resêa]Lar, ademais, caso a contratação aimeiada ultrapassar um exercício

financ!!êilrb, há necessidade também de Drcvisão no Plaho Plurianual (art. 105 da Lei

dEll

111

É

8. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 1

arE 54, caput e §l', c/c art. 94 da Lá n' 14.133/2021, é obrigatória a

e a manutenção do inteiro teor do edital de licit:ação e dos scus anexos c do termo

to no Portal Úaêional de Contratações Públicas e d publicação de extrato do edital no

onfornre

di \'ul.

de cl

Diári :ücial do Munjcípio, bem como em jornal de grandl ;ulação,

No caso, de+e ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias

data de divulgação do edital de licitaçã,, para a al,res„,tação das p„p,sta, e lances.pdrtii

ou de maior desconto (art. 55, 1ldotados os clitérios de julgamento de menor pr€quan

,' 14. 133/202'll ),

Destaca-se- t4mbém que, após a homologação do -brocesso licitatório, é obrigatória a

ilização no Pórtal Nacional de Contratações Húblicas (PNCP) dos doc,dis elrtos

Ios na fase prêparatória que porventura não Len]t:
ela1 integrado o edital e seus anexos,

detérmina o, art. 54, $ 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021conf(

CO'NCLUS

Proc]radoria pela REGULARIDADEEm face do: exposto,

+CA, coM ÉESSALVAS, do procelJU, ldade,mento sUbmetido ao exame

cóndicio+lada atendinrento recomendaçõestodascons'

e desde; - que realizadas as devidas corrc les e

va$, rcssalvàdo iuízo de mérito da AdmiÍistração

icos e financejrds, que escapam à análise deste 6]eco

ÉÓ .or tu

Mqndagüáçu+R, 28 de abril de 2025,

Nelson Fugita Ju

úteis, contados a

i

manifesta-se esta

anteriornlenLe

apresentadas as devidas

e os aspectos técnicos,
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RÃemorando 5- 3..276/2025

De: Ricardo B. - -LIE

Para : ADP - Assuntos Administrativos e Prbce$sos - A/C Pedro J.

Data : 29/04/2025 às 08:54:48

Setores envolvidos:

PGM, ADP, SEL, LIE
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1. Obje l
1.1. Coj

para t
de Esp

2. Desc
2.1. 0

campel
equipe:
Espor1

e ap

fornecir

3. Áre.
3.1. SI

Lazer e

dos Requisitos Contratação:

Çratação deve sé4.1. A bar na Lei ng

:ais e regulamen; IS pertinentes.norma

ições e requisiioq estão descritas de forma específica no termo de Referência.4.2. As

5. Leval

5.1. Os

camp
5.2. 0

$5]a falta

5.3. Cl

transpd
atendirà

6. De.

6.1. À d

= 3 : : : is] É
mecâ
even

Fred lwra cio Mtrmicípi© de ]V[arrclagwaçw
ESTADO DO P

Paço Municipal ’'H
Ino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo,Rua Postal 8 1 – CEP 87160-000

Fone: {44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000 1 d)g

IIV.hww w.nlan(liu :UV t'1- – c-mai]: c:

U DO TÉCNICÓ PRELIMINAR FORNECIMENTO DE TRANSPORTE

Contratação
:ação de empre qa

lrias[porte em viageni'
de registro de preços para futura bóntratação de quilômetros rodados

intermunicipais de ônibus e rhicro ônibus, destinada a Secretaria

conforme condiçpes, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento.

da necessidade:

de Çrdnsporte as equipes que representam o município de Úandaguaçu em
festivais e çv+ntos por todo Paraná é essencial para a manutenção e participação das

competição, hajavisto que os campeonatos acontecem por todo o estado, e a Secretaria de
como a frotamunicipal não possui em seu patrimônio veículos que são seguros, capacitados

para viageÓs de longa distância, sendo necessário p contratação de empresa para o

bnecirnento
os

rri

dos

to dos veículos

,u isitante
Iria de Esportes
ntude

Responsável: Danilo dos Santos Coradini (Secretário de Esportes, Cultura,

14.133/2021, Lei CompÉernentar ng 123/2006 e nas demais

lento de Mercado
ndem contratar são indispensáveis para a

.PJ:l1
ços que se

os da Secretaria de Esportes em outras. cidades,os, festivais e

llternativa seria:a bquisição de veículos com as característiéàs solicitadas, porém, o alto custo e

rçamento impo+$ipilita no momento a aquisição desses veíçulos.
não existe outra alternativa em demandas específicas sendo necessária o fornecimento do

consultamos oÓércado e verificamos a existência de vários fornecedores potenciais para
:o da demanda

participação das equipes em

1 P:da soluçg1 lrhoum todo
o em ad ir LIen transporte seguro para os campeonatÓs, festivais e eventos é de suprir as

j++eículos do município. O fornecimento dO transporte apropriado garante umaes e a
de tr lis segura para os passageIros, reduzindo o risco de acidentes e problemas

durante a viagé1 Sem essa contratação seria impossível a participaçã.o do município nesses

il':eRP;rAR] DE ESPOliTE, CUI,TUR/\, I E JUVENTUDE
Rua Berna bo BI)go. 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa CEP 87 1 6t)-dC)O

Fone: (44) 3245-8400
esp @ mandagu acu . pr.gov.br

P t i

1 Doc Memorando 5- 3.276/2025
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3?refeiÊwrad© ]Wurxácípio €!e ]War!€1agwaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal '’Hiro Vieira’'
Rua Bernardino Bo&n. 1 75 – Vila Bcrnadino Bogo. 175 -. Caixa Postal BI - CEP 87 16(i-oDa

Iq)nc: {44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000 1 -08

)!W]EU}YWUW .E1,.gU 11 -.c-nlail: ç:\{1@UBIldU&n_UU}bUd!

7. Estimativa das quantidades a serem doljtratadas

As quantidades foram estimadas coÜ base na quantIdade de campeonatos, festivais e eventos com
participação do município.

fTENS EXCLUSIVOS PARA MEs, ME e EPP

ltem } Descrição 1 1 CAT IQuantidadefUnidade de

SERV 1 1 Medida

Valor

Unitário

Total

Quilômetros de ônibus convencional,

rodoviário, com motorista, cdm capacidade:

mínima de 44 lugares sentados,1 com sanitário,1

ar condicionado, frigobar cod água, bancol

rodoviário com inclinação, seguIo viagem paral

todos os passageiros, com iten+ de segurança

exigidos pelo DENATRAN, veí#ulos com nol

máximo 15 anos de uso, 1 para viagensl

intermunicipais.
ITEM PARA AMPLA CONC@NCIA

24198 3.000 Km 15,00 45.000,0001

Quilômetros de ônibus T convencional,1

rodoviário, com motorista, cob capacidadel

mínima de 44 lugares sentados,1 com sanitário,1

ar condicionado, frigobar cod água, bancol
rodoviário com inclinação, segu+o viagem para
todos os passageiros, com ltend de segurançal

exigidos pelo DENATRAN, veí4ulos com nol
máximo 15 anos de uso, para viagensl

intermunicipais.

Quilômetros de micro-ônibus convencional,

rodoviário, com motorista, cob capacidadel
mínima de 26 lugares sentados, 1c,om sanitário,1

jar condicionado, com água, bahco rodoviáriol
com inclinação, seguro viagem tpara todos osl

passageiros, com itens de segu[rança exigidosl
pelo DENATRAN, veículos com bo máximo 151

anos de uso, para viagens intermjunicipais.

Km 1 15,oo l 135.000,oo9.0002419802

Km 1 11.38 l 45.520,oo4.0002419803

TOTAL 225.520,00

8. Estimativa do valor da contratação
8.1. Foi estimado o valor máximo dd R$ 225.520,00 e o demonstrativo encontra-se detalhado em
documento anexo ao processo. Para b formação de preço -se fez necessário a observação de vários

parâmetros bem peculiares aos servidos de transporte pronta demandados, a forma utilizada como
pesquisa: o painel de preços do goverdo federal, a plataforma do banco de preços, a plataforma da BLL

Compras e a ata do último processo di fornecimento de transporte realizado no município, e adotada a

SECRETARiA DE ES+aRTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo. 175}– Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87 1 60-000

Fone: (44) 3245-8400
esp @luandaguacu.pr.gov.br

1 Doc. Memorando 5. 3.276/2025
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média
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9. Con-

9.1. N

10.

10.1

para a

11. Ben
Fnde-se11.1.

especi-

transpo:
ativida bara o fornecimento do transporte as equipes do município dê Mandaguaçu

ibà h : 1 : : : : Riv aP :cs: ÍtTr= 1 : : 1;lealvIT;u adi g e x c e 1 ê n c i a e qual ida dT a todos que

Dar co

corriun

12. Pro

12.1. N,

impactos ambientais13. Po

;tem impactos porém para a redução dos impactos sugerirnos13.1. N

alternat'j e sustentáveis diminuindo assim os impactos ambientais,

14. Jusl da escolha da solução
14.1. PÓ ltar-se de prestação de serviços indispensáveis para at€ :o da Secretaria de Esportes,
Cultural jer e Juventude, entendemos que a solução para a contra serviços deverá ser por meio
eletrôrlil lo sistema de registro de preços.

io de viabilidade15. Decl.

Diante ldo consideramos viável essa contratação
essencial e fundámental para o desempenho das atividades, participação nos campeonatos econsta

}o de sua função esportiva, cultural e social.atendi

lveis16. ResÓ

'i

lil

it
1

}cÍ})io.ra do Mui lç Marrdaguaçw
ESTADO DO PA

Paço Municipal '’Hiro
lixa Postal 81 - CEP 87160-Qt)àno Bclgo. 175 Bogo. 175la Bernatl

1;ong: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/000 14)8

c-nrail

[e os valores das quatro plataformas de acordo com o DecrétÓ Municipa1 8.416/2023, art, 59 e

les correlatas e/ou interdependentes
:istem

linistração

para a contratação desta demanda as contratações cor qelatas nem interdependentes.

da contratação no Plano de Contratações Anual
feito o PCA para o ano 2025, porém o serviço do objeto dêssa contratação é indispensável

Públicq .

a serem alcançados com a contratação
contratar os itens descritos no edital ao meno ir preço, com as quantidades,

e qualidade, visando atender os atletas e comissão técnicã, com a prestação de serviços de
com operacionalização {motorista e fornecimento dos veículos) e desenvolvimento de todas as

1 Ap rovo

1

a serem adotadas
lram identificadas providências prévias à contratação

Mediante tudo que foi detalhado nesse estudo,

111 Elaborado, em 13/02/2025.

lltli

RICARDO,LUIZ BOCCH l

RESPONSÁVEL PELO E.T.P
i.
1!'

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZERI E JUVENTUDE
Rua Bernardino BoBO. 175 – Vila Bcrnadino 1)ugo .- Caixa Posla1 81 + CEP 871 6í)-000

Fone: ( 44) 32,45.8400

esp @1 lnanclílguacu .pr.gov. br1.
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Trata-se de contratação de empresa através dE registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados para

transporte em viagens rodoviárias intermu4icipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de Esportes

conforme condições, quantidade e exigênciasjestabelecidas neste instrumento.

Os serviços desta contração são caracterizados como comuns, pois seu padrão de desempenho e qualidade pode ser

objetivamente definido neste Termo de Ref4rência, no ETP e no Edital da licitação, por meio de especificações usuais

do mercado. Desta forma, consideramos a bodalidade de pregão, através de registro de preços como sendo a mais

,d,q,,d, ,, p,e„,t,, d, „,rdo „m , b,t. 39 do De„,to M,ni,ip,1 ,g 8.44r/2023: III - qULUIC{b , refil

Prefei€u[a do Mtrriicípio ííe Mayrdagtraçw
ESTADO DO PARANÁ

6'.8 A'Já ' i'

o BoBO. 175 - Vila Berna(lino flogo. 1 75 – Caixa Postal 8 1 – (:EP 87 1 60-000
1:one: f 44 ) 3245-84í)(i

CINP.1 76.).85 329/01j0 I djS

ww.llralldaguacu . pr.gtJV .br – c-IIlail: esp @ mallddgu acu .pr.gov..br

Rua Bernardi

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAdÃO1.

iTENS EXCLUSIVOS PARA Mas, MÉ e EPP

Item 1 Descrição 1 CAT

SERV

ÉQuantidade Unidade Valor

de Medidal Unitário

Total

Quilômetros de ônibus êonvehcional,

rodoviário, com motorista, com capbcidade
mínima de 44 lugares sentados, corrI s4nitário,
jar condicionado, frigobar com águaJ banco

rodoviário com inclinação, seguro viag+m parat

todos os passageiros, com itens de sekurança

exigidos pelo DENATRAN, veículos dom nol

máximo 15 anos de uso, para }viagensl

intermunicipais.
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCI#

3.000 1 Km 1 IÊ,00 1 45.000,OO2419801

Quilômetros de ônibus convehcionat,
rodoviário, com motorista, com cap}acidadel

mínima de 44 lugares sentados, com s$nitário,1

ar condicionado, frigobar com água[ bancol
Êrodoviário com inclinação, seguro viagbm para

todos os passageiros, com itens de seEurançal

exigidos pelo DENATRAN, veículos êom nol
máximo 15 anos de uso, para jviagensl

intermunicipais.

Km 1 15,oo 1 135.000,0924198 9.00002

Quilômetros de micro-ônibus convdncionat,1

rodoviário, com motorista, com cadacidadel
mínima de 26 lugares sentados, com sbnitário,1

jar condicionado, com água, banco roboviário
com inclinação, seguro viagem para @dos osl

passageiros, com itens de segurança bxigidosl
pelo DENATRAN, veículos com no mákimo 151

anos de uso, para viagens intermunici$ais,

Km 1 11,38 l 45.520,oo4.0002419803

TOTAL 225.520,00

SECkETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogt). 1l5 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Posta] 81 – CEP 87 1 60-000

Ft)llc: (44 ) 3245-8400
esjlorlc (4>lll:rndaguacu.pl.gov.br
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A dxistência -d

obdigará a Ac41
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IENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃOFUN

ndame da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo

apêndice deste Termo de Referência.Tédnico Pre

O DA SOLU COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

lolução como :um t,d, ,„,,tr,-„ p,rm,,„i„d, em tópi,, „p„iescriçã Estud 'cnicos

ldice deste Tenmo de Referência.lminares,

Prefeitwra ci© ]Município de %ãaIrC}agwaÇW
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bernardino BoBO. 1 75 -- Vila Bcrnadino Bc)go, 175 – Caixa Postal 8 l – CEP 87 160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/000 1 -08
e-mail; esp @ mandaguacu .pr.gov.brDV

Ib. BL

6jeto, não Joy yossívef6fe/bar y9rçvial%enL& o qttctntitativ o a, ser 6fem-allcfçtcfo

gil;.;„É
!reços registradoÉ implicará compromis„ d, f,r,,,imi,t, ,„ „,diçõ„ „t,b,1„id„, m„ ,ã,

:ração a contnptar (Artigo 83 da lei 14.133, de 2021)

jia da ata de reg istro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde

o preço vantajóso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133:> de 2021 e do art. 12, inciso X do Decreto
'2023

-OS DA CONTR:ATAÇÃOREQ

serviço em d:esacordo com as especificações constantes no Termo de Referênciaserá a

decretos, regulamentos, portarias e normas.rá responsável pela observância das 11

realizado dp acordo com a data prevista pela Secretaria de Esportes de Mandaguaçu de acordo
as data lventos

lo contrato, déverão ser observados os seguintes deveres da CONTRATADA:a execu

a vencedora deverá apresentar em um prazo de até 07 dias após o término do certame os veículos

Ío utilizados, bém como os documentos dos veículos em.nome da empresa declarada vencedora doque

los deverão ter.no máximo 15 anos de uso,Os v

:ulo(s) deverá(ão) estar presente no local pré-determinado pela secretaria solicitante através de eO(s:

mail linutos antes do horário de saída
O fo ldor deverá arcar com todas as despesas como muItas, impostos, pedágios, reparos, diárias extras

lristas, ou qu4lquer outra despesa adquirida nas viagens.com

O fc :edor fica obrigado a manter os veículos em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção,

responsabilidàde go fornçcedor. o pagament, d, ,egu,.o viagem .a todos „ p„,ag,i„,, , Ii,t, d,
-os deverá ser"enviada ao fornecedor no prazo de pelo menos quatro dias úteis antes da data dapass

,edor deverá je responsabilizar pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, comprovados, ao

renciador, na Êexecução das obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos por infraçãoórgã}
ou por atos executados inadequadarnente.

Ern
Éagens será necessário pernoitar um ou mais dias de pcordo com a necessidad€

nhado pela contratante através de e-mail com antecedência mínima de 7 dias, e todas as despesas

ias de motorista fi.cará sobre a responsabilidade da contratada.

SECRETARIÁ DE ESPORtES
Rua Bcrn#rflino 13oit). 175 – Vila 13crnatlino Bogo – Caixa Po$tal 8 1 – CEP 87 1 60-ooo

1 ' 1 l;one: (44 ) 3245-8400

1 esporte @’ nlandaguítcu .pr .gov. br
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Antes do início dg viagem a contratabte deverá indicar uma pessoa responsável para verificar à quilometragem
do veículo e na chegada o responsávbl deverá checar a quilometragem para a confecção da nota fiscal

Em caso de quebra ou dano de qualáuer natureza, a contratada deverá substituir o veículo imediatamente

Antes do embarque o responsável ba contratante deverá juntamente com o motorista ou -responsável da

contratada verificar a quilometraged de saída, e ao término da viagem verificar a quilometragem final para a

execução da nota fiscal. Esse docum4nto deverá ser assinado pejo responsável da contra.tante e o responsável

da contratada e anexado a nota fiscajl.

i)

j)

k)

Garantia da contratação

Não haverá exigência da ,garantia da contrata+ão dos serviços.

5. ANÁLISE DOS RISCOS DA CONTRATJ

6. Risco I Probabilidade

i
1

1

Baixa
i Impugnação ao Edital.
i

1
1

1

i Licitação sem vencedor

1 habilitado.
1

t
i
1

t’-

Baixa

:

É Estimativa de preço em

; desconlpasso com os
! valores de mercado.

Baixa

SECi{irFARiA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bc)go. 175 f Vila Bcrnaclintl Bclgo – Caixa 1’os;tal 81 - CEP 871 6(1't)tio

Fone: (44) 3245-8400

fcsport e @ 111alldaguacu.pr .gov.br

ESTADO DO PARANÁ
Rua Bernar(11llo Bclgo, 175 - Vll:1 Bcrnadino Bc)go. 175 - Caixa Postal 8 1 - CEP 87 1 601)00

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285,329/000 1 -08

Eww.mand:lgultcu.pr.gov.br ' e-mail: esp @ lnandaguücu.pr.go\'.br

:Ão

Responsável,ção de Contingência.\ção Preventiva

f

i

1

;

{

1

i
l

t

1

i

1

Análi]c pormenorizada dos iEens

exigidbs no Edital, de forma a não

cxtrapk)lar as regulamentações
prcvi.';}as em Lei.

Espectlicar o serviço de forma
conciba e cocfente com o que o

mcrc4do pode oferecer.

ObscrÇar atentamente as

reguldmcntações na condução

do pr4cesso licitatodo.

Vcri lidar as exigências solicitadas e
anãlisár se encontram-se

comp4tíveis com a realidade do
mercallo.

Dar al+pla publicidade ao edital.

Tomar as providências
ilccessáFI as ao

sancalnenLO do processo

no menor prazo possível.
de modo a pcrnlitir a

realização da licitação.

Diretoria de

Compras.

Diretoria de

Licitações.

Diretoria de

Compra

:(Tijiar as exigências do I Dircnria de
Licitações.

No caso de preço

elevado, deve o pregociro

negociar a redução dos

valores propostos, tendo

como parí-unctro os

valores do contrato atual,

Diretoria de

Compra

Diretoria de

Licitações.

Realizhr extensa e adequada

'pesquika dc mercado

GEiTÃO CONTRATUAL
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Cbnt ralada, kiéR#á
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pl testar o siI\4{44

Baixa

Cohiunicação tcmpcst iva

o rei’tcrada à empresa

para: regularização das

pqn4ências apontadas.
Abe[Cura de processo

ad:m\nistraüvo para

avérjguação do

problema e apuração
de résponsabilidade.

Apli}cação de

pen41 idades.b
1

i

h

!

TiTíí

!

IV iço dc daí

alidadc od 1

;aüshtóH +:; }
/cnto coin!

1 illsuncicnteib5

i d& que as dÊ
n&sse ternro:

qI
in

i E
ltidade I Média

!dIferente

Fit:=[e:lereir cra

;iIJãb=T;FliME
cohtrato: ! i ll IBI

iFX iiilíRlil:1
i -It"i:ilà' q?tHIPiB"“
J+„ '-1+itu Jg+Hi:$1 iF

a4nrlnistraçq(81[i

Rescisão 66:1{

d+sequilibri$[ 1

c4011ômico i i 11 IhE

7. Md 84tB DE EXECUÇÃO DO OBJETO

='11";*:=.„,„...„..,...;=.,„.,.;;.„,„..,;....=„;=.„;;.,.;..;.„,„.;.......„..;
evejntos, pond}qlyfadministração pública deverá solicitar os serviços com no rn}ínimo de 15 dias de antecedência para a

orgbnização idH%presa, essa formalização deverá ser feita através da nota dê empenho ou via email.

-!!;Ii::ii8iMédia

Rua Berna;dino Bc)go. 175 - Vila Bernaüinu Bogu – Caixa Postal 8tl - CEP 87 1 60-000
Fone: (44 ) 3245-8400

esporte «t’ nlantlilgll acu . pr .gti v.br
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' ESTADO DO PARANÁ
Rua Bc„„,dino BoW. 175 - Vila Bcrnadi.o Bogo, 1 ]5 - Caixa PDSlal 81 - CEP 87 1 60-000

Fone: (zH) 3245+8400
CNPJ 76.285.329/OOÉ) 1 .08

u’uw.ma11da.guaçu.pr.gov.br ..- c.mail: csl} 9nrandpguacu.pr.gov.br

Prestar especial atenção na análise

da documentação da empresa que

atesta sua habilitação

Fiscalizar o contrato, atentando

para a devida qualidade técnica na

realização das atividades e para a
manutenção das condições de

contratação exigidas na habilitação.

Acompanhar e fiscalizar a entrega

do sclviço, conferindo se o selviço
atende p]cnamcntc o memorial
descritivo.

-Incluir sançõcs contwltuais no
edital;
-Documentar as tomadas de

decisões

-Solicitar orientação jurídica com
relação a correta justificativa para

os di fcrentcs casos de finalização

do contrato e quanto às

providências cabíveis:

-Incluir cláusula de rcpactuação no
contrato.

SECRETARIA DE ESPORTEk

Corrjun icação

temjp&stiva c rcitcrada à
ein lbrega para

regJllarizaçào das

pendências apontadas

Abel:turn de

proêesso administrativo
par4 averiguação do

proÜlema c apuração dc
rosÜonsabilidadc.

Aplibação dc
Penãlidadcs.

Diretoria de

Licitações

Fiscal/Gestor do

Contrato

ConVocar segunda

co1(5cada para conclusão

dos serviços.

Fiscal Gestor do

Contrato

DireLol'ia dc

Licitações

- Aphicaçâo dc

pen4lidadcs;

:AbÇ„t,„, d, p„,cc„,>
admjnistrativo para

avórbgua<,ão do

próqlema c apuração

de r+sponsabilidade.

Diretoria de

Compras
Fiscdl/Gestor do

(_'ontraLo

Diretoria de

Licitação
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Rua Bcrnardiho boBO. 1 75 - Vila 13crnadino BoBO, 175 -- Caixa Posta1.81 - CEP 87 160-000
Fone: (M) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/000 1 -08

1’ww .llranclaguacu . pr. gov.br – c-rnail: esp @ mandüguacu. pr.gov .br

Local de entrega: Nas cidades onde acontecbrão os eventos, em transporte apropriado de acordo.corn o. termo de
referência.

Horário de fornecimento do serviço de trans4orte: Será acordo com a programação de jogos dos eventos, que deverá

ser informada pela Secretaria de Esportes co 4 antecedência de 24 horas.

8. - GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pblas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as n-ormaÉ da Le, 119

1.4.133, de 2021, e cada parte responderá pelbs consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisaç§o ou suspensão do contrato, o cronograma de execuÇão será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondent#, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade ea contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir ta1

formalidade, admitindo-se o uso de me.nsageh eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar represehtante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanh4da e fi5calizada pelo Gestor do contrato o Sr. Danilo fernando dos Santos

Coradini e pelo Fiscal o Sr. Ricardo Luiz BoccÜi que desempenhará as funções de Fiscalização Técnica e Administrativa

nomeados através da Portaria 7229/2Ó24 e rehulamentada pelo Decreto ng 8425/2023 (Lei ng 14.133, de 2021, art. 117,

caput)

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará al execução do conErato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegujrar os melhores resultados para a Ad.minislração. (Decreto municipal ng

8425/2023, art, 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histdrico de gerenciamento do contrato todas as Qcorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do quef or necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

(Lei ng 14.133, de 2021, art. 117, §19 e Decredo municipal ng 8425/2023, art. 11, 11);

Identificada qualquer inexatidão ou irregulariÜade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo p 4ra a correção. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, 111};

O fiscal técnico do contrato informará ao gebtor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua codpetência, para que adote as fnedidas necessárias e saneadoras, se for o

caso. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. lh, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizajr a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor dIo contrato. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, v);

O fiscal técnico do contrato comunicará aogestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva rebovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal ng 8425/2023,
art. 11, VII);

SECkETARÍA DE ESPORTES
Rua Bernardino 13ogo. 171 - Vila Bc„lladinn Dost. - Caixa Postal 81 - C’tlP 871 61)-1)(JD

1:one: (44 ) 3245-8400
esporte @ nranclaguacu .pr.gov. br
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1:=.'„:.T::':::;“.:::'::;;T;==:'.*T;:,'m ;::=:9,'.':==p~;i:í;'J:::'.T.:=T;-;';,T;»'.:';=,T=:;T=mbÉhho,

!ntos comprobàtórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, 1 e II)qu$isquer d

Púefeitura cIo ]Víumicípió de ]Wandaguaçu
ESTADO DO pARANÁ

Rua Bel-naKlino Br}go. 175 – Vila Bcrnndino Bogo, 1 Caixa Postal 8 1 - CEP 87 160-000
Fone; (44) 3245. LOO

CNPJ 76,285.329/OO0 1 -08
e-.mail l@mandaguacu.pr.gov,brnv

164 À!i

lmprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamenteocorra

od Êblema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
(Decreto muóicipal ng 8425/2023, art. 12, IV)a sba compe

or do

ItO coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendoestor do

formais da exe=cução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, dotodos os reg
stro de ias, das alterpções e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

lequações do cóntrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto municipalessidad

425/202 10, IV).

lto acompanhafá os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas,or do

ontrato e as rmedidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas quexecuÇão

jua compétênci+. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10,passa ri

Eo ácompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenhoestor do

imento, e anotãrá os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesaespesa e

:os eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 111)elatório d

-ato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dosestor dÓ

idação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.pr4cedim en.td!

,O E PAGAMENTOIS DE rvIEDICRIT

DoI recebime

lo transp,orte será recebido na totalidade nos dias, locais e. horários estabelecidos em cada evento,
!itada na sua tÓtalidade quando em desacordo com as especificações constantes nesse termo de

0 lrnecimeFü

pobendo ser
ênciare

Nojcaso de ca,1

'or do art.0

paIcela inca

14vérsia sobre a éxecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado

da Lei ng 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

!ersa da execuçã9 do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

lução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ouZQ para

del instrum le cobrança équivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

pesa, não cornputado pa?ra os fins do recebimento defíníti

lefinitivo não excluirá a responsabilidadeecebimç pela solidez e pela

o setor .competente, para fins de liquidação, deve

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernãrdino B(IgO. 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 - CEP 87 1 6(1-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte @ nlandaguacu.pr .gov. br

<

LUa)qr
d)
00
0
cil
a)0V
cbVN
00
0
a)

hã

'8
0
a)
E
3
1
a)

<

LU
a)
qr
a)
00
0
c11
a)0
qr
cba)N
10
0
CD

8
V

1)
e
Jb
E00
cS0
ID

30
(0
3
8)
ao
C
CU

E
S
v)al
13
C
a)
tn
a)
a)
0
ru

c/;
ra
3
8
a)tn
ca

tn
ru

iD

Z
6
<

oc
0c)
v)0
b2
<(
c/)
CD

00
00
Z
<

Z
ac
LLI
LL

0-J
Z
<0
a)

i000
00
N
3
-J
00
oc
<0
oc

a)

lciia
a
>

(0

8
c)

i)
>

ta
(0a

c/>
(00
cn
t/1
a)a
oa

bal
0
la
ca
C
8/
a)
<(

1 Doc Memorando 5- 3.276/2025



PrefeiÊwfa cIo WEwí&ící}»i® €ie Mafrdaguaçw
ESTADO DO PARANÁ

b1:HáRua Bernardibo BoHO. 175 - Vila Ber11adint> Bogo. 175 - Caixa Postal 81 - ('}':P 87 160-(1(i(1

l•’one: (44) 3245-8400
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JW w.Inandaguacu.pr.gov.br – e-nlail: esp @nründügua<,u.pr.gov.br

os dados do contrato e d. órgão contratante;1.1.2.

o período respectivo de 4xecução do contrato;1.1.3.

1.1.4. o valor a pagar; e

1.1.5. Eventual destaque do valbr de retenéõés tributárias cabí\;eis.

Havendo erró na apresentação da Nota Fisbal, ou circunstância que impeça a liqüídação da despeia, esta ficará

sobrestada até que o contratado providenciel as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a cofnprovàção da

regularização da situação, sem ônus à contratbnte.

Prazo de pagamento

O pagame,t, será efetuado no prazo máximo} de até 10 (dez) di,s, contados d, ,pre„,t,çã, d, Not, fi„,1.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de crédü+ em conta corrente.

Quando do pagamento, será efetuada a retenfão tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentudl de tributo inserido na planilha, quando houver. serão retidos na

fonte, quando da realização do pqgamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Sidples Nacional, nos termos da Lei Complementar ng 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos in]postos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentaç}ão de comprovação, por meio de documento oficial, dê qué faz jus ao

tratarnento tributário favorecido previsto na rbferida Lei Complementar.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DI FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio de reblização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade de pregão, sob a

forma ELETRÔNICA e sob o regime de REGIST40 DE PREÇO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

POR ITEM.

Forma de fornecimento

O fornecimento do transporte será de form4 definitiva de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de

Esportes, conforme modelo de execução do objeto descrito no tópico 7 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

Os requisitos para fins de habílitaç§o jurídicaJ fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira serão disciplinados no
Contrato

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTR4TAÇÃO

O custo estimado da contratação é de R$ 224.520,oo (duzentos evinte cinco mil, quinhentos e vinte reais), conforme
detalhamento na Tabela ng 01 deste termo.

SECI{E'FARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo. 175t Vila Bcrnadino Bogo - Caixa Postal 81 – CEP 87 1 6í)-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte @ lnandaguacu.pr.gov.br
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Pol tratar-se}dMiRegistro de PreçIos, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

ev4ntual red:bH@ dos preços pr4ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas

seduintes sitqq=§h Ies em conformidade com o art, 22 do Decreto Municipal ng 8441/2023:

9.1 É djÊaso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

prevj#@is de consequênéias íncarculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

do qjqé Nisto na alínea "d’"do inciso Ii da caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2,021;

9.2.,É8'1Haso db criação a;lteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disp@l&es legais, com êómprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3:8:é;B:o reajustad05 o:5 preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para}:"wf:19.4 ,P:4#lprão ser repactyados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

12. ADEqy#ÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A dontrataéã:bHê+á atendida pelqs,seguintes dotações:

0 00 [1

FlbE:l$:}i’.9ó'.b9
-WEB

=ção maosexercíd:::„,n„i=m„„,ái,di„d,,pó,,p,=:mn==
beração j#HKéditos correspór),dentes, mediante apostilamento.

l;}de abril de 2.025,

6:é

m4
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Recursos Livres

Recursos Livres
Esporte

Esporte

M+ndaguadljl’=i

RICARDO LUIZ BOCCHI

RESPONSÁVEL PELO E.T.P11 1: 1

':J

iE DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

sÉeRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

:;ii

l:t:lili il

SECRETARIA DE ESPORTEÉ
Rua Bei'nhl:dino Bogo. 175 .- Vila Bcrnadino Bogo - Caixa Postal 8 1 - CEP 871 60_000

Fone: ('M) 3245-8400
esporte ep nrandaguacu.pr .gov. br
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Este documento foi assinado digit+l-menté pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Emitido por: Sub-Autoridade Certiíicadora 1 Do 4 (Assinatura 1 Doc)
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b A 4 P#ci'eituria do !Viunicípio dc h4andagudÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal '’+liro Vieira'’
Rua Ben+ardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Www .mandaguac}1.pr.gov.br

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal, em atendfmento à Vossa soliêitação, informamos que para:

Contratação de empresa através de re&istro de preços para futura contratação de quilôüétros rodados
para transporte em viagens rodoviárias jinlcrnrunicipais dc ônibus e Micro ônibus. através da Scci'ctaria
de Esportes. Cultura, Lazer e Juventud+. o nosso plano de contas para o Exercício 2025 Contcnll)ta as

seguintes rubricas:

Outros Serviços de ’Ferceiros – Pessda Jurídica:

b
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3.3.do.3:
3.3.90.3.

0.000 IRecursol Livres
-õnHG-L

Saliento que os saldos atudis de dotdçdes não são suficientes para fazer frente a todo o valor solicItado,
mas por se tratar de Registro de Preçds, salvo melhor juízo, não há a obrigação de consumir :.c)da a

quantidade de itens licitados, mas sim,de tê-los à disposição conforme vão surgindó as necessidades.

por isso infornrei as rubricas contábeis dlisponíveis no momento.

Esse Parecer Contábil, não contempla ,nálise quanto à correta execução dos contratos.

É importante lambém salientar que a &estão dos saldos de dotdÇÕes existentes é responsabilidade dos
gestores, ou seja, não há um bloqueio hue impeça o uso desses saldos para outras despesas indicadas
pelos ordenddores de despesas.

./

wrlãé'rh,:ÍÉ'}irã.:„aa,1„ -cncrpn {1833 874.7
CPF Mq,88;tgV/2

7

('

:derson Fábio P. da Silva

Contador Municipal
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De: Pedro J. - ADP

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data: 30/04/2025 às 10:12:00

Para assinatura e posterior publicação.

Anexos :
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Pfeféitura do gvluhicÍÓió de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo. 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandagu acu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2025
(Processo Administrativo n' 66/2025)

REGISTRO DE PREÇOS

m :EÂMBULO :

na cidbH:BI de Mandaguaçu, Estado do Paraná. realizará licitação, para registro de preços, na

de mêhBÊllpreço por ITEM, aplicando-se ao PREGÃO, na forma ELETRÔNiCA, nos termos da
Lei nd iig@IIb 33, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabdÊgêidas neste Edital, e as exigências estabelecidas neste Edital.

O pro4ydjmento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n' 14.133/2021, e suas
alteraéÕ}Hg, Decreto Municipal 8441/23 e 8483/23, e demais legislações e normas

regulá MMltares aplicáveis à espécie e às condições e exigências estabelecidas neste Edital e

f:#::1.1.1, P 9Mj}odas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
RECEBiIBENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h do dia 15/05/2025:
ABERTIIRIA DAS PROPOSTAS-E DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15h do dia 15/05/2025;

s://www.bll.orq . br

i i

1.1 Ú8:Ka-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANn!/NÇBjuA(,,u, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo 175, centro,

modaljH,gHe PREGÃO-Registro. de Preço. na forma~ELETRÔNICA, com Fritério de julgamento

iii iIi

1.2. Pa )articipação na licitação, os interessados deverão acessar na Internet o site:
'm/Home/Login – Acesso Público – Promotor Mandaguaçu.

1.3. O bH%ão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante
condiçõeSji@e segurança (criptografia e autenticação) em todaq as fases, sendo conduzido por

PregoeiMIMPesigrlado pelo Prefeito do Município de Mandaguaçu e responsável pelo
processb:{Bl:#nto e julgamento.

1.5. OJÉâR,gsente Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados no

DepaRaWMlto de Compraé e Licitações, à Rua Bernardino Bogo 175, Centro, nesta cidade de

pelo e-4«U}{[ licitacaomandaquacu@hotmail.com, até três dias úteis anteriores à data fixada para
a abertkiRjiMa sessão pública.

1.8.' O fb89bimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de

preço 9, 'bHIH# exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: hMs://www.bll.org.br

1-9. EHB4;§go de discordância existente entre as especificações do objeto descritos na BLL e as
especifi$#:@:ges constantes deste Edital, prevalecerão as do .EDITAL.

l

1.4. O fàügcedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.1.1. deste

FT-':-'s'1IT;i
Mandaglqê: gu, Estado do Paraná e no Portal da Transparência do Município.

illli
1,6. Até4:6}.Bill(três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer pessoas
poderãd; gH jicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita contra
cláusuldg{Hb condições do Edital.

:

1 .7. As 4:dtHlyultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas

É:
B, 1;
1 f 1 +

!! ,1'

IDoç: Mem9.dMa 3.276/2925 l Anexo: PREGAO_ 16._2025_ PM _MANDAGUACU PR' RP TRANSPORTE .PARA ,o .ESPORTE 2_.pdf (1/47) 77/1 74



pr©f©ãt i ra do WIMnicím§a €ã© Mandagua :M

ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
}ernardino Bogo, 175 .– Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br
Rua

1.10. Todos os licitantes interessadds em participar dos certames licitalórios processados pelo
Município de Mandaguaçu deverãd se credenciar no Portal de Licitações, através do site:
https://w\À/w. b ll.órq . br

iI – DO OBJETO:

ITEM EXCLUSIVO PARA 1\ans, ME e E,

Item Descrição CAT IQuantidadet Unidade
SERV 1 1 de

Medida

Valor 1 Total
Unitário

Quilômetros de ônibus convencIonat,
rodoviário, com motoriéta, } com
capacidade mínima de 44 luáares
jsentados, com sanitário, [ ar
condicionado, frigobar com água, bjanco
rodoviário com inclinação, s4guro
viagem para todos os pãssageiros,1 com
itens de segurança exigidos t pelo
DENATRAN, veículos com no mãximo
15 anos de uso, pára viãgens
intermunicipais.

01 24198 3.000 Km 15,oo 145.000,oo

NCIA
Quilômetros de ônibus convencjonal,
rodoviário, com motorista , com
capacidade mínima de 44 luáares
sentados, com sanitário, 1 ar
jcondicionado,.frigobar com água, Qanco
rodoviário com inclinação, s4guro
viagem para todos os passageiros,1 com
itens de segurança exigidos pelo
DENATRAN, veículos com no mdxirno

15 anos de uso, para vidgens
intermunicipais.

02 24198 9.000 Km 15,oo 1135.000,oo

Quilômetros de micro-ôbibus
convencional, rodoviário, com motdrista,
com capacidade mínima .de 26 luãares
lsentados, com sanitário, 1 ar
condicionàdo, com água, danco
rodoviário - com inclinação, s4guro
viagem para todos os passageiros, com
itens de segurança exigidos 1 pelo
DENATRAN, veículos com no máximo
15 anos de uso, para viãgens
intermunicipais.

03 24198 4.000 Km 11 ,38 l .45.520,oo

TOTAL 225.520,00

2.1. Registro de preços para futurd contratação de quilômetros rodados para transporte em
viagens rodoviárias intermunicipais db ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de Esportes.
2.2. Os proponentes deverão apresehtar cotação Menor Preço Por Item.
2.3. As despesas decorrentes da dontratação, objeto deste Edital, correrão às expensas de

recursos orçamentários do Municípiolde Mandaguaçu para o exercício de 2025. Abaixo descritas:

1 Doc: Memorando 3.276/2025 1 Anexo; PREGAC)_]6_2025_PM_MANDAGUACU_PR_RP_TRANSPORTE_PARA_O_ESPORTE__2_.pdf (2/47) 78'/ 1 74



Ptqefeãtura do Município de gVlarrelaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu .pr.gov.br

D m
69 &*ã'.íbo.''i'8'

Iii-518,,13.90,39

b[ação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
!spectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

7

it 18
1)

2.3,1
?IiI:711

's)

1111

F@

o'ooo fiecursos Li\;res Esporte
93 0000 Recursos Livres Esporte

:amentáHJR;}
2.4. Vã!!br máximo da licitação: R$ 225.520,00 (duzentos e vinte cinco mil, quinhentos e vinte

2.4.1. t>:4;4m estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou
contribGü@és e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigaçÕ'êb.Idecorrentes desta licitação.
2.5. SeBIBI}titizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances
públicogíê}lã:$ucessivos, com prorrogações, nos termos do item 8 deste Edital

mRÀzo DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

mHzo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorro,ã,g:gp, por igual período, desde que comprovado é preço vantajoso, na forma de
arU-go'@@!ilda Lei À' 14.133, de 2021 e do artigo 12, incjso- X do Decreto Municipal n. '
8.444 /&B$3, podendo Lindl sLr rehova;io o quLntitLtivd originalmente estabelecido na

Ata, c©Bjem que seré desconsiderado eventual saldo remanescente.

mbN
4.1. Se@ê§!!êonsideradas erh condições de participação neste Pregqo Eletrônico as empresas que.
tendo ?ã Bib de atividade compatível com o objeto da preserite licitação e satisfaçam as
disposjb$ 1gs contidas nos incisos l e II do art. 3c’ da Lei Complementar na 123/2006 – e
efetuem@à{seguintes comprovações:

4.1.4
1}
f

lanto à habilitação jurídica:
Registro comercial, no caso de empresário individual;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes

fidamente registradas. em se tratando de sociedadê empresarial, e, no caso de
;iedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa.ou sociedade estrangeira em
cionamento no País e ato de registro ou autorização ,para funcionamento expedido
o órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou

rado. os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no
lo de cooperativas;

4.1.2. d O%Mto à regularidade fiscal e trabalhista:

M}:!Íli Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

Mb:{ifl Prova de regularidade com a Fazenda Nacional. Mediante a apresentação de
B:HiHtidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e

Kg15 f[oéu'r,dori§JG,11,1 ,àj'fà+,'„àá N,9,+,l-kPGF-N},' Üf„,„t.iT,-bd,iTà; ,,pdiÍ,i
ilHMutárioé-+Lder,ié Iii -Dí„id, Áü,;–d, u„iá;kÓÀL}) p„í,ip,--,dmi„istr;do,, i„l„,i„e-„
$}:@!ditog tributários relativos às contribuições sociais préviétas nas alíneas "a", "b'’ e "c''
gig:!harágrafo único:do artigo 11 da Lei Fedel'al n.c’ 8.212/4991 , às contribuições instituídas
é}liglluto de substituição, e às contribuições devidas, por lêi, a terceiros;
in:i:

1 Doc: MemóIrá#:o 3.276/2025 l Anexd: PREGAO_16_2025._PM_.MANDAGUACU_PR_RP_TRANSPORTE_PARA_O_ESPORTE_.2_.pdf (3/47)
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Prefeitulra do Município de Wiagrdagua IU

ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bjernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa -aos Tributos
Estaduais, mediante apresebtação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa do dbmicílio ou sede do licitante, ou outra equiValente, na forma
da lei
d) Prova de regularidade kiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da probonente, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débito ou Certidão Positiv# com efeito de Negativa ou documento equivalente do
Município do domicílio ou seHe do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
e) Prova de regularidade 1 relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF/FGTS).
f) Prova de inexistência He débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VIi-A da
Consolidação das Leis do TÜabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lc> de maio
de 1943

4.1,3. Quanto à regularidade econ4mico-financeira:

a) Certidão negativa de pedido d4 falência ou recuperação judicial ou extrajudicia1, expedida
pelo distribuidor da sede da pe$soa juridica.

4.2. Os licitantes anexarão os docÜmentos de habilitação e proposta ajustada, após a-fase
de lances na plataforma eletrônicã no prazo de até 02 horas da convocação do agente de
contratação, do pregoeiro ou dê comissão de contratação, no campo “Docurnentos
complementares e PÓS DISPUTA.

4.2.1. A documentação deverá estár dentro do prazo de validade na data prevista para o
recebimento de proposta deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum caso
será concedido prazo para apres4ntação de documentação que não foram anexados na
plataforrna eletrônica, bem como n§o será permitida documentação incompleta, protocolo ou
quaisquer outras formas de compropação que não sejam as condições exigidas neste Edital.
(Exceto documentos complementarés quando solicitados pelo Pregoeiro). Não serão aceitas
certidões que contenham ressalvas de que “não são válidas para fins licitatórios."

4.2.2. Independente da ordem del classificação, todas as licitantes deverão estar .com a
documentação em dia na data da lici}ação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida a

data de validade dos documentos Pe regularidade fiscal e trabalhista).

4,3. As certidões que não apresenta[em o prazo de validade em seu corpo serão consideradas
válidas desde que emitidas com antebedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista
para a abertura do Pregão.

4.3.1. As microempresas e empresasl de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar todá a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta hpresente alguma restrição.

4.3.2. Havendo alguma restrição naf comprovação da regularidade fiscal, consoante o subitem
4.3.1, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for d4clarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,
para a regularização da docurnentabão, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou ce4idões positivas com efeito de certidão negativa.

4.3,3, A não-regularização da do4umentação, no prazo previsto no item 4.3.2, implicará
decadência do direito à contrataçãoÉ, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da Lei
Federal nc3 14,133/2021, sendo facul}ado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a asbinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

1 Doc: Memorando 3.276/2025 1 Anexo: PREGAO_l6_2025..PM_MANDAGUACU_PR_RP_TRANSPORTE_PARA_O_ESPORTE_.2,_.pdI (4/47) 80/ 1 74



§efeitura d© gM-uhicíõ}@ de gVlandagua :LI

4.4. 0 ;umprimento

lsente licitaçã4, é vedada a representação de mais de uma empresa4.5,

rçpr

derá participarjda licitação a empresa que estiver sob falência, as que estejam
de licitar pelo @unicípio de Mandaguaçu e/ou declarada inidônea pela Administra

pedida legal4nente. As consultas serão realizadas nos portais do TCU e do TCE

http IS.tcu.aov.br/Dlb/aDe
FãaWs. aspxmT7E;Ftsuttar

lerão disput4r licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente4,7

o anteprojàto, bo projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
aÇão ve ;obre obra, serViços ou fornecimento de bens a ele relacionados

isoladamehte ou em consórcio, responsável pelà elaboração do projeto básico ou do
jeto exei ou empresajda qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. controlador. acionista ou

de 5% (cincoentor d ir cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado
io ver sar sobrq obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessáriosndo a 1
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!o subitem acima implicará inabilitação do licitante.

pelo mesmo

la física ou juríldica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

:orrênçia de sa 4ção que Ihe foi imposta

i:e que mantenhb vínculo de natureza técnica. comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
lte do órgão oU entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
na fiscalização: ou na gestão do contrato, ou que del'es seja cônjuge, companheiro ou parente

blateral ou por àfinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente
IÇão

jsas controtadofas, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nQ 6.40
'endo entre si

ba física ou ju;ídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
:ialmente, co trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
condições análogas às de escravo ou por contrataçãó de adolescentes nos casos vedados

lbalhista

>edimento de- ghe trata o inciso III, será também aplicqdo ao licitante que atue em substituição

]HH$jca ou juríd com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a
controlada bu coligada, desde que devidamente' comprovado o ilícito ou a utilização

!rsonali,dade jqrídica do licitante

}rio da Adminis4ração e exclusivamente a seu objeto/seiviço, o autor dos projetos e a empresa
os incisos l e 11, poderão participar no apoio das atividãdes de planejamento da contratação

lici'tação ou de[gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
idade

haram-só aos ajutores do projeto as empresas integfarites do mesmo grupo econômico

pésto não impbde a licitação ou a contratação de ob'ra ou serviço que inclua como encargo

1 Doc 16_2025_.PM _MANDAGUAC)U .PR._RP TRANSPORTE_PARA O ESPORTE ._2 .pdI (5/47) 8 1 / 1 74



§ 5Q Em licitações L contrataçõe& realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por aÜência oficial de coopeÜação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrap4rtida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por #ssas entidades ou que seja declarada inidônea.

4.8. A participação neste certame impdrta ao proponente irrestrita e irretratável aceitação das
condições inscritas no presente Edital, alérfl da observância dos regulam.entos, normas administrativas
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a fecursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o
objeto em perfeitas condições de uso funcIonal.
4.9. Quanto à regularidade técnica:
Para a execução do contrato, deverão ser }observados os seguintes deveres da CONTRATADA:

a) A empresa vencedora deverá apr4sentar em um prazo de até 07 dias após o término do certame os
veículos que serão utilizados, bbm como os documentos dos veículos em nome da- empresa
declaràda vencedora do certame.

b) Os veículos deverão ter no máximb 15 anos de uso.
c) O(s) veículo(s) deverá(ão) estar p[esente no local pré-determihado pela secretaria solicitante através

de e-mail, 30 minutos antes do hofário de saída.

d) O fornecedor deverá arcar com todas as despesas como muItas, impostos, pedágios, reparos, diárias

extras com motoristas, ou qualquér outra despesa adquirida nas viagens.
e) O fornecedor fica obrigado a dlanter os veículos em perfeitas condições. de limpeza, uso e

manutenção.

Será de responsabilidade do fornhcedor o pagamento do seguro viagem a todos os passageiros, a
lista de passageiros deverá ser en+iada ao fornecedor no prazo de pelo menos quatro dias úteis ar,tes
da data da viagem.

g) o fornecedor deverá se respbnsabilizar

f)

Pr©f©Êtu[ra do Munãeí! 'ã© de Marlda.}+’ ':
nI;4 ./
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pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos.

comprovados, ao órgão gerenciajdor, na execução das obrigações assumidas, respondendo por
perdas e danos por irifração cometida, ou por atos executados inadequadamente
Em algumas viagens será necessbrio pernoitar um ou mais dias de acordo con1 a necessidade, esse

aviso deverá ser encaminhado p4la contratante através de e-mail com antecedência mínima de 7
dias, e todas as despesas com diárias de motorista ficará sobre a responsabilidade d-a cÓntratada.

Antes do início da viagem a conkratante deverá indicar uma pessoa responsável para verificar a
quilometragem do veículo e na +hegada o responsável deverá checar a quilometragem para a

confecção da nota fiscal.
Em caso de quebra ou dano de qualquer natureza, a contratada deverá substituir o veículo

imediatarnente.

Antes do embarque o responsávelf da contratante deverá juntamente com o motorista ou responsável
da contratada verificar a quilometrbgem de saída, e ao término da viagem verificar a quilometragem

final para a execução da nota H 4cal. Esse documento deverá ser assinado pelo responsável da

contratante e o responsável da cobtratada e anexado a nota fiscal.

h)

k)

1 V – DA FORMA DE CREDENCIAMEÜTO:

5.1. O Credenciamento será realizado na plataforma da BLL-Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, que permite a participação dos jnteressados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

5.2. O cadastro na BLL deve ser feito tno sítio https://www.bll.orq.br

5.3. O credenciamento junto ao provebol= do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunçã 4 de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

1 Doc: Memorando 3.276/2025 1 Anexo: PREGAO_1 {_2025 PM_MANDAGUACU-._PR' RP_'TRANSPORTE_PARA_O ESPORTE_2 .IIdl {6/47) 82.' 1 74



M'UülãCíÊPr{éfeãt u ra do ió dó Manda,
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal '’HirÓ Vieira''
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.malrdaguaçu.pr.gov.br
1

5.4. o-::i]
n

P 6

S

indevid

lje responsab}liza-se exclusiva e formalmenle pelas transações efetuadas em seu
!rne como firrÜes e verdadeiras suas propostas eiéeus lances, inclusive os atos

oU por seu representante, excluída a 'régponsabilidade do provedor do
e6tidade promotora da licitação por eveÜtuais danos decorrentes de uso

çredenciais dje' acesso, ainda que por terceiros

5.5. É'

platafo!
proced
ou aqu

hi1.11:TIF:4'::17l:::;.::::'iT)11:,11;i::Ti::1:j 7i;Ti:i:1:::i,;:,}'T= 3:7::::
;e tornem desátualizados

5.5.1 io: obselvâncid do disposto
habilitaçãornorne

5.6. A to de microe4presa ou empresa de pequeno porte, àarante o usufrutt trat
difere exige ao se denciar para participar desta licitação a declaração em campo próprio

1lêtrônico, ider}tificando-se como microempresa ou empresa de pequeno porte
do sis-

les referidas no item anterior servirão como corrjprovação do enquadramento da5.7. A
PROP) )empresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quaiscomo Mgt

s:ob as penas} da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação comodeclari

'Empfesa de Pequeno Porle'Mic estando qptas a usufruir do tratamento
favo

I P

exclusivamentei óor meio do sistema eletrônicoo na preéente licitação se
obé Forosamentd a data e o horário limite estabelecidos neste Edital

6.2. P larticipar degte Pregão interessados com ramo de atividade coMpatível com o objeto
e que estejam com Credenciamento regular na bPlataforma -BLLdesta

6.3 linhamento Ide proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das
habilitação éspecificadas neste Edital. O fornecedQr será responsável por todas asexigê

Idas em seu nome no sistema eletrÕhico, assumindo como firmes ele forem reatransâêJõ
ve’rda las propost4s- e- lances

o forneced acompanhar as operações no sis [etrônico durante a sessão
ficando responsável pelo ônus daqão eletrôni le negócios em decorrência

da in de quaisÊluer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

no subitem 5.5 pode,rá ensejar desclassificação no

6.5. SI lda a particifjação de empresas
lência decret

1 : so jn \:1 : 1 pc] [ i : : ; g 1 :1 :::: nesn: : : : 1 oó A 1 : i E Pp?! cdoe Hã ::ddElIEt1 : 13 : Pública ( União 1

Jon.dição parajfparücipação no Pregão, a licitante qpresenta rl
6.6 Ci

àção, que es!!á ciente e concord. d ital

em corno dqi que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

ràção isob lenas da lei, de que até a datà lesta licitaçãorealiza
habilitação no presente procl itatóri
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d)' Declaração de que_ a propojsta apresentada paia essa licitaçãÓ foi elaborada de
maneira independente, de acor#o com o que é estabelecido na Instrução Sqownativa N'
2 de 16 de setembro de 2009 daf$LTI/MP.
e) Declaração de que não pos 4ui, em .sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçadd, observando o disposto nos incisos :111 e IV do àrt.I' e
no inciso III do art.ic> da CarlstitÜição Federal.
f) Declaração que, conforrne. dilsposto no .prt. 93 da Çei n'’ 8.213/199.1, está ciente gq
cumprimbnto da reserva de caráos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Socjal e que, se aplicado ao número de funcionários da
empresa, atende às regras de a+essi.biiidade previstas na legislação.
g) Declaração sob as Óenas daI Lei acerca do cumprimento da cota de aprendizagqm
instruída no art. 429 da CLT.

6.7. A declaração falsa relativa ao 4umprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edithl.

R 11 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO:

7.1. A proposta deverá ser preenchid4 conforme modelo da proposta anexo ao'Edital.
--J

I

7.1.1. As propostas de preços deverãb serapresentadas em moeda corrente nacional, limitado o
preço .unitário a 02 (-duas) casas apóq a vírgula.

7.2. Concluída satisfatoriamente a nedociação, o licitante vencedor deverá encaminhar a ploposta
ajustada 'ao valor final ofertado comIa descrição do objeto ofertado e o preço com o valor da
negociação, no prazo de até 02 hora 4 da convocação do agente de contratação, do.pregoeiro ou
da comissão de contratação.

7.3. Os preços e os objetos/serviços1 propostos são de exclusiva responsabilidade da iicitante,
assumindo como firmes .e verdadeirds,suas propostas e lances, não Ihe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteraçãó, sob alegqção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4. Ao oferecer sua proposta no sistéma eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar jas condições estabelecidas no Edital e- seus -anexos,
descrevendo as caracteristicas dIo objeto cotado, informando em campo própria do
sisterna, preço unitário por item.

7.5. A apresentação de proposta nb Licitação será considerada como evidência de que a

proponente:
a) examinou criteriosamente todo# os documentos do Edital e obteve do Preg.oeiro todas-as
informações necessárias para a sOa formulação;
b) considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente condizente com o objetb licitado;
c,) sendo vencedor da Licitação, ab$umirá irltegral responsabilidade pela perfeita é completa

execução do objeto licitado ern todas as fases.

7.6. As propostas apresentadas e oé lances formulados incluem todas e quaisquer despesas
necessárias e indispensáveis para a pérfeita execução das obrigações decorrentes desta Êicitação
e da respectiva ata, termo contratual # devem ser elaboradas em conformidade coM a legislação
aplicável e as condições estabelecidah neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores

Edital e dá respectiva ata de registfo de preços;

a) deverão ser considerados pelds proponentes todos os custos para o cumprimento das
obrigações exigidas1 incluindo n+ão de obra, seguros, frete, encar99s sociais, tributos,
transporte, equipamentos e outrasldespesas necessárias à pel leita execução do objeto deste

b) espec,ific,ação do objeto, observ#das as características exigidas no presente Edital;

a seguir

ID,„ M„„„,„d, 3.276/2025 1 Anexo: PREGAo_l4_2025_PM_MANDÂ6UACU_Pn_RPJRANSPORTE_pARA_O_ESpoRTe_2_.Pdt (8'qa
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li

c)
me
ad

7.7

Idh da propo4ja não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da
H91 podendo se}ji $uspenso esse prazo na hipótqse de interposição de recurso
gX:r4tiQb ou judici bI, 1e também na fase de apresentação de amostras, se solicitadas.

ilcíbió .df Mandbgüaçu não aceitará 9obrança posterior de qualquer i.mpo.slo, tgbuto ou
assem:ê'jHbWof ayicional, s8lvÓ se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que
venha.;êgHji#$sámente a iÍjci4iir sobre o objeto, na forma da lei.

7.8. N1ã:dIRlgb4á !oceita cajÉtal ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou
omisgãHl[f$b bdrte da emjÉ)r 4sa ou de representante.

7.9. O;[RRHg}o#irh poderá c4:gsklassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer
tempQIÊ'ÊIHHK::cbs:o de con6jedimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da
empregã§M cHe:seus sóciés, jnos termos da Lei Federal nc> 14.133/2021.

7.10. R„g}181[{o fjul.gamento Ha$ propostas de preços será adotado o critério de Menor Preço Por
Item, MH::§§v+do o prazo Pa+a forneqirnento: as espe.ciftcações. técni9as. parâmetros mínimos de
desen:Hg}Hbo?de qualid4}le e demais condições definidas neste Fdital.

7.11. 4HHh#+êTA DÊ.P!#qÇo? d,,„á 9,,t„ ,f„t, ü,m, ,.pr,,i„, ,,m ,lter,aUv„ d, preços
ou quãM9;É[ 6{1}ra condiçiio 9ue induza o julgamento a ter maIs,de um resultado.

encerra[1

1

1E

e

@

!(bodJnentos qug dompõem a proposta e a habilitação do lici,tante melhor classificado

+rãd disp?nibÍ liT+dos para avaliação do pregoeiro e para acesso público após ohto'do envio dê lãnces.

mE D imoo
Bim rio pré 8/is:to neste Edital, terá ir)

HK§q gas propo#ta# de preços recebidas, passand(? o. Pregoeiro a avaliar a devida

11@gbeii.fo verificãirái as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não
Id 1h É9hformidadê c+m os requisitos estabelecidos nes+e :Edital.

s4laÉsificação lfi db proposta será fundamentada . e: registrada no sistema, com
}:Hbme:nto em tedip$ real por todos os participantes.

Blã à Êétapa comHetjtiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados
p;arh particip d+ dH sessão de lances.

i

jaÊ1ce ófêrtáÜQ, o participante será ifnediatamente„ i.dformado de seu recebimento e
MÍ1hérârio de regi.itdo e valor.

11$r#ojpcqtos.ddi:s 4u mais lances de mesmo valor, preyalecendo aquele que for recebido
gBP brf} primeiro f;ug:ar.

ranscurso:'kiat sessão pública, os participantes serãó informados do valor, em tempo

lão idenuhç+rá os autores dos lances aos demais; participantes

[17i,
rI1-a

8iGàl4}:mínimo dlé"diferença de valores entre os lancei,-due incidírá tanto em relação aos
@rrb41jiários.qdàn Io em relação à proposta que cobrir’ a melhor oferta deverá ser de
Ík:U+:rrl: çbrttavo)

Hã,"é7Fr”?” ""++“:"='"'–''-='='-'*''–""’«""""--"--"-""~="'"'–'"'"--'--=;"'"=–’-
,pdf (9/47) 85 /174



Prefei€; ra dg Mumêcíl io de MÊarrdaguaçu
ESTADO' DO PARANÁ

Paço Municipal ''Hira Vieira"
}erlrardino Bogo. 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br
Rua

8.10. Será adotado o modo de dh 3puta ABERTO, onde os licitantes apresentarão.lances
públicos e sucessivos, com pr9rroga#ões. conforme o critério de julgamento adotado.

8.11. No modo de disputa aberto, a et4pa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos
e, após isso, será prorrogada autom#ücamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

úftimos dois minutos do Período de d+ração da sessão pública.

8.12. A prorrogação automática da dtapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houverjlances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediql-iob.

8.13. Na hipótese de não haver novos} lances na forma estabelecida no item 8.11 a sessão pública
será encerrada automaticamente.

8.14. Encerrada a sessão pública sbm prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no item 8.11, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da
etapa de envio de lances. em prol da konsecução do melhor preço.

8.15. No caso de desconexão com olPregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanece{r acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.16. Quando a desconexão do sister 4a eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será subpensa e reiniciada sorrIente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo PFegoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.17, O Pregoeiro poderá suspender 4 sessão de lances caso seja imprescindível à realização de
eventual diligência.

8.18. Realizada a diligência, o Pregoebro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde

será dado prossequimento à sessão dública.

8.19. O sistema informará a propostd de menor preço irnediatamente após o encerramento da
etapa de lances, após negociação e [decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de
menor valor e, se- necessário, dos #ocumentos complementares, adequada ao último lance
ofertado

8.20. O prazo de envio de duas horas] poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado
ou por decisão do Pregoeiro, ambas as op+ões devidamente justiücadas.

8.24. Caso não seja encaminhada a.pjroposta ajustada, o licitante será desclassificado e poderá
sofrer as sanções previstas no item X dest# Edital.

8.22. Encerrada a anáIIse quanto lá aceitação da proposta, previamen,le ao exame da
documentação de habilitação do licitahíe detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descpmprtmento das condições de participação, mediante a
consulta nos documentos de habilitaç40.

8.23. Se o lícitante que apresentar a p 4oposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências
de habilitação, o Preqoeiro examiljará a proposta ou lance subsequente na ordem de
classificação, e assim suce$sivament4, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o

Edital. Nessa etapa o Pregoeiro pode{-á negociar com o participante para que seja obtido preço
melhor
8.24. Constatado o atendimento às e#iqêncies de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

1 Dac: Memorando 3.276/2025 1 Anexo: PREGAO_16_4025 _.PM_MANDAGUACU__PR.__RP_.TRANgPORrE_PARA_O_ESPORTE_2_.Pdf {lo/47) 86/174
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9.1. Nãollêéfão conhecidas as impugnações e os recursos apíesentados fora do prazo legal.
9.2. /\pó5y álbc..larado vencedor1 a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro
pbderá fãzg:lá bm até t-rinta rflihutos, através do portal eletrônico, manifestando sua intençãb com
fegistro :dal bintese das suas razões, sendo-the facultada a juntada de memoriais 9 o inteiro teor
l;LJ-r:;499b;r;Lurs iL:-praz;ie 3-ktrê;)-àiaiLtiii: Osinteressados ficam, desde Ii:)go, intimados
a apres4&tUr contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo

;:8;=n:u;i=’:'z=;ÚÚÚl:;:::h;;*T;:não just:1:jidêda a intenção de interpor o recurso pela proponente.
9.5. ’o lgcJÓthimento de recurso importará a invaiidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveiidrÉlfgnto .
9.6. O;}Hbhrsol deverão ser dirigidos à autoridade superior competente por intermédio da que

praticoU; bHto. O recurso será cadastrado em campo específico na plataforma BLL..

DMINISTRATUA
lo]1. Cometb!:iNfração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1 lr de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar düalquer documento
enha sido solicitado pelo/a pregoetl-o/a durante o certame;

10.1 não

10.1 recusar-se

10.1

deixar10.1

10.1

10.1.3

entroconvoca

10. 1 ,2 em-decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

quando:

enviar a proposta adequada ao último lance oferlacio ou após a negociação;

a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

jpedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
do prazo de validade de sua proposta;

10.1 .àlii:11 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou re{if44 o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 . .1lifl apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa duq4p:@ a licitação

10.1.5 1 f fraudar a licitação

10.1.6 .1:1 comportar-se dg modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

10.1.4{H agir em conluio ou em descónformidade coma lei;

1:: 1 :81
1:: 1::::t.1

li

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra fqlsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos corn vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo p.revisto no art. 59 da Lei n.9 12.846, de 2013.

IDoc; Mer;1+rãddo 3.276/2025 I A„e,o: PREGAO 16 2'325 .?M._MAI.n)AGU„cu_pR_RPJRANSPO tITE_PARA o.._ESÉORTE 2 .pdI (11/47) 87/174
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e

10.2 Com fulcro na Lei ng 14,-133, de 2h2L, a Administração poderá, garantida a prévia defesa. aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguinteq sanções, setn prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1 advertência;

10,2.2 muIta;

10.2.3

10.2.4 declaração de inidoheid+de para 1lcitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que jseja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

impedimento de licitar e cbntratar e

10.3 Na aplicação das sanções serão +onsiderados

10.3.1

10.3.2

a natureza e a gravidade +a infração cometida.

as peculiaridàdes do caso} concreto

10.3.3 as circunstâncias agravanfes ou atenuantes

10.3.4 os danos que dela provierém para a Administração Pública

10.3.5 a implantação ou o apeheiçoalneljto de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.4 A multa será recolhida em perce4tual de o,5% a 30% incidente sobre o valor do contra-to Iiéitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dbas úteis, a contar da c6municação oficial.

10.4.1 Para as infrações prevista4 nos itens 10.1.1 , 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de'10% dQ valor do

10.4.2 Para as infrações prevístab nos Itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8-, a multa será de
20'7, do valor do contrato iicitádo. 1

10.5 As sanções de advertência, impebimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão se.r aplicadas, dumulativamerlte ou não, à penalidade de multa.

contrato licitado.

10.6 Na aplicação da sanção de muIta sbrá facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

10.7 A sanção de impedimento de licit&r e conlratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos TRens 10.1.1 , 1 ó.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o resbonsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Púbiica

direta e indireta do ente federativo a qual p#Hencer o órgão ou entidade. pelo prazo'máximo de 3 (três) anos

10.8 Poderá ser aplicada ao responsáv41 a sanção de declaração de inidoneidadé para licitar ou contratar,
em decorrência dá prática das infrações disbostas nos itens 10.1.4. 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 9 10.1.8, bém como

pelas infrações administrativas previstas dos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que jusüfiquefn a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de idpedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, $59, da Lei n.9 14.133/#02 l.

10.9 A recusa injustificada do adjudicat#rio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente bo prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3,

(.,arac.,terizará o descumprimento total da ob[igação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órg#o ou entidqde promotora da licitação, nos termos do Decreto
Municipal 8483/2023.

1 D„, M,m„a„d, 3.276/2a2s 1 Anexo: PREGAO_1 6_dc)25_ PM _MANÉ)AGUACU_PR_.RPJRANéPORTÉ:PARÁ_O._ÊSPORTE_2_.Pdt (12/4 7i 88/t 74
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10.10 A apur44ão de responsabifidâde relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
decjaração del }}inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
resbonsabilizaçgfo a ser conduzido por comissão composta por 3 (tres) ou mais servidores estáveis, que
av4liará- fatoq 4Íjcircunstâncias conhecidos e inümará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(qujnze) dias útyis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pre+enda produ}jr.

10.f 1. O recuqgo e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrêÇenha decisão final da autoridade competente.

10.f2. A aplicgbão das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
repbração intedÉjaI dos danos causados

Xl - DA HdMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO;
1.1. Homoj§gada a licitação e adju moarn
adjudicatá=rj;o, que deverá assinar o termo de contrato ou a Ata do Sistema de Registro de Preço
em até 5 :(ibinco) dias úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à
contrataçq#, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lqi Federal n'’ 14.133/2021.

11.2. O Mqllhicípio de Mandaguaçu convocará os proponentes remanescentes para celebrar a ata
de registro He preço, na ordem de classificação, quando o convocado não assinar a ata de registro
de pleço né prazo e nas condições estabelecidas neste Edital ou não apresentar situação regular
q? ha_bitit.apão. e assirn sucessivam.ente, sem .prejuízo das sanções cabíveis, ou revogar a
licitação, irj;dependentemente da cominação prevista no art. 155 da Lei Federal no 14. 1 33/2021.

11.3. OcorÉlendo a hipótese indicada no item anterior, caracterizar-se-á o descumprimento tota1 da
obrigação }:assumida pelo licitante vencedor e adjudicatárto, com as sujeições às penalidades
legais d’a Ubi Federal nc’ 14.4.33/2021.

12.1.1l1 . Aderir ao Càntrato/ a ata de registro de preço e determinar a execução do objeto já que
há garbntia real de disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente e

con$iàdatória/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos;
12.1.1 .é. Designar formal e l-egalmente um servidorCa) devidamente capacitado para f.iscalizar e
acorTnP#nhar o andamento dos prodtltos/serviços, bem como para dirimir as possíveis dúvidas
exis}eh$eÉ referentes a contratação:
12.11.1-.p. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, objeto desta licitação, sob o
viésjqujêntitativo/qualitativo;
12- 11.1,R.- Receber o objetÓ contratado, nos termos, prazos, quantidades, dualidade e condições
pos€o$jno Edital;

12.1.1.p. Rejeitar os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste Termo de
Reférêhcia e Edita-1;

12.4.1;b. Notificar a -CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos
proÜut és adquiridos;
12.1.1.p. Efetuar o pagamento à CONTRXIADA, através de crédito em conta-corrente,
cur$pri Indo todos os requisitos. legais.

XII - DAS'lbONDIÇÕES CONTRATUAIS, DE PAGAMENTO, ENTREGA E GARANTIA: -'- –-l
12.1. Do C!!ontrato/Ata de Registro de Preço:

12.1.1 Di:feitos e Obrigações do Contratante: O hHunicípio de Mandaáuàçu–PR, obriga-se a:

12.i. dirá>tas e Obrigações da Contratada:
12.2--p:'t$?briga-se a manter durante a vigência da a ata de registro de preço, em compatibilidade
com jq.{>brigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a contratação, devendo
comqnjc{Hr ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer sua
mantHê$ição,
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12,4. Condições de entrega e recebime4to:

a) O prazo de entrega para Q fornecimebuo àos sérviços será imediato nos dias e hàs cidades ern que
acontecerão os eventos, porém a admipi4tração púbiica dev9rá solicitar os serviços com no mínimo de 15
dias de antecedência para à organização 4a .empresa, essa formalização deverá ser feita átravés da nota de

empenho ou via email..

b)Loca1 de entreqa: Nas cidades onde ac4ntecerão os eventos, em transporte apropriado de acordo com o
termo de referência.

e}Horário de fornecimento do serviço de trbnsporte: _Será acordo com a programação de jogos dos eventos

que deverá ser informada pela Secretaria 4e Esportes com antecedência de 72 hora$.

viagem

d) O(s) vel'culo(s) deverá(ão) estar prese4te no loca! pré-determinado pela secretafia solicitahte através de
e-mail, 30 minutos antes do horário de Éaí4a.

e)o fornecedor deverá arcar com todas as 4espesas como muItas, impostos, pedágios: reparos, -diáHas extras
com motoristas, ou qualquer outra despes4 adquirida nas viagens.
dO fornecedor fica obrigado a manter os v4ículos em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção.
g)Será de responsabilidade do fornecedor b pagamento doseguro viagem a todos os passageiros, a lista de
passageiros deverá ser enviada a.o fornec+dor no prazo de pelo menos quatro dias úteis qntes da data da

h)o fornecedor deverá se responsabilizar Óelo ressarclrnento de quaisquer danos diretos, comprovados, ao

órgão gerenciador, na execução das obrig#ções assumidas, respondendo por perdas e danos por infração
cometida, ou por atos executados inadequ4damente.
i)Em algumas viagens será necessário per$citar um ou mais dias de acordo com a necessidade, esse aviso
deverá ser encaminhado pela contratante dtravés de e-maii com antecedência minirna de 7 dias, e todas as

despe$as com diárias de rnotorista ficará s4bre a responsabilidade da contratada.
j)Antes do início da viagem a contrata4te deverá indicar uma pessoa responsável para verificar a
quilometragem do veículo e na chegada o @sponsável deverá checar a quilometragem para a confecção da
nota fiscal

k)Em caso de quebra ou dano de qualquer batureza, a contratada deverá substituit 9 Veículo im+_di4tàmente.

Pref©itbr.a dá Município de faandaguaçu
1 ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bc)go, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

12.2.2. Não poderá ceder ou transferir a terceiros. os direitos e obrigações decorrentes da a ata
de registro de preço, sem a préviq b expressa concordância do CONTRATANTE..
12.2.3. Responsabiliza-se por to 4os os danos e préjuízos causados a terceiros, ficando o
CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento .de 'eventuais
despesas.
12.2.4. A CONTRATADA se responbabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente
compra junto ao comércio. ou ilrldústria. ficando o CONTRATANTE - isento de quaisquer
responsabilidades perante os mes4los.
12.2.5. Quando da formalização dd ata de registro de preço poderão ser previstos outros direitos
e obrigações a critério da administrhção, nos termos da lei e do Edital.

12.3. Condições de Pagarríentd:
12.3.1. O pagamento será efetuado até 10 dias após a entrega do objeto licitado, Mediante
apresentação da Nota Fiscal d4vidalnerlte recebida pelo preposto da do' Muriicipio de
Mandaguaçu=P R.
12.3.2. Quando da efetivação das cÔmpra s, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal
obedecendo a mesma descrição cojnstarlte da Nota de Empenho.
12.3.3. As faturas que apresentbrem incorreções serão devoividas ao
vencimentos correrão 20 (vinte) dia+ após a data de sua reapresentação.
12.3.4. -Os pagamentos efetuados} ern atraso pela Administração serão acrescidos de juros
moratórios dê 1% (um por cento) Çao mês, desde que o atraso hão- tenha sido por culpa da
contratada.

emitente e seus

1 Doc: Memorando 3.276/2025 1 Anexó: PREG AO_16_425_PM_'M ANDAGUACU_PR_hPJÊANSPORtE_PÁR A__a_ESPORTE:L.pdf (.14/471 90/ 1 74
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1)ANtes do e$Qb+que o responsável da .contratante déverá juntamente com o motorista'ou responsável da
conhratada veJri+iêar a quilometragem de saída, e ao término da viagem verificar a quilometragem final para a
exejcução da d§ta fiscal. Esse documento deverá ser assinado pelo responsável da contratante e o

resbonsável da!idontratada e anexado a nota fiscal.

N TO-
1 çmly;r
durante fpS{plidade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata
de regis[rd;He preço, aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) sob pena de
decair oÊ:dj=(;gito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n'

li'i;7:':Tr -
13.2. O prÓ#o da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela liciTaf:IHe vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Adrni#ijistração do Município de Mandaguaçu.

13.3. É +aã8ltadó à Administração do Muniàípio de Mandaguaçu, quando a convocada não assinar
o referido: documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes,
obedeci,dg-b ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado,
a aceitêQjljdade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o

proponerjFH para qüe seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da
cominaêà§}jprevista no art. 155 da Lei Federal nQ 14.133/2021.

13.4.. gap Hrá a c 91)trajada mar:tfr-sE, dura[lte toda a execução da ata de registro de preço, as
condiçõie qÊÊ}le habilitação e qualificação exigidas neste Progão.

11!

ÉÍ

13.5. A rc46tratada está o-brigada não só pelos termos da ata de registro de preço, mas, também,
por todos}ids termos do instrumento convocatório e de sua proposta,

l
13.6. AF#fcu('ão da ata .de registro de preço, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão
pelas cláqjqulas contratuais e pelos preceilos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente,
os prinÇíp,i 9s da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

13.7. A IH gxecução total-ou parcial da ata de registro de preço enseja a sua rescisão, conforme
Lei FeqeFH:1 n'’ 14.1.33/2021 .

13.8. Ajrçg;cisão da ata de registro de preço poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Admini$tEM:ção do Município de Mandaguaçu, nos casos enumerados nos incisos art. 104 da Lei

FedeM} üHi4.133/2Ó2à:

IÇÕES FINAISDISP'
14.1 solicitar o original de qualquer documen1!goeiro reserva-se no direito sempre que
tiver d ou julgar necessário.
14.2 lipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos

pFevalecerão senrpíe, para todos os eíeiIos, os termos deste Editalpropo
docum que o integram

lnicípio de Mandaguaçu se reserva no direito de revogar, anular ou14.3 ;ferir a presente
m caso de interesse público.

ente licitação não importa necessariamente em contrataçãl bodendo o iPio
lçu revoga-la, no todo ou em parle, por razões de interesse lblico. d
nte comprovado ou anuíá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação me ante ato

fun Ientádo disponibilizado- no sistema para conhecimento dos participantes da

IDoc MerdorBlida 3-276/2025 : Anexa: PREGAr) 16 2025 PM_ M ANDAGUÀCU_pR_RP_TRANSPORTE_PARA O_ESPORTE 2 .pdf (15/47) 91/174
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14.4.1. O município poderá prorrobar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das
propostas ou para sua abertura.
14.5. O proponente é responsável p4la fidelidade e legitImidade das informaçõ.eg prestadas e dos
documenlos apresentados em qualhuer fase da licitação, sendo, que a falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inveddade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente quê o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor. a
revogação da adjudicação ou do pedido de compra. sern prejuízo das demais sanções cabíveis.
14.6. Os proponentes inttrnados pard prestar quaisquer esclarecimentQ s adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Prego4iro, sob pena de desclassificação ou inabilitação
14.7. O desatendimento de exigênci és formais não essenciais não importará no afastamento da
proponente, desde que seja possívejl a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da

iF8TTsP::trllas que disciplinam esd Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre as proponentes, de$de que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratadão.
14.9. As decisões referentes a e+te processo de licitação poderão ser cornunicadas às
proponentes por qualquer meio de +omunicac'ão que comprove o seu recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Órgão Oficial do Município de Mandaguaçu -PR.
14.10. A participação do proponente desta licitação implica em aceitação de todos, os termos deste

14.11. O foro designado para julgamdnto de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o desta cidade de Mandaguaçu,+Estado do Paraná,
14,12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 8h30min às
11h30min e das 13h30min às 161h00lnin, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no
Departamento de Compras e Lic4tações do Municipio de Mandaguaçu, para melhores

Edital

esclarecimentos.
14.13. DA FRAUDE E DA CORRU#ÇÃO .- Os licitantes, fornecedores. ernpreiteiros e seus

agentes (sejam eles declarados ou nãh), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços
e fornecedores, além de todo funcioÔário a eles vinculados, deverão manter os mais elevados
padrões de ética durante todo o procbsso de licitação, de contratação e de execução do objeto
con-tratua l .
14.14. Não havendo expediente od ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data mar4ada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mes}no horário e local anteriormente estabelecidos, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro ejm contrário.
14.15. Os casos Olmissos neste Edital} serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.
14.16. Do Controle e Fiscalização d+ execução da ata de Registro de Preço:

14.16.1. Nos casos de atraso ou de falta de indicação, de desligamento ou de afastamento
extemporâneo e definitivo do gestod ou do fiscal da ata de registro de preço e seus substitutos
eventuais1 até que seja providencia4a a indicação, a competência de suas atribuições caberá a
Autoridade Máxima da Unidade Reqbisitante.

+Ixv - 1 J
15.1. Cornoõern este Edital os s u iriti3s Anexos

Termo de ReferênciaANEXO I

Ata de Registro de P8çoANEXO II

r PrelilÚlarANEXO III

ContratoANEXO IV

Mandaguaçu PR, 30 de abril de 2025.

Jobe Roberto Mendes
iPrefeito Municipal

1 Doc: Memorando 3.276/2025 l Anexo: PREGAO_1 6_4025_PM_ MANDAGUAGU_.PR_RP...TRANSPORTE_PARA__O._ESPORTE_2_.6df (1 6/47)
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Prefeitura dQ Munieípió de ÍWamdaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Víeira"
Rua Bernardino Bogo. 1,75 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
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ANEXO I - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 16/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CON 1)iIi'õBS GERAIS DA CONI'R..rJ/\ÇÃo

Traja-se de coH}ratação de empresa através de registro de preços para futura contratação de quilômetros
rod&dos para #àngporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a
Sedretaria de Eg,portes conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITENS EgÇ;LUSIVOS PARA MEJs, ME e EPP

Ii Descriçãolte 1 CAT

SERV

}Quantidade Unidade
de Medida

Valor
Unitário

Total

QuitÔmetFbs - de ônibus convencional,

rodoviário!: co:m motorista, .com capacidade

mínima:dê: 44 lugares sentados, com sanitário,

jar condidjHnado, frigobar com água, banco
rodoviá.ridÊ.com inclinação, seguro vii.-lguru para

todos os ;Ü-assageiros, com itens de segurança

exigidos :Helo DENATRAN, veículos com no
máximo. gifs ;anbs de usó, para viagens
intermunjbipà is.

nEM PAW\ AMPLA CONCORRÊNCIA

01 24198 3.000 Km 15,00 45.000,00

Q

rodoviári41. cóm motorista, corn capacidade

mí,img dg 44 l,g„„ „„t,d„, „,m s,nitá,i,,
ar con:diHjonado, frigobar com água, banco

rodoviéri$1 corn inclinação, seguro viagem para

todos bsÍfbasgageiros, com tEens de segllrança

exigidob ilbeld DEN/,FRAN, veíctllos com no

máximb 1115 anos de uso, p.IIa viagens

intermun IEipais.

24198 9.000 Km 15,00 135.000,00

Quilôrr;eteJbs .de micro-ônibLls convencional,

rodoviári:g, cLm motorista. colll capacidade

minimá & 2élugáfes sentados, com sanitário,

ar condi4tQnàdo. com ágtla, ballco rodoviário1 24198
com incl'{ 6ação, seguro viagem para todos os

,)assageidbs, fom itens de segurança exigidos
peto DEdhTRAN, veíçulos corri no rnáximo 15

anos.d.é. Úlso.baraviagçns internltlnicipais.

4.000 !<ni 11,38 45.52(1.00

TOTAL 225.520,00

O+ serviço$.d 8ta:contração são caracterizados como çomuns, pois seu padrão de desempenho e qualidade
p4de ser obj êji;va(nente definido neste Termo de Referência, no ETP e no Edital da licitação, por meio de
e4pecificaç$eg:us.uais do mercado. Desta forma, consideramos a modalidade de pregão , através de registro
d4 preços 9o$o kendo a mais adequada ao presente. de acordo com o art. 39 do Decreto Municipal ng

111

11
1 Doc: Memoran}do 3.276/2025 1 Anexo: PREGAO_.16_2025_PM_MANDAGUACU_PR_RP_TRANSPORTE_PARA_O_ESPORTE_2_.pdf (17/47) 93/174
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Prefeit

8.441/2023: 111 - q„and,, y>afa 7,ar+,r,z„ ,{, .bj,t,, „ã, y,„ p„'tv,f ,fdini„ /„,,vi,.„%„,L, ,
quant ita.Lh'o a ser cfemr;an.ófadby9e4z ac{nrinis L ração.

A existência de preços registrados implic4rá compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obíigará a Administração a contratar}{ Artigo 83 da tel 14. 1 33, de 2021 ).

O prazo de vigência da ata de registro De preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igua1

período, desde qüe comprovado o preço +antajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12,

inciso x do Decreto Municipal ng 8441/20p3.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRI.dÁ(> DA NEC 1.:SSI D,\l)I'; D,\ CON'1’R,r1,\ÇÃo

A Fundamentação da Contratação e de deus quantitativos encontra.se pormenorizada em tópico específico

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CO 4/IO UM TODO CONSll)l'IRADO O CICLO DE VIDA DO OB.JETO

A descrição da solução como um todo encbntra-se porlnenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares. apêndice deste Termo de Rkferência.

4. REÓUISITOS DACONTRAT,:LC,.’ãO

Não será aceita o serviço em desacorgb com as especificações constantes no Termo de Referência,

A CONI RAIADA será responsável pela observâ+cia das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas

O serviço deverá ser realizado de acordo com 4 data prevista pela Secretaria de Esportes de Mandaguaçu de acordo coIn
as datas dos eventos

Para a execução do contrato, deüerão ser obse[vados os seguintes deveres da CONTRATADA:

1) A empresa vencedora deverá apr4sentar em um prazo de até 07 dias após o término do certame os
veiculos que serão utilizados, bbm como os documentos dos veículos em nome da empresa
declarada vencedora do certame:
Os veículos deverão ter no máximb 15 anos de uso.

O(s) veículo(s) deverá(ão) estar p[esente no local pré-determInado pela secretaria solicitante através
de e-mail, 30 minutos antes do hodário de saída.

Ofornecedor deverá arcar com todas as despesas como multas, impostos, pedágios, reparos, diárias
extras com motoristas, ou quaIquef outra despesa adquirida nas viagens,

O fornecedor fica obrigado a danter os veículos em perfeitas condições de limpeza, uso e

1r::11:1 l5 : 1: : b o n s a b i 1 i d a d e d o f o r 1 1 l c e dor o paga n 1 en lodo seguro viagem a todos os passageiros la
lista de passageiros deverá ser enqiada ao fornecedor no prazo de pelo menos quatro dias úteis antes
da data da viagem.
O fornecedor deverá se resp$nsabilizar pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos,

comprovados, ao órgão gerencia#or, na execução das obrigações assumidas, respondendo por

perdas e danos por infração cometIda, ou por atos executados inadequadamente.
Em algumas viagens será necessário pernoitar um ou mais dias de acordo com a neçessidade, esse

aviso deverá ser encaminhado peja contratante através de e-mail com antecedência mínima de 7
dias, e todas as despesas com diá+ias de motorista ficará sobre a responsabilidade da conTratada.

m)
n)

0)

P)

q)

r)

s)

1 D,c: Memorando 3.276/2025 1 Anexo: PREGAO_16_ 4025 PM .MANDÁGUAC)u PR RP FnANSPORTE_PARA_o_ESRORTE:2_,pdt (18/47) 94l’ 1 74
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i

f) Antes: V;9 inieio da viagem a contratante deverá indicar uma pessoa responsável para verificar a
quilor$<Çragem do veículo e na chegada o responsável deverá checar a quilometragem para a

confeéçào da nota fiscal.
Em .êagó de quebra ,ou dano de qualquer natureza, a contratada deverá substituir o veículo

imediátãbnente .

f) A,t,g 4:9 ,mb„qy, , „,p,„,á,,1 d, „„t,at„t, d,,„á j,„t,m,ht, „m , m,t 9,i,t, ,, re,p,n,áv,I
qa coiltHetada vermcfr 8 quilomeTragem de saída, e ao término .da viac)e[n verificar a quilome.tragem
final é-a:eb a execução da nota fiscal. Esse documento deverá ser assinado pelo responsável da

contr4t4hte e o responsável da contratada e anexado a nota fiscal.

Garbntia da éoilliratação

Nãd haverá e+idência da garantia da contratação dos serviços.

5. ANÁÇl$EDOS RISCOS DA CON'l'RATAÇÃO

6. ' bqdb
[

Probabilidade Ação Preventiva Ação de Contingência

Análise pormenorizada dos itens

1 exigidos no Edital, de forma a não

1 extrapolar as regulamentações
: previstas em Lei

i t,pccif,c„ o serviç, de form,
concisa e coerente com o que o

mercado pode oferecer.

Observar atentamente as

regulamentações na condução

do processo ticitatório

Verificar as exigências solicitadas e

analisar se cncontrarn-se

compatíveis com a realidade do
rnercado

Dar ampla publicidade ao edital.

Tomar as providências
necessárias ao

saneamento do processo

no menor prazo possível,

de modo a permitir a

realização da licitação

Diretoria de

Ir.f,g,,çã, ,4 q#it,1.

Baixa Compras

Diretoria de

Licitações

Li{itação sem
bititado

Diretoria de

Compra
Revisar as exigências do

Diretoria de
edital.

Licitações.

Baixa

No caso de preço

elevado, deve o

1 E 1

;d
t v,

:jrnativa de :o em

kscompasso kdh os

iíores de mgréHdo,

pregoeiro negociar a

redução dos valores

propostos, tendo como

parâmetro os valores do

contrato atudl.

Diretoria de

Compra

Diretoria de

Licitações

1

j
Baixa Realizar extensa e adequada

pesquisa de mercado

.j'll t
GESTÃO CONTRATUAL

iiI 1
ii
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Condições de entrega

O prazo de entrega para o fornecimentb dos serviços será imediato nos dias e nas cidades em que
acontecerão os eventos, porém a admini4tração pública deverá solicitar os serviços coIn nQ mínimo de 15

; Contratada deixa de

! atender as condições

i econômicas/técnicas

; para prestar o serviço

Baixa

:F

1

! Serviço de baixa

: qualidade ou

; insatlsfatório;

1 Evento com a

} quantidade insuficiente

; ou diferente do que as
relacionadas nesse

termo de referência

Média

Extinção anormal do

; contrato.

1 -por inadimplência da

! Contratada sem

justificativa suficiente;

} -Resolução por caso

; fortuito ou força maior;
} -Resilição do contrato

i por desinteresse da

: administração;

} - Rescisão por

! desequilíbrio
econômico

Média

MODELO DE EXECUÇÃO DO O+JETO7.

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua}Beinardino Bogo, 175 .– Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

Pres+ar especial dtenÇão na análise

da dbcumentação da empresa que

ates b sua habilitação

Fiscalizar o contrato, atentando

para b devida qualidade técnica na

realiãação das atividades e para a

man4tenção das condições de

cont4atação exigidas na habilitação.

Acombanhar e fiscalizar a entrega

do sedviço, conferindo sd o serviço

ateÀdb plenamente -o memorlai
descrijivo.

-Inclujr sanções contratuais no
edital;

-Docuhentar as tonladas de

decisdes

-Solici}ar orientação jurídica com

relaçãb a correta juétIHcativa para

os dif4rentes casei de finalização

do co4trato e quanto às

providências cabíveis;

-lncluif cláusula de repactuação no
cont ratto .

Colnuni(aêão

tcmpestiva e reiterada ã

empresa para

regularização das

pendências apontadas

Abertura de

processo administrativo

pa HJ averiguação do

problema e apuração de

responsabilidade.

Aplicação de

Penalidades.

Diretoria de

Licitações

Fiscal/Gestor do

Contrato

Convocar segunda

; colocada pdra conclusão

! dos serviços.
l

i Conlunlcação tempestiva

! e reiterada à empresa

} para regularização das

i pendências apontadas.
1 Abertura de processo

! administracivo para

! averiguação do

1 problema e apuração

1 de responsabilidade

Aplicação de

penalidades.

Fiscal Gestor do

Contrato

Diretoria de

Licitações

!

1

Aplicação de

penalidades;

- Abertura de processo

administrativo 'para

averiguação do

problema e apuração

i de responsabilidade.

Diretoria de Compras !

Fiscal/Gestor do

co.nt fato

Diretoria de Licitação }

t Doc, Memoiando 3.276/2025 1 Anexo: PREG AO_16l2025,_pM__.MANDAGUACU__PFL.PI’,._TRANSPOR TE_PARA_O_ESPORTE_2_.pdf (20/4 7; 96/ 1 74
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de antecdi

a'o ou

de entrlLo

terMo de refe

ja pdra a-organlz&ção da empresa
:ail

as

essa formalização deverá ser feita através da nota de

cidades onde acontecerão os eventos, em transporte apropriado de acordo com o

Hori

dev
io de fo

rá ser in
ItO do serviço de transporte: Será acordo com a programação de jogos dos eventos, que

}a8a pela Secretaria de Esportes com antecedência de 72 horas

GE:

O c&ntrato de
da dei ng 14.1113

CON'i-R/rro

4er executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

lento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

}ticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

Em

pío
apo

;aso de

jogado ai

stila.

munica fntre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato bxigir tal f; tajãdade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim

gao ou ta8e poderá convocar
ser fumprida: lediato

!ização

A e4ecuçãod j )n8rajo deverá ser acoMpanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Danilo Fernando
Santos ini e pelo Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções de Fiscalização

;trativa nomeados através da Portaria 7229/2024 e regulamentada pelo Decreto ngca e A

023 (Lbi 117. caput)4.133, de 2021

Fis+alização
scal técn contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

LÇoes 1lêcidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração
(Debreto mu ng 8425/’2023, art

contI-ato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrênciasscal téc

,o do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
os defei !rvados. (Lei ng 14.133. de 2021 , art. 117, §1’ e Decreto municipal ng 8425/2023, art

tdelhtificada lnexatidão ou irregularidade, à íiscal técnico do contrato emttirá notificações para a

;ão do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal ng 8425/2023eÇão da
alt.111

O fibcal técn ;ontrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
,doção lidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
'adoras o caso- ( Decreto mulricipal ng 8425/2023. art. 11

s a n1

Íêbcias que ÓÓssalu tnvlabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnicolso de o

trá o fato irüediatárnente ao gestor do contrato. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1:ontrato cl

representante da empresa para adoção de providências que devam

No
do

v) ;
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[{

Rua !Berna

O fiscal técnÊcb do contrato comunicará dó géÉtor do contrato. em tcmpohábil. o térrhino do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempes]iva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal ne

8425/2023, art. ll, VII);

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contratÓ verif}cará a úanutenç,ão das condições de’ habilitaçãd da cdntratada,
acompanhará o empenho, o pagamento,jas garantias, as glosas e a formalização de apostilamento eterrnos
aditivos, solicitandó quaisquer documentbs comprobatórios bertinentes, caso necessário (Decreto municipal
nQ 8425/2023, art. 12, 1 e II);

Caso ocorra descumprirnento das obdigações- contratuais. o fiscal administrativo dÓ contrato atuará

tempestivamente na solução dó problemb. reportando ao gestor do conlrafo para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua compftência; (Decreto rr,uniclpal n9 8425/2023. art. 12, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualikação do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da qxecução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrêhcias, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necjessidade de adeqliações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto muhicipal nQ 8425/2023, art. 10. IV) .

O gestor do contrato acompanhará os re&istros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e asjmedidas ad.otadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competbncia, (Decreto rnunicipal ng 8425/2023, art. 10-, 11).

O gestor do contrato acompanhará a mahutenç,ão oas condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e aÜotal-á os problelnas que obstelm o fluxo .normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riqcos eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 111).

o gestor do contrato deverá enviar a docdmentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamenth, no valor dimen$ionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato

98 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E P4GÂME>ITO

Do recebimento

o fornecimento do transporte será recebiDo na totalidade nos dias, locais e horários estabelecidos em cada
evento, podendo ser rejeitada na sua to]alidade quando ein desacordo com as especificações constantes
nesse termo de referência.

No caso de controvérsia sobre a execuçã& do objeto, quanto à diménsão, qualidade e quantidade, devérá ser
observado o teor do aR. 143 da Lei nQ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontrovqrsa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

o prazo para a solução1 pelo contratadol de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança bquivalenle, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa1 não será compuhado para os finé do -recebimento definitivo.

O recebimento definitivo não excluirá a rebpon$abilidade civil pela solidez e pola segurança dos béné nem a

responsabilidade ético-profissional pela p#rfeita execução do contrato-

1 Doc: Memorando 3.276/2025 1 Anexo: PREGAO_1 (2025_.PM'_ MANDAGUÀCU_.PR._RP TRANSPORTE _PARA_O: ESPORTE_2_.pdf (22/47) 98/174
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o fodnecimefltl tránsporte será de forma definitiva de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal
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PfefeÉq:tira do MuhÊcíKãó de Mandagua
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ''Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo. 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
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:Lg

Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de liquidação,
documento apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:

d.ata da emissão;

dados do contrato e do órgão contratante;

.período respectivo de execução do contrato;

valor a pagar; e

entual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
.até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

da situação. sem ônus à contratante.

9íéluado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação da Notq Fiscal.

através de crédito em conta corrente.

será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ng 123, de 2006,
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CIZT’l'Élll(>S DE SIiI,EÇ;iO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

e critério de julgamento da proposta

selecionado por n-leio de realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade de

adoção do critério de

habilitaçâo jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira serão
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11, liSPjl11\’I ATIVAS DO VAI./OR DA :ON TRA-Lt (: Ã €)

o cuslo estimado, da contratação é de 4$ 225.520,00 (duzentos evinte cinco mil. quinhentos e vinte reaIS).
conforme detalhamento na Tabela ng 0 1 Ideste termo

Por tratar-se de Registro de Preços, bs preços regIstradOS poderão ser alterados ou Rtualizados em
deGorrén(,id de eventual redução dos prebos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos

registrados. nas seguintes situações em jconlormidade COIn o art. 22 do Decreto Municipal ng 8441/2023:

9.] Em caso de força maior, caso +ortuito ou fato de príncipe ou ein decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsívels de consequências incalcbláveis, que inviabilizem a execução da aLa tal como pactuada, nos ter,llüs

do disposto na alíne? “d” do inciso IIdo caput do art.. 124 da LeI ng 14.133, de 2,021;

9.2 Em caso de criação alteração ob êxtir)ção de quaisàuer trlbuLos ou enc,lrRo$ 1egaiÉ'.bd supérü-éntência. de

disposições .legais, com comprovadd repercussão so:'lre os pr.lços reFis! rOdI JS

9.3 Serão reajustados os preços r4gistrados, rcspeilada a colILageIT\ da ünualidaae e o índiêe previsto para

contratação, ou

9.4 Poderão sér repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

12. /\1)EQUAÇÃO ORÇAMEN-r/iR+ A

A contratação será atendida pelas seguihtes dbtações:

8: @ Sc

4é9

493

3.3.90.Ü'

3.3.90.39

o668
0000

Recursos Livres

Recursos Livres
És,)grte

Esporte

A datação relaüva aos exercícios filbànceiros subsequentes sàrá indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos} créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Mandaguaçu, 01 DE ABRIL 2025.

RICARDO LUIZ BOCCHI

RBSPONSÁVCL PELO E.T.P

DANILb FERNANDO DOS SANTOS CORADIN 1

SECRETARIO $E ESPORFES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
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1

iÍI 5 lit !!

lg
!

ANEXO II - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 16/2025

MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de

;crilo no CNPJ/MF sob o na 76.285.329/0001-08, neste ato representado pelo prefeito

#oberto Mendes, portador do RG N' **** e do CPF N' considerando o julgamento da

Hg?alidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' ./202.

de . 1 ...../202 processo administrativo n.c’ RESOLVE registrar os preços da(s)

lda(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e

1(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as

constantes na Lei na 14.133, de 1 '’ de abril de 2021, e em conformidade com as disposições

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MUNICiPIO DE MANDAGUAÇU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.' .........

Ma ldaguaçu

icipal, Jo

Ção na

ícada no

resa(s) i

) quantid!

es às no

guir:

DO Oi

mu

licit:

pub

emI

na(

par'

a SI

1.

1.1

par

EsI

Lic

reg

2.

jte Ata tem por objeto o registro de preços para futura contratação de quilômetros rodadosA prI

,m viagens rodOVIárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria debtranspol

ificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo Ido edital dePortes

tação ng ,./20'- .. que é parte inlegrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

strados, iBiPlpendentemente de transcrição

:OS, 1.:S:,1':CI FI CAÇÕI.;S E QUAN'I'I'I'/ÇI'IVOSDOS P

O pré+§ljregi$trado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
2.1

fort+ecedor(e$1 as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedbr- i, lv 21rf l .;o ;: i;. C ;:1 PJ;?;ii{ di{dbreçt;,–c-díifát di. –ráj;rbseht-à;it&)
Ü.

1,

t ;
i

:'="':f:FP:F;' ', Marca , Modelo

(se exIgida nc {se exigido no

edital) edital)

Unidade ;QuantidadebQuantida}Valor Un: Prazo !

Máxima

--"•=H

1

de

Mínima i

garantia

ou

validade
-+–– – . -–-J1.

3. ÓRCÃ{ji4) CRRgNCI.-\DOR 1.: P,\RTIC11,À

O órdãÓ.1 gerenciador sbrá a Secretaria dê

Doc:. Memora’ndÜ.p.276/ 2025 : A.lexa: PREGAO 16 2025 _PM .R’IAND AGUACU. PR_RP_TRAÚsPORTE, PARA__o_ ESPORTE 2 .pdi (25,47)
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Pr©f©itbra do n&wlêcíÊpio de &aandàã[!açu
1 ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal " Hiro Vieira"
Rua iBerhardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245:8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

4. \'A 1,IDADE, FORMALIZAÇÃO Dh ATA DE REGISTRO DE PkEÇOS E CA 1) ASTRO ÜEgERVA

4.1. A valídade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado à partir do primeiro dia útil

subsequente à dàta de divulgação nÓ PNICP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do íor11ecedor, dásde que comprovado o jpreço valtlajoso-

4.1.1. O contrato decorrente dd ata de registro de preços terá sud vIgência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observarál no momento da contratação e a cada exercício íihanceiro a

disponibilidade de créditos orçamentárias, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (tIm) exercício financeiro.

4.1.2. -Na formalização do codrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamenthrios respectivos.

4.2. A contratação dom os fornecedodes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumentb contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, cohforme o art. 95 da Lei nQ 14.133, de 2021.

4.2, 1 . O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de

preços.

4.3. Os contratos decorrentes- do sist#ma de registrc, de preços podel ao ser allerados. obseryado o art

124 da Lei n? 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitaçã# ou. da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de rebistro de preços:

4.4.1 . Serão registrados na ata ds preços e as quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer o lu não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

e se obrigar nos limites déla;

4.4.2. Será incluído na ata, na f4rrr}a de anexo. o registro dos licilantes ou dos fornçcedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens,as obras ou os serv'iços com preços iguais. aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitaç bo: e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta+original.

4.4.3. Será respeitada, nas

fornecedores registrados na ata.

a ordem de classificação dos licitantes ou dos

4.5. o registro de fornecedores para o[cadastro de reserva, tem por objetivo se valer deste cadastro para

o caso de impossibilidade de atendimento} pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classific4ção, os Ticitante$ ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário a#tecederào aqueles que manüvereiu sua proposta original.

1 Doc Memorando 3.276/2025 1 Anexo: PREGAO_16_)025 ,PM .MANDAGUACU_ PR..Rn. TR/\N SI'OàTÊ PARA .o..EspORTE_2_.Ódf (26/47)- 1 02/174
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\gB

4.7.1 A hatIitjüçãÔ dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efétuada quando

houper neces:di#bde de contratação dos licilantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

..7.1 . ;;! !kuando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições

stabeleciHQM no edItal c :

..7.2. It :l?buando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

revistas f:\o:ltiItem 8.

4.81 O pr4çM registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

dis}onibilizaqhMurante a vigência da ata de registro de preços.

4.91 Apósi Idl: lhomologação: da licitat'ão ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

for4ecedor, Hp Hbso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nhs condiçB4HI estabelecIdo$ rIO edital de licitação ou no aviso de contratação direta. sob pena de decair o

dir4tto. sem Éjr4j[bízo das sanções previstas na Lei ng 44.1 33, de 2021.

14.9.1. i} Rh prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período. mediante

lsolicitaçã 8; 8:lb licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

ljustificad49i $Hque a justificàtiva seja aceita pela Administração.

4.1lo. A at4 dH registro de p.rec,os se, à assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

dejRegistro #41:preços ,

4.1l1. Quq

nol edital ou

cabastro de

priheiro cla 1

o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

lviso de contratação. fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

:rva na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

ado

4.12. Na

Aqministraçi

tese de nehhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

>bservados o valor estimado e sua ev?ntual atualização nos termos do edital. poderá:

4.12.1. j . #,11 Convocar para negociação os demais lici\antes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram reb,14#ado$ sem r9dução. observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor. +qHmo que acima do preço do adjudicatãrio: ou

4.12.2. ! il:}IAdjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanesjçMtes. atendida.e ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição

4.h3. A +x#ência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

e4tabelecid #s 4:11tnas não obrigará a Administração a contratar. facultada a realização de licitação específica

p+ra a aqqi}:i 4:go pretendida„ desde que devidamente justificada.
1

h
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5. /\i„TERAÇÃO ou ATUAI.iZAÇÃ$ DOS PR}iÇf}$ 111:Gis-rR ,\ i}os

5.1. Os preços registrados poderão s4r alterados ou atualizados em decorrência de eventua1 redúção dos

preços praticados no mercado ou de fato+que eleva o custo dob bens. das obras ou dos serviços registradost

nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maiof, caso íonuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências inealculáveis. que inviabilizem a execução da ata tal como

paotuada. nos termos da alínea ''d" do[inciso Ii do capot do étrl. 1 24 da Lei '1' 14 1 113, de 2021 :

5.1.2. Em caso de criação, alt4ração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de qisposigões legais, bom comprovada repercussão sobre os preços registrados ;

5.1.3. Na hipótese de previsã+ no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre oh preços registrados, nos termos da Lei nç 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamen}o, devprá ser respeitada a. contageln da anualidade e o ,índice

previstos para a contratação:

5.1.3.2. No caso da repactuação,lpoderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REal bTIIADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente. o órgão ou entidade gerenbiadóra convocdrá o fornecedÓr para negociar a redução do preço

registrado.

6.

6.1.1. Caso não aceite reduzir s#u preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido 1 quanto ão item regist;ado, tiem aplicação de penalidades
administrativas .

6.1,2. Na hipótese prevista no it4m anterior, o gerenc;adol convocal-ã os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificaçã4, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes 4u fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas [negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preêos, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução dd preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratds decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligehciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado

o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, Pe 2021.
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!!,

de o preço de mercado tornar-se superior ao prçço registrado e o fornecedor não poder

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

1, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o irnpossibilite de

o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

,condições inicialmente pactuadas.

ão hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

iedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

;es[abelecidas na ala, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1,

las sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.

hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

á os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

seCls preços registrados

não obtiver ,êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

hipótese de comprovação da rnajoração do preço de mercado que inviabilize o preço

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

pelo mercado.

órgão ou entidade 9erenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

decorrentes da ata. de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado.

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 1 24 da Lei ng 14.133,

,i\’IEN'l’O 1) AS (?LI/\N’fl 1) ADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

pro\’isto: 1 para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes

do registro de preços.

som9nte poderá ser feito:

órgãa ou entidade participante para órgão ou enlidade participante; ou

órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

.RP_TRANSPOR'rE . PARA_O_ ESPORTE , 2_..pat "29, 47) 1 05/174
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7.4. Na hipótese de remanejamentq de órgão ou entidade participante para órgão ou énÉidade nãÓ

participahte, serão observadoé os limited previstos no D'acre[o Municipa1

7.5. Competirá ao órgão ou à entidadb gerenciadora autorizar oreinanejamenlo solicitado, com a redução

do quantItativo inicialmente infÓrmado belo órgão ou pela enlidade parllcipante, désde que hája previa

anuência do órgão ou da entidade que s+frer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feit b entre órgãos ou entidades dos Es[ndos. do Distrito Federa1 ou de

Municípios distintos, caberá ao forneced4r beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condicões

nela estabelecidas, optar pela aceitação }ou não do forneclmenlo decorrÜrlto do 1c,-11aneja-rrlento dos itens

7.7. Na hipótese da compra cent4alizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerencladora, doi quantitativos dos p{rticipan’Les da compra cenlralizada. nos termos do item 7.3. a

distribLliÇão das quantidades para a exequçãó descentralizada será por meio do reManejàmento.

8. CANCEL,AM EN'i-O DO REGISTRO DO l.IC11',\N'l'E VICNCEl1(> 11 1': 1)OS PREÇOS REG XS-l'i tÁ 1)os

8.1 . O registro do fornecedor será cabcelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1 . 1 Descumprir as condiçõe# da ata de registro de preços, sem rnolivo justificado.;

8.1.2. Não retirar a nota de ejmpenho, ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoá+el;

8.1.3.

8.1.4.

Não aceitar manter seu $reço registrado, na hipotese prevista no Decreto Úunicipal; ou

Sofre-r sanção prevista dos incis03 III ou iv dc capul do alt, 1 55 aa Lc.1 n' 14.133, de 2021.

8.1 .4.1. Na hipótese de aplicaçã4 de sanção prevista nos Ênctsos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

ng 14.133, de 2021, caso a penali#ade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de v-igência da

ata de registro de preços, poder4 o órgão ou a enridade gerenciadol-a poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manut#nção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos d4 sanção.

8.2. O cancelamento de registros nab hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garahüdos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento dd registro do fornecedor. o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o c4dastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços regibtrados poderá ser realizado pelo gerencIador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialme Óte, nas seguintes hipóteses, desde que aevidamente comprovadas

e justificadas:

8.4.1 .

8.4.2.

Por razão de interesse p#blico;

A pedido do fornecedor, becorrente de caso fortuito ou força maior: ou

11>oc: Memorando 3.276/2025 1 Anexo: PREGAO__1 d_2025 .PM ,M ANDAGUACU pi- 1 A 1’_ 1-R AblSi30tiT! i’ AliA :_1 ESPORTE _2 .pdt (30/47. 106,' 1 7,1
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it

i
1$e não hotlver êxito nas negociações, hás hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

!perior odt,;ifjferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal,

DAS.PBN4 Ll 1) ADES

SI

9,

9.1.1 O de$&Ümprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
h'!

no Aditat. ii
iI

!As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

q]ue, convo.ê§ Idos. não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9,2. 1 É da ç$npetência do g9renciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactjado nestb;iiáta de regIstro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contfatações gdF órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplidação da pHbalidade do Decreto Municipal.

9.3. 1 O órgã4iibu entidade pafticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

prevIstas no ited 9.1 . dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

forn4cedor. ' ilh

10. I CONDIÇÕES(;ER.\ IS

10.1 [ As con,41<ções gerais de: execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obri4ações da Ihdministracão e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encdntram-se dyfinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL,

Par4 firmeza e 4lidade do poclCludo, a presente Ala foi lavrada em

lida + achada .er$ o4enl. vai assinada pelas partes.

1 ,) vias de igual teor, qtle, depois de

t.*

DaII, ,day,taçu, ** cle "* de 202*

Assinaturas

f,presehtan;ãÉ 1,gal do ó,g-ã, g„en,i,d,r e r,p,es,nt„t,(,) 1,gal(i,) do(,) f„,ec,d„(,) „gt,tr,d,(,)

Memorando-:}.276/202$ } /\nexo: í’REGiAO 16 2025_ PM_MAP'IDAGUACU_ nR RP TRANSPORTE PARA _o ESPORTE 2 .pdI (31/47) l07/174
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ANEXO FII - EDIiAL DE PREGÃO ELETRÔNICO b!' 1 6/2025

ESTUDO TÉCNICO PREIIMINAR – FORNECIMENTO DE TRANSPORTE

1. Objeto da Contratação:
1.1.. C,.)!’,tratação de empresa através de r{gistro de preços para futura contI alaÇão (le quilórr;etros rodados par,1

i,ansporre eni v;agens rodoviárias intermunidipaÊs de ônibus e rnÊcro óllibus, dcslií'lada a SecretarIa de Esportes conforme
cor\*ii', !’'cs, quantidade e exigências estabele+idas neste lnstrurrlento.
2. Descrição da necessidade:

2.1. O fornecifnento de transporte as equipeb que representam o munICÍpio de Mandí.guaçu cna campeonatos, fest::,a: 3

e evenlos por todo Paraná é essencial para 4 manutenção e participação das equipes de col-npetlção, haja visto que o„

campo,)natos acontecém por todo o estado,}e a Sécrel.aria de Lsporlt:s benI corno a 1; era rntJrllci„)ai não pOSSUI ern seu
patrlrnônio veículos que são seguros, capachtadós c dproDriadf)s p,Ira VI:iBl111s dc 11)1,cd '!:slÚllt.:a, sendo necessáro a

contratação de empresa para o forneciment-d dos veícülos.

3. Área requisitante:
3.1. Secretaria de Esportes – Responsável: Ddnilo dos Santos Col-adini {Secrelário de Esporues, Cultura, Lazer-e Juventude
4. Descrição dos Requisitos da Contratação:
4.1. A COntratação deve se basear na Lei ng i,4.133/2021, Lei Complementar ng 123/2006 e nas demais normas legais e

fegulaí'lentares pertInentes.
4.2. A' :ondições e requisitos estão descritas} de forma t-:specííica no Tr:rm') tlf Rcferêrl_iiI
5. Leva,-ltamento de Mercado
5.1. Os serviços que se pretendem contratar sIão indispensáveis para a participação das equiryob em cam-peonatos, fe5tlvais

e eventos da Secretaria de Esportes em outrãs cidades

5.2. Ou[ra alternativa seria a aquisição de vbículos Lolr as características solicitadas, porem, o alto custo e a falti, de
orçanlento Émpossibilita no momento a aquiqição desses veículos
5.3. Como não existe outra alternaiiva erd dernandas específicas sendo necessária o fornecimento do transporte,
c011sLlllarrlOS o mercado e verificamos a existbncia de vários fornecedores pc,Lencia is para atc'tdirrtento da dembnda.
6. Descrição da solução como um todo

6.1. A decisão em adquirir um transporte seduro para os campeonatos, festivais e eventos é Je suprir as necessidades e
a carência de veículos do município. O forn4cimento do transporte apropriado Bar;Inte li111a experiência de transporte
rrlai!; segura para os passageiros, reduzindo fo risco de acidentes e f)rr)blerrlas rllc.'câ11icc?s :iurar,te a viagem. Sem essa

contratação seria impossível a participação db município nesses eventos.
7. Estilmativa das q-uantidades a serem contr4tadas
As quall[idades foram esLirnadas com base Ina quarILidade de calnpeonatos, festIvais e €:venLos com participação do
município.

jTENS EXCLUSIVOS PARA Mas,

Item 1 Descrição

e EPP

! - CAT IQuar,tidadel Unidade' ! Valor

SERV 1 1 de Medida ; UniLário

Tótat

Quilômetros de ônibus conqencionat,

rodoviário, com motorisLa, com cdpacidade
:11ínilna de 44. lugares sentados, com jsanitário,

jar condicionado, frigobar com águb, banco

rodoviário com inclinação, seguro viakem para

todos os passageiros, com itens de degurança
exigidos pelo DENATRAN, veículos com rIO

rnáximo 15 anos de uso, para viagen-s

Intermunicipais.

ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNC\A

f

241.9801 3.000 Km 15,00 45.000',00

1 Doc: Memorando 3.276/2025 1 Anexo: PREGAO_1 b_2025._PM_MANDAGUACU_PP._.RP_l-RANSPORTF__PAFIA-_à_ESPORTE_à_.pdf 132/47) 108/1 74
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'1

Qui lôme[r& d e Ô nIb,us convencional.

rodoviárioj{:con- 1 nlot'irista, corn capacidade

mínima Né'}:44 tllgaras sentados, ca'n sanitário,
ár condjci$nado, frigobar,.corTI água, banco

Irodoviáridillom inclinação, seguro viagém para

todos og ÓlàssageÊros, com: itens de segurança

exigidosi béio DEN/CFI{AN, veículos com no

máximoi 85 anos de uso, para viagens

02 24198 9.000 Km 15,00 135.000,00

interm u à i + 1 jp31s.

rodoviár-id: com rnotorista, com capacidade

mínima ãé:26 lugares sentados, com sanitário,
jar condi=cib[nado, com água, banco rodoviárioi 24198

com incji6áção, ’;e8u'„:1 viaeel„1 para todos os

passagei,r$J, co111 ilt IIb IIe segurança exigidos

pelo DEN 8tf<AN, ve!ctllos cor-1 rIO nláxilno 15

anos de.;uêd, para v=aCE?rls ihlerrnunic}paIS

8. E4ümativa do Übtor da contratação
8.1. IFoi estimadó:!k) valor nláxinlo dg R$ 225.520,00 e o demonstrativo encontra-se detalhado em documento anexo ao

prodesso.-Para :a h8rma,;ão de p,-eÇo se íez necessário a observação de vários parâmetros bem peculiares aos serviços de

tranbporte prohtã;demandados, af orma Ll[ilizada como pesquisa: o painel de preços do governo federal, a plataforma do

ban+o de preçQs}{ 1a plaLafol-md dR BLL Compras e a ata do último processo de fornecimento de transporte realizado no
muHicípio, e adoh ida a rnédia entre os valores das quatro plataformas de acordo com o Decreto Municipal 8.416/2023,
art. bg e 69

9. Cbntratações êórrelatas e/ou interdependentes

9.1.INão existemÊ#ara a contratação desta dernanda as contratações correlatas nem interdependentes
10. Previsão da çàntratação no Plano de Contratações Anual
10.]. Não foi felijó o PCA para b. ano 2025, porém o serviço do objeto dessa contratação é indispensável para a
Adrrhinistração :POiÉ)lica.

11. benefícios a $.erem alcançados com a contratação
11.]. Pretende-sé,contratar- o' ;labs.descritos no edital ao menor preço, com as quantidades, especificações e qualidade,
visaj-ldo alended :Ó:- .It 1,1'„.1 '' .-ohlissâo 1.éí,-nic,3, colll a prestação de serviços de transporte com operacionalização
(rT\ojtoristd e íordàctrr-c„ Ito ,t;.-. ,'oI{:ulo:;) (' Jr.soíl»olvlme11to dc-todas as atividades para o fornecimento do transporte as

equIpes do mu:nÍéípio dc Mallciag:Üaçu

Darjcontinuida idea prestação de àerviços de excelência e qualidade a todos que fazem parte da comunidade esportiva e

cuILbral de Mahcàpguaçu.

12. frovidênciàs},à serem adotadãs
12.1. Não forarnji Identificadas proÜidônc:ias prévias à contratação
13. Possíveis irhÓáctos ambientais
i 3,+. Não existdrn inlÍ>lc.t')s iiorén1 par.-1 a redução dos impactos sugerimos a utilização de materiais alternativos e
sustjentáveis dim}i:nuindo a5blr'1 osimpdc ILc JS ambienEais.

14. bustificativá ãá eêco lha da solução
14.1. Por tratar-é:é.de pre$1açâo de serviços indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e
Juv4ntuÚe, entehdelnos Gua. a solução para a contra Eação dos serviços deverá ser por meio eletrônico no sistema de

regibtro de pre;ç#,s,

15. DeclaraçãO dê viabilidade

Dialhte do estúd ib considnr,:31-10s viável essa contratação. Mediante tudo que foi detalhado nesse estudo, constata-se
ess4ncial e. fundphencal pa.-.1 r) desempenho das a[ividades, participação nos campeonatos e atendimento de sua função
espbrtiva..culturá:1 e social

Quilôme;tr:ds de rt,ICI-t)-ÔnIbUS con\’encional,

a

03 4.000 Km 11,38 45.520,00

TOTAL 225.520,00

loc: Memoránd'o 3.276.,2025 Allc.xo: PF tl-:GAG 16 2025:PM MANDAGUACU PR RP TRANSPORTE_PARA O'_ESPORTE_2_.pdi (33/47) 109/174



Pr©feit i ya da Munãeíl io de Maràdãguâçu
ESTADO DO PARANÁ

Rua
Paço Municipal "t-liro Vieira"
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16. Responsáveis

Elaborado, em 13/02/2025. AprovQ

RICARDO LUIZ BOCCHI

RESPONSÁV[L PELO E.IP
DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

SECRE-FARtO DE ESPQRTES, CULTURAI LAZER E
JUVENTUDE

1 Doc: Memorando 3.276/2025 1 Anexo: PREGAO_1 0]2025_PM_MANDAGUACU_PR_Rp_TRANSPORTE_ PARA_O_ESPORTE_2_.pdf (34/47) 11 0/1 74
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NEXO IV - EDiTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 1025

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA N' ***/2025 (Modelo AGU)

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021

LICITAÇÃO

MUNICIPiO DE MANDAGUAÇ,U

(Processo Administrativo n'

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 QUE FAZEM./.

MAN DAGUAÇUO MUNICIPIO EDEENTRE SI

IUNICiPIO DE MANDAGUAÇU1 a (]

va

no

Estado do Paraná. resolvem na melhor forma deresidente q dorniciliado na cidade de

direito,’dbresente contra.to pplas cláusulas e condições seguintes

ÍAMENT/\ÇÃO: Ó presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo

de 2025, publicado no_/2025, homologado em025, no Pregão Eletronico n' de

de 2025, edição n' , que integram o presente Termo, e nosdecje

fundam,à.§tos e dispostçõe$ da Lei Federal n' 14.133, de 10 de qbríl de 2021, das Leis Complementares n'

147/2914 do Decreto Munbjpal n' 8441/2023 e demais legislações aplicáveis

1

1 usuC I'o (âl't. 92. 1 e 11RI í\litlll/\ -' (

O odjeto do prb,é}ente 111strunlc o registro de preços para futura contratação de quilômetros rodados para
intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria detrandporte e iagens rodc>v:

Espdrtes

VALOR f VALOR

UNITÁRIO 1 TOTAL

ID+c: MemorandoQl27€i/2025. : Ârleio: PÊEG AO_16..2025 _ PM_MANDAGUACU_PR_RP_TRANSPORTE_PARA_O_ESPORTE_2_.pdf (35/47) 1 1 1/174
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--4..--

[.
1

L, _-

1.1

i
i

Vincu Iam esta contratação, indebendentemente de transcrição:

1.1.1

i .1.2.

1.1.3.

1.1.4.

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação:

A Proposta do contratad

Eventuais anexos dos d+cumentos $upracitados.

2. Cl.ÁUSU LA SEGUNDA – VIGÉiNCI. E PRORROGAÇÃO

2.1 , O prazo de vigência da contratadão é de doze meses contados doCa) assinatura do cdnlrato, podendo
ser prorrogado na íorma da lei.

2.1 .a . A prorrogação de que trbta este item é condicIonada ao atesta, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços peAmanecem vantajosos para a Administração. permitida a negocIaÇão
com o contratado.

2)2 A prorrogação de contrato devel ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.3. O contrato não poderá ser prorfogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedImento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. Cl..tUS Ul„\ 'l-ERCEIRA – MODEL(bs DE EXECUÇÃO

a)O prazo de entreqa para o fornecimbnto dos serviços será imediato nos dias e nas cidades em que
acontecerão os eventos, porém a admibistração pública deverá solicitar os serviços com no mínimo de 15

dias de antecedência para a organizaçã# da empresa, essa formalização deverá sçr íeita através qa nota de
empenho ou via email

b)Loca1 de entrega: Nas cidades onde 4contecerão os eventos, em trallspor te apropriado de acordo com o

termo de refel-ência.

c)Horário de fornecimento do serviço del transporteLSerá acordo com a programação de jogos dos eventos.

que deverá ser informada pela Secretarih de Esportes com antecedência de 72 horas.

d) O(s) veiculo(sj deverá(ão) estar pres4nte no IÓca1 pré-determinado pela $écretaria so-licitanté atrávés de e-
mail, 30 minutos antes do horário de saíba.
e)O fornecedor deverá arcar com todas às despesas como muItas, impostos, pedágios, reparos, diárias extras

com motoristas, ou qualquer outra desp 4sa adquirida nas viagens.

l Doc. Memorando 3.276/2025 1 Anexo: PREGAO_lb_2025_PM_M ANDAGUACU__PR_RP_ TRANSPORTE. PARA__O._ESPORTE__2_.paI i36/47) 1 12/1 74
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dO fbrnecedol obrigado a manter os veículos em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção
g)Sdrá de resÓd'hsabitidade do fornecedor o pagamento do seguro viagem a todos os passageiros, a lista de

!ageiros dgqerá ser enviada ao fornecedor no prazo de pelo menos quatro dias úteis antes da data daP,

viagbm
leverá se respónsabilizar pelo ressarcilnento de quaisquer danos diretos, comprovados, aoh)o bornecedQ

órgãb gerenciàdk)r, na execução dds obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos por infração
ttida, ou de} atos executados ir\adequadamenteco

tgens será necessário pernoitar um ou mais dias de acordo com a necessidade, esse avisoi)Ed algumas
ínhado pela contratante através de e-mail com antecedência mínima de 7 dias, e todas asdevdrá ser en

iárias de motorista ficará sobre a responsabilidade da contratadadesdesas

!o da viagem a contratante deverá indicar uma pessoa responsável para verificar aj)An1

do veiculo e lra chegada o responsável deverá checar a quilometragem para a confecção daqui 1d

notal fiscal
!et)ra ou dano de qualqLler natureza, a contratada deverá substituir o veículo imediatamentek)E4 caso de

t)Anjes do em68rque o responsável da contratante deverá juntamente com o motorista ou responsável da

Ir a quilometragem de saída, e ao término da viagem verificar a quilometragem final para acontfatada ver,ii

exe4ução da ,H?bta fiscal, Esse documento deverá ser assinado pelo responsável da contratante e o

respbnsávet dd bontratada e anexado a nota fiscal

.USU LAi{3iJ Alt!',\ – SU BCON'FIIA[AÇÃO4.C-

4.11.Não será Bldmitida a subcontratação do objeto contratual

s.Cl[ÁÚSUI.AH$!}IN !'/\ – PliÊÇO (art.,22, \)
Do contrato é de R$5.11.O valor d

5.1.No valor JJima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
doI objeto, iddlusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

identes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integralcotnerciais i

dolobjeto da lntratação

5.1.o valor ah 4,ha é nleralnente estimativa. de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
do# quantita bs efetivamente fornecidos

'i

cl.NL;SULA sJ :1-A - Pr\(;r\lVll;N'i’o

6.1. b pagambHto será efetuado no
Fisdal

prazo de até 10 (trinta) dias contados da apresentação da Nota

6.2.1

6.3
6.4
qua
6.5.Ó
2001
No
ofici

pagameh será redlizado através de crédito em conta corrente;

será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

do pagamento, os percentuais estabdlecidos na legislação vigente;
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'’ 123, de
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

ficará condiciQnado à apresentação de comprovação, por meio de documento
jus go tratanlen.to tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

LISUI.A sé

s preços ih jcial me

M,rn,r,Úà:-b.2:,6,2025. 1

131.\ - iiI':.\,1 1 Js’FE

llí3 l:ontratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Anexo: PREGAO 16_2025__Fia_MANDACàU ACU_PR_RP_TRANSPORTE_PARA_O._ESPORI'E_2_.pat (37 '’47) 1 13,’174
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7.2. Após o interregno de um ano, e indbpéndenteme.nte de pedido do contratado. os preços iniciais serão
reajustddos1 mediante a aplicação, pelo}contratante, do índice IPCA/IBGE do periodo, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas ap+s a ocorrência da anualidade.

7.3.Nos reajustes .subsequentes ao Órimeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.}

7.4.No caso de atraso ou não,divulbação doCs) índice (s) de rcajustamento. o contratante pagará ao
contratado a importância calculadd p4la Última variação conhecida. liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índiice(s) definitivo(s).

7.5.Nas aferições finais, o(s) índi4e(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(4) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forrna
não possa(m) mais ser utilizado(s)[ será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que viér(em) a ser

determinado(s) pela legislação então jem vigor.

7.7.Na ausência de Érevisão lega1 qujnto ao índice substituto, aspartes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor .rem#nescente. por meio de termo aditivo.

7.8.O reajuste será realizado por apo$ülamento-

8.C1.ÁUSUI,A OITAVA - OBRIGAÇÕES bo CONTRXI'ANTE

São obrigações do Contratante:

8.1.Exigir o cumprimento de todas as !obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.2.Receb9r o objeto no prazo e condiçõks estabelecidas no Termo de Reíerência:

8.3.Notiíic,ar o Contratado, por escrito, sbbre vícios. defeitos ou incorreções verilicadas no objeto fornecido.

para que seja por ele substituído, repara#o ou carligido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução ho contrato. e o cumprimento das obrigações pelo Óontratado;

8.5.Efetuar o pagamento ao Contratado $o valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente qontrato.

8.6.Aplicar ao Contratado as sanções pr 4vistas na lei e neste Contrato;

8.7.Cientificar o órgão de represent4ção judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo COI]tratado;

8.8.Explicitamente emitir decisão sobre }todas as solicitações e reclamações relacionadas à ex9cução do
presente Gontrato1 ressalvados os reque[imentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuç40 do ajuste.
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8.9. IA Admini$t’Ébção terá o prazo de trinta dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admftida a prq.rbc}gação lnotivada=, por Igual período.

8.101.Respond,ékf eventuais pedidos de reestabelecimento ao equilíbrio econômico-financeiro íeitos pelo

contfatado no é4gzo máximo de sete dias.

8.1 11.A Adrnini$tHação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
aindb que vid+Úlados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

dec+rrência dp14to do Contratadq, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.CIl.Áusu LAi $ 10N'\ - o B !( 1 GA(ÕES DO coN’ritA'FADO

.1.O ConjÉátado deve cum;jifir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
,ssumindo: bbmo exclusivaménte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

o objeto, observando, ainda, as obrIgaÇÕes a seguir dispostas:

.2,Responbbbilizar-se peloé vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

:onsumidQ} kL_dJ’_$,Qt§. db:lg%)')

.3.Comunibbr ao cçntlalante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

ntrega,. o9,.f+atIvos qLle impqgsib}Eilem o cumprimento dd prazo previsto, com a devida comprovação;

.4,AtenderI':às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

jart. 137, 11.!iba Lei n: _1_€ 1331 de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados ;

.5.Reparài,;} corrigir. removéf, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
ixado peló Ifl:seat do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resul[antes
[a execuç:ãid, ou dos materiais empregados;

6.Respo:n:g!:abili7ar-se pelos, vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por todo e
lualquer 44 bo causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
u o acorb$:bnhamento da êxécução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

lagamentbgl devidos ou da gãrantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.QuancãQI'não for possível: a verificação da regularidade da documentação da contratada, o mesmo
leverá erüÉ=dOar ao . Rotor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para lins de

agamendó;iI’os seguintes aoéynlentos: 1 ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
=onjunta fe,1:ativa aos tributOs federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
-egularidddd: perante a Fazehda Estadual ou Distrital dd domicílio ou sede do contratado: 4) Certidão de

egularid#d ip do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

.8.Respdn:éabilizal-se pelÓlcunlprÉmenlo de lodas as obrigações trabalhistas, previdenciárias
=omerciai.b. li=e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
espon'sat>i.üdade. ao corltrat4 llte e não poderá onerar o objeto do contrato;

tiscais,
anão transfere

.9.Comujni.êar ao Fiscal dp Qontrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
u aciden#ej;que se verifiqL+e. ho local da execução do objeto contratual.

a
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9.10.Paralisar, por determinação do &ontratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poHha em risco a segurança de pessoas o't bens de terceiros

9.1 1 :Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibiliddde com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habiTitaçãh na licitação:

9.12_Cumprir, durante todo o períodoÊ de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilit4do da Previdência Social ou para aprel-ldiz. bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (arti 116, da Lei n.g 14.133, deLa)21):

9.13.Comprovar a reserva de carqod a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregbdos que preencheram as referidas vagas (€,!L1 16, parágrafo úrllc%
da Lei n.g 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as idformações obtida9 em decorrência do cumprimento do contrato:

9.15.Arcar com o ônus decorrente d4 eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta) inclusive quanto aos custbs variáveis decorrentes de fatores luturos e incertos, devendo
complementá-los1 caso o previsto inicjialmente em sua proposta não seja .';alisíatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto qua 4do ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 324, II, d, da Lei nQ

!L1 33, de 2021 .

9.16.Cumprir.1 além dos postulados ledais vigentes de âmbitQ federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

10.CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DÊ EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garan jia contrRtual da execução.

1 l .Cl,Á US-U l ,A DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SA NÇÕ ES A 1)MINI S'!'RA'l'l \’AS

11.1.Comete infração administràüva, nos jtermoé da Lei ng 14.133, de 2921., o contratado que:

a) der causa à inexecuÇão parcial d+ conTrato;

b) der c.,ausa à inexec,ução parci41 do contrato que cause grave darIO à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos du ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do cbntrato;

d) ens,ja, o retardam,nt, d, ex,,u4ão ,u da e„t,eg, d, objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa oh prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execu+ão do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo o{u cometer fraude de qualquer l\at'Jl„7a

h) praticar ato iesivo previsto no art. b' da Lei n' 12-846, de 1'’ de agosto qk2013

11 .2.Serão aplicadas ao contratado q4e incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertênc,ia1 quando o contratado dEr causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade m+is grave ( prt,156, §2', daLeJJf 14.. 3..33,de 2021 ):
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ii.lhpedime bib de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", "c” e “d” do
lubitem a 4}da deste Contra€ç}, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

1l56, $ 4'’, ÜâiLei n'’ 14.133, dd =2021 );

inidoneidadé para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
'g'’ e 'h" dol=9ubitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas :'b”, “c" e :'d", que

mais grave (art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ).
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i

calculada nã ;forma prevista e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

a 30% (trinta pÓt, cento) do valor do contrato licitado ou celebrado.

que trata o cápüt poderá, na forma do edital ou contrato, ser descontada de pagamento
devido pela q4ntratante em razão de outros contratos firmados com a Administração.

aplicada e abirh'dentzações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
-dÇão á Ó contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

ÍQrma administrativa e posteriormente cobrada judicialmente. se for o caso.

llão tmpedirá que a Administração a converta em compensatória e
do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

de 2021

houver dg yié];a jurídica específica, fica dispensada a elaboração de parecer jurídico nos

impliquem ng. Õpticação de muIta isolada ou combinada com a pena de advertência.

1çáo das sançÕég prevIstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

do (_iar,odáusado ao Contratante (art. 156, 69g, da Lei ng 14.133, de 2021 )

jàanções previstà&; neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
14.133. de ãd21 ).

1

da mu[tá será íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

de s-ua intimaçfijo (WL__-Lã7, da Lei rIP 14.133, de 2021 )

cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
além da perda des$e valor, a diferença será descontada da garantia

cobrad-a judicitálhlente (@t. 156, 98g, da Léi ng 14.133, de 2021 ).

ao encaminh:a:rhento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida administrativamente

de 30 rIr/nfa}4iãs, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

das sançõesl réalizar-se-á em processo ladministrativo que assegure o contraditório e a
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

. para-à}; penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

jicjlar ou cohitIT$1ar

considerados (art. -156, Ê1 Q, da Lei ng 14.133, de 2021 ):

e a gravidadéida infração cometida;
do çáéÓ concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou btenuantes;
d) os danos que dela provierem pada o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamejnto de programa de integridade, conforme normas e ofientqções dos
órgãos de controle.

11.10.Os atos previstos como infrações1 administrativas na L,HJi! : 4= 1b,..1.iH . ==1 - ou em outras leis '.ie
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tÊpiÍicarjos como dios lesivos na LeI..a
12.84.g_@._2QU, serão apurados e ilulgados conjtlnlamente. nos mc3n.os autos. observados o llio

procedimentaT e autoridade competente 4efinidos na referida Lei (al’t. 1_52).

11.1 1. A personalidade jurídica do Contra+ado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso da
direito para facilitar, encobrir ou dissimul4r a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, tbdos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa. jurídica serão
estendidos aos seus administradores e +ócios corn poderes de administraçãr,, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo corn relaç éo de coligação ou controle, de talo ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraÜitório, a ampla defesa e a obrigaioriedade de análise jurídica prévia

(art, 160, da Lei n’ 14.133, de 2021 ).

11.12.o Contratante deverá, no prazo Máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados 1 os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de E 4presas inidôneas e Suspensas {Cels) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos nolârrlbito do Poder Executivo Federal. f/\( 1.. .!$.i,..da Lei ng 14' 133 .dg
2021)

11.13.As sanções de impedimento de lici jar e contratar. e declaração de inidoneidade para licitar pu contratar

sãc; passíveis de reabilitação na forma dd art. 163 da- Lei n’ 14.133/21 .

77.74.Os débitos do contratado para cob a Administração contratante, resultantes de muIta administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, lota! ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decodrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo ó[gão ora contratante.

Cl.Á(jSU l.A 1)ÉCIMA SEGUNDA– DA E{’1'INÇÃO CON’FiiATUAL (Hl. 92, \,iX)

12.1.o contrato será extinto quando vedcido o prazo nele estiputado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de amb# as partes col'ltraentes

12.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado. sem ônus para o Contratante. quando esté não

dispuser de créditos orçamentários para bua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

12.3.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde quê haja a
notificação do contratado pelo contratan@ nesse sentido com peío menos 2 (dois) méses de antebedência
desse dia

12.4.Caso a notificação da não-continuidbde do contrato de que trata este stit>item ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, 4 extinção contratual ocorrerá após 2 (do/s) meses da data da
corn unicação .
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1

12.51.o contra{6}bodefá ser extinko antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou .antes do prazo nele

fixa 40, por alãufn dos. m?üvosjiprevistos no 7üMJJg}/21, bem como amigavelmente,
ass4gurados ê Qbntradiióric e a jampla defesa.

1l2.6.Nestq hIpótese, aplicadfse também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1l2.7.A alte:ráéão social ou a.rflodKicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

je não resfri4gir sua capac 14áde de concluir o contrato.

12.8.Se a 1.operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,

forrlralizad+ termo aditivo para alteração subjetiva.

deverá ser

.o termo dilextinção, semdfe que possível, será precedido:
12.

2.10.Bal4ndb dos eventos

2.11.Rel4çãÍo dos paganledtos já eíetuados e ainda devidos;

2.12.Ind qnjêações e nluÉta:

:,ontratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.13.A extidçãb do contr-ato hão configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
finahceiro, hid>ófêse em que serb concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

Lei Ir.9 14.13d+ .de 20gl) .

4.O contÊa+b poderá ser ex{into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
lercial, ecbÓlbmica, tinanceiHa, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
,te públicb d.ue tenha desenhpenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ue deles:s;éja cônjuge, CQÓpanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

(art. 14, }in:4iso IV, da Lei 14[i 14.133, de 2021 ).gra1

CLÀUSUI,A pdc:1 MA TEll(:ElbA – 1)O'F,\ÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
A coÜtÉ#tação será ateli,dida pelas seguintes dotações:

,g M

MaF*“HI
L

3l3.9(i.39 ; o€

Recufsog Livre$ Esf;orte

Esporte93 Recursos Livres

13.h.A dotà€Õà1 relativa aos dkercícios finançeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Ordamentárláréspecliva e libeHpção dos créditos correspondentes.

CLKUSULA b :C 11\'IA QI ..\l{l', • DOS CASOS OMISSOS

4.1.Os Jagos omi$sos se léo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ng

4.133, dê!j’?Qa , e delrlqi$-norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
;onüdas hãLeLrIILi}7&&M=Wiqo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
:ontratosç;É}

8:}#'i

ii’
CIJhUSU LA 1)$CIM .\ QjlIN'1'/4 : Al,'l'ERAÇ:OES

5.1.EveHt Ühis alterações,}&9ntratuais reg,er-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ng
11 4.1331 db: 202 1
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15,2.O contratado é obrigado a aceitãr, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o liÓite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicIal atualizado do
contrato

15.3.As alterações contratuais deverdo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à plévia aprovação da consultoria jurjdica do contrdtanle, salvo nos casos de .!usl'lica,da necessidade de

anfectpação de seus efeitos, hipótes4 em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máxirno

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ng 14.1l33, de 2021).

15.4.Registros que não caracterizamf alteração do contrato podem ser realizados por simptes apostIla,

dispensada a celebração de termo adItivo, na forma do art. 136 @&AD_’_L}J33, dp_?021.

CI.ÁUSUi.A DÉCIMA SEXTA - PUBIIC 4\ÇÃO

16.1.Incumbirá ao contratante divutdar o presente instrumento no Portal Nacional de .Contratações
Públicas (PNCP). na forma prevista n 4 art. 94 da Lei 14,133, de 2081, bem como no respectivo sítio ofICIal

na Internet, em atenção ao art. 91, cahut, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ão gIL.8.',_§.a:da Lei n. 12.5â7,de
201 i , c/c art. 7,. 639. inciso V. do DecFeto n. 7.724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (brt. 92, â}",

Fica eleito o Foro da Comarca de MaHdaguaçu. Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contratb que não puderem ser compostos pela cot',ciliação, conforme art.

92, §lç. da Lei ng 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ISCALIZAÇÀO E GESTAO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fie{mentb pelas partes, de acordo com as cláusutas avençadas e as norrias

da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte r#sponderá pelas consequências de sua lneÁecução total ou parcIal.

Em caso de impedimento, ordem de parajisação ou suspensão do colltl-ato, o c:-onog:-clnla de execução será
prorrogado automaticamente pelo temp4 correspondente, anotadas tais circt InStânCIas mediante simples
apostila.

As comunicações entre o órgão ou enüd&de e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o bso de.mensagem eletrônica para esse fim

O órgão ou entidade poderá convocar rebresentante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompbnhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Danilo Fernando
dos Santos Coradini e pelo Fiscal o Sr. Hicardo Luiz Rocchi que desenlpentlará as funções de Fiscalização
Técnica e Administrativa nomeados atrbvés da Portaria 7229,/2024 e regtllalnerllada pelo Decreto ng

8425/2023 (Lei nQ 14.133, de 2021 , art. 1 ]7, caput).

Fiscalização Técnica

O fisca1 técnico do contrato acompanha}á a execução do contrato. para q,te sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de }modo a assegurar os lnelhor€:b re5uila,los pala a Administração.

(Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, VI);

1 Doc: Memorando 3.276/2025 1 Anexo: PREGAO_16. !025 PM MANDA(3UAOU_PR_RP . TRANSPORTE .PARA O_ ESPORTE_2_.pdf (44#17) 120/174
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O fibcal técni:dói; do contrato aDdtará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
rela4ionadas á,€ io do corúràto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dl)s defeitl 14.133, de 2021, art. 1 17, §lg e Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1IdOS. (Lpi
11)

Idenbificada q
corr+ção da

art. + 1, 111)

luer inexatidãó du irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
lçê\o do contrqt+, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal ng 8425/2023

O filcal técni'

ou ádoção dl
san4adoras

contrato infoirnlàrá ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ledidas que ü jtrjpassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
>r o caso. (Decre+o municipal ng 8425/2023, art. 11, IV)

No daso de
do cbntrato c'

v)

iências que posÉ Jm inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

lnicará o fato irne$iatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1

O fidcal técn
resJonsabilid
842b/2023, a

io contrato comuHicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contralo sob sua
com vistas à. têmpestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal ng

1 . VII)

1,min istrati vaFis4alização

verificará a manutenção das condições de habilitação da contratadaralivo do corjtraéoO filcat adm

aco+panhará!,bjémpen}'lo. o pêga lento, as garantias, as glosas.e a formalização de apostilamento e termos
ido quaisquer :d.o4umentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipaladit os soli

8h25/2023,ng 12, 1 e II)

obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuaráCasb ocorra '.. !scu mp rimeni d

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providênciastembestivaméàté na solução

cablveis, quan:Ho ultrapassar a! suR competência; (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 12, IV)

Gedtor do Co :rato

}rato coordenará b atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contratoO gbstor do ci

registros fo;rm}is da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo dacondendo todo

ord4m de serq+i:GQ, do registro.de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

tas à verificaé 49 da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento darelalório com
finaéidade da inistraÇãQ. (D9c{eto municipal ng 8425/2023, art. 10, IV)

O gbstor do c4à trato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
lxecução do contràto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superiorretabionadas

àqublas que u lpassarc?nl a sua competência. (Decreto muni1 11 ng 8425/2023, art. 10, 11)

Ir a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

:gamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

1 +ac: MernorangÔ 3.2/6' 2025 l Anexo:-PRt:GAO 16_2025_PM_MANDAGUACU_PR__RP'_TRANSPORTE_PARA_O _ESPORTE?__.pdf (45/47) 121/174
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Rebresentante !egal do CONTRATANTE

Rebresentante leya: do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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PrêfeÊtura MumÊcípío d©

ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernafdino Boqo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www. rnalrdagu acu.pr.gov.br

d’© Wãagrdaguaçu

:

! . !

AV,150 DE PREGÃO ELETRONICO N', 16/2025 - (RP)
PROCESSO N'. 66/2025

Tipd: MENOR PREÇO POR ITÉM;
Obj4to: Registro: de preços paraifutura contratação de quilômetros rodados para transporte em viagens
rod4viárias intenfwunicipais de ôhibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de Esportes,
Valqr Máximo: 8$ 225.520,00 (c{.uzentos e vinte cinco mil, quinhentos e vinte reais)
Dat# e HoráriQ dd termino do reéebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 15/05/2025:
Dat# e Horárió dá sessão de di$puta de preços, às 09:15 horas do dia 15/05/2025;
Locbl: Rua Bern=àrdino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná;
Infofmações: O: ,edital e seus anêxos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro Fone (44) 3245-
840P, Mandagu#gu, Estado do Paraná – site www.mandaquacu.prgov.br

Ma4daguaçu, 3k),de abril de 20à5

Jose Roberto Mendes
Prefeito Municipal

1 Doc: Memorando 8- 3.276/2025 1 23/174



hÃenlorando 8„ 3.276/2025

De: Pedro J. - ADP

Para : Envolvidos internos acompanhand

Data: 30/04/2025 às IO:19:32

Para assinaturá.

Anexos:

PREG AO_1 6._2025_PM_MANDAGUACU_PR_ 4P_TRANSPORTE_PARA_O._ ESPORTE__2_. .pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data
{

30/04/2025 lo:25:66

Assina tura

1 DocJose Roberto Mendes

30/04/2025 IO:30:ê2

30/04/2025 lo:44: 40

JOSE ROBE}11 O MENDES CPt; 634.XXX.XXX.53

Rica,-do Luiz Bocchi 1 Doc RICARDO LUIZ BO(;Ct•11 CPF 018,XXX,XXX- 16

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI CPF 058..,.Danilo Fernando Dos Santos..

Para verificar as assinaturas. ac,esse hüps://mandagqacu.1 doc.com.br,’veriHcacao/ e informe o CódIgO: FE6B-1754-FEI B-0598

1 Doc
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PfÀfeit,1„ d, M„„i,ípi, d, M,„d,g„,ç,
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ’'HirÓ Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefbne/Fax (44) 3245-8400

www.m andag u acu.PF.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO iH'16/2025
l ' (Processo Administrativo n' 66/2025)

REGISTRO DE PREÇOS

1 –. DÓ P ÉÉÂMBULO:

1.1 Torln ib-se público, jpara conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAO.yA(,,U. por mei 4 do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo 175, centro,
na cidadé He Mandaguaçiq, Estado do Paraná. realizará licitação, para registro de preços, na
modalidai:lê PREGÃO-Rejgistro de Preço, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento
de menó6 Óreço por ITEMI aplicando-se ao PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da
Lei n' 14l1l33, de 2021, édemais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições

®q@itil) e as exigências estabelecidas neste Edital.

O proceqirnento licitatórib obedecerá ao disposto na Lei Federal n'’ 14.133/2021. e suas
alteraçõés,: Decreto MUnicipat 8441/23 e 8483/23, e demais legislações e normas
regulaméntares aplicávei$ à espécie e às condições e exigências estabelecidas neste Edital e

L:?::::1:81.::::::;J::::::1:::::;:::::::::;;;::::::::.:RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h do dia 20/05/2025;
8BERTURAbD4\S PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15h do dia 20/05/2025;
LOCAL: bHP$://www.al.org. bd

1.2. Para. participação né licitação, os interessados deverão acessar na Internet o site:
bllcompras.co:m/Me_/LM+;Acesso Público – Promotor Mandaguaçu.

1.3. O Pfegão Eletrônico kerá realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante
condições ,de segurança (4fiptoqrafia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por
Pregoeiro designado peltó Prefeito do Município de Mandaguaçu e responsável pelo
processamento e julgamen}o.

1.4. O forne{.’edor deverá dbservar as datas e os horários limites previstos no item 1.1.1. deste
Edital

1.5. O éreéente Edital ãe Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados no

ôepartam:bnto de Compra$; e Licitações, à Rua Bernardino Bogo 175, Centro, nesta cidade de
Mandaguêçü, Estado do P#raná e no Portal da Transparência do Município.

1.6. Até .09.(itrôs> atas útei$:antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer pessoas
poderão solibitar es(,larecir}lentos, requerer providências ou formular impugnação escrita contra
cláusulas, Ou condições do {Edital.

1.7. As consÜltas e informa&ões complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas
pelo e-mail: licitacaornandàQuacu@hotmail.com, até três dias úteis anteriores à data fixada para
a abertura i da sessão públi+a.

1.8. O recebime11to das prélpostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de

preços, sqrá exclusivdmenÇe por meio eietrônico, no endereço: https://www.bil.orq&

1.9. Em cq 90 de discordânLia existente entre as especificações do objeto descritos na BLL e as
especifica$pes constantes Peste Edital, prevalecerão as do EDITAL,
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Pref©it ' _ra do ãVãunã€ípiô €$e Mandãgua IM

ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Fliro Vieira'’
3ernardino Bogo, 175 : Telefone,’Fax (44) 32'l5-8400

www. nlandaguacu.pr.gov . i)r

Rua

1.10. Todos os !icitantes interessadlos em participar dos certalnes.licttatórios processados pelo
Município de Mandaguaçu deverãb se credenclar no PortaLdtLbMÇ>9$,_ytravés do site:
Ul ipI://www.bll.org.br

[i 1:bõ–MJ-E–fõl 1]
!TEM EXCLUSIVO PARA ME is. ME e EbP

item! Descrição QuantidaÜel Unidade I Valor
Unitário

CAT

SERV !

Total
de

Medida

Quilômetros de ônibus convenM
rodoviário, com motorista, com
capacidade mínima de 44 ldgaresl
jsentados, com sanitário, ar
condicionado, friqobar com água, banco
rodoviário com inclinação, qegulo
viagem para todos os passageirog, com
itens de segurança exigidos peiol
DENATRAN, veícuÊos com no mhximo

15 anos de uso, para vibgens l
ilrtermunicipais.

É 15,oo 45.o90,oo
01 24198 3.000 KIn

ITEM PARA AMPLA CONGO RRÊ\ 'CIA

Quilômetros de ônibus convme

rodoviário, com motorista, 1 com
capacidade mínima de 44 ldgaresl
sentados, com sanitário, . arI
jcondicionado, frigobar com água, banco
rodoviário com inclinação, sjequ ro
viagem para todos os passageiro4, com
itens de segurança exigidos J pelo
DENATRAN, veículos com no mb> cimo

15 anos de uso. para vi àgens 1
intermunicipais.

2 4 1 9 8 ;

02 9.000 [<rn 15,00 135.000,00

É

Quilômetros de ar nibus
convencional, rodoviário, com mot&rista,
com capacidade mínima de 26 lujgares
jsentados, com sanitário, ar
condicionado, com água, $anco l
rodoviário com inclinação, sbgu rol
viagem para todos os passageirosl, com
itens de segurança exigidos pelo
DENATRAN, veículos com no máximo

15 anos de uso, para viàgens l
intermunicipais.

11,38 145.520,oo03 24198 4.000

TOTAI. 225.520.00

2.1. Registro de preços para futurà contratação de quilômetros rodados :Iara [ransporte em
viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secrelaria de Esportes.
2.2. Os proponentes deverão apresdntar cotação Menor Preço Por Item.
2.3. As despesas decorrentes da êontratação, objeto deste Edital, correráo às expensas de
recursos orçamentários do Municípi+ de Mandaguaçu para o exercício de 2025. Abaixo descritas:
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2.3.1. Add]ação relativa a&s exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orç$mentária rpbpectiva e liber4ção dos créditos correspondentes. mediante aposülamento.

2.4. Vql,dr máximo db licitação: R$ 225.520,OO (du,,„t,s e vinte ,i.,, mil, qui,Ih,„t,s , „inte
rea/b

2.4.1. Devqm estar Êncluíd#s no preço cotado todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou
contribuiçõés e quaisquejr outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigaçõés Hecorrentes de$ta licitação.
2.5. Será ly:tjlizado o mod(b de disputa “ABERTO”, em que os Iicitantes apresentarão lances
públicos Q'qücessivos, corq prorrogações, nos termos do item 8 -deste Edital.

Préfeitura elo Município de Wlandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

p?ÇO hnllnicipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

3@

DONO

ooPo
T

:8:

-33.9Õ:39

Bm
Ês-porté

Esporte

Recursos Livres

Recursoml

n3b–®}zõ-ÍÉViaINcÜ
z ) de \,igêa oderá ser
prorrogà.dIo, por igual Óeríodo, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do
artigo é4 Ida Lei fI' 14.li33, de 2021 e do artigo 12, inciso X do Decreto Municipal n. '
8.441/2.(}23, podendo àinda ser renovado o quantitativo originalmente estabelecido na

Ata, cas;b:em que ser4 desconsiderado eventual sa]do remanescente.

c RamFO J

4.1. Serãd Q'pnsideradas er+1 condições de participação neste Pregão Eletrônico as empresas que,
tendo .rã.Éno de atividadel compatível com o objeto da presente licitação e satisfaçam as
disposiçÕçs contidas nds incisos l e II do art. 3'’ da Lei Complementar n'’ 123/2006 – e
efetuem ds:feguintes come,rovações:

4.1.1. qüanto à habilitàção jurídica:
4) Registro comérçial, no caso de empresário-individual;
B) : Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes
:devidamente regi$tradas, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de
bêQiedade por açÕes, a atà registrada da assembleia de eleição da diretoria;
ç) -. ; Dec'reto de aÇltorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
fUn!,cionarrlento nQ País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
;6êIIb órgão comÉétenle, quando a atividade assim o exigir;
dy [ Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou
ajtérado os estatUtos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício. no
:c#$o de cooperativas;

4.1.2. QG:dn+o à regularidbde fiscal e trabalhista:
!a} Prova de insôrição no CNPJ ( Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
:db' Fazenda );

!6}iI Prova de reÓularidade corn a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
icb(tidão expedida!conjuntàmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e

Ípblta Procuradoriá-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
trjbutários federaib e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
{of+dilos !ributáriob relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e ''c"
jd})jparágrafo únioÔ do artigo 11 da Lei Federal n,'’ 8.212/1991, às contribuições instituídas
;alÇitulo de substitÚição, e às contribuições devidas, por lei. a terceiros;
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PrefeãÊÜra do iViuir§eípêo de ÉVâãndãguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Raço Municipal "Hiro Vieira"

Rua IBernardlno Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
ntação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva
iomicí Ito ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma

c) Prova de regularidad(
Estaduais, mediante apres
com efeito de Negativa do
da lei;
d) Prova de regularidadl
Municipais da sede da prI
Débito ou Certidão Positi'
Município do domicílio ou s
e) Prova de regularidadt
(CRF/FGTS).
f) Prova de inexistência
mediante a apresentaçã(
Consolidação das Leis do
de 1943.

fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
ponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de
a com efeito de Negativa ou docurrlento equivalente do
'de do llcital-lte, ou outra equivalente, na torma da lei;
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
de certidão negativa nos termos do Título VII-A da

i-abalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1') de maio

4.1.3. Quanto à regularidade econhmico-financeira:

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pqssoa jurídica.

4.2. Os licitantes anexarão os dodumentas de habilitação e proposta ajustada, após a fase
de lances na plataforma eletrônicb no prazo de até 02 horas da convocação do agente de
contratação, do pregoeiro ou db comissão de contratação, no campo “Documentos
complementares e Pós DISPUTA.1

4.2.1. A documentação deverá esjar dentro do prazo de validade na data prevista para o
recebimento de proposta deste Editdl (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum caso
será concedido prazo para apresbntação de documentação .que não foram anexados na
plataforma eletrônica, bem como njão será permitida documentação incompleta, protocolo ou
quaisquer outras formas de compr4vação que não sejam as condições exigidas neste Edital.
(Exceto documentos complementades quando solicitados pelo Pregoeiro). Não serão aceitas
bertidões que contenham ressalvas Pe que “não são válidas para fins licitatório s."

4.2.2. Independente da ordem dd classificação, todas as licitantes deverão estar com a
documentação em dia na data da licItação (no caso das ME, EPP e MEI. mesmo que vencida a

data de validade dos documentoslde regularidade fiscal e trabalhista).

4.3. As certidões que não apresentdrem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas
válidas desde que emitidas com antqcedência máxima de até 60 (sessenta) dias da dataprevista
para a abertura do Pregão.

4.3.1. As microempresas e empresad de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
!icitatórios, deverão apresentar todd a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que estajapresente alguma restrição.

4.3.2. Havendo alguma restrição nd comprovação da regularidade fiscal, consoante o subitem
4.3.1, será assegurado o prazo dej05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for d4clarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,
para a regularização da documentabão, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou ce+idões positivas com efeito de certidão negativa.

4.3.3. A não-regularização da dodumentação, no prazo previsto no item 4.3.2, implicará
decadência do direito à contrataçãol, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da Lei
Federal nc’ 14.133/2021, sendo faculjado à Administração convocar os licitantes remanescentes,

na ordem de classificação, para a asbinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.
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4.4. O d4,4ump,im,„t, db ,„bit,m ,,im, i,.pII,„á i„,bilit,çã, d, Ii,it,„t,

4.5. Na br4$ente licitaçãoi,é vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo
represen}a$}e

4.6. Não pdderá participar üa licitação a empresa que estiver sob falência, as que estejam
suspens és; jge licitar pelo Município de MandaguaGu e/ou declarada inidônea pela Administração
Pública lpedida legal4:ente. As consultas serão realizadas nos portais do TCU e do TCE
PR:

nex/f?o=2046:5tos://co}ht. ,tcu.gov. br/Dt
tce . pr.gov. br76nsultarlmpedidos.aspxRttps:/m

4 • 7 • N ã r+ H É b d e r ã o d i s p u t a 1 l i c i t a ç ã : o upaR ici par da execução de contra bI direta ou indiretamente :

autol ou jurídica, quando a

licít+ção versár

projeto básico ou doern

projEto execul ltrolador, acionista ou
detdntor de rnài: lico ou subcontratado

quahdo a licitàç] Fos

III - peq: física ou que se encontre, ao tempo da licitação, ilnpossibilitada de par+icipar da
licit#ção em dp#Qrrência de que Ihe foi imposta

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ouIV
aqL! que mantenl

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função nacivill com dirig lte do órgão
licit; la fiscalizaçãolou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parenteio ou atUl

ílateral ou por 4finidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamenteem llinha reta
iital de Iido :ão

V - emÉÉêjas controlado jas, controladas ou coligadas, nos termos da dI bbron'’ 6_40

Tendo entre si,;co

fisIca ou jLl4Ídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divLllgac'ão do edital, tenha sidop es.
tl’ânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão deenada ju' ialmen le

tradalhadore$.àl,condições aná}bgas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
legislaçã': -abalhista

le trata o inciso III, será também.aplicado ao licitante que atue em substituiçãoedimento de
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive afísica ou juridítao

colrtrolada bu coligada. desde que devidamente comprovado o iII.cito OII a LltilizaÇãocontrolS

fraÜdutenta-dad*ersonatid,lda jqrídica do licitante.

o cia Admi e exclusivamente a seu objeto/serviço, o autor dos projetos e a empresa
lerão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,incisosa qI

lo do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicostação ou
ade

osio
laboraçã
rrnalsexdcut

aos qutores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

não impbde a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo
do projelo básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto

regimes: de execução.
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Prefeitl ra d© ãvãtinãeípÊo de iVÊw. daguaç&

§ 5' Ern licitações e contralaçõbs realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de coo,péração estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contradartida nacional, não poderá particiÕar pessoa fíÉlca ou jUrídica que

integl-e o rol de pessoas sanciQnadas po+ essas entidades ou que seja declarada'inidônea.

4.8. A participação neste certame imdorta ao proponente irrestrita e irretratável aceitação das
condições inscritas no presente Edital, além da observância dos regulamentos, normas admíni.strajiyas
e técnicas apIICáveis, inclusive quanto 4 recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o
objeto em perfeitag condiÇões de uso fuNcional.
4.9. Quanto à régularidade técrlica:
Para a execução do contrato, deverão sqr ob$ewados os seguintes deveres da CONTRATADA:

a) A ernpresa vencedora deverá apfesentar em um prazo de até 07 dias após o término do certame os

veícülos que serão utilizados, bem como os documentos dos veÍculos ern noMe da empresa
declarada vencedora do certamel,

b> Os veículos deverão ter no máxibo 15 anos de uso:
c) O(s) veículo(s) deverá(ão) estar bresente no local pré-determinado pela secretaria soliditarlte atraVés

de e-mail, 30 minutos antes do hbrário de saída.

d) O fornecedor deverá.arcar com t4das as despesas como muItas, impostos. pedágios, feparos, diárias
extras com motoristas, ou qualqujer outra despesa adquirida nas viagclns.

O fornecedor fica obrigado a }manter os veículos em perfeilas condições de limpeza, uso ee)

ESTADO DO PARANÁ

Paço IVlunicipa! "Hiro Vieira
iernardlno Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br
Rua

manutenção.
Será de responsabilidade do forhecedor o pagamento do seguro viagem a todos oé passageiros, a

lista de passageiros deverá ser edviada ao fornecedor no prazo de pelo menos quatro dias úteis arltes
da data da viagem.
O fornecedor deverá se resbonsabilizar pelo ressarcimento de quaisqtler danos diretos,
comprovàdos, ao órgão gerencibdor, na execução das obrigações assumidas, fespondéndo por

perdas e danos por infração combtida, ou por atos executados inadequadamente.
Em algumas viagens será neces$ário pernoitar um ou mais dias de acordo coin a necessidade, esse

aviso deverá ser encaminhado deta contratante através de e-rnail com antecedência_ mínima de 7
dias, é todas as despesas com dibHas de motorista ficará sobre a responsabilidade-da contratada.
Antes do início da viagem a cohtratante- deverá indicar uma pessoa responsável para Verificar a
quilofnetragem do veículo e na chegada o responsável deverá checar a quilometragem para a

confecção da nota fiscal.

Em caso de quebra ou dano lde qualquer natureza, a contratada deverá substituir o veículo
imediatamente.
Antes do.embarque o responsáv4 I da. contratante deverá juntamente com o motorista ou responsável
dá contratada verifióar a quilomedragem de saída, e ao término da viagem verificar a quilometragem
final para a execução da nota filscal, Esse documento deverá ser assinado pelo responsável da

contratante e o responsável da c$ntratada e anexado a nota fiscal.

[–o–-o –mT
5,1. O Credenciamento será realizayo na plataforma da BLL-Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, que permite a participação dosinteres$ados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

no sítio h;tps://www.bll.org.br5.2. O cadastro na BLL deve ser feitl

5.3. O credenciamento junto ao prov4dor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunçãb de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.
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'4 . 1

5.4. O lici.lá$te responsabiiiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, a spd jjne como firmbs e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticadoé É1[lretarnerlte ou: por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do
sistema OU: Ho órgão ou en}jdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido dâg credenciais d.# acesso, ainda que por terceiros.

1
5. q. É dê.:responsabilidadf do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na
plataforrha, BLL e mantê-lo$1 atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
broceder,.ir#ediatamente, ái correção ou à alteração-'dos registros tão log.o identifique incorreção
ou aquele q. ge tornem desdfualizados.

ii

5.5.1. A n;ãlb observânoiái ido disposto no subitem 5.5 poderá ensejar desclassificação no
mornent§ 441 habilitação.

5.6, A cohçái êão de microerÚ:presa ou empresa de pequeno porte, gaMntb o usufruto do tratamento
diferenci-aj!#, exige ao se cÉédenciar para participar desta licitação a declaração em campo próprio
do sistemp :êletrônico, idenjqificando-se como microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.7. As dêcjgrações referi.d$s no item anterior servirão como comprovação do enquadramento da
PROPONIEWTE como Mic+oernpresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quais
declararêb.lsob as penasÊda lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
“Microerihi)résa” ou “Empfêsa de Pequeno Porte", estando aptas a usufruir do tratamento
favoreciÇIQ:

u.
VI .- DA PARTICIPAÇÃO lijO PRE6ÃO ELETRÔNICO, 1
6,1. A pdrtídipação na preéénte licitação se dará exclusivamente por meio do sisteMa eletrônico,
observa$o.§lkigorosamente: a data e o horário limite estabelecidos neste Edital.

6.2. podà db participar deshe Pregão interessados com ramo de atividade compatível com o objeto
desta liclijàyão, e que estej 4m com Credenciamento regular na Plataforma BLL.

6.3, O êriêlpminhamento ide proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das
exigêncijà-$j}}e habilitação ébpecificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as
transaçõêglhue forem re81}kadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadejf4 ly:éuas- propostaj# e lances.

6.4. Cad-ehál ao fornecedoh acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública bb}{ éregão eletrôÚit}b, ncari Ilo respónsável pelo ônus da perda di negócios em decorrência
dp inob$éN§ncia .de quaiskiuer mensagens emitidas pelo sistema OLI de sua desconexão.

6.5. Ser8: ##:dada a partic'i$bção de empresas:
a) colml fblência decretaIda:

b5 ã4ólgf,áL;'Ini Jô„?e 4.pb, q,,Iq„, „t, ,,,ó,gã,.p.úpli„ d, Ad,„,i,i,t„93, Públi„ (u,iã,,
EstadbH DF ou Municíéios) ou suspensas pelo município de Mandaguaçu/PR:

6.6 Coràb[$ondição paraÊbarticipação no Pregão, a licitante apresentará:
a) D&q 4:ração, que e++á ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
aneió#!:bem como délque cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

ii.§fÊ;;;;;;=4:;;;;.;ii:;:;;={„:;iii:::;;;;;;;;:;;;:.;:;;;da ohii'ãatoriedade -dê declarar ocorrências posteriores,

c) [?e;qji#raçã 9 de que+'não Fmprego menor de 18 (dezoito) anps em trabalho noturno,
perig:k1:$10 ou insalubr4 e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partih,ph 14 (quaíoüe} anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do
art. 79148 Constituiéãd .Federal.
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d) Declaração de que a propbsta apresentada para essa iicitação fbi eiabirada de
maneira independente, de acofdo corn o que é estabelecido na Instrução Normativa Nc’

2 de 16 de setembro de 2009 db SLT l/MP.
e) Declaração de que não po{$ui, .em sua cadeia produtiva. empregados executando
trabalho degradarrte ou forçadIo, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1'’ e
no inciso III do art.5c’ da Constikuição Federal.
f) Declaração que, conforme 4isposto no art. 93 da Lei nD 8.213/1991, está ciente do
cumprimento da reserva de ca+gos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Sobial e que, se aplicado ao número de funcionários da
empresa, atende às regras de ácessibilidade previstas na legislação.
g) Declaração sob as penas db Lei acerca do cumprimento da cota cIa aprendizpgern
instruída no art. 429 da CLT.

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer col-ldição sujeitará o iicitante às

sanções previstas em lei e neste Ed;tal.

1 VII – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. A proposta deverá ser preenchida conforme modelo da proposta anexo ao Edital.

7.1.1. As propostas de preços deverbo ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitado o
preço unitário a 02 (duas) casas apqs a vírgula.

7.2. Concluída satisfatoriamehte a n4qociação, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta
ajustada ao valor final ofertado coni a descrição do objeto ofeltado e o preço com o valor da
negociação, no prazo de até 02 hords da convocação do agente de contratação. do pregoeiro ou
da comissão de contratação.

7.3. Os preços e os objetos/serviçob propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeirhs suas propostas e lances, não Ihe assisulrdo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob aleghção de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4. Ao oferecer sua proposta no sis}ema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar 1 as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
descrevendo as características do objeto cotado, informando em campo próprio do
sistema, preço unitário por item.

7.5. A apresentação de proposta Óa Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) examinou criteriosarnerlte todds os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as
informações necessárias para a s jua formulação;
b) considerou que os elementos}desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente condizente com o obje}o licitado;
c) sendo vencedor da Licitação, #ssumirá irltegral responsabilidade pela peileila e completa
execução do objeto licitado em to#as as fases.

7.6, As propostas apresentadas e ds lances formulados inc;uem todas e quaisquer despesas
lrecessárias e indispensáveis para a Óeríeita execução das obrigações aecorre11tes desla licitação
e da respectiva ata, termo contratualje devem ser elaboradas em conformidade com a legislação
aplicável e as condições estabelecid4s neste instrumento convocatólio, seus Anexos e os fatores

Edital e da respectiva ata de regis[ro de preços;

a seguir
a) deverão ser considerados pelbs proponentes todos os custos para o cunlpíimento das
obrigações exigidas, incluindo rtrão de obra, seguros, frete, encargos sociais, tributos,
transporte, equipamêntos e outra4 despesas necessárias à perfeita execução do 9bjéto deste

b) especificação do objeto, obserqadaé as características exigida9 no presente Edital;
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i. !

c) váli bHPe da propostp não inferior a 60 (sessenta) gias consecu.Uvos da.apresentação da
podendo ser - suspenso esse prazo na hipótese de interposição de recurso

jativo ou judicial, e também na fase de apresentação de amostras, se solicitadas.

rnesrna

ádmt ;4:ig

7.7. O MUNliBípio de Mandaguaçu não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou
assemeth idHlo' adicional, satvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que
venhq e4Éjiêssamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei.

7.8. Nã4bjêgrá aceita carta ou outro meio de comunicação informando engan.p, erro ou
omissãd :dg parte da empresa ou de representante.

7.9. O Pjé&beiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer
tempo, ndl,lbaso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da
empresa: ;dHI de seus sócios, nos termos da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

7.10. Pa.ÜIIb julgamento das propostas de preços será adotado o critério de Menor Preço Por
Item, obé4:Bkado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de

desempçHH:o e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
!! : iII:111

7.11. A pRMposTA DE PREÇOS deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços
ou qualqlué IH outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

R

7.1b. Oé=:dUcumentos que compõem a proposta e a habilitação do licilaFlte melhor classificado
somente §%rão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerrarüd,Rito do envio de lances.

VIII – DÀ,XNbERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO E FORMULAÇÃO DOS LÀNCES,
8.1, A pdrtj61do horário prevIsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão eletrônico, com
a divulgã@;Õo das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a devida
aceitabitidIÊIlble.

8.2. .O PHHHoeiro verificafá as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não
estejam.;eM conformidade, com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.3. A ;dÊlbctassificação da proposta será fundamentada
acompanh}'ãmento em tempo real por todos os participantes.

e registrada no sistema, com

8.4. AbefÉyf a etapa competitiva. os representantes dos fornecedores deverão estar conectados
ao sistem.;ilÉpafa participar da sessão de lances.

8.5. A gag lance ofertadô o participante será imediatamente informado de seu recebimento e
ik11

respecti-v 41}horário de registro e valor.
:;EFI-

8.6. Nãó-qjgrão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registfa:gp em primeIro lugar.

;

8.7. DuraÜÊ}3 o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do valor, em tempo
real, do,.rqHnor lance registrado.

8.8. O si4Mma não identificará os autores dos lances aos demais participantes.

8.9. O in#h'aio mininlo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances irH:$@rrn,ediárlos -qugnto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ o,01 ii;9:h centavo).
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Preta it+dra do Município de ÊVêandâguâ :u

8.20. O prazo de envio de àuas hora4, poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado
ou por decisão do Pregoeiro, ambas as o+ções devidamente justiücadas,

8.21. Caso não seja encaminhada a broposta ajustada, o licitante será desclassificado e poderá
sofrer as sanções previstas no item X des+e Edital.

ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua}Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44.) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

8.10. Será adotado o modo de bisputa ABERTO, onde os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrog4ções, conforme o critério de julgamento adotado,

8.11. No modo de disputa aberto, a ehapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos
e. após isso, será.prorrogada auto«laticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de #uração da sessão pública.

8.12. A prorrogação au'omática da jetapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houvdr lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermedIários.

8.13. Na hipótese de não haver novds lances na forma estabelecida no item 8.11 a sessão pública
será encerrada automaticamente.

8.14. Encerrada a sessão pública bem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no item 8.11 , o pregoeiro pdderá, assessorado nela equipe de apoio, admitir o re.início da
etapa de envio de lances, em prol d4 consecução do melhor preço.

8.15. No caso de desconexão com b Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecfr acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

8.36. Quando a desconexão do sisteha eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será sbspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.17. O Pregoeiro poderá suspender 1a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de
eventual diligência.

8.18. Realizada a diligência, o Pregobiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde

será dado prosseguimento à sessão :pública.

8.19. O sistema informará a proposda de menor preço imediatamenle após o ellcerramento da
etapa de lances, após negociação 4 decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de
menor valor e, se necessário, dos [documentos complementares, adequada ao último lance
ofellado.

8.22. Encerrada a análise quantol à aceitação da proposta, previamente ao exame da
documentação de habilitação do licithnte detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual desbumprimento das condições de participação, mediante a
consulta nos documentos de habilitadão.

8.23. Se o licitante que apresentar a droposta ou lance de menor valor não cumprir às exigênciaé
de habilitação1 o Pregoeiro examihará a proposta ou lance subsequente na ordem de
cfassificação, e assim sucessivamen+e, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o
Edital. Nessa etapa o Pregoeiro pod4rá negociar com o parlicipante para que seja obtido preço
melhor.
8.24. Constatado o atendimento às
declarado vencedor.

:xigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
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10.

PÜàfeÊ% tira do fWungeíp§o de Wiar8daguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardi,no Bog.o,.,175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

wvúVú:ãiãfniaguacu.pr.gov.br

L,.{4
{#

EfI

iX – DO$©Ç.q89_9_9X 1___.___________ . :–-=
9.1. Não.$#Não conhecidasf as impugnações e os recuQos apresentados fora do prazo legal.
9.2. Apósi gêclarado verlcddor, a proponente que deséjár recorrer contra decisões do Pregoeiro
poderé fRi]ê+lo em até trint4 minutos, através do portal eletrônico, manifestando sua intenção com
registro dHl$íntese das suás razões, sendo-lhe facultada a juntada de memoriais e o inteiro teor
das razõ941Be recurso no pfazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados
a aprese:r;üf contrarrazõd d em igual número dá dias, que começarãÓ a correi–d&'térr;inà'dà-ÓizÓ
do recorré.fl'€e

9.3. A faI.tá![Jqe manifestaçãb imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
9.4. Não éyfá concedido pfazo para recurso sobre assuntos meranrente protelatórios ou quando
não justifiyfá Ida a intenção Óe interpor o recurso pela proponente.
i.;: 't)'":@fhin;ent;“d;-'rê-cur;;"imÉbr;;rá'= T;;\;àtid;çãE-:[:nas dos atos insuscetíveis de

:proveitaf#;én t?
9.6. Os reHursos deverão $er dirigidos à autoridade superior competente por intermédio da que
praticou qI@to. O recurso sjerá cadastrado em campo específico na plataforma BLL.

-1

1 1
[

X – DAS FLTAS E SANE

. Comete;i@ração admtnis+ativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

de'i4àr de êntreqár

quqi jenha sido sQlicbtado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documentoo.1.1

SdI#b em decorrãndia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

esb!#cial quando:

0.1.2

10.1 .2.1 j}jnão enviar aprbposta adequada ao último lance oíer lado ou após a negociação;

10.1.2.2}Êjrecusar-se a e4viar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3llÊpedir para ser

10.1.2.ãFTdeixar de apre4entar amostra:

lesclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

1 o-1 .2.5l; ! apresentar probosta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

0.1.3 }inão celebrar o jcontrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

;onvocadQ kjentro do prazo Id,e validade de sua proposta;

10.1.3.1fÊ,} recusar-se. geljn justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retir4ryo ins{rumenjo +quivalente no prazo estabelecido pela Administração;

o.1.4 --fijapreselltar dedlaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
:alsa duran+4 a licitação

11 o.1 .5 ; l;-iifraudar a.licitâ4âo

1lo.1.6 -,j;i{comportar's.p' be modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. em especia1
uando:’ . -J:;E

lo:1.6. i.l:: agir em cÓnl.ui+ óu em desconformidade corÚ a lei;

10..1 .61.4.i.indyzir delibbf4qámente a erro .no julgamento;

apresentar êMbgtra falsificada ou deteriorada;10.1..6.

1 o.1.7 1 1 1 if.braticar atol ilíbitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.1.8 -j f::;praticar ato }é4ivo previsto no art. 53 da Lei n.9 12.846. de 2013.
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Pref©ãt ! ra d© iV$unieípê© de gVêai3dagtla
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira
!eínardino Bogo, 175 T Teleíone/Fax (44) 3243-8400

www.mandaguacu.pr.gov. br

: 8J

Rua

10.2 Com fulcro na Lei n’ 14.133, de 4021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

llcitarlles e/ou adjudicatálios as seguiirte# sfinçÔes, sern prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2. 1 advertência:

10.2.2 muIta;

impedimento de licitar e 4on tratar e10.2,3

10.2.4 declaração de inidoneiddde para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até qué seja promovida sua reabilitação peralrte a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão bonsideíados.10,3

a natureza e a gravidadeda infração cometida.1 0.3.1

10.3.2 as peculiaridades do cas+ concreto

as circunstâncias agrava+tes ou atenuantes10.3.3

os danos que dela provie fem para a Administração Pública10.3.4

10.3.5 a implantação. ou o ap4rfeiçoamento de programa de integridade, corlforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.4 A multa será recoltlida ein percdntuat de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do CQntrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) #ias úteis, a contar da comunicação oíiçial.

10.4,1 Para as infrações previstds nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 1 o.1.3, a mülta será de ID% do valor do
contrato licitado.

10.4.2 Para as infI aÇÕes previst4s nos itens 1 o.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.i.8, a muI{a será de
20% do valor do contrato licitado.

10,5 As sanções de advertência, imp4dimento de licitar e contratar e declaração de lnidoneidade paía
licitar ou contratar poderão ser aplicadas,jcumulativamente ou não, à penalidade de lnulta.

10.6 Na aplicação da sanção de muIta berá facultada a defesq do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

10.7 A sanção de impedimento de licijtar e contratar será aplicada ao responsável em décorrência das
lrlíraçôes admInistrativas relacionadas no# itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o rebponsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual bertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8 Poderá ser aplicada ao responsáqel a sanção de declaração de illidoneidade para licitar ou contraiar,
em decorrência da prática das infrações dilspostas nos itens 10. 1 .4, 10. 1 .5, 10.1 .6, la. 1.7 e 10.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas }nos itens 10.1.1 , 10.1.2 e 10.1.3 que justiíiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de ihpedimento de licitar e contratar, cuja duração ob.s.ervará o prazo
previsto no art. 156, §5Q, da Lei n.9 14.133p2021.

10.9 A recusa injustificada do adjudic4tário em assinar o contrato ou a ata de registro de prééo, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalentd no prazo estabelecido pela Administração. descrita no item 10.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às. penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órbão ou entidade promotora da licitação. nos termos do Decreto
Municipal 8483/2023.
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10.1l0 A apurdéão de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declhração deI } inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
resdonsabilizaçgo a ser conduzido por comissão composta por 3 (tres) ou’mais servidores estáveis. que
avaljará fatos 41circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quibze) dias útyis, contado da data de sua intimação, apresentar deíesa escrita e especificar as provas que
pret#nda prodü,#Íir.

10.1l1. O recudéo e o pedido de reconsideração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobr4Venha decisão final da autoridade competente.

10.12. A aplic#ção das sanções previstas neste edital não exclili, em hipótese alguma, a obrigação de
repqração integ:HpI dos danos causados.

,4;k:Jk. - Prefeitura do Wêuíricípio de IWarrdaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paça Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 1..75 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

wVvW.rflándaguacu.pr,gov.br

Xl – DA HdMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: ]
1.1. HomolOgada a licitação e adjudicado o objeto, ao Município de Mandaguaçu convocará o
adjudicatáfi:o, que deverá assinar o termo de contrato ou a Ata do Sistema de Registro de Preço
em até,i tbinco) dias útàis,--a contar dadata da conGocação, sob pena de de-êair o direÊti’à

contrataçã A, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal na 14.133/2021.

11.2. O MO$icípio de Mandaguaçu convocará os proponentes remanescentes para celebrar a ala
de registrofye preço, na ordern de classificação, quando o convocado não assinar a ata de registro
de preço ,né, prazo.e nas,condições estabelecidas neste Edital ou não apresentar situação regular
de habili}dê,ão, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou revogar a

licitação, 1i 4Hependentemente da cominação prevista no art. 355 da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

11.3. OcQrfbndo a llipótése indicaáa no item anterior, caracterizar-se-á o descumprimento total da
obrigação Eàssunrida pe;lo licitante vencedor e adjudicalário, coril as sujoições às penalidades
legais daI Lei Federal n'’i14. 1 33/2021

.1. Doiebntrato/Ata I

12.1.1.6. Acompanhar e íiscalizar a entrega dos produtos/scívTços, objeto desta licitação. sob o
viés quHhtitativo/qualitativo:
12.1.1.K. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, ;luantidades, qualidade e condições
posto pIno Edital:
12.1.1.6. Rejeitar os produtos entregues em desacordo com o estipulado- neste Termo de
Referêheia e Editãl:
12.1.i .b, Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos
produt.éb adquiridos:
12.1.i ,p. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente,
cumpriHdo todos os requisitos leqais.

– DA$ r<;ONDIÇÕES CONTRATUAIS, DE PAG2t mã
12.1.4 P}feitos e Obrigações do Contratante: O Município de Mandaguaçu–PR, obriga-se a:

12.1 .i.H. Aderir ao Contrato/ a ata de registro de preço e determinar a execução do objeto já que
há 9ár#ntia real da disponibilidade financeira para a quit;lç.âo de seus débitos frente e
consig6lãtória/contratada. sob pena de ilegalidade dos atos;
12.1.q.8. Designar formal e legalmente um servidor(a) devidanlente capacitado para fiscalizar e

acpmp+,àhar o andamento dos produtos/serviços, oem corno para (lidrnir as possíveis dúvidas
existen[Ps referentes a contratação:

12.2. Direjtos e Obrigações da Contratada:
12.2.1."Qib,riga-se a manter durante a vigência da a ata de re9islro de preço, em compatibilidade
com a$,'+hrigações por elq assumidas, todas as condições exigidas para a contratação, devendo
comunibHq ao CONTRATANTE. imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer sua
rnanuteqéão.
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Pr©f©!tÜÊ'a do Wãunã€í8>go de Manda€ua 8J

a) O prazo de entrega para o fornecimbnto dos serviços será. imediato nos dias e nai cidades em que
aconlecerão os eventos, porém a adnlinjstração pública deverá SQlicitar os serviço$ co,m no mínimo de i 5
dIas de antecedência para a orgafIizaÇãOl da ernpresa, essa formalização deverá ser íeita através da notã de
empenho ou via email.

b)Local de entrega: Nas cidades onde a4ontecerão os eventos, em transporte apropriado de acordo com o
lorI-IIU cIc refCFência.

c)Horário de fornecimento do serviço de {ransporte: Será acordo com a programação de jogos dos eventos,
que.deverá ser informada pela Secretari4 dp Esp.ortes com antecedência de 72 horas.

d) O(,) „e,'c.lo(,) d,v„á(ã.) ,,ta, pr,,4nte n, local pré-determinado pela secretaria solicit,„te at„,?é, d,
e-mail, 30 minutos antes do tlorário de salída.

e)O fornecedor deverá arcar com lodas ad despesas como muItas, impostos, pedágios, réparos, diárias extras
com lnotoristas, ou qualquer outra despe+a .adquirida nas viagens.

dO fornecedor fica obrigado a manter os +’eículos em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção.
g)Será de responsabilidade do fornecedoÉ o pagamento do seguro viagem a todos os passageiros, a lista de
passageiros deverá ser enviada ao fornejcedor no prazo de pelo menos quatro dias úteis antes da data da
viagem.
h)O fornecedor deverá se responsabiliza 4 pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, comprovados, ao
órgão gerenciador, na execução das obrijgações assumidas, respondendo por perdas e danos por infração
cometida, ou por atos executados inadeqüadamente.
i)Em algumas viagens será necessário p4rnoitar um ou mais dias de acordo com a necessidade, esse aviso

deverá ser encaminhado pela contratanté através de e-mail com antecedência mínima de 7 dias, e todas as
despesas com diárias de rnotorisla ficará bobre a responsabilidade da contratada.

j)Antes do início da

quilometragem do veículo e na chegada
nota fiscal.

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira

Rua !Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandagu acu.pr.gov.br

12.2.2. Não poderá ceder ou Iran]ferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes da a ata
de registro de preço, sem a préviaje expressa concordância do CONTRATANTE..
12-2.3. Responsabiliza-se por tobos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o

CONTRATANTE isento de qualduer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais
clespesas
12.2.4. A CONTRATADA se rc$po4sabiliza por todas as dívidas porvenlura advindas da presente
compra iunto ao comércio ou lindústria, ficando o CONTRATA.NTE isento de quaisquer
responsabilidades perante os mesMos
12.2.5. Quando da forrlialização d$ ata de registro de preço poderão ser previstos out.ros direitos
e obrigações a critério da aclnr:nist}ação, nos termos da lei e do Edital.

12.3. Condições de Pagamento;
12.3.1.. O pagamento será eíetuddo até 10 dias após a entrega do objeto licitado, mediante
apresentação da Nota Fiscal d}evidamente recebida pelo preposto da do Municipio de
Mandaguaçu-PR.
1 2.3.2. Quando da efetivação das dompras, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal
obedecendo a mesma descrição cbnstante da Nota de Empenho.
12.3.3. As faturas que apresen[arem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus
vencimentos correrão 20 (vinte) di4s após a data de sua reapresentação.
12.3.4. Os pagamerltos cfcttladob em atraso pela Adfninistração serão acrescidog de juros
moratórios- de 1 % (um por c'Jnto1 ao mês, desde que o atraso não tenha sido por culpa da
contratada.

12.4. Condições de entrega e recebim4llto:

viagem a contratbnte deverá indicar uma pessoa responsável para verificar a
responsável deverá checar a quilometragem para a confecção da

k)Em. caso de quebra ou dano de qualquqr natureza, a contratada deverá substituir o veículo imédiatamente.
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Piref©i€ura do MuírãeípÊo de iViandagua :u

1)An+es do embh{que o responsável da contratante deverá juntamente com o motorista ou responsável da
conqratada verijidar a quilolrtetragem de saída, e ao término da viagem verificar a quilometragem final para a
exeêução da r{da fiscal. Esse dOCLimento deverá ser assinado pelo responsável da contratante e o

resHonsável dqlc:ontratada e anexado a nota fiscal

ESTADO DO PARANÁ

eaçq. VI.unicipal "Hiro Vieira "
Rua Bernardino Bo90, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

XIII - DASToNDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 1
13.1 . A AdMInistração do Município de Mandaguaçu convocará oficialmente a licitante vencedora,
durante a,V$1idade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ala
de regtstrd de preço, aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) sob pena de
decai'r o d(r 4ito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n'

:: ir,i},*,*;::;ii»;:=:;*;.*:;-*-*,=**=„=*pela /\dmjhi$tração do Município de Mandaguaçu.

13,3. É fabLJltado à Administração do Município de Mandaguaçu, qualldo a convocada não assinar
o referido}:d:ocumento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes,
obedecidã $ ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado,
a aceita$iliHade da proposta classificada, podendo, irlclusi'v’e, negociar diretamente com o
proponedBel para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Prcgão, independentemente da
cominaçqb Jpl-evista no art. 155 da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

13.4. Ca$;efá a contratada manter-se, durante loda a execução da ata de registro de preço, as
condiçõeb #e habilitação e qualificação exigidas neste Pregão.

13.5. A cbnhratada está obrigada não só pelos termos da ata dt-J registro de preço, mas, também,
por todog ob termos do instrumento convocatório e de sua proposta.

1- 1;

13.6, A 4x4cução da ata de registro de preço, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão
pelas clállshla; contratuais e p;ios preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, suplãtivamente,
os princíÉic+s da teoria qeral dos contratos e as disposições de direito privado.

13:7. A ibekecução total ou parcial da ata de registro de preço enseja a SLla rescisão, conforme
Lei Fede}:al n'’ 14.133,'2021.

13.8. A r&sbisão da ata de registro de preço poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administraéão do Municipio de Mandaguaçu, nos casos erlumurac]os nos iltcisos art. 104 da Lei
Federal rfl' i14 . 1 33/2021

14.2. Na Hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos
prop-onent és, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos
documefl{és que o inteãram.
14.3. O Mdnicípio de Mandaguaçu se reserva no direito de revogar, anular ou transferir a presente
licitação,-e:m caso de interesse público,
14.4. A Õl:dsente licitação rião importa necessariamente em contratação, podendo o Municipio de
R4.andagudçu revoga-la, no lodo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
süperveriÍ+rite êomprovado ou anulá-la por iieqaiidade, ( ie oííci- ) oil por provocação mediante ato
eécri{o; e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitaéão:

1

ml $Á-é[$!$FêilóõüÉMÀIqT-–––--- :--–– - -– -–-- - –– – ---–-–––-–- -–– ----]
mõHe[ã&;iió r;i–ea;b–n-Jíeitai;;liêitáíb–oriãilÍal-dê qiàTMüc=úênóiiírlúridub
tiver dúvid#s ou julgar necessário.
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Prefei{pra _do fvq.urIÊeí$3io de
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira
Ruajbernardirlo Bogo, 175 – Teleíone/Filx (44 } 3245-8400

www .mandaguacu.pr.gov.br

Wma_Bguaçu

14.4.1. O município pc)dera í..rorr4gar, a qualquer tempo, os prazos nara recebiménto das
propostas ou para sua abertura.
14.5. O proponente é responsável pbla fidelidade e legitimidade das informações pre9tadas e dos
documentos apresentados em quajquer fase da licitação, sendo que a falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inve[rdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente gLI 1e o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
revogação da adjudicílção o.I do pe]lido de cornpra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
14,6. Os proponentes intimaclos par+ prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
to no prazo determinado pelo Prego+tiro, sob pena de desclassificação ou inabiltlação.
14.7. O desatendimento de exigêncIas forrnais não essenciais não importará no .afastamento da
proponente, desde que sejo possív+l a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da

?::FTsP::trhas que disciplinarTI estE Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre as proponentes, dr$sde qlle não comprometam o interesse da Administração,--a
finalidade e a segurança da contrataÇão.
14,9. As decisões referentes a qste processo de licitação poderão ser comunicadas às
proponentes por qualquer meio de jcomunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda,
mediante publicação no órgão Qfici41 do Município de Mandaguaçu -PR.
14.10. A participação do proponente besta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

14.11. O foro designado para jtllgarr[nto de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o desta cidade de Mandagua(,ul Estado do Paraná.
14,12. O Pregoeiro e sua Equipe de bpoio atenderão aos interessados no horário de 8h30min às
llh30rnin e das 13h30min às lqhc)amin, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no
Departamento de Cornpra.3 e LidÊtações do Município de Mandaguaçu, para melhores
esclarecimentos.
14.1.3. DA FRAUDE E DA CORRI,IIP €,-ÃO – Os licitantes, fornecedores. empreiteiros e seus
agentes (sejam eles declarados ou njo), subcontratados, subconsultores. prestadores de serviços
e fornecedores, além de todo furlc}(]11ário a eles vinculados, deverão manter os mais elevados
padrões de ética durante todo o proêesso de licitação, de contratação e de execução dÓ objeto

;9:11 Ttuã lo havendo expediente ol ocorrendo qualquer fato supervenier lte que impeç: a

realização do certame na data madcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mc 4mo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro +m contrário.
14.15. Os casos omissos neste Editqi serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.
14.16. Do Controle e Fiscalização da execução da ata de Registro de Preço:

14.16.1. Nos casos de atraso ou be falta de indicação, de desligamento ou de afastaMento
extemporâneo e definitivo do gesto[ ou do fiscal da ata de registro de preço e seus substitutos
eventuais, até que seja providenciaHa a indicação, a competência de suas atribuições caberá a
Autoridade Máxima da Unidade Requisitarlte.

Edital

mNEXOS
Bq M Anexos:

Termo de ReferênciaANEXO I

Ata de Registro de PbçoANEXO II

Estudo Técnico Preti4inarANEXO III

ContratoANEXO IV

Mandaguaç'u PR, 30 de abril de 2025.

Jdse Robeito Mendes
Prefeito Municipal
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TraIa-se de donlratação de empresa através de registro.de preços para futura contratação de quilômetros
rod}dos para Irànsporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a
Sedretaria de Esportes conforme condições, quantidade e exigôl'cias estabelecidas neste instrumento.

O} serviços be.ita-contração são caracterizados como comuns, pois seu padrão de desempenho e qualidade
p4de ser objjétivamente definido neste Termo de Referência, no ETP e no Edita1 da licitação, por meil de

e+pecificaçõHs: usuais do mercado. Desta forma,.consideramos a modalidade de pregão1 através de registro
df preços cprno sendo a mais bdequada ao presente, de acordo com o art. 39 do Decreto Municipal ng

Pf©feÊtura do &/jtg91jcjpÊo de Wlandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal " Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, U.5 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
wwfú.-hándagu acu.pr.gov.br

ANEXO I - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1 .

ITENS EXCLUSIVOS PARA MEls, ME e EPP

Descrição Quantidadel Unidade
de Medida

Valor
Unitário

Totallte CAT

Quilômet[os de ônibus convencional,

rodoviário, com moLorista, com capacidade

mínimad je 44 lugares sentados, com sanitário,
jar condicionado, frigobar com água, banéo
rodoviário com inclinação, seguro viagem para

todos ds ,pàsságelros, corn itens de segurança

exigidoé pelo DENATRAN, veículos com no

máxirnà l 15 anos de uso, para viagens
interm ü np cil)ais,

n+H==•HIP=TqPP••PH

ITEM PARA AMPLA coNCORRÊNCIA

3.000 1<m 15,0001 24198 45.000,00

Quilôm=eÉrÔs de ônibus convencional,
rodoviárib, coin motorIsta, com capacidade
mínimá de 44 lugares senLados, com sani[ário,
ar condicionado, friêobar com água, banco
jrodoviári:o corn irlclinação, seguro viagem para } 24198

Itodos oÉ! passageiros, com itenS de segurança
exigidos pelo DENATí\AN, veículos com no

máximo ; l5 anos de uso, para viagens
intermu6iéipais

Quilôme}rbs de micro-ônibus convenciona1,

rodoviário: corn !TIOlo'Isla, com capacidade
min.ima Há 2c; lug; 3rc}q >.entados, dê)m sanitário,

jar cond(ci,orlado, com água, banco rodoviáriol 24198
com inçtiÚação, seguro vidgem para todos os

passagqírÓs, com Itens de segurança exigidos
pelo DdNATítAN, Veículos com no máximo 15

anos dgíugo, para viageni internlunicipais.

T

0: 15,00 135.000,009.000 Km

03 4.000 Km 11,38 45.520,00

TOTAI. 225.520,00
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quantitativo a ser úelnanói !fo y'; ''4i a cúm üistra.ção.

A existência de preços registrados implic4rá compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a AdminisIração a contra lar[(Artigo 83 da lei 14.133, de 2021 ).

O prazo de vigência da ata de regis[ro be preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igua1

período. desde que comprovado o preço +antajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14. 133, de 2021 e do art. 12,

inciso x do Decreto Municipal ng 8441/20f3.

A Fundamentação da Contratação e de deus quantitalivos encontra-se pol’mel:orizada em tópico específlco

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência,

A descrição da solução como um todo encbntra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares., apêndice deste Ter IIla de REferência.

4. RE'QUi$1TOS DA CONTRATAÇ40

Não será aceito o serviço em desacordb com as especificações constantes no Termó de Referéncia.

A CON ! R/H ADA será responsável pela observâbcia das leis, decretos, regulafnenLos, porLar;as e nor„nas

O serviço deverá ser realizado de acordo corn 4 dala prevista pela Secretaria de Espol tes ele Mandaguaçu de acordo com
as datas dos evenlos.

Para a execução do contraro, deverão ser obst-[vados os'seguintes deveres da CONTRATADA:

ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira
RuajBernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.bI

FUNDAMENTAÇÃo E DescRldÃo DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO cobo UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO3.

A empresa vencedora deverá apr4sentar em um prazo de até 07 dias após o término do certame os
veículos que serão utilizados, bbm como os documentos dos veiculos em nome da empresa
declarada vencedora do ce!-tame.

Os veículos deverão ter no máximb 15 anos de uso.

O(s) veículo(s) deverá(ão) cstar pj-escl\!e no local pré-determinado pela secretaria solicitante através
de e-mail, 30 minutos antes do ho dário de saída.

O fornecedor deverá arcar com todas as despesas como muItas, impostos. pedágios. reparos, diárias
extras com motoristas, ou qualquet outra despesa adquirida nas viagens.
O fornecedor fica obrigado a 1$anter os veículos em perfeitas condições de linlpeza, uso e

manutençãon

Será de responsabilidade do fornbcedor o pagamento do seguro viagem a todós os passageifos, a
lista de passageiros deverá ser enqiada ao fornecedor no prazo de pelo menos quatro dias úteis antes

da data da viagem.
O fornecedor deverá se respbnsabilizar pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos,

comprovados, ao órgão gerenciaÜor, na execução das obrigações assunridâs, respondendo por
perdas e danos por infração cometjida, ou por atos executados inadequadamente.
Em algumas viagens será necess4rio pernoitar um ou mais dias de acordo com a nece?sidad9, esse

aviso deverá ser encaminhado pe)a contratante através de e-mail com antecedência mínima de 7
dias, e todas as despesas com diá{ias de motorista ficará sobre a responsabilidade da contratada.
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Garbntia da cqdtratação
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prefeitura do KWuí3icípÊo de Wiandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço nn,ynicipal ''Hiro Vieira"

Rua Bernardino Éog d: 1 75 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.rr\andaguacu.pr.gov.br

Antes d 4 inicio da viagem a contratante deverá indicar uma pessoa responsável para verificar a
quilomét+agem do veículo e na chegada o responsável deverá checar a quilometragem para a
confecçãlo da nota fiscal.
Em CRs:o de quebra ou dano de qualquer natureza, a contratada deyerá substituir o veículo

imediatàfnente.

Antes d 4 embarque o responsável da contratante deverá juntamente com o motorista ou responsável
da contrátada verificar a quilometragem de saida, e ao térmillo da viagem verificar a quilometragem
final par 8 a execução da nota fiscal. Esse documento deverá ser assinado pelo responsável da

contrata 4te e o responsável da contratada e anexado a nota fiscal.

[)

)

')

haverá exi;g§ncia da garantia da contratação dos serviços.

15. ANÁLlgE DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO

fusão . I Probabilidade Ação de Contingência ResponsávelAção Preventiva6.

Análise pormenorizada dos itens

exigidos no Edital, de forma a não

extrapolar as regulamentações

previstas em Lei.

Especificar o serviço de forma

concisa e coerente corn o que o

mercado pode oferecer.

Tomar as providências

necessárias ao

sanearncnto do processo

no lnenor prazo possível,

de modo a permitir a
realização da licitação.

Diretoria de

Baixa Compras.

Diretoria de

Licitações.

ugnação ao Edita

Observar atentamente as

regulamentações na condução

do processo licitatório.

Verificar as exigências solicitadas e

analisar se encontram-se

compatíveis com a realidade do
mercado.

Dar ampla publicidade ao edital.

Diretoria de

'itação sem venkedor Cornpra

Diretoria de

Licitações.

Baixa Revisar as exigências do

edital.
1

1

1

bilitado

1
1

: :o1i : : : : ::i oo : m
»“'«'"T?'F'

}

No caso de preço

elevadc'. deve o

prt:doc:iro negociar a

redução dos valores

propostos, tendo como

parâmetro os valores do

contrato atual.

Diretoria de

Realizar extensa e adequada

pesquisa de rnercado

Cornpra

Diretoria de

Licitações.

Baixa

1

:

GESTÃO CONTRATUAL
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PrefeãÊ: fa d© Munêcíoã© cie fVêar%€$8 iLãa M

Condições de entrega

O prazo de entrega para o fornecimenb dos serviços será imediato nos dias e n,is cidades. ém que
acontecerão os eventos, porém a admini+tração pública deverá solicitar os serviços corn na. rnídimo de 15

Contratada deixa de

atellller as condIÇÕes

ecol)ómicas/técnicas

paía }.Jíestar o serviço

Baixa

} Serviço de baixa

! qualidade ou

lnsatista tó rio;

Eveltfí) com a

quantidade insuficiente

ou difcre11te do que as

! relacionadas nesse

: termo de referênciá
1

Média

! Extinção anormal do
con ! rui o:

1 -por illadimplêncla da
1 Contratada sem

: justificativa suficiente;

: -Resolução por caso

! fortuito ou força maior;

{ -Resilição do contrato
i por desinteresse da

: adrninistração;

1 - RescIsão por

! descqtltlíbrio
eco n .3 in ico

L

Média

MODELO DE EXECUÇÃO DO O#JETO7.

ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

o Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

Rua IBernardir

Plcsdur especial dteilç50 fja dllálise

da d$cumentação da empresa que

atos+ sua habilitação

Fiscalizar o contrato. atentando

para b devida qualidade técnica na

rcaliãação das atividades e para a

Iuan 4tcnção das condições de

cont+tação exigidas na habilitação.

Acombanhar e fiscalizar a entrega

do sellviço, conferindo se o serviço

atendb plenamente o memorial
descrijivo.

-tndu4r sanções contratuais no

ediLaIJ

-DocuhlenLdr as Lomadas de

decisdes

-Solici jar orientação jurídica com

relaçãb a correta justificativa para

os dif4renLes casoi de finalização

do co4trato e quanto às

1>1 ovidÊt"ncias cabíveis;

-Inclui[ cláusula de repactuação no

cont rdto.

Comunicação

tempestiv,1 L-: rctteràdá à

em pFesa pa Fa

roguIar +/al_;1 o ti.IS

pendências aponfa.das

Abertura de

processo administrativo

para averiguação do

problema e apuração de

responsabilidade.

Aplicação de

Penalidades.

Diretoria de

Licitações

Fiscal/Gestor do

Contrato

Convocar segunda

colocada para conclusão

dos serviços.

Comunicação tempestivd

e reiterada à empresa

para regularização das

pendências apontadas.

Abertura de processo

administrativo para

averiguação do

problema e apuração

de responsabilidade.

Aplicação de

penalidades.

-1

! FIscal Gestor do

; Colltrato

i Diretoria de
j
Licitações

• Aplicação de

penalidades;

- Abertura de processo

administrativo para

averiguação do
problema e apuração

de responsabilidade.

Diretoria de Compras

: Fisc pl/Gestor do
i Contrato . i
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
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diasl de anteéêdê{boia bara a organização da empresa, essa formalização deverá ser feita através da nota de
emdenho ou via êmail

Loc}1 de entreqd: Nas cidades onde acontecerão os eventos, em transporte apropriado de acordo com o
terMo de referênêia.

Horhrio de fornedimento do serviço de transporte: Será acordo com a programação de jogos dos eventos, que

devfrá ser inforn Bada pela Secretaria de Esportes com antecedência de 72 horas.

GESTÃ Ó DO CONTRATO8.

O cbntrato devé# ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Çei ng 14.133 g de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Emjcaso de imp$dimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
pro}rogado auto}naticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

lstila

;omunicaç$4b entre o órgão ou entidade e a contralada Jc'dem ser roalizddas por escrito sempre que o
exigir tal fofr§alidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

rgão o.u eÜHP pde p.oderá convocar repfesentante da empresa para adoção de providências que devam
cumpridas :df imediato.

ap

Fishalizaçãü

A ekecução do c:ontrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Danilo Fernando
do# Santos C9dadini e pelo Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções de Fiscalização
Té+nica e Adin{:inistrativa nomeados através da Portaria /229/2024 e regulamentada pelo Decreto n9

84}5/2023 (Lei bq 14.133, de 2021, art. 1 17, caput).

Fiqcalização Técnica

O fiscal técnicIdl do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
co+dições estp@elecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(D+creto munibihal ng 8425/2023, art. 1 1, VI);

11)

11 111)ar

O lfiscal técni:c 6 do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relhcionadas 4 êxecução do contrato, com a descrição do que íor necessário para a regularização das faltas
ouldos defeitQsKObservados. (Lei ng 14.133. de 2021 . art. 117, $1g e Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11,

1 d 4 n t i f i ? a d a q q 7 1 q L 1 er i n e x a t i d ã o o u f r r e guIar idade 10 fiscal técnico do contrato emitir á not mc ações para a
co[reção da expcução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal ng 8425/2023,

O fiscal técnicbgdo contrato intormará ao gestor do contato, em tempo hábi1, a situação que demandar decisão
oul àdoção dêgmedidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
sa{neadoras, de}for o caso. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1, IV) ;

N4 caso de oq;ojrrênciaé que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o íisca1 técnico

dg contrato corTTlunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipat ng 8425/2023, art. 11.
v)1
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_Pr©feÊ{

O fiscal técnico do contfato comunicará do gestor do contrato, em tempo hábil, o término do cohtrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempesdiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal ng

8425/2023, art. 1 1, VII);

Fiscalização Administrativ3

O fiscal adminiétrativo do contrato veri!+cará a manutenção das- condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, jas garantias, as giosas e a formatização de apostilamento e termos
dditivos. solicitando quaisquer docurrlentbs comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal
ng 8425/2023, art. 12, 1 e 11);

Caso ocorra descumprimento das obr}gaçêes coniratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problem+, reporlando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis 1 quando ultrapassar a sua comp+tência- (Decreto municipal ng 8425/2023, alt. 12, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atuali4ação do processo de acompanhamento e íiscaltzação do contrato
contendo todos os registros formais da ekecução no histórico de gerencIamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrê$cias, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à veriiicação da necbssidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto mu4icipal ng 8425/2023, art. 10, IV).

O gestor do contrato acompanhará os redistros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as hcdidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua colnpel+ncia. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, 11).

O gestor do contrato acompanhará a ma4utenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anhtará os problemas que obstem o fluxo normal da.liquid gção e do

pagamento da despesa no relatório de ris+os eventuais. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, III).

contrato

O gestor do contrato deverá enviar a docuhentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagalnent 4, no valor dilnensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PA 4A?/IENTO9.

Do recebimento

o fornecimento do traniporte será recebido na totalidade nos dias, locais e horários estabelecidos em cada
evento, podendo ser rejeitada na sua tot4lidade quando em desacordo com as especificações constantes
nesse termo de referência.

No caso de controvérsia sobre a exe(,uçãoldo objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art, 143 da Lei ng 14.l133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontrove@a da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

o prazo para a solução, pelo contratado, Ide inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança dquivalente, verificadas pela Administração durante a análisé prévia

à liquidação de despesa, não será comput bdo para os fins do recebimento definitivo.

o recebimento definitivo não excluirá a resjponsabilidade civi1 pela solidez e pela segurança dos bens nerr; a

responsabilidade ético-profissional pela pe[feita execução do contrato.
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+F9

Uq4idação

RecEbida a NotaHFiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de liquidação,

dev+ verificar se :o documento apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:

data da emissão;5.1.1 .

s dados do contrato e do órgão contratante:
rI
f

5.1.2.

p período respectivo de execução do contrato;

b valor a pagar; e

.E

5.1.3.

5.1.4.

ventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.5.1.5,

HaJendo erro hd apresentação da NoTa Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficafá sobrestad$ até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
coMprovação dajI regularização da situação, sem ônus à contratante.

Prafo de pa94r#:lento

O pbgamento gej'á efetuado no prazo máximo de até lo (dez) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal.

Fodma de pagpçjnento

4agamento éejrá realizado através de crédito em conta corrente.0

Qu jndo do paÓ4mento. será efetuada a retenção tributária prevista na lcaislação aplicável.

Indepe;nbentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte:, qqando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O dontratado rçdularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ng 123, de 2006,
nãd sofrerá a }rétenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entbnto, o pagqÜnento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de hue faz juç ab tratamento tributário favorecido previsto na referida !_ei Complementar.

E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO10. FORM

Fo}ma de selédão e critério de julgamento da proposta

O ]ornecedor &4rá selecionado por meio de realização de proéedinlcllto de LICITAÇÃO, na modaliaade de
prdgão, sob a f{>rma ELETRÔNICA e sob o regime de REGISTRO ÍJE PREÇO com adoção do critério de

jul4amento.peloiiMENOR PREÇO POR ITEM.

Fofma de forndcirnento

O fb(necirÀenlo bo transporte será de forma definitiva de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal

dejEsportes, cohforme modelo de execução do obieto descrilo no tópico 7 deste Termo de Referência.

ExIgências dç habilitação

osl requisitos §ara fins de habilitação jurídica, fiscal. social, trabalhista e econômico-financeira serão
diqciplinados qq Contrato.
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ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal " Hiro Vieira"
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www . mandaquacu.pr.gov.br

1 1 . ESTIMATIVAS DO VALOR DA :ON TrIAT.AÇÃO

O custo estimado da contrataç5r) é de d$ 225.520,00 (duzentos evinte cinco mil, qIJinhentos e vinte reais).

conforme detalhamento na Tabela rIQ 01 Oeste termo.

Por tratar-se de Registro de Preços, bs preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos pre4os praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos

registrados, nas seguintes situações em fonformidade com o art. 22 do Decreto Municipal ng 8441/2023:

9.1 Em caso de força maior. caso fbrtuito ou fatc de príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

prevlsíveis de consequências incalculláveis, que inviabllizem a execução oii ata tal f-GrIlo plc!.u.It.id. nos terlr~.os

do disposto na alínea “d” do inciso llldo capu= do art. 124 da Lei ng 14.133{ de 2.021;
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9.2 Em caso de criação alteração od cxlinção dc quaisquer tributos. OL1 encarp,üi legais ou-s.üpefüeniência de

disposições legais, com conlprovada jrepercussão sobre os preçbs registrados;

93 Serão reajustados os preços rt!distrados, respeitada a contagem da anllalid,Idc! ít o índiée preyisto para

contratação, ou

9,4 Poderão ser íepactuadü3, a pectipo do i11uerebsado. conforme critérios definidos pára a contratação.

12. ADEQUAÇÃO ORÇ'AMENTÁRIJ

A contratação será atendida pelas seguinfes doIações:

Bq

469

493

3.3.90.39

3.3.90.39

'oood

0000

Recurids Livres

Ke==ivres
Esporte

Esporte

A dotação relativa aos exercícios fin4nceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos 4réditos correspondentes, mediante apostilamento.

Mandaguaçu, 01 DE ABRIL 2025.

RICARDO LUIZ BOCCHI

RESPONSÁVEL PELO E.IP

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADIN I

SECRETARIO DEIESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

IDoc Melrlorando 3.276/2025 1 Anexo: emissão.._FE6B 1754FEIB059800E9A17A_memorando-8--3.276-2025 assillado versaolrnprossao.pdf (24/48)
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ANEXO II - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 16/2025

ATA.DE REGISTRO DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU

ATA DE REGIS'TRO DE PREÇOS

N .'

MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de

Ma$dqguaçu, in}crito no CNPJ/MF sob o n' 76.285.329/0001-08, neste ato representado pelo prefeito

mu4icipa1, Jose Éoberto Mendes, portador do RG N' ***- e do CPF N' .........., considerando o julgamento da

licit&ção na mo4alidade de pregão, na forma eII,Irônica, para REGISTRO DE PREÇOS na ......./202...,

publicada no .... 1. de ...../...../202....., processo administrativo n.' .....__,, RESOLVE registrar os preços da(s)

em&resa(s) indi4jada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e

„,(+) q„,ntid,41,(s) c,tada(s), ale„dendo as condições previstas no Édital de licitação, sujeitando-se as

par+es às norma4 constantes na Lei n' 14.133, de ID de abril de 2021, e em conformidade com as disposições
as guir

DO OBJE}tro1.

1.1 J A Ófesé8lte Ata têm por objeto o registro de preços para futura c011tratação de quilômetros rodados

park transporte $m viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de

Es4ortes. espe4iíicado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Reíerência, anexo ...... jdo o lital de

L/c+ação ng ...... 1.' 20. ... que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

regIstrados, irld4pendeiltemerlte de transcrição.

DOS P.RqçOS, ESPECIFICAÇÕÇS E QUANTITATIVOS2.

2.11. O preçoj1 registrado, as especificações do objeto, as quantidades nlinilnas e máximas de cada item,

fonhecedor(es) 4 as deFnais condições oíeHadas tia(s) proposla(s) são as q,13 i,cguem:

Fornecedor ffêzão soc/,a /. é: /= ’>4:'’.' { -n,' 7de,'-.}o :1 ,„ 131„ : }.'-',-4:=crDI? ,i-6.

',.(se exigida nd, (se exigido no

==UP

Marca : Modelo . Unicla(1l3 ÍQtlanticla 1l1(:)tiantida'ValorUn Prazo

edital) editaí)

1

Especiíi : 11:11 1C1

l Máxima 1 de i , garantia

Mínima aLI

validade
1

i

1

ÓRGÃO( P) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.

3 . ll . O órgã4 gerenciador será a Secretaria de
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Rua bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax {44 / 3245-8400

u.'w\'1,mandaguacu.pr.gov . br

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO Dd ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RE SERVÂ:

4.1. A validaae da Ata de liegistru dIe Preços será de 1 (um) ano, contado a partIr ao Drimetro dia útil

subsequente à data de digulyaçà. 11u i’Nhl ', poJelid,) ser prorroga-da por igual pérlodo, medIante à afluência

do fornecedor, desde que compl-c,vado o jpreço vantajoso.

4. i . 1, O contrato dccorrcrüe dd ala de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contralua l c bLser'.Jará nc tr.onientu da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentáfios, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.
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4,1.2. Na tormalizaçáo do contRato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

dIsponibilidade dos crÓdilos orçament#rios respectivos.

4.2. A contratação com os íornecedorb s registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrument+ contratual. emissão de nota de empenho de despesa. autorização

de compra ou outro instrumento hábil, cobforme o art. 95 da Lei ng 14.133. de 2021

4.2. 1 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de

preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sist4ma de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei ng 14.133. de 2021.

4.4. Após a homologação da licitaçã4 ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de rebistro de preços:

4.4.1 . Serão registrados na ata o}s preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o lichanti orerecer ob não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na.ata, na fOrma de anexo, o registro dos licitantes oq dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, jas obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classifi.cação da licitaç#o; e

4.4.2.2 Mantiveram sua proposta bíiginat.

4.4.3. Será respeitadaf nas c4ntratações, a ordem de classificação dos licitantes ou pos

fornecedores registrados na ata.

4.5. o registro de fornecedores para o badastro de reserva, tem por objetivo se valer deste cadastro para

, c,,o d, imp„sibilidad, d, ,t,ndim,,top,!, signatário da ala.

4.6. Para fins da ordem de ctassific4ção, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

p,op,sta, p„a , p„ç, do ,dj.di„tá,i, a4t„,d„ã, ,q,,1„ q„ m„tiv,r,m ,u, proposta original.

1 Doc: Memorando 3.276/2025 1 Anexo: emissao_FE681754FEIB959800E9A17A_memorando-3.-3.276.2025__assinada versaolmp„es sao.pdf (26/48)
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4.7. A habilitdção d8s licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

necessid4de de contratação dos licitantes remanescentes, nas segtlintes hipóteses:

1. . duando o lic,itante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

stabelecidosR no edital e ;

hou e

7

.7.2. áuando houver o cancelamento do registro do !icitante ou do rcgistro de preços nas hipóteses

revistas no’iTem 8.
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4.8.1 o preçoHregistrddo com indicação dos lic:ttlntes e furrlececlores s.rá ciivtllgado no PNCP e ficará

dis$onibilizado d?prante a vigência da ata de registro de preços.

4.9 ] Após- a bomologação da licita,,;ão ou da co. 1;„t„ção di,ela, . licit.nte mais bem classificado ou o

for4ecedor1 no cbso da contratação direta, será convocado para assillar a ala de registro de preços, no prazo

e nhs (.ondiçõesjjeslabelecidos no edital de licitaÇão OII no aviso de rqntrltacõo direta, sob pena de decair o

dir4ito, éem prejbízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

!iro ctassifibado,pri1

4

eE

.9.1. [ prazo de convocação poaerá scr i,rorroçado 1 (tlnla) VI;7. por igtlal período, mediante

,olicitação d4 licitante ou fornecedor convocado. desde que apresen lada dentro do prazo. devidamente

ustificada, ejlque a justiíicativa seja aceita pela Administração.

4.1b. A ata dd registro de preços será assinada 1)or Ine:o de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de IRegistro de Vreços. -t

4.1l1 . Quando}io convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e llas condições estabelecidos

nojedital ou no.4viso de contratação, íica facultado a Adnlinislração convocar os licitantes remanescentes do

caÜastro de resErva, na ordem de classificação, pnra fazê-lo em if,1131 prazo e nas condições propostas pelo

4.1l2. Na hip 6tese de nenhum dos licitantes 3ccitar a contratação ’1'> s termas do item anterior. a

Adjministraçô.o, k)b$ervados o valor estimado e stia cv.nttlal atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1. . . [iÇonvocar para negociação os dcln lis !icÊldntc>3 otl íorrlccc'dores remanescentes cujos preços

foram reqist fados sem redução, observada a ordem de classi’ficação. com vistas à obtenção de preço

melhor. meg:mo que acima do preço do adjudicatário: ou

4.12.2. fIAdjudicar e firmar o contrato 1:a: c.Jildições ofert.-1 das pelos licitantes ou fornecedores

remanescedtes, atendida a,ordem classificatód" . q.Iando írustra''a p ne.:ociacão de melhor condição.

3. A êxisKência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento has condições

tabelecidas. falas não obrigará a Administração a contralar, facIIItada a realização de licitação específica

.ra a aqui?içgio pretendida, desde que devidamente j'lstjficada.

1 Do+: Memorando 3 2+6/2025 ! Alle>c: en'issao FE6B 1 754FEIB059800F9A 1 7A memorando-8–3.276-2025_assinado_versaolmpressao.pdf {27/48) 51/1



ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃd DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registradas 1.';JCiCíáO sÇfalieraéios ou atualizados em decorrência de éventual redução dos

preços praticados no mercado ou de lato+ que ele’/e o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados

nas seguintes situações:

5.

5.1.3.2. No caso da ref):-lctuação, poderá ser a pedido do interessado. conforme critérios definidos

para a contratação. 1

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REG 1lSTR.A.DOS

6,1. Na hipótese de o preÇO regislra40 tolnar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade geren\ciadora coIIVOcará o fornecedor para negociar a réduÇáodb preço

registrado.

Prefeãtuía da ÍVêunÉeípão de Ê\4aír@aguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira
Rua}Berrlardino Bogo, 175 – Teleione/Fax (44) 3245-8400

www .mandagu acu .pr .Qc)v. br

. 4

5.1.1. Elli caso de tulçí, mai4r, caso for lalta ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consc4uência$ iljcalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea “d” dd inciso 'I do caput do art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021 :

5.1.2. Em caso de crTaçãc. alt4ração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais,jcom comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese d'' previsãb no edital ou no aviso de contratação direta, de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre ds preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021 .

5.1,3.1. No caso do rnajllstamedto, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.1.1. Caso não aceite reduzir s}eu pleço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumidol quaillo ac ibm registrado, senl aplicação de põnalidades

aLI min istrativas .

6.1.2. Na hipótese prevista no it4m anterior, o gerenciador convocará os íornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classiíicaçãb, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes bu fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtive, êxito na,31 negociações, o órgão ou entidade gerenciadota proce-derá ao

cancelamento da ata de registro de prebos, adotanao as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

6.1.4. Nd hipótese de redução db preço registrado, o gerenciador conlunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contrat4s decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de dilig4nciarem negociação com vistas à alteração co'ntratuál, bbservado

o disposto no art. 124 da Lei n’ 14.133,Ide 2021.
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6.2

cudprir

do breço

cudprir

_PreféiÊura do iV:urlicípio de iVêandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

PaT:1 -r',’!uniçipal "Hiro Vieira"

Ruà Bernardino Boga, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

Na hip 8{4se de o preço de mêrc,ado tornar-se superior ao preço registrado e o íornecedor não poder

as obriÓ dções estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

regi$trâdoT mediante comprovação d'e fato superveniente que supostamente o impossibilite de

o compr+missa.

Úeste caso1 o fornecedor encaminharâ, juntamente corn o pedido de alteração, a

c.'omprobatória-ou a planilha de custos qlle demonstre a inviabilidade do preço registrado

relaçãol à} condições inicialmente pactuadas.

é.2.1

locumentabãlo
m

b:2.2

lidoegistrado, lo.

S

bem prejuí#c

2.3

Üerenciadqr 4onvocará

le aceitall
anter

6.2.4 ie

cancelamdntb

mais vantáioba.

6.2.5 fa

registrado, Qlórgão

valores pratibados

hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

será indeferido pelo órgão oil entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

obrigaçé)e! e$tabeIJ('idas na ata, sob pena cle cancelamento do seu rnqistro, nos termos do item 8.1,

idas sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

:Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos lermos do item anterior, o
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

seus preços registrados.

não obtiver êxito nas. negociações, o órgão ou entidade 1lerc11ciadora plocederá ao

da ata de registro de preços, e ado[ará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

hipótese de comprovação da ma}oração do preço de n;ercado que inviabitize o preço

ou entidade gerenciadora attlalizará o nreço registrado. de acordo cnm a realidade dos

pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgâos e às entidades que tiverem

decorrentes da ata de registro cIo nrecos sobre a efetiva alloraçãn do preço registrado.

para que av4liem a necessidade de alteração contratual. observado o disposto no art. 424 da Lei n' 14.133,

de 2021. - iiI

6.2.6

firmado co ltD$

iI

7 REMIANEJAMEN TO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As qu:}ntidades7

derão ser re}}lanejadas

lo participaÊlte$e

previstas para os itens com preços registrados lií's atas de registro de preços

pelo órgão ou entidade (lrrcncÊadf)rn entre o$ Órgãos ou as entidades participantes

do registro de preços.

O rembnejalnellto somente poderá ser feito:

7.2.1
.1

De órgão ou entidade participante para ól-91,o cu ciltid,IHe pa:i:cilianto; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade rlão partlcipallte.

O órgã[o ou entidade gerenciádora que tiver estimado as quantidades que prctende contratar será

Ô4rti-àipante para efeito do remanejamento.

7.2.2.

7.13

nsiderado
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7.4. Na hipótese dc relll.iilcjalllulltot de órgão ou ontidad9 participante para órgão ou entidaàe não

participante, serão observado:; os limitesjprc'vistos no Decreto Municipal.

7.5. Competirá ao órgão ou à enüdad# gerenciadora autorizar o rernanejamento solicitado, com a redução

do qI.1?ntita[iva inicialrTlelltt.' illlol-nl„ao $ela orgão oi, pela entldàde participante. desde qtle hájá prévia

anuência do órgão ou da entirl,.de q'le s4íre, reduç.:='o dos qtldntitativos Êníormado$

7.6. Caso o remanejamento seja feitd entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, cabcrá a„ íorneccdo[ bcneíiciário da ata de registro de preços, observadas as condições

ileIa estabelecidas, optar i;e'c} :-.:cit:çãc +u !',ão do forí::3cimcnto decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da conlpra cenLr4lizad3, não havendo indicação pelo órgão ou pelq entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos pafucipanles da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a

distribuição das quantidade: para a cxec+ção descclMralizada será por meio do remanejamenio.

CANCELAMENTO DO RtblSTRd DO UCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será canbelado pelo gerenciador, quando o fornàcedor:

8.1 .1 . Descumprir as condições ba atade registro de preços, sem motivo.justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de e4í:''_=nho, ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela

Admlnistração sem justificativa razoáv 4l;

Não aceitar nh.:er co1_1 prbço registrado, na hipótese prevista no Décreto Mu nicipat; ou

Soírer sa1,ção prevista n4s 111ciso s III ou tv do caput do art. 156 da Lei nQ 14.133, dé 2021

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação Üe sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 1 56 da Lei

ng 1 4.1331 de 2021 : cab., a peila:idihcí, ai.i:icaJ& ac tornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ala de registro de prcçus J püderãlo órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada1 decidir p.:1:. n,anutel+ção do registra de preços, vedadas cont!-atações derivadas da ata

enqudnlo perdurarem os efeitos da +anção.

8.2. o canc,elamento de re9istros nas hipóteses p,evi3tas no item 8.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entiddde gerenciador.1. 9,aran 4dos os princípios do contraditório e dd ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancetalr,erllo do rbgistro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadc;ra poderá

convocar os licitdntes hue compõem o cadbstro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. o t,ant.elamento dos preços regist+ados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialment4, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justiíicadas:

8.

8.1 .

8.1 .3_

8.1 .4.

Por razão de interesse púb{lico;

A pedido do fornecedor, d4corrente de caso íortuito ou torça maior; ou

8.4.1 .

8.4.2.
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’Prefeitura do Nur%Ê€ípão de ÍVêandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço FJluríicipal “Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
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.4.3. - ;Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o pFeço de mercado tornar-se

juperior ou inÍerior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal-

9. 1 DAS PENALIDADES

9.1.1 O áe$çÜmprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no 4ditat.

.1.1. i As sdnÇÕes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

ue, convo{.ados1 não honral’em o compromisso assumido injustificadamcnte após terem assinado a ata.

9.2.1 É da doúpetên(,ia do gerenciador a aplicdÇão das penalidades decorrentes do descumprimento do

pa(,juado nesth áta de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

c.,on[rata€,ões 4o§ órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplibação da êerialidade do Decreto Municipal.

9.3 ] O órgão ou entidade pantcipante deverá comIInicar ao Órgão gerenciador qualquer das ocorrências

prekistas no itém 9.1, dada a necessidade de instauração do procedimento para cancelamento do registro do

fordecedor,

t11

é

2:
2 go eOC
a)o

C/300

2 A1

gp

98z=
81
a)à

i §
8 ãN=
ai
gdF)

: }
d &
(.-)Ezq)
gi8
otg
E 8
g+uti
a)CD

g 3

ã s
li e !

gg
acU<a

10.1 coNDIÇqES GERAIS

10.h . As condjções gerais de execução do objclo, tais cc,no os prazos pílra entrega e recebimento, as

ob4gações dd Administração e do fornecedor registrado, penalidades 13 denlais cl)ndições do ajuste.

en4ontram-ge Üéfinidos no Termo de Referência, ANEXO /10 EDITAL.

Pa}a firmeza e;Qalidade do pacluado, a presente Ata foi iavrada em .... (..,.) vias de igual teor, que, depois de

li.d4 e achada çp ordem' vai assinada pelas partes.

Mandagua,,,u, ' ' co ** de 202

Assi11aluras

Representqnte lega! do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) doCs) fornecedor(s) registrado(s)

1 Dod: Memorando 3.276/2025 1 Anexo: emissao. FE6B1754FEIB059800E9A17A_memorando-8--3,276.2025_assinado_versaolmpressaí>.pdt (31/48)



1. Obielo da Contra’.3e30

1.1. contratação de empresa aLl-avós de rdgistro de preços para futura contratação de quilômetros rodados pcIra

transporte em viagens rodoviáí-as internl,'nicjpai s do ôílibus c lliicro ônibus, destinada a Secl et aria do Esportesconforrne
(ondições, quant i,1, lde c .xii:,}1,c,ds estabclec+das ilestc instrumento
2. Descrição da necessidade:

.:.1. (1 1í>rnecimentjl , 1e tr.in!,1lt;rtt: as c,qllipo] que lepresentaln o município de MandÉ Ipilac 11 eIn ;-.ami}rcinatos, fest!=/ais

11 eve.1,t,s por tULIO 1’.11 :1„ 11 CJ ., , , .1.1, i::.ii, ;ilII.dlltILt,IIvia e f,articipação das cqutpes llc cohlpetlçao, haja visto que os
campI:r}11aLos acontecem por 1(.,to o c,La,to, 43 d SecrcLaria dc [$porLes bem como a froEa rrlunicipai irão possui em seu

patrimônio veículos que são seguros, capaci jados e apropriados para viagens de longa distância, sendo necessário a
contral.açãc) de elnprr_'sa para o t11rrlecirnc11to bios veículos.
3. Área requisitante:
3. 1 , S, 3( retari,1 de Esportes – tic-,T,çnsávcl: Da4ilo do: Saíltos Col-adini (Secretário de Esf;or to!., Cult dra. L,1/er e Juventude
4. Desc’ição dos Rerluisitos da ÍL ., It'ati.Ção:

4.1. A contratação devc se t;a:... 1, rI 1 L3i 11'’ 1+.133/2021, Lc= Complementar ng 123/2306 e nas derndls riot-rnas legais e
regulan,entares pertinentes.
4.2. As condições e requisitos e ; 1.’.t; 1lescritas de forma específIca no Termo de Referência.
5. Levantamento de Mercado. l

5.1. os c,)rviços que se pretendc:1,. corltratar sãb in,.lispcnsáveis para a participação das equipes em calllpeonatos, festIVais

e, eve,1[os da Secretaria de Esport'-:s em ouLrad ci(ildes.
5.2. Outra alternativa se, ia ,1 .,(;..,i;iI,-3(, , 1„ vc:[cult,5 corn as c,,3racterísticas solic.itadas. porérn, o alto custo e .a falta de

orçamento impossibilita no t}lc>Irlt?IltO a aqui5i&ão desses veícutc;s.

!,.3. Como não existe outra alternativa em bemandc,s cspí.?cíficas sendo necessária o fornecimeFlto do transporte,
consulta,nos o mercado e ve1 ifici,1110s a exÉstêbcia de vários fornecedores potenciais para atendimento da demanda.

6. De.',crição da solução como ulll Lodo

(,.1. A f.tecisão em adquirir um transporte segqro para os carnpeonatos, festivais e ev(?nr(>s 6 de suprir as necessidades e
a carênca de veículos do município. O k)rnecbmonto do traI..sporte aproprIado garante urrla experiência de transporte
rnais scgula para os passa8,;. os, l,.Juzi1,do oI risco de acidentes e.problemas mecânicos durante a viagem. Sem essa

contralação seria impossível a participação do !nlunicipio nesses eventos.
7. Estimativa das quantidades a serem contrat4das
As quantidades foram esLimadd, cum base nb cluaíll idade de campeonatos, festivais e eventos corn participação do

municíl)io.

P ief€-1 11Gf ii do !*@Surlã€í bio €$e M 8r}(3@]uaç%
ESTADO DO PARANÁ

P'I*;I. Municipal "Hiro Vieira"

1 iuajLcl; ldl J;,lu BL,yu, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaquacu.pr,gov.br
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ES [u DO TÉCNICO pp,EdIrdINAR --- FORNECIMENTO DE TRANSPORTE

ITENS EXCLUSIVOS PARA MEls, ME\e EPP

IQuantidadel UnidadeDescriçãoItem
de MedidaSERV

Valor
Unitário

conve&cional(le ÔliitiUSQuilômetros

conI cap4cidíldcrodOVIário, corn rnoLüíist
itário,inínima dt' 44 lugares sentados, com

ai condicionlrlo, fricol:1„ coni ágIla, banco

rodoviário conI InclinaÇão, seguro viagejn para

lodos os passageiros, com itens de sedurança

exigidos pelo DENATRAN, veículos m no

máximo 15 anos de fiagenspara

inEermunicipais.

ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

'}').000,oo24198
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8. Ebtimativa do vjtor da contratação
8.1.1 foi estimadoD valor máximo de R$ 225.520,00 e o demonstrativo encontra-se detalhado'em documento anexo ao

projesso. Para a $rmação de preço se fez necessário :1 observação de vários parâmetros bem pecuIi.lres aos serviços de

t'aHsporte prontãildema"dados, a fo'ma utilizada cof"o pesquisa: o painel de preços do governo federal, a plataforma do
banjco de preços,ih plaLa{orÊna da BLI. Compras e a aLa do ÚILill\o processo de fornecimento de transporte realizado no
muhicípio, e adoqbda a média entre os valores das quatro plataformas de acordo com o Decreto Municipal 8.416/2023,
art.159 e 69. 11

9. dontratações c§rrelatas e/ou interdependentes
9.1 J Não existem bara a contratação desta demanda as contratações correlatas nem intcrdependentc-s.
10.IPrevisão da cdntratação no Plano de Contratações Anual
10.b. Não foi

Adbinistração
11.IBenefícios a $ibrem

11

vislndo
(mbtorista e
pqÓipes dn
Dal contirl!.

cutlurat de
12.1 Providências
12l1. Não forarrl

13 J Possíveis

13l1. Não
sudtentave is
141 Justificativa
14l1. Por

JuJentude.
íedistro de

151 Declaração
Dldnte do
es4encial e

esborüva,
i

Prefeitura €::ia ÊVÊunãeíp io de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

?ã 93 iV}iiÚicipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Soyo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.rnandaguacu.pr.gov.br

Quilômetro 8 de ônibus convencional,
rodoviário,llcorn motorista, com capacidade

mínima de.b4 lugares sentados, com sanitário,

ar condicidhado, frigobar com água, banco
rodoviário -don1 inclinaçãc), seguro viagem para

todos os passageiros, com itens de segurança

exigidos pêlo DENATRAN, veículos corn no

máximo dE anos de uso, para viagens

interm unic{bais.

15,oo 1135.000,'.)o9.000 l Km2419802

[;;;;ir=ral de micro-ônibus convencic)na!,:

rocloviario,llcorll nlotorlsra. com capacidade

m111i„na dd fk6 tuCares sentados, corn sanitário, 1

jar condictdllado, com água, banco rodoviário!
com inclinãção, seguro viagem para todos os
passageirog, com iLens de segurança exigidos

pelo DENI#RAN, veículos com no máxinlo 15
1

11,38 1 45.5?o,(.'o4.000 ! Km2419803

anos de us$, para viagens intermunicipais.
TOTAL 225.520,00

do objeto dessa contratação é indispensável para ao PCA para o ano 2025, porém o servico
ca

alcançados com a contratação
)ntraLar os itens descritos no edital ao menor preço, com as quantidades, especificações e qualidadePretend

atletas e comissão técnica, com a pre st 'ção de ser'.-iços de Fnlllsporte con' oper3c}í>nalizaçãoatender
forn Êmento dos veículos) e desenv(llViiTI.-'tlto dc todas as atividades para c) fornccirncnto do LrilllsDorte as

muniêípi(~ '!e Mandagu3ç' :
lidaddja prestação de servi.r;os de excelência c qualidade a Lodus que fazem parte da comtlnidade esportiva e
Man db guaçu

serem adotadas

Identificadas providências prévias à contratação,
irrlplàct:os ambientais

impactos porém para a redução 111,,sext.s

dilm}huindo assirl1 os impactos ambienlai$
escolha da solução

traI?r.

enLe$dernos
preç

impactos sugerimos a uLilização de materiais alternativos e

ae prestação de serviços indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esportes, Cultul a, Lazer e

que a solução para a contratação dos serviços deverá ser por meio eletrônico no sislcrna de

viabilidade

considera;rIos viáÜel essa contra’.aí, Jo. Mediante ll.ltTo que foi dcLalllado nesse psEudo, cílns Lata-se

para o desempenho das ativIdades, part iclpação nos campe011alos e aLendinrento de sua função

esLud

fund:dmentat
cultufgl e social
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bA 4 Prefeitbra do 8/iu&3êeípi© dê êVêaràdagua :u
ESTADO DO PARANÁ

Rua iBernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44)-3245-8400
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www.mandaguacu.pr.gov.br

16. Responsáveis
Elaborado, em 13/02/2025. Api ovo

RESPONSÁVEL PELO E.IP

RICARDO LUIZ BOCCHI

SECRETAR IO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI

JUVENTUDE
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Prefeitura da h4ui3Êcípi<) de W}andaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Mtinicipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44)’3245-8400
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ANEXO IV - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO .../2025

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA N'’ ***/2025 (Modelo AGU)

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei nci 14.133, de 1'’ de abril de 2021

LICITAÇÃO

il

iviUNicipFO DE FaANI)AGUA QU
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(Processo Adrtlinislrativcl n'...........)

CONT[ i.'\TC) ADMiFiiSTRATiVO N" ......../...., QUE FAZErvi

ENTRE SI O MUNICIPIO DE MANDAGUAÇJU E

Pelo pre4ente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICiPIO DE MANDAGUA(,,U.

pessoa j4jridica de direito público interno, inscril8 rIO CFJi’J sob n' 7F.285.329/0001-08, com sede administrativa

na Rua dernardino Bogo 175, Centro, em Mandagtlaçu, Estado do Paraná. neste ato representado pelo

Prefeito $hunicipal, o Sr. ......, brasileiro, casado, inscrilo no CPF sob n' .............., portador da Cédula de

Identidade nQ __.,....., residente e domiciliado nesta ci(lade de Malldaguaçu, Paraná, doravante denoniillado

CONTR4kANTE, e, de outro lado a empresa ,_ ._____ _. iII.,rritn no cbJr’J r,'
com sedÜ à . n'’ . CEP: . na cida, 1e ,-lc . Estado do

doravandb denominada CONTRATADA, neslo ato represoniac'a por :ct 1 sócic administrador o Sr.

,. portador da Cédula cte ldont id iIde. tRC n'’ _ SSP/f’R. e inscrito no CPF sob nc’

, residente e domiciliado r'a cid;3.: To dr .........., Fstafl.-» dn PararIi' , resolvem na melhor forma de

direito, oljpresente contrato pel3s cláusulas e condições seÍiuirlteí-

DA FUÚbAMENTA(,,Ão: O presente instrumc:":3 é celebrado c.m n lndnmcnto no P'ocesso Administrativo

n,' . ....i.p2025. no Pregão Eletronico n' _L_ _/?n 25, t1.mf.If.[J.d„ e'T' . _. de _ _de 2025. publiçilao no

Jornal .!. Jl..... de de tIe 2' . 25. a(1:(:-.o 1 : ’ . tllle inteqralrl r) 1,r'?sente Termo. e nos

fundalú4htos e disposições da Lei Federal n-’ '/t.1 :3, de la de ar;íil tlc 2021, dis Lf 'i's Complemenlares n'

147/20i 4. do Decreto Municipal n' 8#11/2023 .- de’T.a:3 tr( ;sl;lç5cs =Í'licá\’eis.

1. bLÁUSULÀbRIMEIRA - OBJETO (art. t?, 1::=)

O +bjeto do pr 4ente instrumento é o registro de preços para fuiura contratação de quilômetros rodados para
transporte em?ljpiagens rodoviárias irltermun;ciFí lis de 3iribí,s c ,TI:cro ônibus, destinada a Secretaria de
Esbortes. - ;i

PECiFICAÇÃO
i1

UNID/\,DF_ , f )UAlg-T IDADE } VALOR

DE 1 ! l.JNITÁRIO
MÉD IOg 1 1

'/’ALOR

TOTAL

IDocl Memolando'3.2l6 /2025 1 Anexo: gm,s$ao FE6B1754FE! };039.-’)b. 3/, i T;,_ me,»,o,anda 8–3.276-20:53, 8si„adc, ver$aolmp,essao.pdI {35/48)



ra do Município de Mamdag tia
ESTADO DO PARANÁ

PIÇf* f'.’lunicipal "Hiro Vieira"
!ernardilto Bogo, 175 – Telefone/Fax 144) 3245-8400

www,rnandaguacu.pr.gov.br

Pfefeit ! : 8J

Rua

VÊnculam esta contratação, irldephIldenternente de transcrição:1.1.

1.1 LI !-erllto (le F,eícrürlt';a:

O Edital da Licitação;1.1 2,

1.1.3.

1.1.4.

A Proposta do contratadc

Eventuais anexos dos ciobumontc 3s s'.lp:acitados.

2. CLÀUSULÁ SEGUNDA – VIGÊNCl4 E PROi-<ROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados doCa) assinatura do contrato. podendo
ser prorrogado na iorrlla da lei.

2.1.1 . A pforroc}ação de que rr,lja es 1c iíc:In é ’:ondicionada, ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preÇos perI$Jneccii, vant,:,jcsos para a Administração. permitida a negociação
coin o contíata\to.

A prorrogação de contr?to deverál ser pro.novida mediante celebração de termo aditivo.2.2.

2.3. O contrato não poderá ser prorr4gado quando o contratado tiver sido penaiizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impediÓento de licitar e contratar com poder público. observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -- MODELOd DE EXECUÇÃo

a)O g.azo de entrega para o fornecimehto dos serviços será imediato nos dIas e na$ cidades em que

acontecerão os eventos, poréln a adminibtração púbiica deverá solicitar os selviços com no mínimo de 15

dias de antecedência para a organização ba empresa, essa formalização deverÔ ser feita através da nota de
empenho ou via email.

b)Locai de entrega: Nas cidades onde acbntecerão os eventos, em transporte apropriado de acordo com o
termo de referência.

c)Horário de fornecimento do serviço de t}ansporte: Será acordo com a programação de jogos dos eventos,

que deverá ser informada pela Secretaria he Esportes com antecedência de 72 horas.

d) O(s) veículo(s) deverá(ão) estar presen{e no loca1 pré-delerminado pela secretaria solicitante atràvéé dê 6-
mail. 30 minutos antes do horário de saíd:

e)O íornecedor deverá arcar com todas as bespesas como muItas, impostos, pedágios, reparos, diárias extras

com motoristas, ou qualquer outra despesH adquirida nas viagens.
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PrefeItura eia MunÊcípio de IVlandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino É3ogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

h'$/W.tnãlidaguacu.pr.gov.br

dO fbrnecedor n
g)S4rá de respol lbilidade

pasqageiros de,' 'á

viagbm
h)o fornecedor iverá

órg40 gerenciad$r,
comEtida, ou poly}atos

i)EM algumas. yiãgens
dev4rá ser encà[+linhado

desdesas com d}brias

j)Anjes do iníci
metragem d
fiscal

caso de qI

.es do emb

obrigado a manter os veiculos orn Deríeitas condições fie limpeza, uso e manutenÇão.
do fornecedor o pagamento do seguro viagem a todos os passageiros, a lista de

ser enviada ao fornecedor no prazo de pelo menos quatro dias úteis antes da data da

se responsabilizar pelo ressarcirnento de quaisquer danos diretos, comprovados, ao

na execução das obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos por infração
executados inadequadanl' ;11: ''
será necessário pernci tar ttit: OII mais dias de acordo com a necessidade, esse aviso

pela contratante através do c-1 nail colt1 antecedência nlínirna de 7 dias, e todas as
de motorista ficará sobre a responsabilidade da contratada.

da viagem a contratante deverá ir-,clicar tlnl rl pessoa responsável para verificar a

veículo e na chegada o respollsáve! deverá c;trocar a q'.lilometragem para a confecção da

>bra ou dano de qualquer n3tlii-c: 1,1, a cc :ltratíl'!a devc rá :ubslituir c veículo irnediatamente.
-que o responsável da contI alalltLJ deverá julltanlelrlu cullt o nroturista ou responsável da

cont[atada veriüdar a quilometragem de saída, e :3 ter lrr1=9 c!:: viagem verlfi.-.ar a quilometragem final para a
exe4ução dd nata fiscal. Esse documento dc\.,,21 /1 s€ r assiÉlad, 1 pelo íí_-;sponsái/el da contratante e o

resdonsável da +fntratada e anexado a nota fiscal.

4.c4Átst :1_'\ QHI Â 11’r.\ – st .' l icoN’rR,vi-,\Ç. if ~,

Não sefá àWmitida a subcontratação do nbjrte cc.ltrltuat.

5.CtÁUSULA d INT/\ - PREÇO (.art-. 92, \3

O valor , c,4 Do contrato é de R$ .......... (.....).

5.4.No valor a4ima estão incluídas todas as despesas OrL:inárias diretas e indiretas decorrentes da execução
doI objeto, indl}usive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, fiscais e

coherciais incl{lentes, taxa de administração, rrcle, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

doI objeto da cojntratação.

5.§.O valor acir+la é meramente esümativo, de forma que os paqarnentos devidos ao contratado dependerão

doIs quantilaiiv 4s efetivamente fornecidos.

CLAUSULÁ SE ÉTA - PÂCÂIVIENTO

6.1.Io pagamerjto será efetuado no prazo de até 10 {trinta) dias contados da apresentação da Nota

6.2.b pagarllent& será realizado através de cró',Iiif 1 ,=.rn cc:',ta c..:1 rente;
6.3.buando do pbganrento, será efetuada a reten';hf-J tritliltári. r.revistn na lcçlislaçã'3 aplicável:
6.4.Independenüémente dó percentual de trihtlto inserido na plantlhr, q..ta:re' hollvor, serão retidos na fonte,
quando da -realiZbção do pagamento, os percentuais esl;lbelecidc,s na legislação vigente;
6.5.D contratádd regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'’_123, de
@, não sofrerb a retenção tributária qualkto aol, iinp03tos e c011lribuiçõcs abralrgidos por aquele regime.
No kntanto, o pbgaITlento ficará CQndicionaclo à ,,r:r'cscntação dc collrplov,1(,ão, :lor meIio de documento
ofÊcijal, de que fa+ jus ao tratamento tributário ia .,.'"1-:f;i, 1lo flrevis IL) lia referida Lei Con ,plementar.

Fis aI

CLAUSULA sÉTIMA - REAJUSTE

7,1 .hs preços irii:cialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
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€p_©o Município de Marldaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

í>aço M'.lnicipal "Hiro Vieira

Rua IBerrlardirl-i Bc)go, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
w%-\,.I ,land aguacu.pr.go-v.br

{:3:€:fe ii

7.2.Após o interregno de unI ano, e indbpondeIIteInente de pedido do contratado, os preços inicIais serão

reajuslados. mediante a aplicaçõo, pelo }contratante, do índice IPCA/IBÇE do período. exclusivamente para

as obrigações iniciadas e conf::tlÍd3s apqs a oco'rência dr anualidpde.

7,3.Nos reajustes subsequellles ao drilneiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
eíe;los financeiros do último reajuste

7.4.No caso de atraso ou não divulbação dc( s) indice (s) de reajustamento, o contratar,te pagará ao
contratado a importância c3lCIJlada pdIa üllinn vari:lção conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índIco(s) d')finltivc-, 1:\.

7.5.Nas aferições finais, o(s) ílldi4e(s) utiiizadols} para reajuste será(ão). obrigatorIamente, o(s)
definitivo(s) .

7.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(sb para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(in) mais scr tttilizado(s)1 será(5( I' adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a ser

dNerminado(s) pela. legislação então km vigor.

7 7 Na ausência de previsão legal qua,nIO ao í lidl.3J »,dbstituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor rem4nescente, por lneio de termo aditivo.

7.8.O reajuste será realizacio por apo#ülalller,i.o,

8.CLÁUSULA OITAV/, - 08Ri'3 AÇÕES bo coN-í-n/3.TAUTÉ

São obrigações do Contrala11te:

8.1.Exigir o cumprimento de todas as lobrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.2.Receber o objeto no prazo e condiçõhs estabelecidas no Termo de Referência

8.3.Notificar o Contrataao, por escrito, sbbre vícios, deleitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, repara#o ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução #o contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5.Efetuar o pagamento ao Contratado Óo valor corresFondente ao fornecimento do objeto, no prazo' forma

e condições estabelecidos no p;esente qontrato.

8.6.Aplicar ao Contratado as sanções pr 4vistas na lei e neste Contrato;

8.7,Cienüficar o órgão de representdção judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Co$ratado:

8.8.Explicitamente emitir decisão sobre Rodas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requedimentos manifestamente lmpertinentes, meramertie proteÉa{órios ou

de nenhum interesse para a boa execuç40 do ajuste.
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8_9. IA Administrdção terá o prazo de trinta dias, a contar da dF,ia do protocolo do requerimento para decidir,

additida a prorro:gação motivada, por igual período.

8.1d.Responder }eventuais pedidos de reestahelccimeli to do oqljijíbrio econômico-financeiro feitos pelo

con4ratado no pr}zo máximo de sete dias.

8.111.A AdmtnisTr}ção não responderá por quaisqtrer cor!-,premissas assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que virlcullados à execução do contrato, 1)cm como por qualquer dano causado a terceiros em

dechrrência de 40 do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.cIÁUSULA NbNA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO .

1 Doc 1 Memorando 3.bIG,2025 1 Anexo: emissao FE6B1754Ff-:lã-(
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Pr©feiÊura do ãVÊunêcípão de Mãndaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço ívlunicipal ''Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo. 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

',,,„=b’w .!'!„andagu acu.pr .gov.br

ÀiÊ§!ità

.1.O (,ontr4ado deve cumprir todas as ohrigaçõos constantes deste Contrato e em seus anexos,
lssumindo c.,&mo exclusivamente seus os risccls e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

to objeto, ob}ervando. ainda, as obrigações q seguir ojspo$tqs:

.2.ResÓon$4bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
,onsumidor {Lei ng 8.078, de 1990);

1.3.Comunicàr ao contratante, no prazo máx:nio de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

'ntrega. os nbotivos que impossibilitem o curl'pri,l:etlto do PÉ ,.7:o previsto, com a devida comprovação;

.4.Atender 43 determitlaçõcs reguiarcs un-,iii,ii,.': pc ICJ Íiscai ou gestor do contrato ou autoridade superior
,art. L,J. Il, da Lei n.’ 1 4.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

.5.Reparar,{corrigil', remover, reconstruir- O11 3,.!'.)stituir. as s'l,:is EXp'_.11:.is, IIO lol.;II ou em paRe. no prazo
:ixado pelo fibbat do contrato, os be11s nos qui, is bd vel-iiicarulii v:cios, dcíbilos OII incorreÇÕes resultantes

fa execuçãoiou dos nrateriais empregados;

.6.Respohslábilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

iuajquer dado causado à AdministraÇão ou tf'rceiros. t-lão r'-l.illzitldo essa resp011sabilidade a fiscalização
lou o acolr\p{nhamento da execução col-il 1 ,',ib,1' 1)ci’.1 cottitíi :t -,lc, .4llc i;calá au,l-Jrizado a descontar dos

jpagamentos}devidos ou da garantia, caso cÁiJrciã. o valor c( rrosporldoiltc êlos dilnos sofridos;

19.7.Quando Ênão fojr possível a verificação da regularidade da aocumentação da contratada, o mesmo
deverá entre:gar ao setor responsável pela fiscalização do ,orilf-fito, iu:lto com a Nota Fiscai para fins de

pagamento, !os seguintes documentos: 1: pr,’;va : 1c -oÇ.:.IIi',ri-l.',c!. rc tati:'?1 ii Seguridade Social; 2) certidão
conjunta rel:ativa ios tributos federais c : 1 i J'Vid,1 ,\Iiva Jd Ulliào: 3/ ccrtiaJcs que comprovem a
regularijaqei peran[e a Fazenda Estaducll <-lti 1:13ilital cio doltlicí:io ou side do contratado; 4) Certidão de

Regularidad Ê do F+TS – CRF; e 5) Certidão l"Jegaüva de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8.Respondabiliza=r-se pelo cumprimel-l1,1 dl IL;tIas a.-. o!)i iÜi,ç,;J-33 ::-a:',a;;1:s las, previdcnciárias, fiscais,

comerciais: 1e as :demais previstas em lejislação espi’.-cííica, ctli ir i,laoilnplência não transfere a

responsabtli#ade ao contratante e não po:ic;il , 1'rf .rar c o[.tc: : do COI",trato:

9.9.Comúdi4ar ao Fiscal do contrato. no }-'1 :lx,1 flí: 2 1 Ívinle n (+ualro} tlnras, qualíl11er ocorrência anormal

ou aciden.lê hue se verifique no local da execução do bl;jeto conti z,thaI.

-.1\\-' ;\ ''lefT or?„ t' ’ .3.2.’.--- 2025 l.;'::nad ver::aol..lpressao.pdt '.39,'48)
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10.CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA Dê EXECUÇÃO

10.1. Não flaverá exigência de qarant+a contr,lluaI da execução.

11.CLÁUSULA DÉCIMA í,lljh4 EI !i ". – !N 1l' '-,,~,Ç e 1 3 E s..". ;.~lÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.Comete ir,fração ,ld,r,i,li',- 1r 3l:„=, roB [,r„1.s da LQIJJ_. 133, de 2021 , o contratado que:

1-IB{o h’!umieípgo- de@iM§@.!açu
ESTADO DO PARANÁ

Paço lvlunicipal '’Hiro Vieira"

Rua IBttrl,drdl, 10 bc,go, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
wh \ .'.:llanLiaguacu.pr.gov.br

i-;’refaiÊi

9.10.Paralisar, por dit: 7:.irlação de 4ontrat.n'c. qu ::quer atividade que não estcja sendo executada de

acordo com a boa ló,;lltct, r,tI qlle ponha cin 'isco r si;,'!uríinç,a de Õessoas ou bens de terceiros

9.1 l.Manter durant'J toda a vigência db contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habititaçã# na licit i: ;ãc:

9.12,Curnpl ;r, dura!'lt.3 1,1, 10 o período kde execução ao contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiêllcia, para reabili[ddo da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as reservas

de cdrgos previstas 11a legislação (gil.1. 1.1.b,SP 1,ç!_ ,"... ; )JJ33, de 2021 ) ;

9.1 3.Comprovar a rf3servn de cargot;1 a cue sf 1 reft„!re a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
,30rltra to. cc:n a ind _-_,.;5,: :'33 '::,prf' J it,:3:, ci' - Frie:, 1, Jr- m as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,
dh ._ei rl.ç 1 '1.133, Oe !!rJ 2i \ :

9.14. Guardar sigit, sobre todas as 11 ,forrnaçõ is obltdas em decorrência do cumprimento do contrato:

9.15.Arcar com o ônu': dljccl'r011te dd ovolliu- 1 eqlii'/eco no dimensionarncnto dos quantitativos de sua
propos td: ir,clusivc. , lui,1lto aos cusl4s vari c.,’„s a,'_ürlentes de fatores futuros e incerlos, devendo
conrplemen IJ.-]os, .aIO o previsto inic+alnlontc om su:, proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratí..çãot exceto quaddo ocor: 3r r 1,lum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei ng
14 ,.1333 de 2021,

9.16.Cumprirl alér;1 dos postulados legbis vine'-,las de âmbito federal, esladllat ou municiflill, as normas de

segurança do contratante;

a) der causa à inexecuçãc parcial d4 contrato;

b) der causa à inexecuÇão pdrt,iab do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ob ao interesse coletivo;

der causa à inoxecuçãc '.o tal do CbIlha to;c)

ensejor-o reta, , 1.11,clilo ,ia oxccudão ou c. i J Gnt,-c,i. do objeto da contratação sem motivo justificado;d)

plesto,- deLiai ação falsa durante a execução do contrato;apresenlar doL;un lenLbÇáu Ídlsa oe)

praticar ato fraudulento na exeéudão do contrate:f)

g) ,..omportar-se d. ,1,QdO inidôneo o4, co, 1,e!., f„aua€. de qualquer natureza;

h) pratica, ato lesi'o p,evi,to no afi. f da L4Ü2&©ie I' de agosto de 2013.

1 1 .2.Serão aplicadas ao contratado quê incorrer nas Infrações acima descritas as seguintes sanções:

t.Advertência1 quando o contratado d}r causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justHc,ar a imposição de penalidade m4is grave (a._langQ, da Lei nQ 14.133, de 2021 );
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11.+.Todas as ihnções previstas neste Conlrat-n poderão ser aplicadas clllnlllativamante com a multa (art.
15d, $7''; da Le;iihg 14.133, de 2021 ).

jtado da dat 4ide sua intimação (art. 157. dB 1_ oi n' ll,1 3.4 .Oq_?n2 } )

i : 1

11.1.Antes da #§licaç,,ão da multa será facultada r rlefes,l do interessado no pra70 de 15 (quinze) dias úteis,
COI

11

del

pr€

’.PreviaÚe ãÉ ao encaminhamento à CPi,raI.ca :' '( liT;; '. a „I, rIta p:dPrã. re: ,,''col}lida administrativamente
no brazo má$irhb de 30 (trinta) dias, a contar da rI’.'a 'ic re, ',ttÍFT'r.n,.’ ria cornlln;,2ação enviada pela autoridade

ambla defesà qb Contratado, observando-se o !trítcediiTir:ntn ?rc/i:::,) no r 3;,..:t e parágrafos do a_, 158 da

M3 13,iàe 2021, para as penalidades de impeíllmcl\to de licita,' J contratar e de decir-ajãM
oneidàdê: pá.fa licitar ou contratar.

1)\1 a a p 1 i 4 á éJli1 o d a s s a 1] ç ã e s s e r ã o c o 1] LideradOS ( gER 13aH 1 : 91 GErAL IJ IJ 33 Td o2021 ) :

11

co+petente. :
i

1.A aplic4çáê das sanções realizar-se-á el:= , ' '=,:.~.o l.!,'--:r:=':',!t!..'t) .,f ,:’;:-qI,re o contraditório e a11

Prefeitura € 30 &-éumi€ípiô <:ge Mandâguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardilro Bogo, 175 -- Telefone/Fax (44) 3245-8400

.’.,'A-,v.nlãÚdaguacu.pr.gov.br

ii.lhpedimeht,d; de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, "c” e “d’' do

lubitem acirÜtã deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
56, $ 4'’, dai Lei n'’ 14.133, de 2021);

'eclaraçãjó :de inidoneidade para licitar c :.::r:tr-it:r. qt:,Indo pra Ii:a.- ll: qs condlltas descritas nas
líneas ''e”, :'t'. “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b”, "c” e “d", que

jÜstifiquerri a-t ImPosição de penalidade mais grave (art, 156, g5'’, da Lei na 14.133, de 2021 ).
Êulta: De fa©prdo com o Decreto Municipal 8.481/23:
sanção dIe; huIla será aplicada isolada ou curillllativarllente corll outras penalidades no caso de atraso

ihjustificad io dLl em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou transtorno à administração
a forma dreVista em edital ou em contrii to.

iv

iii. 1

' A nlultal sérá calculada na forma prevista e não poderá ser inferior a o.5% (cinco décimos por cento)
em supeÜiÓr:b 30% (trinta por cento) do valor do con''aIO licitad') ou c'' leh-ado.

!' A mult4 Ué que trata o caput poderá, na for.:-’: c 19 crli IF.: OII cf,{ltrí,:3. :,.',r dr,sc,-,n lada de pagamento
!ventualmjeÔtk devido pela contratante em razão de otltros contratos n'modos cnm a Administração.

b' Se a mQl}àijaplicada-e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamehto eventualmente
evido pejà;-Administração ao contratado, além cla p'=ícla des:,e valor, a .liíerença será descontada da

laranHa p[e b+ada ou será de forma administrati~.'I p r':- 'ori'ii, ,r' 3"*o c,n 1 .r?r:1 jlldicialmente, se for o caso.

9 A aplic bMk) de muIta moratória não impnc ii- q q:le a /A- ’;rinistraçãt a con'./cria c;r compensatória e
: ;IpÊ'cnçÍic ';' InIlII.qcla '+2 " lt:as 3ançÕ(IS previstas na Leiromova $ .egtinção unilateral do contrata cor..

ederal nÓ 1,it!. 133, de 1 a de abril de 202 1

;' Salvo dud'àdo houver dúvida jurídica c;spc::ífic:l, fi ..s f'!3F:nslc!: a

'rocessoé q}Ütje impliquem na aplicação (if i rrl1'l.3 iso
':a 1-, ': ,-}çã ) çle pnrecer jurídico nos

;l i)':na cIc .-idvertência.1 }1.1 í;r 1111 i \ 11 : a (1 ,-1 : 'f

1.3.A aplic+bão das sanções previstas nest., C . 111'-at' não o:,::: li, cri :iir=:'e3r a131111.a. a obrigação de

feparaÇão iIi}:>g„I do d„, „u„d, „ C,nt ' 't ::Pt. '.: ',,JSP, : ::,_,'2 1 . 1_ _.UJ ILL_. 202' )

1.Se a mult$:aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao \,ator do pagamento eventualmente
ido pelo C qbfratante ao Contratado. alóiil da . .' f-*:a . '' s-,.:' v.-:lol. .': diíel, ll . .", :..rá dfiscnntada da garantia
;tada ot 1 sefâ cobrada judicialmente (arT, B_6, fn', da ! ei_ r!:’ 1,'] J 33,_€1 80? 1).

ja)

lb)

a natyrdza e a gravidade da infraçõ= co:,

as ,pçcqliarigades d.o caso concreto:
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P ref ei{{ira @Ê}\{]$4ng€íPio de Manç93Juaçu
ES l ADO DO PARANÁ

p :" ; ='';=ipal "Hiro Vieira"
f' : ', 1 7::1 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

'.'\v ç .lilan'=!aguacu.pr.gov.br
Fl !!i 113

as circJilSLàllCl'ls ab.ii:\,iir,lcd ou Lic)

d) os danos que L:.,.la }JÍL)V-icI,1IIi iJí,]J ./ Co,it, .1la.,1

e) a imptalltaÇão ou o Hr,erríliçL_.8nlc4Ftl J de i.,1 '., Jr;JTTji:1 11e iFllcaridade. conformé normas e ortentaéões d-os

órgãos de controle.

li .i C.Ds atos previslüs cüllio illirílç3c;:~ ac:rniiii:i ati\':1.) ,-.a =ei riP 14.1 33, de 2021, ou em outras leis de

licitaçces e contratos :la Arlnrinistr2ção fúf.lion ':IIa !;l-ilbém sejam tipificados como atos lesivos na Lei ng

12.8„_LG, de 2f} 1.3, sc"’o rr"’ _ido!- c .+u:.’ado: "oí:j : ;.mente, nos mesmos autos; observados o rito

procedimental f autor’lado c'!T'i)'to 1.1'' +of;1:idc' ,a r"'..,': la !_ei (.art. 159).

il.1 1. A personalidade ;ur-ídi=3 Lt J =3ntrajado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimulqí a prática dos i,los iiicitos previstos neste Contrato ou para provocar
conftlsão patrinlonia 1, e, nos'o cosa, tb(+os 9: efeijoq das sanções aplicadas à pessód jurídica serão
estendidos aos seus L'I_!nlinisr','!dI)rf's ci #ó-ios ';-;ii Í', ,.’ ,'?s de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à elnpresa do mes:=9 raino cf)nI leI; ITb,.; IIe co: )açí': c.o ccirtrole, de fato ou de direito, com o Contratado.

observados, ellt todos os ca"c"'. o ' orttra41 iIibr:o, a .lrnr)?? c'eÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 130, ela Lei ng 14. 13bç- :L-3':iZ 1 ).

11.12.o Contratante deverá, no prazo .4áximo de 15 ':i]l.l;n7c) dias úteis, coniado da data de aplicação dd

sanção, informar e r!-iarlter ;:tualizadosl os da'.1..' rc!:- li~.'os às sanções por ela aplicadas. para fins de
publicidade no :adas lro N;ici,,1l31 de E;-ltlf-.l-asas ,:,iidüi --..3 f; Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Emp:csas Puridas (Cne!)), ir 1-:lituídos nol âmbito do Po dor Executivo Fed.eral. (Art. 161 . da Lei ng 14.133, de
2021 \

1 1.13.As sanções de impedimento de lici+ar e contraIrr e declaração de ínidoneidade para !icilar ou contratar
são passíveis de reabilitação lla forma dd a 1 ti3_oa Ld lg 14.133/21.

77.74.Os débitos do contratado para col41 a Adnlinisllaç;io contratante, resultantes de muIta administrativa
e/ou indenizações, não inscritus erll dívida ativa. ')oderão ser compensados. total ou parcialmente. com os
créditos devidos pelo referido órgão deco4rentes dcs tc :nesmo contrato oude outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo ó}rgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUrg D \– :) A E#-1 ll;qÇ A’; C{3:' flIATUAL (art. 9?, XU)

12.1.o contrato será extinto quando ve4cido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de amb4s as partes co,--l,raeltles.

12.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não
dispuser de créditos crçamci:tários para k:.13 colltlnuid.':!: ou quando entender que o contrato não mais Ihe
oferece vantag,m.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado peIo conlratantb nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses ao antecedência
desse dia.

12.4.Caso a notificação da não-colltinuidhde do contra:o de que trata este subiiem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de 3niversárlo, 4 extinçóo cojliratuaI ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

qQ
(1)a)0
fb
LU
LL
4
Fl3

m
10
LLI
LL
()
CD

'B
900
0
0
E
6
1
a>

00
an
Lr)0
rn
UI
LL
\iInb
cb
CD
LLI
LL
8
cg0
ctI
0

a
€
Ja

E0
c)

g
la
J
c)
(03
0)
(0

iD
C
ca

-E

a)
Q

JE
a)
u)
a)
a)
C
(0
ui
CU

3
Tu
Ea
u)
CD

1/1

lg
a)

no
(0
10

a
>

(0

a
(Jir
+=
G)

>

CD

8a

Z
0
<(
0[
0
c)
c/)
0
}-2
<(
\n
v)
0c)
00
Z
<2
0(
LLI
LL

0
-J
Z
<

0
dr

1[
000
ai
N
3
.-1

00
cc
<(
c)
oc

c/5
LLI
0
2
LU

E
0b
ac
tAI
00
0
oc
LU
a)0
->

a)
CB0
tn
v)
a)
al

a)
à
al
0
ia
ca
E
rn
v)
<(

1 Doc: Mclnorando 3.273/2025 1 Anexo: cmissao_FE6B175'}FEIB059$00E9AI /À .memorando-8--3.276.2025_ dshillado ...,orsaolmprcssao.pdf (42/48)



12.5lo contrato póderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algu$ dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nP 14.133/21, bem como amigavelmente1

assqgurados o cqntraditório e a ampla defesa.

12.91.o termo de éxünção, sempre que possível, será precedido:

1l2.12.Indeniz+ções e muItas,

12.1l3.A extinçãd do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
finabceiro. hipótejse em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, çaput, da

b]l ='J._.'. 33, dê 2(}a).

12.1l4.o contratoàpoderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
coMercial, econôjmica, financeira, trabalhista ou civiI corn dirT'tente do órgão ou entidade contratante ou com
agehte público qüe tenha desempenhado íunção na licitação ou atue na fiscai:zação ou na gestão do contrato,
ou due deles sejã cônjuge, companheiro ou pan:nte e,n ljtlha reta. colateral ou For afinidade, até o terceiro

graql (art. 14, inci}so IV, da Lei n.9 14.133, de 2021 ).

8:

13.+.A dotação ?relativa aos exercícios finahcniros stlbqef1,lrintes serã indicada após aprovação da Lei

Orçjarhel--ljár-ia rcfr)ecliva a liberação (Ios c,’. iiI(

CLi

CL,

Pfefeitüra do Mur}Êcípio de FMandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço fv'lunicipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.IT\andaguacu.pr.gov.br

bJ f}9 + + 6 : 8 + & ii'"'.-

,%3
1

.6.Nesta hídótese, aplicam-se também os xtiqos 138 e 139 da mesma Lei.

.7. A atteraçÕo social ou a modificação da finalidade eII da estrutura da empresa não ensejará a extinção
não restrináir sua capacidade de concluir o contrato.

1 12.8.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
! formalizada termo aditivo para alteração stlbjetíva,

i
1

1

sI

1l2.10.Balanç(i dos eventos contratuais já cuITinridos ou parcialmente cumpridos;

1l2.11.Reiaç4ê dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

ULA DÉéIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMLNIÁítiA (211, 92, \ iII)

A conlraqação será atendida pelas $e9uin I-?:; do'' T=c:

;8;WiiTPf::T 7 -T- IT?37?“;TT:FEWi

Rectlrsos Livres 1 Esporte
s

7:

o6oo

0000

F)-

@
rm

3.§.90.89

,U SULA DÉêIMA QUARTA – DOS CASOS QMISSO$

4,1.Os casqs omissos serão decididos pei, 3 :entr3lant'2, segundo as disposições contidas na Lei ng

4.133. de_gBa, e demaié normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições
;ontldas na _L;ei nE&W 8_de 1990 – C_<1.,1lIJ :' .f:9_f?- . ’''-. :_'i 1 GIlIT iaT 1: -- ,’1 normas e princípios gerais dos
íanjt lato$,

: -1

,USULA DÊ{;IMÃ QUINTA – ALTERAÇÕES

5.1.Eventuajs alterações contratuais rcger-: iL-á,3 1)';T,1 cliscipitna do . a„ 3
4.1.;E ._çk_9921

124 ç_$_Qquintçs da Lei ng
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8:; 1 € 3f 13itlira i:lo ;'v'! uf*!ÊcÍBê€> de Manda.gW $çy
ES-i'ADO DO PARANÁ

P;3i;o lvlun;cipal 11Hiro Vieira"

t'iu,2[t3'Jrnard'no Boqo. 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
w*,/'\','.mandaguacu.pr . gov.t>r

15.2.O contr:= lac.Io 6 oUr!(J 11do a 3.30i']r nas mcqn3s condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerLln1 necessários. até o lilhi Ie tio ::5% (vinte e cinco por éento) do va.lor iniciai atualizado do
con jrato.

15.3. As alter’ ITrI’:3 c 1.’l1 :[1 :, 111:li: 3 (ic.vc.r:}.: :=cr p: on-1:_,v Ttl' 9 i rlcdiante celebração de termo aditivo, sub#leitão
à piévia aprovação da cc..ttsuil„,-i, 1 jurji, IICa do COI tlraleillle, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação Ja :CL : cr:.-':1 )s. t,ipÍ !, =4 :i:, ,luc n íci;iia;ização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de l (um) mês (art. 132 da Lei ng 14. +33, de 2021).

15.4.Registrl'!s r;ue ni-1:: car:'l;lr.ri/t,iiI ;,i,cr',' :-,.1 1:l11 :1:itrníl> oodeln ser realizadoé por gimblés àbósüla.

dispensada :. caleb:-ílç 1.: ;c [ül11ru ac 411ivo, I1;_1 :erIba do 911._1 36 da Lei hg 14. 133, ue 2921.

CLÁUSULA DÉCiMA jEXIÀ – ;;UE=iCbçÃ(J

16.;.Incumbirá ao contratante divulbar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Pút.:,licas -(PNCP), na tO:'fII,'1 Fl evistit IIb J_i.j.. ;& ' :„:..._1_?,, ;.':_._13},_@ 2021_, bem como no respectivo sítio oficial
na internet, el11 ttle, lçàu i,o &I ,. u l , c&baI, da L_»i 11,- , 't. l33, de 2021. e ao â_ri. 653_2&BH_çei n. 12.527, dg
gal.1, c/c ari _ Z:_b :: !, .-.,. ; ::. : _ 1-'’Li {o. Dr.!+,-_ iI.!:'::_.7LL-,U _?01 :.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FOt{O (bl. 92, âl')

Fic.'! eleito o Foro dl Corlarc'1 de f,4?,+:d3guaçu , Estr,do do Paraná, para dir.imir os litígios que decorrerem
da execução deste Terrr,o II’ Contrajr r tue ' 15:1 FIi 'f ir.„+m ser compostos pela conciliação, conforme grt.

92.. 81 g, da !=ei lrçJJ 133&11.

CLÁUSULA üÉCi;„IÁ O, 1 2.VÁ– DÁ 4iSCALi=;,ÇÃO E GESTAO DO CONTRATO

O contrato devc.. á ser cxccuic,, 11, f;CtI i ,vii& i-,elas p'i, ius: , cla acordo com as cláusulas avençadaç, e as normas

da Lei n'' 14.13:':, de 2'.21 , o Lit'.; ' por !,: rh:-:..olld'.'':'. : .:' J:;.~; cons.:'quêhcias de sua inexecução total od parcial.

Em -caso de im, 1-eciir tIL':1 ,lo, ufc;c„ 11 tIo 1 iar -4li-_-,.çãc: I'l.i s, 11 ;;ci lsôr.1 do contrato. o cronograma de execução será

prorrogado autc,mattel in,ente pelo temp+ correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
aposlila.

As corlunicações e11tre o órgão ou enlidbde e a contratada devem ser realizadas por escri Io sempre que o
ato exigir tal folnralidaíte, adr iIi:ii ;do sc 3 hl=o d.': iii„11 s3 JOIn eli: Irônica para esse fim.

O órgão ou entidade f,ode1 á cc11vc>car r]prcsulitailte ca cmpresa para adoção de -providênciás que devam
ser culnpridas dc jmecÊialo.

Fiscalização

A e/ecução do contrato deverá ser acomphnhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Danilo Fernando
dos Santos Coradini e pelo Fiscal o Sr. Hicardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções de Fiscalização
Técnica e Administrativa nc,meados at+avés da PQrlaria 7229/2024 e regulamentada pelo Decreto ng

8425/2023 (Lei nQ 14.133, de 2021 , art. 1 +7, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato aconlpanhaká a execução do contrato. para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no coiltrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto municipal ng 8425/2023, art. ii , y 1):
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Prefeitura do Município de 8v!andaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço ÍVÇünicipal '’Hiro Vieira"
Rua E3ernardil-.o B.:>go, 1 75 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.nlandagu acu,pr,gov.br

O fi.bdal .técnico Ido contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
rela+ionadas à e4ecuç'ão do contrato. com a descrição ao que for necessário para a regularização das faltas
ou dbé defeitos observados. (Lei ng 14.133, de 2021 , art. 1 17, §1Q e Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11,
11)

Iden[ificada qualduer inexatidão ou irregularidade, o n:caI técnico do contrato emitirá notificações para a
corr+ção da exe4ução do contrato, determinando prazo para a correção, (Decreto municipal n’ 8425/2023,

1 111)art

O fidcal técnico d4 contrato informdrá ao gestor do contato, em tempo llábii, a situação que demandar decisão
ou 4doção de rr:ledidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
san4adoras, se f 4r o caso. (Decreto municipal n9 8425/2023. art. 11, IV);

No daso de ocorrências que possam inviabilizar a execiJÇão do contrato nas da:as aprazadas, o fiscal técnico
do cbntrato corrluhicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto mt Jnicipal nQ 8425/2023, art. 1 1,

v)

O figcai técnico db contrato comunicará ao gestor do contrato. eni lempo hábil, o término do contrato sob sua
respjonsabilidade J com vistas à tempestiva renovação ou à ürorrogação contratual (Decreto municipal ng

842#/2023, art. 1 b , VII);

Fis4alização Ad{ninistrativa

O fi}caI adminisdrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
aco©panhará o 4mpenho, o pagamento, as garantias, as qlosas e a forma-li2ação de apostilãmento e termos

aditikos, sol-icitanbo quaisquer àocumentos éomprobatóríc: 3 pcrlincntcs, c:iso -necessário (Decreto 111urliçipal

n9 8h25/2023, arll. 12. 1 e 11);

Cash ocorra debcumprimen to das obrigações contratuais, o iiscal atJmiriistrativo do contrato atuará
tembestÍvdmentel na solução do problema. reportando ao cost:r do contrato para qI,le torre as providências
cabÜveis, quandoultrapassar a sua competôncia: ÍDecrcto rnunicipal ng 8425,’2023, ílrt. 12. IV).

='1::’;;;;=t=.:,,'.,,„;..;*,,':,=.=.y..,.,...,:.~.:..„,....„.„.,,:’,';....:=,,;.....,*,.,.
conjendo todos qs registros formais da execução no histórico de gerenci;-,menio do contrato, a exemplo da
ord4m de serviç+. do registro de ocorréllcias, oas al!(;lact-,os e das prt)rrnqaçóc is p9lllratua,is, elaborando
rela+ório com viétas à verificação da necessidaü.1 de ar;e.jllaç.bes do cnrllíítto para íins de atendimento da

finallidade da adrbinistração. (Decreto mLlrlic;pal ,='' 8425/2(;23. al-t. 1 (,', !v),

O gbstor do cont}ato acompanhará os registros realizados no Ios fiscais do contrato. de todas as ocorrências
relabionadas à e#ecução do contrato e as medidas ac:o 1: lcla '., tníornlal-'r’o. :, 3 íor o caso. à autoridade superior

àquflas que ultrqpassarem a sua competência. (r)rlcrato rr,'!nictna I n' 842t/20 23. art. 10. 11).

O gbstor do çontfaio acompanhará a nlnri!!!,..:il L =,-' (las '.,'.:i. ;:ç<=,.,s d, 1'„’31): iii.-, ',,.-, fia COr-It,-í,tada1 para fins de
entro de desjpesa e pagamento, e anr,1,rá 1-s [rc'i..'in'Pls q: It: 1-fbs lcIn o fluxo normal da liquidação e do

.menta da d#spesa no relatório de riscos eventtlais. (Decreto mLlnicipal ng 8425/2023, art. 10, IIt)
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PrefeãÊÜía do ã%’Êunã€ípão de ãV}andagu8 IU
ESTADO DO PARANÁ

Rua iBernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
Paço Municipal "Hiro Vieira"

www.rnandag u acu.pr.gov.br

ReÉresentante legal do CONTRATANTE

R4presentante legal do CONTRATADO
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\
Prefeitura cãô Município de

ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 275 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.nrandaguacu.pr.gov.br

Man€iaguaçu

'fbi

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO NO. 16/2025 - (RP)
PROCESSO !\In, 66/2025

Tipd: MENOR PF{E(,,O POR ITEM:
Obj4to: Registro {]e preços para futura contratação de quilômetros rodados para transporte em viagens
rod4viárias'internhunicipais de ônibus e micro ônibus, destinada a Secretaria de Esportes,
Valdr Máxinro: R$ 225.520,00 (duzentos o vinte cinco l ,lil. iii Iii ii;l-.'rrtos l. vinI .a reais) .
Dat à e Horário dd terrllino do recebimento clils prol'c'Isla 1; tIas eII:presas, alô às 09:00 horas do dia 20/05/2025;
Datb e Horário dê sessão de disputa de preços, às 09:i5 horas do dia 20/05/2025;
Locbl: Rua Bernárdino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná;
Infofmações: O dditat e seus anexos estão à disposição na Rua Ber11ardino Rogo, 175, Centro Fone (44) 3245-
840p, Mandaguajçu. Estado do Paraná – site W\"J’'„'.’.nland.bygcu.u, 1,1o_Eçt
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Maddaçlua('u, 301 de abril de 2025

Jose P\L;!)erto r-/ion(Jí3s

Pre„ eito f'.Çtlníi::r' iii
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Este documento foi assinado digi+almente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE ROBERTO MENDES (CPF 434.xxx.xxx-53) em 30/04/2025 lo:25:04 GMT-03:00
Papel: 1’arte

Emitido por: Sub-Autoridade CcI titica,iura IDbc \,\st,111al'.IIa 1 Do(; )

\p RICARDO LUIZ BOCCHI (CPF 018lXXX.XXX-1 6) em 30/04/2025 10:30:19 GMT-03:00
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ESTA DO DO PARANÁ

- ' 'i>aço fl/lunicipai "miro Vieira
Rua Bernardino Roxo. 175 --, P,’\BX/F/\X (44 ) 3245-84(Kl

(-N 1;J 76.285.329/C)oo 1 -08

PARECER .}URi 1) ICO

É Iec fcrênci it : Nlelrloranclír 3276/2025

A,;su 1111): ’FrI1115lií)rtc Rír(!tlviárií)

Intci'cssado: Secretaria Municipal de Esporte

} - REI, AT( 3 RJ O

TrtLta-se dc .prc>cessc) ad111inistrali\o cilcairli11h:lctII il ç.'ltc, ÓrsãI.1 c011sulti\fo para

allálise da regularidade ,jurídica do procedinrento e da minuta dc Edital de Pregão Eletrônico.

pt-(+ccssaclt) sc)Ir (> .Sistclna dc RcgisLI'o €.-1c Pçuçcls. quc lulu por c)Ir.iel(1 a ''c(lntralaçãcl tlc

quilôlnetros rodados para transport.e ein viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus c

ll\iCIO ônibus". no vaIc+r csLiltlacto dc R$ 225.520.(>(1 (duzcntcls c vinte e cinco Intl.

qui nhcnlos c \"i nIC .reais).

C) processo chIli ilrslruícto colll os scguintcs clt)t.uiDeIItos: doca) llOIIta dc

fornralizaçãt> LIC den]apda (dcspnclro' .inicial), c$tu$1o..!éçni.co preliminar (deqpach(1 n' 1).

ternlc) de referência (despacho n'’ 1 ). planilha de fornração de preços e orçamentos (despacho

ll' 1 ). c luinutas dc cdjtal, ata de icgisllo dc preços c contrato c portaria de nonrcação do

agclllc tie colrlrataçào (despach(1 n'’ 2).

Em apcl-Lada síntese. é o objeto de análisc.

II - !''UIV i) ANÍEN’Ê'A(,' Ã f)

1. DOS l,IMITES PARA ANÁLISE JURÍDICA

,'\ l)lcsclllc llldll;lcstaÇão iul-Íctic il tell i t> csclrptl Lie assistir a auLul'idadc ilssessolada

nr) controle prévio de legalidade, confollrre art. 53, '»4'. da Lei n'’ 14.133, dc 1 " de abril de

202 1 . Dessa manel!a, não há dctcnninação legal a 1111por a fiscalização posterior de

cu11}prim:ent:o dc rccoii}elrdaçõcs lcitas pela unIdade }tlríClicu-coII.'lulliva. Além do nlais. lld

cbc11tutlitclatlc tlc cr 11tl111111isl111cltIr llãc) ;ltcll(ler :ls tlrlcl it,lqI.Ics cltr

assumjr,. il}teiranlcnle, a responsabilidade por sua coII(Juta.

C:onsultlvo. passa 11
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ESTADO DO PARANÁ

3-»!ico hqunicipal '’iiiro Vieira "
Rua f4c31\ahiinu flogo. 175 .- P/\.BX/FAX (4+) 3245-}{4(JO

CNPJ 76.285.329/000 1-08

Ressalto-sc cttlq 'o fsa,me .qclt li el?}prcendiclf) .sc restringe o1)s aspqçtos .juríclictr.s cj(>

procedinlenlo.: FX.c.lu ído,s. -portanto. aquel:cs de 13qture7a eminentemente técnica. o que inclui

o detalhamento do objeto da contratação. suas características, requisitos e especificações.

(-om relt)ção. a esses dados, 1)arte-se da pleplissa de que a au19ridade competente se

nlupiciará dos conhccil\lentos técnicos i111pl:c:sci lid ívcib para a Nua adçquaçãu às 11cccssidadcs

da A.dnainistração.

Fc.ita a ressalva, passa-se à t\pálisg çltritamcntç julíqic2). do plcscntc pro.ccs$o.
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2. DA UTil.IZAÇ:ÃO 1)o PREGÃO

Mol}AI.IDADE DE I.JCIT,'\ÇÃO

El.ETRf)NICO COMO

Vê-sc que a esqoIIra dc) Pregão llletrôlli.co. conrç).-1.nogalidade de .licitação. foi

adcquad.a. pois o bem a ser adquirido foi qualificado col ll'o conrunr pcla unidade técnica (art.

6'’, XIII, e art. 29 da I-ei nc’ 14.133, de 202 l. tópico I do terlno de referência). r)estaqtle-se

que. à luz do art. 6'. X 1'.1. 1,ci nü. 14. 1 33. dc 202 1. SQnlcntc é pt)ssÍvcl licitar o p?'cscnlc .objclo

st>b o lipo iucnor prcçc) ou ma ic)r dc:;conto.
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3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O SislcmII dc Rcgistr(1 de I JrL:ç CIS -. SRI) - poderá sc.r ildotitdo (lu;111d<1 11

Adltlinist,raçãc)' julgar pcrtillclllc. ctt1 cspccia! (ar1. 3'’ do 1)ccr.ctc 1 Mu11icipa1 n" 8.441. dc

2023):

l - quando. pelas características do objeto. houver necessidade de
contIalaÇc-)es pcI-nlilncntcs ou frequentes:

11 - quantlc) 11)r lrIills ct)lrvclliclrtc it t\tluisiçãc) tIc bens com previsão de

cnlrcgas pill-cclaclas (>u ct)nllillaçàtt dc set-\'içu 1, lclllunctadt)s 1)or unid,IdC dc
medida. por quantidade de horas de serviço ou cin rcgiinc dc tarefa:
III - quando, pela natureza do objeto. não 1-or possívcl definir previamente
o quantitativo a ser dcnrandado pela adnri nisI!'acão,
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Nu cast). verifica-se qdo .a Adlili11istr&h .’inai qi)tl-'-.’ho róPico l ...do TérILó (.ii

referência, a adÓção do Sistema de Rcgist,o dc Preços. c.quad,i1,ldl) a ,,,ntratação no a„t. 3'.

i11ciso ..l:ll.. do Dccrclo Municipal né 8.44 1. dc 2023.- Pcie; ,exb&sto. considc.ra-sc cabí\'t..1 a

ildoção 'ilo SR P.
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ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Fliro Vieira’'
Rua fàctrranlill'.> Bogo. 175 -- P/\í3X/FAX (44) 3245-84í}( 1

CNPJ ' 76.285 .'329/OÍ)o'1 -08

4. DO PI,ANE,IAMENTO DA CONTRATAÇÃO

i}ocumclIIps nccçssário$ ao pIp,nc.}anlcnto da contra;lação

De acordo com a Lei n' !4.133/202 1.. a A.drl}inistrqção Pú.bl.leR dçvclTá produzir os

tjncll IucnjQ$.phaix o. dIIra tIte .a fase de 11 lane.ja,me.nio da contIataçã,o:.

a) Documento para lornlalização da demanda:

b} . Ils}tudo técnico ,prcl.inrini\r 1

c.) Mapa(s) de risco:

d) Tcrln ct cic rcfcrêncla.

pito isso, percebe-se que os doçumentos foram jyntaclos aos autos. . conf9rnle

incljgado 99 rclatório deste parecer

}]11)borg €>s doçunlcntos anexados ao i)recesso sejam de natureza essencialmente

técllica. larcl-n.os BIg.umas, obsclvjçõcs a títui.o de OI-icntpÇã(? jurídiça..

DQçuluento para formalização da de luanda .e estudos preliminares: principais

elelrrentos.

Da anájise do Documento dc. i;ornlalização da , Dcmand"a. pcreebc:sc que há

j.uslil’icaLiya dy lrçccs$idade da .cc}lILratitçàt.?.c 1> 1)t)lrlc da _iirÇ iI [ÇquibjLal}LC s)u Léc; LIca ct>1)1 a

iLIClltilicaÇãt> clt) ICS!)ç)lrbÚvci.

O Estudo ’Féc11ico Preiil11i11ar. por sua vez, é definido pelo art. 6'', inciso XX, da Lei

11" 14. 133..'2 1, couro surdo o ''docunlcnto constiLutivo da primeira etapa do planejamento de

Lllnil cc>ntlaltlÇão que calactcrizil o intclc-isc público clrvI>tvido c a sua nrclhl>r so]ução e citi

base ao antcprojeto. ao termo de referência ou ao projcto básico a serem elaborados caso se

collclua pela viabilidade da c9nLraLqção'’.

Seus elementoé ektão pfévTsfbs ho-art. 18-. À I'i .di';Údà}Úa.1,ei, bé1TÍ aolho r;'o--;fi. 7'.

do Dccret$ Muôicipal 8.387/2023, devendo a bqüpe de plãhçjáÁjentb-sê cêrüfjcar de. que o

ii'l'l) .ti-h#.' !c)dbç os contcúdos prcvislos 11a legislação citada. segundo o qual o ETP deve

conter, obrjgatoriamente:
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ESTADO 1)o PARANÁ

4’aço Mupiéêpai “ ii-{if& Vit-ira ’ ’
Ii.ua Bc::nardil1<1 Bc)go, 175 .- pA13X/FAX (.44) 3245-84(}0,

CNPJ 76.285.329/000 1 -08
&iiE

i dcscrlçãc>-da I\ccc<Á1dad;': d ê; c(>nIF;itaçãói ci]nsider-ado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do intcressc público (.inc. I) :

', estinralivtl das .qual\tidaçies a .seI-elm . .cqntraLaç}as. acompanhada das

memórias de cálculo e dos. documentos que Ihe dão suporte, considerando a
interdependência cc>In outras colrLraLaçõd.s. de modo a possibilitar economia
tlc. escala (inc. V);

o cstil11ali\a clt} \ a:oi da colltlatação. ilco111pal\hacla dos preços unitários
referenciais. das- lllcllróri as de cálculo c dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão. constar dg anexo classificado,. se a Administração optar por
preservar o geu sigilo até a éõÚclü.são da libi ta(ão (inc, V 1):

'.. justii'icaLI VIU.pi)ra o l)arcelamelltQ ny llão .Ç1 Ir solução (inc. VII):
« posicioni\mcnic> conclus\ivo sobre 11 adcqui{ção da contratação pala o
atendimento da necessidade : 1 que se destina (inc. :><111).
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Eventual 1}ão previsão qc qualquer qlos conteúdos descritos 7', dg Decreto

Municipal 8.387/2023. dcvçrá. ser dQvidalnelrtc justificada, no pl-61)1-io documento, consoante

art. 7'’. 1 1 ", d.o l)çcrel(? Municipal 8.387/202.),

No caso, verifica-se que a. Administrt}ção juntou o estudo técnico preliminar cm

l)espacllo .l . No presente cayo, clpanlo ao l{l'P. culnpre l:t}zer as seguintes ressplvas:

1 ) No i_BItl Q, fIFvçJcr ot)SLcryado o cqntido no art, , J 81 g 1 ", IVi daI hei 14. 133/2(.)21=

club- tli,s12C>c. 5Fr ncccssú!i.u tIL ic, llÇl l:’[P Çollslc1.11 th '.Tc>lil11dfi bjls dt is qH JuIIAdados

para a contratação. RC,9}np}ulyda$ c+qs nrenrórias,Fl.e cá.Içulo c dps ,d.ocumçn ios

quc Ihcs dão sul)Olt,9. . que _ c(?nsidclcnr intcrdcl3cndências colr1 outras

conLlataçC)cs, cLc_nlodo a possibilitar cconomia dc cscBla”. Dessa forma, deve ser

@mo,nstrtId,o 99)mo 59 chegou a qu„ntidadc estimada para cada item, o que deÚc

scr feito PJla Secretaria soiiciiantc para a continuidade deste processo:

2) Qualltc) au ltcln +, a 1,ci 1.4. 133/2021, gII 5cu all. 18, 11 ", i11cist) Vl cstdbciccc.

ggÊ_ç)_le\'.BPJ.anrento ÇIÊ nlq[cIdo_gQDSíste w análise ( las alternativas possíveis, e

justilicêltiva técnica c &collômica_da escolha do tipo de solução a contr&Bar. dc

modo que deve ser .justificado PÉIEque não há ouTras soluções melhorcs1 como.

plILexeITW LL&çwuptQ_çlpxvcíctl Ios,
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ES’FADO DO PA RAN.Á

1’aço Municipal '’Hiro Vieira ’ ’
Rua 8cr11:tr(IiI)(-1 Bogíi. 175 '- PABX/FAX í44) 3245-8400

CNÕj 76.285.329/000 1 -08

Qua11tt) tIc> lllapa (lc 1-i s;ct)s. percebe-sc tlue.!c li ancxqdç} cnI Tópicc) 5 dt) Tcrln(3 df

Rclcl,ê11cia Jc cc)lllélll II inc]icaÇã(1 clt)s ri-;ct):1. tIa prt)habllicl IIde. das ações pl-cvenli\a.-; e de

contingência e do responsável.

'rernlo de Referência

O 1-ernIQ de R.el'crência é 9 ''dócumcl?to .necessário para a contratação de bcn s; c

scrviços'’ e dcvç con.tel: os elçlncntoF previstos 11.o inciso XXll!,. do pri., f?'’ e 119 $ 1: do aljT. +0,

alnhos da Lei n' 14. 133/2 1. Observa-se que são neçessárias algu.1.nas rcssalvas. a fim de que

>,cj itlll rcalizadils as devidas correções :

1) É . necessário indicar o pra i,.o do conlrato. conforme previsto na Lei

1 4. 1 33/202 1 . all. 6'’. XXIII. " 11”:

b\ cxi,g,êllcia para apI’cscntaçã_c> dc vc&. ldos no pt-Bzo previsto no itcnr 4.a é

indevida,. dianlc dg ausência de justificatjva .par 11 css 11 exigência, a qual é

apt1z dc. rç$tlingi r a coupetitividade,

M_jw._7=WiFllta-J&3ELç_8bJ,}111 fix,adI 4s pra6r>?; luaiurcs, a {i.m tlc cviÇal-

!:çAUkã(j_ na colnpetitiviçjacIe cto.xutanlc„. hein CQ 11l1) cl ue, se,ja cc)rri qi,cIo .o. It).cal

de clrtrc,ga, pois não sc__trata dc entrega de produtos, mas de prestação de

servIÇos:. .

.Q3al)to .aq item 1 C), as e4igêncjas dc 1la!:),il.i14çÕ9 .Hey.em cqnstar no edital :

2)

3)

4)

Ain,Ja, é Váliliu esclarecer que a dcIi11iÇãl)' du uhjçlt) dçve ser sucinta, objetiva c

Él ara. .sc.m que haja especificações que limiteln BHUWetiti v}g@1

A fase pl'el)IualÓiia ainda deve itrcluir todos os clcnrcnlos previstos no ar 1. 18, da

! .ci 11'' 14.133/2C)2 l. Sobre o tenra, a lgutnas con:;idc!ações devem ser feitas em tópicos

apartados, a seguir.

Nééessidade cia iontratação e vedações às especificações r&stritivas

{@ult& à satisJação desse IUuisito, par,r melhor "i Jk{ifiêal; a ncccssidadc da

contratação, a Administração deverá juntar manifesttLcão técnica que esclareça a
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Prefeitura €io M©rricí13io cíe Maíxíiagttaça
i(s’rAI)o i)o PARA'NÃ

1’aço Municipal " A;ro 'Vieira ' '
Rua 13ernardin(> BoHO, 175 PABX/FAX 1 'kl) 3245.840íl

CNPj 76.:85.329/OCJO 1 -08

mctodolc)kia utilizada para estimativa dos quantitativos a scI:em,licitados, com a rcspectivg

mçmória de cálculo e documentos (ex.: CQnsulno de outras cox111-aLa\;ões, relaLÓriob, dados

sobI.q a dEn landa interna, gráficos. sérics hi$tóricaf}? pois as infornlaçõcs trazidas aos autos

estão polaco delalhadas. Rcconlcnda-se, ainda. que o csclarccinlcnto técnico contenha

mcnção &xprcssa aos documentos do JrocçssUuc foram utilizados para o cálctllo ,da

cstimativh de consumo.

t)t2serve-se, aluga, que são vcd IIdas g$üccil-i,ç4çõc.s &_objeto que, por excessivas.

irrclcvanl,es, ou desnecessárias. linlitcl11 ou IrustE,11 a c„nlpctiçjg) ou hu, rcab/..çã„ lart. .9'1

da Lei nd 14. 133/2021). Portanto. o gestor dcverá tomar as dc\'idas cautelas para assegurar

que as ckpccificaçõcs correspondam àquelas esscnciais à conlratação, sem as quais não

p_,Ücrào +cr atendidas as llecessidadcs da Administração.
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Parcelamento da contratação e regra ger}II da necessária nd.jndicação pôr itens

Outro pc)11to relevante diz respeito ao parccianl6nto dcyobjcto a ser coIltratado em

licitaçõc$. Em havendo divisibilidadc dc naturcza técnica c econômica. a regra geral é

realizar 4 adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU h'’ 247 :

11 obllgillt)I'iu tl lld1111\sãtl tIa ut11udicüçüt) 1)t>r llclll c llÚo pI>r pl-cl;lt gIl>hill. 1111b

ctlitills -das licitações para a contratação de tIl)rus. serviÇos. çolnpras c alicnaÇõt’s.
cu.}o objeto sé.ja- diVisível, desde que não hh.ja prejuízo pai-a -o conjunto óu
complexo ou perda de economia de escala. tendo em vista o objetivo de propiciar a

ampla participação de licitanrcs que. embora não dispondo de capacidade para a
execução. fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto. poçsam fa7ê-In coin
relação a itens c)u unidades aulônonla-i. devendo as exigências de habilitação
aclctluitr-se a essa cllvlsillillclilclc

da r
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Portanto, cnr rçgra, a adjudicação do objeto deve ser fctla por itens, salvo se houver

Luslii'icaLiva cin sentido contrário.

Do..orçamento:da contfatação e da. obriáàúlriédadê .ãÉ elaboração dd planiihas
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Óua1lto

consolidajção

IV, e $ 1 '. VI, da Lei n'’ 14. 133/202 1 )i". art. I

'cndo. cm conta a natureza cslritalncl llc técnIca dc) orçalncntc)

ao orçamento, é dever da Adnrinistração elaborar planilha dctalllada COIn a

dos quantitativos e prcços unitáric>s e total da conlralaç{io (all. 6'’. XXTTT, alÍnea

a ;ldcquaçã(1 cl 11

mcLodolo igia empregada para estimar o valur de mercado do ub.jcto contratual deixará dc ser

cx.n}ina4a. por esse órgão jurídico. posto ser atribuição não .afeta 4 for.mação jurídica e ao

prisma d 4 exame da cstrita legalidade.

lru.os dcvcrá scr executada de acordo cc)nlsalta-w contudo nisa deuc a

9_Decretd Municipal n' 8.41 6/2023

'or lim. rcs;suIte-sl loue, cin

bem como entre olentos obtidosentre oias , cotaçõescertez u se

aqueleBD rei;e 11 tad lesquisado_des:cri ti v. prçarneritosobten eS11 t1

incluso/ihtcgrantc do Termo de Referência final. de modo tilizado.-;irâniclfosU S

consulta liunto às fontes de luc lnl coesos com o que se Dretende adquirir.]] c

e qualquer caso de aquisições dcvcrá haver

esignação fornral do pregoeiro e da equipe de apoio

.exigência foi atendida, pois houve a junlada. cnI

que colnbrova a designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8', $1 1' c 5', da Lei n'

Despacho n'’ 2, dc docunrcntt>

14. 1 33/d02 1 ).

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

os artigos 47 c 48 cIa laci C:olllj3lcl11c11liu- 11. 123/20(Jó 11’a7.CIn llil)Ótcbc>, cbpccitlib

dc licitabões direcionadas. scja direta ou indirctamcntc. às lnicrocmprcsas c empresas de

pcqucno porte .

Pàr;\ .tànto, prévê que na’s ei>ntràtações públicas,' d 1-Êadministração -devõ1=á ser

conccdi4lo t+-aÇa\ bento diferenciado c siluplilicado pal:3 .as mlàroempresas c cmprcsas dc

pequeno! porté: além da realização de processos licitatórios dCsti11ados exclusivamente à
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participaGão destas. da possibilidade de exigência de subcontrataçãc)

des{inadok à aquisições de obras ou serviços, e a previsão ,de boiÀ do objeto.

Dispõe a rcrcrifla Ici:

C'onlolrnc PI'cjulgi ldo ll' 27 do ’Fribulrdl dc (-olrtils do Estado do Paraná, tratanr-se

dc diicr4ntcs situaçõcs. A primeira delas. disposta no art. 48, inciso 1. da Lei Complementar

n,'' 123/2006, impõe a obrigatoriedade da realização de licitação cxclusiva à participação de

lllicroen+presas e emprésas de péqueno póríe semÓre glie pA --i.!érlk- o.u -lotes submetidÓs -à

compctiéãÓ tcnham valor adstrito ao limite legal.de R$ 80.000.00 (.oitenta nli! reais).

i /\:scgundil situilção aplica-só ac 1\ bells cId 11ulurcza divikí-vel, ctljo valor ultra 1l}bsc o

limitc dÓ R$ 80.(X)1>.00 (oito]IIa 111il rcilis): 1lcsti! hipótese. çjçvcrÚ 11 Adnlinistr;1çãí) rcscrvitl’

FJg€q@}Eãa©_J\híbgÁ}L{ü€ieN@laclâxw gB+
ESTADO DO PARANÁ

Püço'MÜnicipál i'IItro Vibiralí
Rtla Bcrl\afdintj Bugo. 175- PAi3X/FAX f44} 3245-840(:)

t'NPJ ?6.285.329/( )(.50 1 -( )8

0111 proccssos

Ar.t. 47. Nas conLrêlttlcõcs públicas da adIninistlação direta e ,indireta, autárquica e
í:ulrditcional, icdcral, c:,lildual c 111ulricipal. deverá ser concedido Lratanlenlu

diferenciado e sinljrllflcado lritril as lnicrocmprcsas c cnrprcsas dc pequeno porte
objetivando iI prolrloçàtl tIti descnvolvilncnlcl ccanôlnlco c' social no âmbito
lnunielpi II e regional,. J ,1lnÍrl+açãa di 1 eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovaçãt) tecnológica. IRc(iação dada pela 1.ci Complementar n'’ 147. dc 2t)14)
(Vidc J .ei n'’. 14. 1 33, tlc 2C)2 1

Parágrafo único. No que LliZ rcspe-ilo às conIpras públicas. enquanto não sobre\icr
lcgislaçãc) estadual.' lllullit'iII:l1 t iu rcgulitl11clllt> cspcLÍiicII tlc catIa lir.çütl llliti-
111\’c)lávcl à 111icrc)cnlprcsêl c cl11prc 1,a -ctc 1)ccI-ucno - jlc)rtc. aplica-se 11 lcgislaçãl)
l-t’dcrill. tllicluí(lo 1)cla lxl Conrplcmcntar n'’ 147, dc 20 14)

Art. 48. Para o cu111prinlcnto cIo. disposto no art. 47 desta Lei Complementar. a

aclnrinislração pública: (Rcdação dada pela 1 'ci Complementar n'’ 147, de 20 14 )

tVidc l.ci 11" 14. 1 33, dc :02 1

l - tlcvcl'ú lc.IIt/,Ir 1)rc)CCb\tI licltattitltl tlcstillildo cxclu>i\alncntc à parLicipaçüo dc

111icrocl11prcsiis c cin1)1’csa\ tIc 1)cqucno pol-lc nos itens de culludlilÇão cuiu valor
Ncja dc até RS 8í}.o(X).0(J loitenta mil reais): (Redação dada pela 1.ci

Complementar n" 147. de 20 14)

iI - Glll que seja exigida dos liJitantés a subéontratação dc llllcrocnlprcsa ou de

empresa de péqucno porte, desde que o percentual máxinlo do objeto a ser
sul)c\)l\tlutatl L) 1lãti cxcccla a 3íJÇ'; ítrillta I),)r ccntt)) do lc)tal licitudo:

11 - poderá. ein relação aos processos licitaLÚrios destinados à aquisição de obras c
serviços. éxigir dos licitantcs a iubcontfataçãt) -dc nlicrc;clnpréRa ou empresa de

l)cquclu).l)c>1' ICI . 1 iqcdaçat> d,iltln I)cItI LqI .('IIj\ljrlclllclltill EII ’ 1 +7. tIc 31114 l

III - dcvcrá csttlbcicccr. cnI cpllalncs partI aquisição .de bens de natureza cli\isívcl.
ctita tic até 25'; 1 (villtc c cinctt })1)r cc11tc>) dc> t)b jcto para a ct)ntratação dc
microcnlprcsils c clnprcsas cIc. pequeno porte. , (.Redação dada pela Lei
Colnplcnlcntal n'' 1 47, cic 20 14)
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u 11111 cc)til cic 25%' (vilrtc c cincç> por cent(>) para disputa qpcnas entre as pcquen jls e

lllicroclnpresas. sendo que a aplicação destes inslrulüentos- de fomento dos incisos l e III d-o

art. 48 da Lei Complementar n.' 123/2006 é obrigaLkIria à Administração Pública' somente

podendo ser afasLada nas hipóleses retratadas nb árt. 49 do meslüo diplom J legislativo,

cxlgindoTsc, em qualqucr caso, lnotivaçãt> específica e conlcxtualizada quanto à sua

incidência.

destaca-se a disposição cxprcssIa do ACÓItDÃO N' 2122/19 -- Tribunal Pleno

(Proccsio n.' 46576/ 17):

(. . . ) Oulrossim. para aqueles bens de Úaturcza divisívcl, -cujo valor
ultrapasse o limite de RS 80.000,00 (oitenta ldl reais). a Administração
deve reservqr uma cota de 25%(vinte e cinco por cento) para disputa
apenas entre as pequenas e nlicroempresas. o que deve ser expressamente
pICViStO no instl'unrento convocatól'io, confor Ine a. regra ,prevista no inciso
III do art. 48.

Ng âtnbiLO do Município de Mandaguaçu. tem-se a Lei Munjcipal 1.599/2007 que

estabelece tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às

empresas de pequeno porte, em conformidade com as normas gerais previstas na I..ci

Colrrplclncntar FctJcritJ n'’ 1.23/2006.

No caso, .a estimativa do valor do item 3 não ultrapassa R$ 80,000,00 (oitenta mil

reais). Portanto. salvo se na tentativa antcrior cm que a licitação foi fracassada (conforme

i11lorlbaÇão contida no despacho n'' 1 ) já houver tido .a destinação exclusiva, caso em quc

dc\'grã juntar essa ,iusDlicativa. cabe à Ad1.ninistr,lção ,lcsti.nur .cssc ito,11 d. cc,1.mc à

participação exclusiva das ME. EPP e cooperativas equivalentes: ou apresentar a devida

,justi'f’icativa para a não aplicação dos benefíCIOS.

6. DAS IVIINU’FAS DE EDITAI., ATA i)E RE(;iSI'RO DE PREÇOS E

cobiTRA’rc)

Scgundo art. 25,. fIa- Lci .n".-44.133/2021 , :':(? Fdilqt ...çjeyÇl-á contÇr ,Q ob.jeIO da

licitaçã<). , .às „g„„, ,cl.ti„„s à b„,lvd,,ção, 1,. ]ulgã;ncntb:-'à l;;;bililaç,-,o, „„s r,,u;.,o, , às'

pcnalidadei da:-liçilação, ã fiscalização .e ã gestão do cohtral ii. à intrbga do objeto e às
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( 1 ) (..Ib

condições de pagamento”. N<) prcsqBF_sAço.__há dgumas reconlcndaçõcs a s eIE111

observadas, para que sejam .realizadas as_.ÉkXj_qj0)_çorreçõcs:

aJ do tópico XII. "das condiçt'>cs&Qplratuais,,.dc p,agalncnto, entrega ,e, garantid’',

no item 1 ?. 1, 1.1 . da forma cc)in(> .está escrito, pode levar a interprelqção dç que

a Administração Pública está sc 95 ligando a çlctcrrninar a execução do objeto.

entrctltnt9,JLtXLN cIc IXçA4.SL lllçtJ{!!}Àc>. ploçcssaq(i sgb o Sistema cIc Registr( 2

de Preços. No mEsl-no tÓ_nico, no item 1_2. 1.1.5 colrsta ''neste termo de

referência:’' mas o documenfo CIn qucsção é o cd{tal;

b) O tópico 14.. 1 6 trata do “controlc c,fiscalização. d.a. execução da ata de registro

de lrt-cçg:), cntrcUIBL_çLL:Bcol-(ELi)nr 1) art. 25, a1 1.ci_ 14.. 133,’2021, o. edital_

deve conter la111bénl regras rciaLi \'as {\ fiscalizaçãt? c.à gcstãu cIo CQlltralc>. ,o que

não foi encontrado ne minut,a de edital encalninhada,. nlotivo pel.o qual orienta-

se que se.Lnl rcalizad}IS as devidatalteraÇÕes p,Ira a inclusão dos elementos

indicados na rclcrida ,1 .ci,dcvcl}do wrvcr como se!4 rcdlizada a fiscalização do

c) Alerta-sc quc. 9 edital de licitação par! registro de preços dqvc 'dispor sobre

todos os itens elencados no art, 82. da Lei 14. 133/3)21. sendo que alguns itens

(incisos: 11, IEe VI )Bio 1-o'raIn encontrados na lui_nuta dc edital cncanrinha®

motivo pelo qual deve scr t;cita a devida correção para que conste todos os itcns

pu as devid2}s j tls}iÍ'icaLivzLS para aQueles que .não forem aplicados:

d) OI'ient tl-sc qu,e seja utilizada a Jllatafonnzl prevista n(> art. 7Q. do Decreto

Munjcipal n':8483/2023. SubsidiariamclILC, caso_nãl) seguida a rcco111cndação

anterior, deve ao menos s_gr justificado o motiva de escolha de utilização da

plataIorma BEI' e não daqucla prevista no art. 7'’, do Decreto Municipal n'’

8483/2023 :

e) Orienta-sc que no item 6.6 seja observado o contido no art. 63, gl'. da lci

14. 1 33/202.1 :

1) t)rienta-se Üue IIO iLelÚ 8.12 o tempo de prorroÉaÜào observe o cÓntido no art.

L9, 4 1 '. do Decreto M ulüdp_d n' 8.48.3/2623 :

3) ;BÚ::üm, reitera-se as observações já feitas quando da análise do ’I’cru 10 dc

Refelênci4_g_cJQJ?stwIQ__Técnj99.B[gBITlinar que r91'litanJO conteúdo do edital,

c011LFalo
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R ata de registro de .preços, por' sua vez. dev.erá c9nter os elementos do 'inciso

XI. VI. do .jurI. QT. da LeI rP 14. 133/2 €)21. Na,ç.uso em análise. ocorrendo a,iuslcs no edital e

ll., _dcl11aiS .dt)culuclllos quc illtcgralll d ia:1c ip&FIla c,)11l-,?r111c qE9nta11\cnlos !ultcriorcs c quc

impliqucná cm tflterações. tais lambém dt\jay_ser realizadas na ata de rcgistro dc preços.

Ai11da, noilem 4.4.1 não basta a inclusão dc disposição yuILic Ia na lei, devendo ser expressa

B ]!t >ssibiliÜ©)u não de ,) .licital}_LC ,)iügççr p.ropclst 11 cm_gym.titati\J]l,]b®JtUl á\i1,y

PIg.}is19 nl) Jd it aI c sc diigaJJp_s.] imilçt_g_ç.U_NuLq6_.s,j'ó le É: ao SLb?jiC 1ll&:Lute reJDW

b_ pcnali:Idades estabelecidas cm cdiLàl, toda\’iá, a luaiÓf parte das hipólcseÂ dc

,Icscunlprimento prcvisLas no edital se referem tão somente à ’fàike licitatória e não à fase de

ç_EÇ.ç_não con tratt)al._HQtbIL'Mg_qBd_Mo 1lcccsgrias3'!JçvidAE.correções/alterações,

1+or fim, no tocante ao Lontratíl. deverá. conter. a.o menos.-as cláusulas previstas no

art, 92. dÁ Lei n'’ 14. 1 3X/2{12 1 :

19

©XÊ[ÇI}IL{:@,_ÜQ]4_gn}€Ü2 Â9„„Ç{$„„M@mj{@gW@Ç}}
ESTA 1)O 1>O lIA RA NÃ

Paço Municipal ’'l-iiro Viéira"',
Rua Bernardino Bc)go. 175 : P/\BX/FAX (44) 3?45-84tJÍ)

' CNPJ 76:28:j.3ãÓ/OOOl-08

1 - o objeto c seus clenrentt>s cilrilcLerístic(IS:
Il - 11,villculilçiIu itu ctlitill tlc !icililçãu c à prupo>,ta du llciti Inte vencedor ou ao ato
éluc ti\cl aulcrlizatlc> iI ctrntl-;ttaçãcr dll-cIn c il.rcspL'c.llva .pr(3pcrsta:

111 - a lcglslaÇão apIICável à cxcüuçãc) dc) contrato. inclusive 'qu:Into aos cast)s
o rn 15 sos :

IV - o rcginlc ctc cxccuçã(1 ou a fc>rnla ctc fcllnccilllcnlo;
V - o prcçt) e as condições de liagalrlcnlt). os clitélios. 11 clatil-base c a

periodicidade tIo rca.iuslanlcnto dc preços e os critérios de atualização monetária
entre a tlillil. do utl1111plclllcnttl tIas obrigt,ções c a cIo cleti vo pagamelllo:
VI - os critérios c a periodicidade da nrcdição. quando .!br o caso, e o prazo para
liquidação c para pagamento :

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão. entrega. observação e
recebi nlcnto (lcfinili\'o. 911:lnc lo fclr o caso:

VIII - o crédito pel(> qual cc)rrcl'á a despesa. coni it indicação cIa clitssiricaçãc)
luncl011nl pl-ogrunlálictl c tIll caLcgol'l tl ccollÔInictl:
IX - il lrlatlr7 ctc rise ci. cjuillt(!tI i-clr CI caso:

X - c> pla7.(1 1)ara ltxIrclxla at> pedi cIo de lcpilctuaçãí) ctc ptcçtis. quando f( ir c 1 cilsci:
Xl - o prazo para l-csptlsta ao pedido de rcstabelccinlento do equilíbrio econômicu-
financeiro. quando for o caso:

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plcnil cxccuçãu. quando exjgjdas.
lnçlusivc lis tItle tol'cIn CII'rrccidas pt’lCI cc>lltl'iltaclc) ní) c?iso cIc antccipaçãír cIc
valores iI IÍtulcr cIc pnptlllrcntcr:

XII ! : - 6 :p!-ivo dc gnr.lat 1a lnÍ1i .i 1.IIa <19 .- ob.jet< 1.1 f>hHcrvucltss, ':os. ptt17.1)s lníni mos
cgtabclcc’i’dc)s -nesta 121 -c na.s llt>rniÍts léc'nicas"irpticá"„’cis. c as dón{liçôci dc

manutenção e assistência técnica: quandÓ for o caso:
XIV - os direitos e as responsabilidades das pu llcs. as pchalidadcs cabíveis c os
valores das lrlullas c suas bases de cálculo:
XV - as colldiçõcs ctc ilnpurtação -c a data 'c u tâxa tIe éânrbio para conversão.
cjuilllüc) for o cu:ici:
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kvl - a obrigação do contratado de lllantcr, durante toda a cxccução do contrato.
cnI conrpatilrilidildc cl)111 as í)brigaçtIcs por cIc assulnid ils, todas as çondiçõcs
exigIdas pill'il il hilbllllaçãtl nil licitaçãtr. ou para tI qualilicação. na contratação

1- 'c til

XVII - a obrigação cIc ,) contratado cunlpl-iI- as cxigê11cias tie IÇscr\a tlc caI-gris

prevista em lei. bcm co1110 em outras normas específicas. para pessoa conI
.deficiêncja. para reabilitado da Previdência Social e para aprcndiz:
XVIII - o modelo de gestão do contrato. observados os requisitos definidos cm
rcgulalrlcnto:
XIX - os casos de extinção,
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Da análise .da nrjnuta de contrato apre©Dtada, sçguenr: algumas ressalVJIS a seguir a

fim de que lejam realizadas as devidas correções:

1 ) [}çyç.J_qr.__y.griíkIKIQ_J_ç_Q__P,wg?_previ fw_. no itelp 8. 10 é razoável e se a

AdnlinistIaÇão conseguIrá cumpri-lo, caso ocorr4 a solicilação;

2)i .O item 11.2. IV, é uma. rcproduc;&) do Decreto n' 8481/2923 sem as devida!

adaptaçõçs,_pois menfiona -'l’ol'ma prevista em edital ou em contrato”, sendo que

h o doculnc.nlc) é o próprio c011lrato;

3 ): No iteD, que t,at„ da fiscali7,ação. o,lenta-„ q„e contenha disposições que Ic\’em

em c_onta as .peçuliaridades do objeto em análise, a fim de que prever uma forma

dc fiscalização efetiva;

4) .O tco,ntrql,o. deve prever apfnas as, qyqnfidades. a., serem efetivamente contratadas.

pois, diferentelnente da ata de registro de preços, que compreende apenas o

conlprollrisscl cIo fornccedor, trata-se de documento de nqtureza . jurídica

o.brigaciu11al,. que vi nc;ula qb wrLcs às suns cláusulas.

O,CQ.rl-endo, a.}}lslcs 11(1 .cclbd c llils ,'lclllais .LIC)culllclllc)s que illlc,Eratll a fase intL-rna,

a)nformà ipontalhe11tos anteriores, e que impliquem cn1 altcrações, tais alterações também

deverão éer realizadas na minuta do contrato.

7. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente cttso. não consta .qeclaração dp.qelpr coIWetente açerca qa previsão

,1, 2, rç.Q!:$dL9K4uçuád lkJ;ççç,;ÚÚ_,w__por,! !}\xd}: .iÀlç-l8__d,18iIi$„i- à_çcorrclXÇE_çb_futuU

ç{!ULÚ\São: nl(;ti vo 1)cIQJM_WnL$gLUyQ,sjóglliúc;iIi)1 ;d ode#ssári.o Úuç CB._W®sc,tan
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<'NPJ 76.285.329/000 1 -08

clica in 1 nl]Jldcls SIIK,_,}ÜÇst c_.Fa afCceF conLá

necessárias

rncrioso ressaltar. ademais. caso a contraLacão almeiada

necessidade tanlbéln dehIi lrancei Dlc VI.ao.

14. 1 33/2

a previsão dos recursos orçament4lios

u 1 traD as;saf um exercÍCIO

no Plano Pluripnual (art. 105 da Lei

i) A ,pu,BT.iCA(,-Ão i)o Ei) i"rAí.

94 da Lei. n'’. 14. 133/2021. é obrigatória a

ç a manutenção do inteiro teor do edital de licitação c dos scus anexos c do termo

no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de cxlralo do edital no

onforlrlç, art. 54. caI7ul c .$ 1 ". c/c. art

di \,u igaçqlb

dc contrí

Diárit? C)(}ç}aI tIo M u11i.cfpit). bct11 ct;1111> clll jorllal dc grande circulação,

No caso, deve ser observado o prazc) mínimo de 08 (oito) dias úteis. contados a

partir da Pata de divulgação do cdiLal dc licitação, para a apresentação das propostas c lanccs,

qLl:111,lo :]dlc?lados os critérios dc julgamento de mel}or prcço ou de maior desconto (art. 55,. l.

'-,", L,j.,#;:’ 14. 113/3021,}..

f)estnca.-sç t4mbém quc.. ap(3$ a hqmologação do procçslo !icitatório. É obrigRtória a

disponib.<i.izdÇão no PQrtal NacIonal de Contratações Públicas (PNCP) dos documentç)s

claborad bIs na l-asç prçparatória que porventura não tenham int9g.riIdo o edital c scu1 ançxos.

conlbrm4:.determina Q .art. 54. 1 3'. da I,ci ll' 14. 1 33/2(J2 1

MII – ÇONCI.,LJSÃO

Ém facc dc) cxpc)SIt). IrIa.lli.fcstil-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE

.JURÍi)léA, COM RESSALVAS. dp- procedimento submetido ao exame desta unidade

consultiq{1. condicionada ao aLcndinlcnto dc lodas as rcconlcndaçõcs antcriornlcntc

lormula4às. e desde que rcali7adas as devidas correções e apresentadas as devidas

.iuslificat};vas. ressaivado o juízo de nlérito da Administração e os aspectos técnicos.

cconônlibos e financeiro.s. que csc4p,am à. análisc des}e órgão.

o parecer, salvo meihi)r juízo.

andaguaçu-PR, 28 de abril de 2(}25.

Ncist>11 1"ugita Julrior

OAB/PR 1 13.014
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De: Nelson J. T RGM

Para : ADP - Assuótos Administrativos e Processos - A/C Pedro J.

Data : 28/04/2025 às 1 1 :39:46

Setore4 envolvidos: !

PGM, 4DP, SEL, UE !
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REABERTURA DiE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECiMENTO DE
TRANI PORTE RODOVIÁRIO
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Segue jparecer.
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Anexol
Memobndo_3276_4025_TranspoIIe_Rodoviario.pdf
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tERTIFltADd DE REGiSTRO E ueENeiAMEhITO DE VEÍCULO - DIGITAL

(ÓDIGQ RENAI/NM

ol022543463
PLACA

ÀYW9F3

ÀNO FABRICÀçb1)

2014

2024
.\NO h4Üi=>ELO

2014
NÚMERO DO ckv

244127' 12176

1 1:n) \pT

+++3428459b208
MARCA / MD M

SCANIÂ/4dPOLO PARADISO LB
ESpÉCIE / TIPO

PÀSSAa8kRO ÔNiBUS
nLA,CÀÀNTERI.341 / UF 1 CH.MSI

++++++++++ 1 9BSK6X200E3860049
coR pqEDOMIN}.bR 1 coMBuçrÍ\.’EL

BRANCA 1 1 DIESEI,
bD AruerK erIk r í»11uHFbc3=,;iECA.I' aBI dó QhSD.ul b=ú357u

r a8slkVAçôES §ovÊkULa

IIDADE1 H CSV 014091590782014

- MENSAGENS seNhTRAN

VocÊ S3blai’

N 3 c3nelra DIgIt3} deTíãlslto - EDT, volê cern acesso ao CRLV, à CNH +
àln Ja ganha des( 4nIO ie .10% nas infrações, alérrl de muItas outras
servicos de tránsído, sem nerlhurn cusco!

Leia o QR Code € +3\e 3gor3

m%@

C,I'PAClbAJ=>E

++

CATEGORIA

ALUGUE 2,

0
>

ELalg
a
O
bJ

aIH0
UEa
8
E
aIB
a
3H

pcTÊF'lau ciLiNDRADA

4QOCV/++++

PES.3 BRUTO TOTAL

19.5
É LOTAÇÃO
!

1 46p

! CMT i EIxos

3
RI DTt)R

8246852
CAPPOCEPIA

igã€3 APLIC;iVE:1,

25 . 0

COLORTUR - aBaPRESA DE TRANSPORTES E TORI
IqOPJIÊ

! CPF/(NFI

01 . 467 . 519/0001-47
DATALOCAL

1 02/09/2024BâARINGA PR

àsIN ADC) DiGITXíidENTE PELe DEmiAN

r DADOS DO SEGURO DPVAT

} CÃ.T. TAniF 1 DÂT.-. nE QUITqçÃo

t 991HP

PÀ€3ÀNIENT<3

[JcoTA ÚNICA [ 1 %MELADale

+ (UnD DO

! BILHETE tRb)

: REPASSE .t8NÜNÜRlo AQ

; FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$1

+

CUSTO EFrrlvo
DO SEGURO (R$)

i

1++

VÀLok oe IoF (p.$i

1

1+

:
REPASSE ORPIGATÔRIO AO

DEPARTAMENTO NACIoNAL DE

TRÀN5tTO (R$}
#

VALOR TOTAL A SER PAÍS.3

r'eLO SEGUk.no {R$}

+

r INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT

1
i

@
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CERTIFICAdO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO . DIGITAL

CÓDIGO RE m
O0594ã19213

EuIER né_ElbIn

EXERCÍCIO

2024
ANO MODELO

2013

PLACA

AXSOGã2
ANO FABRII

2013
;Ão

NÚMERO

24404
CRV

601779

CÓDIGO DE bEGURANÇA DO CLA CAT

+++28831335216
MARCA / MdDELO / VERSÃo

VOLVO/MPOI,O PARADISO DD

É

PASSAéEIRO ONIBUS

PLA.CAANTqRIÓR/UF 1 CHASsi

+++++++/++ 1 9BVT2S928DE383583
CORPREDOMINAVrE ! COM8USTÍVEL

BRANCÁ I DIESEL
por DETRAN PR (4C5123t)71971CO$6) em la/os/2024 às 08:02:1 7.

ES DO VEÍCULO

CSV 015591780352015O DOC

ACESS]BILIDADE H

MENSAGEik.5 SEN ATRAIU -

Na Cartehb DigItal de TrânsIto . CDT, você tem acesso ao CRLV, à CNH e

ainda ganha desconto de 40% nas Infrações, além de muitos outros

serviços df trânsito, sem nenhum custo!

Leia o QR bode e baixe agora
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CATEGORIA

ALUGUEL
CAPACIDADE

t +

410cv/ ****
MOTOR

Dl1293351CIL
CARROCERIA

NãO APLICAVEIL
NOME

RONDON–AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

POTÊNCIA/CILINDRADA 1 PESO BRUTO TOTAL

i 25.5
EIXOS 1 LOTAÇÃO

4 1 59p
CMT

25.5

1 CPF/CNPJ

l 10 . 886 . 827/0002–89
DATALOCAL

CASCAVEL PR 1 06/06/2024
ASSiNADO DiGiTALMENTE PELO DrrRAN

DADOS DO SEGURO DPVAT

DATA DE QUITAÇÃO 1 PAGAMENTO

riCOTA ÚNICA [] PARCELADO+

CAT. TARIF

+

RÊPASSÉ 08RIGATÓRIO AO } CUSTO DO

FUNDO NACIONALDESAÚDE (R$) 1 BiLHnE(R$)

+ 1+

CUSTO EFETIVO

DO SEGURO (R$}

+

REPASSE 08RIGATÓRIO AO 1 VALOR OO IOF (R$)
DEPARTAMENTO NACIONAL DE

TRÂNSITO (R$}+ 1+

VALOR TOTAL ASER PAGO }

PELO SEGURADO (R$) 1

t

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT

i
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Prefeitura do Mumieípi© de Maírdaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço fViunicipal "Hiro Vieira
Postal 81 - CEP 87160-000Rua Bernardino Baga, 175

CNPJ Tb:28;.329/0001-08
g

o E3epartarnent© tie Licitação
Mandaguaçu – PR, 27 de maio de 2025

Érezados

Fenho, por meio deste, solicitar o prosseguimento e a finalização do Pregão Eletrônico
IQ 16/2025, referente ao Processo Administrativo n'’ 66/2025, tendo em vista que os

Documentos técnicos apresentados estão de acordo com o descritivo solicitado no
dital

l)esde já, agradeço pela atenção e colaboração

,tenciosamente

Documento assinado digitatrnente

01\\\\h I1Z 1[b:1: J ::1:L;;/7;=:SDFI :7 : ::15: S C O MD INI
verifIque em https://validar.iti.gov.br

g

Danilo Fernando dos Santos Coradini
Secretário Municipal de Esportes

Município de Mandaguaçu – PR



IV[UNICIP 10 DE R/IANDAGUACU
MANDAGUAÇU -PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

capacjc

PREGÃO ELETRÔNICO N' 16/2025
Processo Administrativo NC) 66/2025

Tipo: AQUiSiÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 30/04/2025 10:22:09

LOTE 1 - ADJUDICADO - 28/05/2025 09:18:56
1 - Quilometros de onibus convencional, rodoviario, com motorista, com capacidade minima de 44 lugares

senthdos, com sanitario, ar condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

mr
Descrição:IQuitometros de onibus convencional, rodoviario, com motorista, com capacidade minima de 44 lugares sentados, com
sanitario, dr condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro viagem para todos os passageiros, com itens
de segura4ca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais.Quilometros de
onibus coNvencional, rodoviario, com motorista, com capacidade minima de 44 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado,
frigobar coIn agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro viagem para todos os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo
DENATRaN, veiculos com no maximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais.
Quantidadb: 3.000 Valor Unit.: 14,00 Valor Total: 42.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Documento Oferta Inicialma Social Num

998

Oferta Final Dif.(%)

5.64

0.07

ME

Sim

Sim

Sim

0 10.886.827/0001-06 15,00

01.467.519/0001-47 14,99
55.084.605/0001-08 15,00

14,00

14,79

14,80

C
35

DESCLASSIFICADOS
a Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento . Oferta Iniciala Oferta Final Dif.{%) ME

LOTE 2 - ADJUDICADO .. 28/05/2025 09:18:56
2 - ITEl$ PARA AMPLA CONCORRENCIA: uilometros de onibus convencional, rodoviario, com motorista, com

ade minima de 44 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, frigobar corn agua, banco rodov
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

nn--fj---às
Descriçãd: ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: uilometros de onibus convencional, rodoviario, com motorista, com capacidade
minima d+ 44 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario com inclinac,ao, seguro viagem
para todo> os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN. veiculos com no maximo 15 anos de uso, para
viagens idtermunicipais.ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: uilometros de onibus convencional, rodoviario, com motorista. com

capacidade minima de 44 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario com inclina€,ao,
seguro vi#gem para todos os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo 15 anos de
uso, parajviagens intermunicipais.
Quantida ge: 9.000 Valor Unit.: 14,79 Valor Total: 133.110,00

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Iniciala Oferta Final Dif.(%)

0.07

1.35

ME

Sim

Sim

Sim

o MPRESA DE Tmn 274 01.467.519/0001-47 14,99

732 55.084.605/0001-08 15,00

821 10.886.827/0001-06 15,00

14,79

14,80

15,00

2 m
0

Gerado dm: 28/05/2025 09:18:56 1 de 2



WIUNICIP iO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

DESCLAS$1FICADOS

Razão bocial Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.('/,) ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta InicialMa ial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 3 - ADJUDICADO - 28/05/2025 09:18:56
3 - ItEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: Quilometros de micro-onibus convencional, rodoviario, com

motori s+a, com capacidade minima de 26 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, com agua, banco
rodovia

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
neH r O

Descrição:1 ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: Quilornetros de micro-onibus convencional, rodoviario, com motorista, com
capacidad+ minima de 26 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro
viagém paja todos os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo 15 anos de uso,
para viageh$ intermunicipais.ITEM PARA AMPLA.CONCORRENCIA: Quiíometros de micro-onibus convencional, rodoviario, com
motorista, bom capacidade minima de 26 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, com agua, banco rodoviario com
inclinacao,1 seguro viagem para todos os passageiros. com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo
15 anos d 4 uso, para viagens intermunicipais.
QuantidadE: 4.000 Valor Unit.: 11,29

mo

Valor Total: 45.160.00

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta InicialRazã m Oferta Final DIf.(%) ME

Sim

0,09 Sim

c EMPRESA DE TRANmÊ 692 01.467.519/0001-47 11,37

456 55.084.605/0001-08 11,35

11 ,29

1 1 ,302

DESCLASSIFICADOS
a Úum Documento e Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS )

ma Social Oferta Final Dif.(%} ME

./1'
./'’

PREGô.EiRa: ALZiR BOCCHiJUNiõR
/'

Gerado &m: 28/05/2025 09: '1 8:56 2 de 2



MUNICIPIO DE IVIANDAGUACU

MAN DAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2025
Processo Administrativo Nc> 66/2025

Tipo: AQUISI(,,ÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 30/04/2025 10:22:09

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 28/05/2025 09:18:58
1 - Quitometros de onibus convencional, rodoviario, com motorista, com capacidade minima de 44 lugares

sent#dos, com sanitario, ar condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1

Descrição:IQuitometros de onibus convencional, rodoviario, com motorista, com capacidade minima de 44 lugares sentados, com
sanitario, dr condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro viagem para todos os passageiros, com itens
de seguraÚca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais.Quilometros de
onibus coNvencional, rodoviario, com motorista, com capacidade minima de 44 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado,
frigobar cofn agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro viagem para todos os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo
DENATR4N, veiculos corn no maximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais.
Quantidadb: 3.000 Valor Unit.: 14,00

r O Modelo:

Valor Total: 42.000.00

Sim

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta InicialRazãd Social Oferta Final Dif.(%)

5,64

0,07

ME

Sim

Sim

1 ROI

C 01-47 14.99

3 55.084.60-5 PATRICIASILVA TEIXEIRA 253 55.084.605/0001-08 15,OO

14.00

14,79

14,80

DESCLASSIFICADOS

a Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(o/,) ME

INABILITADO$

Num Documento Oferta InicialRazãd Social Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 28/05/2025 09:18:58
2 - ITEIqI PARA AMPLA CONCORRENCIA: uilornetros de onibus convencional, rodoviario. com motorista, com

ade minima de 44 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, frigobar com agua, banco rodovcapacjc
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

me } Unidade: Quilometros O Modelo

Descriçãd: ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: uilometros de onibus convencional. rodoviario, com motorista, com capacidade
minima d$ 44 1ugares sentados, com sanitario, ar condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro viagem
para todob os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo 15 anos de uso, para
viagens idtermunicipais.ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: uilometros de onibus convencional, rodoviario, com motorista, com
capacida4e minima de 44 lugares sentados, com sanitarío, ar condicionado, frigobar com agua. banco rodoviario com inclinacao,
seguro vi#gem para todos os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo 15 anos de
uso, parajviagens intermunicipais.
Quantida ge: 9.000 Valor Unit.: 14,79 Valor Total: 133.110,00

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicialaa Social Oferta Final Dif.(%)

0,07

1.35

ME

Sim

Sim

Sim

O IPRESA DE TRANSPORTE 274 01.467.519/0001-47 14,99

732 55.084.605/0001-08 15,00

821 10.886.827/0001-06 15,00

14,79

14,80

15,00

5

3
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IVIUNICIPIO DE MANDAGUACU
MAN DAGUAÇU-PR

DESCLASSIFICADOS

Razão }Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta InicialRazão ISocial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 28/05/2025 09:18:58
3 - 1 fEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: Quilometros de micro-onibus convencional, rodoviario, com

motoris+a, com capacidade minima de 26 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, com agua, banco
rodovia

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
me r O Modelo

Descrição:1 ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: Quilometros de micro-onibus convencional, rodoviario, com motorista, com
capacidadé minima de 26 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, com agua, banco rodoviario com inclinacao. seguro
viagem paja todos os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo 15 anos de uso,
para viagens intermunicipais.ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: Quilometros de micro-onibus convencional, rodoviario, com
motorista, bom capacidade minima de 26 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, com agua, banco rodoviario com

inclinacao,1 seguro viagem para todos os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo
15 anos d4 uso, para viagens intermunicipais.
Quantidadb: 4.000 Valor Unit.: 11,29 Valor Total: 45.160,00

CLASSIFICAÇÃO
Documento Oferta InicialRazã o Oferta Final Dif.{%) ME

Sim

0,09 Sim

1

2

01.467.519/0001-47 11,37

55.084.605/0001-08 11.35

11,29

11 ,30

DESCLASSIFICADOS

a Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.{%) ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta Iniciala Oferta Final Dif.(%) ME

Assinado de forma

JOSE ROBERTO digital por JOSE

MENDES:6345 ÚENDES:63453665953

3665953 Dados: 2025.05.28
14:37:35 -03'OO'

AUTORIDADE: JOSE ROBERTO MENDES

Gerado dm: 28/05/2025 09:18:58 2 de 2



PREFEriURA MUNICiPAL DE PARANAPOEM A

àüiweF
::: 1::::1::

,Ü•nnu

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

:kb.aRf
nH==nnnaP

PREFEiTURA iaUNiCIPAL DE PARANApoEMA

–;HÁ1&f

MPIFrgr, ii
+hB•h•H

===', 1'Jçlç! fura {lSD\ 1y,nltífIlo drJfaQdpBu8çu

)w .":„:Wi-É:’:

n1lh 8:1::8 1 1111A + +1 A::11W tHL +
lhP•dHinng beMq=

www-
huMrAr80

lm1: 1:h:o 8 1f1 : + • == 1Mev w = f1Hb

: 1:}}}:§: :1: • :T :+3:1bX7w 1i8:

p+lWl++' u . 8==::=::Jolb–-:

6p 9H1:e1:1::1+e n 1: r F=8HITH:BT&In p :::

HI=}=n f : ::

alnndB)

:bf2l9:'r==l•#IÊhl

b 1:111l1 Ei11ruiw1614 : n : =8= =b =T = \ b : mF

abEln••

=====gnv•u

DE

seen tT4nIA MUNlaPAr OE
pnEPaTURÂ MUNiciPÂr or

DE EDUCAÇÃO

loaN + iinN) u

da==:NJ:ntn1 :+HP+H:

3 :i1unf) x1l1= a 1 s 1 1A b1 1A

'a>H 6

+ P

u+p uni+' ub1b

==auna n 'W•nn nwf on l++B«UrlnePlan•+Har+• +

i::A;a P•Hrlb r»r8nnr•h•l&gü#ebl

!=n++ reA ' 1 1 : ge+1 - . u•9+ An++ 'u+ - 3= .R

: PP P 1 :
: + 1

„..Ku=úz_„
PaP+18 41PÜ81

G A qn i 7 F+ 9 == 1T w 8 mb

M=:.IUAEFrIaIX:8'::8:IV+=;;mi,1:3uÚ==3::'b-8',i:,fi

:é8SÇ€RC:g;SF =:===
ttR&QOE&aADCAÇAD l UBWl{400leR«ISlaWIAtüRB

VJNHS.,lqs ==T.,+w.,

- '- - +u &na€nFlb;UNeM +n

@
+f&}7?$3?!fI

LJ_:Wçter_._1_.,„,.;., 1,,i.,

=ug;==i::
1UlL+f1:118%

:1i;3u==:p;=kq u!!:a::lb:el Te„;;nh+= = 2=y:-- =;=:+:: + 1. = ===+nf.

==; 11T==;0: I =::
4dUBH

,À.„.„..,_IB
111uio a hiit#4&iN+ ta +iqbq»4+&oi m 8ltua 81 164.1814 «rr4u,a rtrrrü 4

A+wan 4l+++18++•+qlau

1;Wt:=;=;: HPPI 8Bql'W+O

1 + H+H p/+&nabLtR f:{: 1 :1T8\UTw J:J l M 1aTAk4n 1

# 1:ef:Tlf:pWR eBÜbgr

JOÂOtDER =====T..
A61Jld\R,OO HInOlabll»-w

S}33S7r)47 T:a:3p

WE TV

+ 4+H- üt«Hç40 81 b+;€ s&ri bu bntOHOÇUV«uob+ «bt+a 4wa , ++



MUNICIPIO DE MANI)AGUACU
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 16/2025
Processo Administrativo N') 66/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 30/04/2025 10:22:09

TOTAL DO PROCESSO: 220.270,00

mo01 -06
mT–-ami-GaiTa

42.000,00

Total: 42.000,00

Item: 1 Unidade: Quilometros Marca: Serviço Modelo:

Descriçãd: Quilometros de onibus convencional, rodoviario, com motorista, com capacidade minima de 44 lugares
sentados J com sanitario, ar condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro viagem para
todos os bassageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo 15 anos de uso,
para viagbns intermunicipais.Quilometro$ de onibus convencional, rodoviario, com motorista, com capacidade minima
de 44 lugbres sentados, com sanitario, ar condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro
viagem pêra todos os passageiros, corn itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo 15
anos de 4so, para viagens intermunicipais.

Quantidabe: 3.000 VaI. Ref.: 15,00 Valor Unit.: 14,00 Total Item: 42.000,00

COLORt UR EMPRESA DE TRANSPORTE E TURISMO LTDA 01.467.519/0001 -47 178.270,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 274 Lance: 14,79 Total: 133.1 1 0,00

Item: 2 Unidade: Quilometros Màrca: Serviço Modelo:

De$criçã&: !TEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: uilc)metros de onibus convencional, rodoviario, com motorista, com
capacidãHe nrinima de 44 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, frigobar com agua, banco rodoviario com
inclinacab, seguro viagem para todos os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos com
no maxim+lo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais.ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: uilometros de onibus
convencibnal, rodoviario, com motorista, com capacidade minima de 44 lugares sentados, com sanitario, ar
condicioHado, frigobar com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro viagem para todos os passageiros, com itens
de segur#nGa exigidos pelo DENATRAN, veiculos com no maximo 15 anos de uso, para viagens intermunicipais.

Quantidabe: 9.000 VaI. Re'f.: 15,00 Valor Unit.: 14,79 Total Item: 133.110,00

LOTE 3

Item: 3

Quant.: 1 Num: 692 Lance: 11,29 Total: 45.160,00

Unidade: Quilometroê Marca: Serviço Modelo:

Descriçãb: ITEM PAtiA AMPLA CONCORRENCiA: Quilometros de micro-onibus convencional, rodoviario, com
motoristd, com capacidade minima de 26 íugáres sentádós, com sanitario, ar condicionado, com agua, banco rodoviario
com inclihacao, seguro viagem para todos os passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN, veiculos
com,no'rttqxtmo 15 anos de usc, pa.ra viagens intermunicipais.ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: Quilometros de
micro-onjb-us convQncional, rodoviario, cob motorista. com capacidade mB$ha de 26 lugares $entados, com sanitario,
ar condidionado, com agua, banco rodóviario com inclinacao, seguro viag:gm para todos os passageiros, com itens de
ségyranqa exigidos pelo [?ENATRAN, veiculos com flo maximo 15 an9gtie uso, para viagens intermunicipais.

Quaritid4de: 4.000 - Val. Ref.: 11,.38 Valor/Ç'J’hit.: 11,29 Total Item: 45.160,00

PREGOEU{6: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Gerado eh: 28/05./2ó25 09:18:56 1 de 2
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ÉSTÁOO DO ÊARANÁ

Paço MunIcIpal -HIro Vlelra"
Rua BernardIno Bec)o, 175 -V4l8 Bemadlno gago -' Caixa Postal 81 - CEP 87160.000

Fone: (44) 32458400
CNPJ 7628s329no0148

\nwinand8guacu.pr.gov.br

Ao Departamento de Licitações
Mandaguaçu, 28 de maio de 2025.

Prezados,

Venho, por meio deste, solicitar a confecção do contrato referente ao Pregão
Eletrônico n'’ 16/2025, vinculado ao Processo Administrativo nc’ 66/2025.

Desde já, coloco-me à disposição para quaisquer informações complementares
que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

DaniIl

S

;oradinidá

Íc'lp#Í9dÊsportes



pr©f©ÊEur8 do ÊV}uí3içípã© de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 1 75 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov. br

Extrato de contrato

N'. 15/2025

Partes: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu e RONDON .-AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO

LTDA . .’ : .' " . " -, ) - - * -. T ''. „-: - ' " - -":'.-' '. ' -. 'l.:.= .", \'-':.' .:. 1 ) -’ ''.;

Objeto:-Rdgistfo de preços para futura contratação de quilôfnetros ’fodados para transporte em

viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus é micró-ônibÚs, dÉstinadq a Secretaria de

Esportes.

R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

Dotação Orçamentária:

B- 0’'.;';’i:'RÕ D

oo60

míml--ToTã
MCL
e @

iMa
EsÊorte

Dliráção do Contràto: à2 (doze) me;és.
Data da Asêinatura- do Contrato: 02 de junho de 2025.

Foro: Mandaguaçu

Mandaguaçu, 02 de junho de 2025

JOSE-ROBERTO '::il:âsgg8::T: ,f:a
MENDES:63453 IdE,NbES634S36.65953

de35959 . L ?!!; 1: 7:;€::03

Jose Roberto Mendes

Prefeito Municipal
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Prefeitura do &qunÊcípi© de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço linUrÊiCipal '’Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.rnandaguaçu,pr.gov,br

CONTRATO N' 15/2025

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ na

76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUA(,PU-PR,

rleste ato representado pé ló -ordQnadgr,:.JOSE RaBEÉjõ MENDES portador da dédüla dg:lyerHdad9:n'

4253669 -5, e inscrito no CPF/MF sob o n'’ 634.536.659-53, nos termos dg Lei n'’ 14.133/2021, e suas

alterações:-da' Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n'’s 8441/23, e considerando o resultado do Pregão

Eletrônico nq 16/2025, homologado em 28/05/2025, integrante do PrÓcesso AdministratiVo n'-66/2025,

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa RONDON -AGENCIA DE VIAGENS E

TURISMO LTDA, CNPJ nD 10.886.827/0001-06, com endereço AV. CALAMA, CEP: 76803884,

representada por ACASSIO FIGUEIRA pOS SANTOS, Carteira de identidade n'1 472017, inscrito no CPF

n'’ 457.642.802-06, observadas as condições do Edital qüe régem o Pregão e aquelas enunciadas nas

cláusulas que seguem:

PA FUNDAMENTAÇ,pÃeS: 9 presentÇ instryrT}er;to é éelebrado„cojn fyndqmento no Pr9cesso AdrÀinist[atNo

n.' é6/2029, no Pregão Eletror1.ico /I' 16/202q, qu.é integRm Ó pÉe9çnte Terrilo, e nos fungarhe Atos e

disposições da Lei Federal .nQ 14.133, de 1: de.abril de 4021, das Leis Çomplementares nb 147/20:14; do

Decreto Municipal n' 8441/2023 e demais legislações aplicáyei F.

. CLÁUSULA PRIMEIRA -. OBJETO (art. 92, 1 e.11)

O Qbjeto do.presente instrumento.é o registro de preços para futura contratação de quilômetros
rodados para transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus,
destinada aSecretaria de Esportes.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE I QUANTI I VALÓR .1 VALOR
DE 1 DÀDE 1 UNITÁR IQ 1 , .-TOTAL

MEDIDA

1 Quilometros de onibus convenciona1, rodoviario, com motorista. com 1 KM
capacidade minima de 44 lugares sentados, com sanitaóo, ar
c'dHdicionaao, .frigobarc’am água, banco rodoviario cbrri inclinacao,

seguro viagem para todos os passageiros, com itens de segurancq
exigidoS pelô DENATRAN, veiculos com no !raximo 15 anos de uso.

para Viagens iniermunicipais.Quilómetros de onibus convencional,
rodoviario, com mbtorista, com .capacidade minima de 44 lugares
sentados, com sanltario1 ar condicionado1 frigobar com agua, banco

rodQviario com inclinacao, seguro viagem. para todos os

passageiros, com itens de seguranca exigidos pelo DENATRAN,
veiculos com no maximÓ i5 ános de uso, para viagens
intermunicipais.

3.000 1 R$ 14,OO l R$42.000,00

1.1. Vincuiarn esta contratação, independentemente de transcrição:



Pf©feituf? .do, WírÊ€ípio de gViandagu@3g
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

.Rua Bernardino B.ogo, 175 – Teleforle/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacü.pr.gov.br

1.1.1.

1.1.2.

1.1.3.

1.1 ,4.

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexo? dos/doçç.1[nQnt9s ?upraçitqçio9=

2 ] CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROàAÇÃO

2.]. O prqzo dê vigência da contratação é de doze meses contados do(à} assinatura do CQntrato,
podendo ser prorrogado na forma da lei.

2.1.1 . A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ,aÊeste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosQS para a Administração,
permitida a negociação cort7 o contratado.

2.#. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.$. O contrato não PQd9rá .ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizqdo nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as al?rangências de aplicação,

3, CLÃÚSULA TERCEIRA : MODELO$-DE EXECUeÃO

a) O piazo de entrega para o fornecimento dos serviços será imediatQ nos dias e nas cidades
em que acontecerão os eventos, porém a administração pública deverá solicitar os serviços com
nÓ mínimo de 15 dias de antecedência para a organização da empresa,.essa formalização deverá
ser feita .através da nota de empenho ou via -email.

b) Local de entrega: Nas cidades onde acontecerão. os. eventos, em. transporte apropriado de
acordo com o termo de referência,

c) Horário de forneeimento do serviço de transporte: Será acordo cord a programação-de jogos
dos eventos, que-- deverá ser informada pela Secrétaria. de Esportes &om antecedência de.72
horas

d) O(s) veículo(s) .deverá(ã9) estar pre 9ente no local,pré-determinado pela secretaria solicitante
através de e-mail, 36 mirlutos an{es do horário de saídà.

e)O fornecedor deverá arcar com todas as despesas como muItas, imf)ostos, pedágios, reparos,
diárias extrãs com motoristas, óu qualquer outra despesa adquirida nas viagens.
dO fornecedor fica obrigado a manter os veíéul03 e-m perfeitas condições de limpeza, .uso e
manutenção:.

g)Será . de respon.$abilidad.e do forn.eced.or o pagamento do seguro viagem a todos os
pàssageiros; a lista de passageiros deverá ser enviada ab fornecedor no prazo de pelo menos
quatro dias úteis antes da data da viagem.

h)O fórnecedor deverá se responsabilizar peló ressàrcimento de quaisquer danos diretds,
comprovados, ao órgão Óerênciadôr. na execuçãodas obrigações assumidas, reépondendo por
pefdas e danos por infração cometida, ou por atos executados inadequadamente.
i)Em algumas viagens será .neces.sário pernoitar um ou mais dias de acordo com a necessidade,
essq aviso deverá ser encaminhado pela contratante através de e-mail com antecedência mínima
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de 7 dias, e todas as despesas com diárias de motorista ficará sobre a responsabilidade da
contratada.

j)Antes do início da viagem a contratante deverá indicar uma pessoa responsável para verificar
a quilometragem do veículo e na chegada o responsável deverá checar a quilometragem para a
confecção da nota fiscal.
k)Em caso de quebra oü .daüo de qualquer.natureza, a:éontfatada déverá substituir o veículo
imediatamente,

1)Antes do embarque o responsável da contratante deve@ jun-tamente com o motorista ou

respoosÕvel da contratada verificar a quilometragem de saída, e ao término da viagem v.erificar
a quilometragem final para a execução da nota fiscal. Esse documento deverá ser assinado pelo
responsável da contratante e o responsável da contratada e anexado a nota fiscal.

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratüal.

5.CLÂUbULA QUiNTA – PREÇO (art. 92, V)
q,1:.O vaior. db contrato é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reaiê)-.

5.-2.No valor acimà estão incluídas todas as despesas ordinárias direta$ e indiretas decorrentes
qa- execução dÓ objeto, incl'usive tributos e/ou i-mpostos, encargóé éobiais; tFabalhis tas,
previdenciários, fiscais e CQmerciais incidentes, taxa de qdministrqção, frete, seguro e outros

neceisário9 ao cumprimento integral dp objeto da c9ntratação.
5.3:O valor acima é rnerarnente estirnativo, de forrna que ds pagamentos devidos aÓ contratado

depende 40 dgs qyantitatiyQS efetivamente forrIecido9,

CLÁÜSULA SEXTA -.PAGAMENTO

6.1. O págaméntÓ será efetuado nÓ prazo de até la (trihta) dias contados da apresentação
da Nota Fiscal.
6.2.O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente;
6.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prévista na legislação aplicável;
6.4.Independentemente do percentual' de tributo inserido na.planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando.da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na- legislação
vigente
6.5.O CQntrqtado [egularrnente optante.pelo $imp.le$ Nacional, nos teífnos da Lei Complementar
[!' 123, de 2006, não soffç[áa retenção tributária quanto abs impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. Né entanto, o pagamento ficará condicionado â apresentação de
comprovação, por meio de doôumento oficial, dê que faz jus ao tratamento tributário favorecido
p.revisto na refe[ida.Lei Complementar.

CLÁuSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1 .O$-p'Êeç.bi.ihiéialúeht;-bohtratadÓé -são fixóse irieajÚétáveis no prL;é ;ie um- aAa 1

7.2.Após. o interregno de um ano, e ind.ependentemente de.pedido do.contratado, os .preços
inieiaís serão reajustád03, mediante a apiic;ação, pelo contratante; do indice IPCA/IBGE do

p9ríodo, exclusivamente para bs obrigações ihiéiadag é conciuídas após a.ocorrênéia da
anualidade.

i.3:Nós- keájúébg.subsequé rl;Qsao pHmeiré), à interregno rr;ínirÀo dellà aho será coÜadó a Éar&
dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4.No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.Nas aferições finais,.o(s) índiçe(s) utilizado(s). pqra reajuste 9erá(qg), obrigatoriamente, o(s)

definitiV.ó.(s).. {"'1 T'' '- ?' : -' ' ;. ': .- j ; - . ' :=' '.É;;’;- r : ' - " 1.' ' ( 1\' ['l;; E , 1 -1 -3 Ü .- 1,,

7.6.Cabo .o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento. venha(rn) .a ser extinto(s) ou de
qualquer fofma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitüição, o(s)
que vier(dm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7.Na aLisência de pràvi$ãé legal cjuanto ao índice substitu-tá, as partes elegerãÓ nÓvo índice

oficial, para reajuitamento do preço do valor remanescente, por meio de.termo aditivo.

7.8.O reajuste será realizàdópor apostil’amerlto.

8.CLÁUSULA OITAVA'- QBRIGAÇÕES'ÕO CONTRATANTE

báo obiigações do Contratahte:

8.1.Exigir o cumÊrirhefito de tod.as aé obrigaçõ.db assÚm idas pelo"Contratadd: de acordo. çorh o
éontraEo e seus anexos;

8.2.Receber o objeto no prpzo e condições estabelecidas no Termo d.e .Refçrênqia;

8.3.Noti+iÕar ó Contratbdo, por eácrito, sobre vícios, defeitos ou incorleçõeé verificadai no objeto

fornecido, para .qye seja por ele substityíqo, rpparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expénsàÉ;;

é.à.ÀéoMba-nhá-f é-fÊscaÉÊÉài’à - execução do cohtfàtó e o bumprimento das obrigações pelo
Contratadó;

â.5.Efetuar o pagàmêntd ão Contratado do valor correspondente ao fórnecirneóto do objeto, no

prazo,forma e condições estabelecidos no presente Contrato .

8.6. ApI.icãrao Contratado à.s sanções previstas na lei e:neste contrato;

8.7.Cientificar o órgãó de representação judicial para adoéão dàs rhedidas cabíveis"quando do

descumpr:rhenio de obriga-ções Ôelo Contratado:

8.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
exécução do presente C-óntrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramen-te protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. AAdrhlnistraeão terá o prazo d-e trinta dias, a cóntar da dàta do protocólo-d-o requerimento
É)aM décidi-r, admitida a prótrogação motivada, -pôr igual período.
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8.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de sete dias.

8.11.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem comQ por qualquer dano
causado a terceiros etf; decorrência dê,:ato. do Cbntrataàó, de seug éfnpregàdog, preOostos.óü
subordinados=

9.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantés deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.Responsabilizar-se pólos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'> 8.078, de 1990);

é.3.’Corhunicàr ao contra'tànte, no prazomáxifno de 24 (vinte e quatro) horás que antecede a data
dá entregà, oé moti</às àué imi)ossibilitern ó cumpfiménto do bfazb previsto, com a devida
compróvaQão;

9.4.Aténder àé ;determinaçõesregulares emitidas pelo fisbal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, 11, da Lei n.'’ 14.133, de 2021_) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal .do contrato, os bens nos quais se verificarenI vícios, defeitos ou
ineorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6_Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e' qualquer - dano causado .- à" Administração . oU terceiros, . não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos dano$ sofridos;

9.7.Qu-ando não for possível a verificação da regularidade da documentação da contratada, o
mesmo deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagalnento; os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e -à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CN.DT;

9.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais., comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência -não
transfere a. responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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9.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha ern risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12:Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.'’ 14.133, -de 2021 );

9.13.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato,= com a indicação dos empregados que preencheram as' referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021 );

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato

9.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de suá proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua prôposta..não seja satisfatório
para’ o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolacios no art. 124, 11, d, da Lei nc’ 14.133, de 2021.

9.16.Cumprir, além dos postulado s legais vigentes de âmbito federal, estadual ou .municipal, as
normas .de. segurança do contratante;

10.cIÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11.cIÁuSULA DÉCIMA PRiMEiRA - INFRAÇ-ÕES É $ANÇÕES' ADMINISTRATiVA$

l 4.1.Come}e infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) . der cqusa à inexeçuçào parcial do iontrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou"ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar.o retarda#lento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
jystifÊcado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato; .
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f)

g)

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5c’ da Lei n'’ 12.846, de Ic’ de aqosto de 2013.

11.2.Serão aplicadas a.o contratacjo que incorrer pas infrações aci[rIa descritas as seguintes
sanÇÕes:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais érave (art. 156, $2'’, da Lei n'’ 14.133, d-e 2021 );

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do sul)item.acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de.penalidade
mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitern acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b’', “c” e

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S5'), da Lei nc) 14.133, de
2021 )

iv.Multq; De acordo com o Decreto Municipal 8.481/23:
A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no caso
de atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou

transtorno à administração na forma prevista em edital ou_em contrato.

1 ' A multa será calculada na fofma prevista e não poderá ser infefiof a 0,5% (cinco décimos por

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do-contrato licitado ou celebradô.

2'’ A multa de que trata o caput poderá, na forrÉ1a do edital ou contrato, ser descontada de

pagamento eventuajrrlente dévid9 pela contratanté e.m ra4ão de outros contratos firrnqdos com
a Administração.

3c’ Se a multa- aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem superiores ao valor de- pagamento
eVentualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
.será debcontãda da garantia prestada ou- será de forrna administrativa e posteriormente cobrada

judicialmente, se for o caso.

4Ó Á ..aplicação qe muIta moratÓria não' impedirá que a Administração a converta em

dompensatória e p-romova a extinção unilateral dÓ contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei Féderal n'’ ,14.133, de 1-'’ de abril de 2021.

5' Salvo quando houver dúvida jubídica específica: fica disÓensadà a elabofaçãÓ de parecer
jurídico nos processos que imÉliquem na aplicação de muIta isolada ou combinadacom à pena
de .advertência.

11.3. A- aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãó de reparação integral dó dano-causado ao Coritratante (art. 156, ã9'’, da Lei n' 14.133,
de 2021 )

11.4,Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
muIta (Brt. 156, $7'’, da Lei n'> 14.1 in, de.2021).

1-1.5.Antés da aplicação da multa será fàcultadà a defesà do interes'sado no prazó de 1 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaéão (art. 157-,' dá Lei ha 14.133, de 2021 )
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11.6.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, S8D, da Lei nc)

14.133, de 2021 ).

11.7.Previamente ao ençamjn.ha[n9nto ..à cobrança *jyçjiciql,.. a rn\,IIta . p.oçierá ..ser recolhida
administrativamente no pra-ão máxifhd dê 30 (trífí tá} -dias: a coritar dá data do recebimerito da
comunicação enviada pela autoridade competente:

11.8.A aplicação das sanções real.i4ar-se-á em procQsso admifliétrativo que assegure o
contraditóriÓ e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou cofttratar.

11.9.Na.aplicação das sanções serão considerados (art. 159, $1', da Lài n' 14.133, de 2021 ):

qy a nqtureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as cirbunstânciág agràvantes ou atenuantes;
d) os danos que -dela provierem para o Contràtante;

é) - a irriplantação oIl o aperfeiçoamento de 'programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos decontrole.

i 1,10.Os atog previstos cÓmo infrações .administiàtivas ha Di n'’ 14.133, de 2021 ; ou em outras
leis de licitações e cóntía{Ós da Administração Públicá que também sejam tipificados como atob
lesivos ria L-ei n'’ 12.846, de 20113, serão-apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observadoR o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direIto para facilitar, encobrir ou dissirnular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

éanções aplidadaé à pessoa jUridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de adminiêtraêão, à péssba jurídica sücessóra ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle,- de fato ou de dir’eito, coM o Contratado, óbse-rvados, em tod-os

os càsos, o contraditófio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160
da Lei n=’ 14.133, de 202'1 ).

11.12.O ContIatante d.everá, no prazo- máximo-de 15 (quinze) dias' úteis, contado da data de
aplicação da sanção, .informar e nrante.r atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Irlidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito.do .Poder
Executivo Federal. .(Art. 16'1 , da Lei n,Q 14.1:33, de 2021).

11.13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis .dê reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'2 14.133/21.

11.14:Os débitos ,do contratado para com a Administração contratante, resultantes de MuIta
RdministrRtiva e/ou indeni4ações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato



©€$feitura do !MynÊcí$3io €ie ÍVlandaguaçu
ESTADO [10 PARAiÜÁ

Paço IÜunicipai "Hiro Vieira"
Rua Be'rhârdihó Bogo, 1 ?5 – Telefone/Fàx (44)-324b=8400

'Ã/ww.mandaguacu.br.gov.br

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

CLÃ+SULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XDO

12.1..O contrato será egjin.tg quqnflo .ypnc igo.o pra40. n,e.le estipyladQ, . i.ncjepe.ndentQmente„ de
terem sido.cumpridas ob rião as oki'rigações dê ambas .aé partes c'on#âentés= '

l.2.2:O cohtrato poderá ser extinto antes do pra40 nele fIxado, sem ônus para o Contratante,

quando este-não dispuser de créditos orçamentários parasua continuidade ou quando éntender
que o contrato não pai$ 1he oferece vantagem.

12.3. A exünçãó fIesta hipóteée ocorrefá ha próxima data de àniversàda do contrato;desde que

haja a notificação. do contratado pelo contratante nesse $entid.o qom pe IQ menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

12.4.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
'' menos db 2 (ddis) fneges da- data dé aniverÁário,"à êxtinção êor{tratuãl ocorrerá após 2 (dois)

rrleses da.data, da comunicação.

i 2.5.O contrato-poderá séféxtinto antes de cumpridas as obridaçõés nêléestipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como àmigàvelmente; assegurados o contraditófio e a ampla defesa:

12.6.Nesta hipótese, aplicarri-se tàmbém os artigos 138 e 1 39 da mesma Lei.

12_7_A alteraéão social ou a modificadão da finalidade du dá êgtrutura da empresa não ensejafá
a extihção se não restringir'sUa capacidade de coôclüir o éontrato.

12.8.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
terMo aditivo pará alteração subjetiva.

12.9'.C) tprrn'o de 9xtipçêo, qámpre que Úossível, será Órecedido:

12.10.BàlaÀ+o dos: -éventós éohtrátüais já cumpridos ouparcialmentê cÚmpridos;

12.11.Relàçã9 dos Úag.q-FIéhtos, já efetyados .e ainda dividos;

12.12-Indenizações e muitas.

1á.13.A extinção- do cÓntrato não configurà óbice pafa o réóonheàmento do desequilíbrio
econômióo-financéiro, hipótese êm que será"concec:lida indenização por meio.. de -.termo

indeni2atório (art. 13.1 , caput, da Lei n.-'’ '14.133, de 2021).

12.14.O bontratà- bode@ ser .extinto caso se constate que o contrátado mantém GíncÚ1é) de

natureza técnica, comercial. econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade cohtÍatante ou com agente -público que tenha desempenhado fun,'ão na licitação ou

atue na fiscalizaÇão ou rIa gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

Õareríté em linha reta, colateral oa por afinidàde, até o ter'ceirô- qraü (art," 14, ihi,iso IV1 da Lei n.'
14.193, de. 29?1 ).

CLÁUéüLA ÓÉÓiMA TERCEIRA -. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ad. 92, VIII)
A contratação será qtend,ida pelas .seguintes dotações:
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Recursos Livres

Recursos Livres

l3H;jejitTj

Esporte

13.1.A dotação relativa?áos éiercícios-fi,hanééiroé $ubsequerites- serg: lndic’5da âpós apfõvaçãQ.
dg Lei Orçamentáfia respectiva e liberação dos créditos .corr9spondentés.

ÓLÁUSUI:A bÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS ' '

14.1.Os dasos ornissos serão decididos pelo c.oÚtratànte, segundo as disposições contidas na

Lei n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na'Lei nc> 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e

i ;prin.cípi.o 9 gera.is..qqs. contrRto$,'

êLÀUéU [A DÉCIMA àLilàtÁ : AL+ÉkÀéÓES

15.1.Eventuais alteraçqés contratuais reger-se-ão pela disciplina dos alts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

i5.2.O contfatá-do é cbrigàdÓ a aceitar, rias Mesmas -condiçáes contratuais, os acréscimos ou

$upressões que.se fizerem neçessáriQS, até o.limite de.29% (vinte e cinco por cento) do vaior
inicial-atuàlizado do contrato.

15.3.As alterações contràtuais deverão éêr promovidàs mediante -ceiqbração de -terfno àditivó,
éubmetidó -à prévia àprovação da consultoria j-urídicá do contratante, àalv6 nos' casos de
jÚsti.ficàda necessidadé de antecipação de seus efeitos, hipótese em- que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

15.4.Registros que não caracterizam alteraçãó do contrato podem ser realizados por simples
apQstila,-dis.pensàda a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nc3 14.133, de
2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrunlento nQ Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no reÉpectivo sítio oficial ha Internet; em atenção ao art, 91, caput, da Lei n.c’ 14.133, de 2021 , e

ao a.rt. 8', $2', da Lei n: 12.527. de 201 -1 , c/c art. 7', $3', inciso V, doDecréto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, g1 Q)

Fica eleitÓ Ó Foro da Corúarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,- para dirimih os litígios qüé
decórrererrí da execuêãô deste Termo de Contrato que não puderem ser c-ompostos pelà

conciliação, conforme art. 92, $1 '. da Lei n' 14.133/21.

CLÁUSÜLÂ bÉCIIUA ÓIT AVÀ– DA-rISCALIZAÇÂO E GESTÃO DO CONTRATO
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n') 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execuçãQ será prorrogqdQ ,autqmaticamente pelo +çmpo çorrespondente, anotadas tais
circunstâncias medianté simples apostila.

As *óomuAicaQões entre o órgão ou entidade e a corltratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de men$adem eletrônica para esse
fim

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

Aexeéuéão do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr.
Danilo Fernando dos Santos Coradini e pelo Fiscal 'o Sr. Ricardo Luiz Bacchi que
desempenhará as funções de- Fiscalização Técnica e - Administrativa n’€)meados através da

Portaria 7229/2024 e regulamentada pelo Decreto n'’ 8425/2023 (Lei nCJ 14.133, de 2021, art. 117,
caput)

FiscaíizaÓãÓ Tédnica

O fiscal técnjco do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas às çondições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhorés resultados para
a Administraéão. (Decreto municipa'I n'’ 8425/2023, art. 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário parq a
regulàri4ação das faltas QU dos defeitos observqdos. (Lei n'1 14.133,. de.. 2021, prt. 117, §1'’ e
Decreto rriuniçipal nQ 8426/2023, art. 11, 11);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do cohtrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto
municipal n'’ 8425/2023, art, 11, III);

6 fiscal iébriico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábi1, a situação que
defnandar decisãó ou adoção de medidas que ultrapassern sua eompotência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras; se for o caso. (Decreto municipal nc’ 8425/2023, art. 11, IV);

No caso de oéorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal' técnico do contrató comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
municipal nc’'-8425/2023, aR. 11: V);

9 fiscal téénicÓ do CQntràto çomuniéará ao gestor do contrato, em terÀpo hábil, o término do

contrata sob ’sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contràtual (Decreto municipal nc> 8425/2023, ar{. 11, VII);

Fiscalizaçãk> Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará à manutênção das condições de habilitação da
contratada, aôompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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aposti lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Decreto municipal nc’ 8425/2023, art. 12, 1 e II);

Caso ocorra descurnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que

tQme as providências cabíveiF, q.u3ndo ultrap.assqr, a s.ua competên.cia; (Deçret,o muniçipal n'’
8425/202.3, art. 12, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do éontrato coordenará a-àtualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, .elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequàções -do çontratd para. fins de atendimento da finalidade da administração. (Decretó
municipal nD 8425/2023, art. 10, IV).

O gd$tor, do contrato qcompanhará os registros realizadQS pelos fiscai$ do contrato, de todaé as
Ôcorrências rQlacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
çaso, à autofidade superior àquelas que ultiapassarem a sua competência. (Decreto municipal
n'’ 8425/2023, art. 10, II).

O -gestor dÓ contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de emp9nho de despesa e pagamento, e anotqrá os problemas que obstem o flyxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de hscQS eve.ntyais.. .(Decreto.
municipal n'’ 8425/2023, art. 10, III).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente -ao- setor de contratos para a
formalização dos procedimehtos de liquidação e pagamento, no .valor dimenéionado- pda
fiscalizaQão e gestão nos termos do contrato.

MQndaguaçu, 02 de junho de 2025,
JOSE - Aisinado de forma

ROBERTO , 71cl 1::lgr JOSE

MENDES:6345 fadE:2l235l:2.03595

Represehtante legal do CONTRATANTE 3665953 15:33:10-03’c)o'

5 1•gH•H1) E f1L S (1hH9H•? N1 n n n n u 3 : ::al dp: r : : ::8) N
JOSE DA SILVA JOSE DA SILVA

LOPES:940398 LOPES:94039895134

a1191 511 1 13 111111[ p 1 T);; 1 : : : 9á: 1q8:1e 02
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAs:

1-

2-
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PROCURÀ.ÇÃO BASTANTE ' QUE FAZ:
RONDON - AGÊNCiA DE VIAGENS E
TURISMO' LTDA' A FAVOR DE EDERSON
’JOSÉ. ÓA SILvA LOPÉS E OUTRÀ, NA FoRMA
ABAIXO DECLARADA:

$ A I B A M quantos este Público Instrumento de

Procuração bastante virem que, vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de

dois mil e vinte e quatro, (25/11/2024), neste Serviço Notarial, e em Vídeo

Conferência Digital, nos termos do Provimento n' 100/2020. da Corregedoria

Nacional de Ju©B& comparece," comÓ :O{itofgante: kOiNDON - AGÊNC=IÁ DE

VIAGENS E TURISMO LTDA, pesso ê jprídicá, iI;gcrita no CNPJ/iMP sbb n'
10.886.827/0001-06, com sede à .Avenida Calama n'., 2..666, Sala n' 2à,- Bairro

Liberdade em Porto Velho-RO neste ató repreÉentado por seu Sócio

Administrador: por yídeo conferência via e-notariado : ACÁSSIO FIGUEIRA
DOS SANTOS, brasileiro, soltéiró cótno dêclarou, Ááior e capaz, emplesário,

pórtacfo-r da Cé&lula de Identidade RG: sob b' 472.017-SSP-Rd e inscrito no

CPF/MF sob n'’ 457:642.802-06, tesidénte e domiciliado à Rua: Suzabo n' 65,

Jardi:à Ptéé'id-éné ia, Ji-Parar;’á:Rd, e,+áíl; -aêássib-n.éüe.l;a(àgÚÚl.cg;d o;à de

paiéákétn :por-:é.gtiCidadé -e Comarcà de Cà.&cãvdl-PR;- ae dónformá4ade co'In a 8::

Oitava Àlteraçãó " Cor;tratüal, devidamente régigtraáa nã Junta Co}nercial do

Estado de Rondônia - JÜCER, sob n' 20240528832, NIRÉ n' i 160003+575, aos

27/09/2024 é sua Certidão S'implifibada expedida' pela 'referida ’Junta aos

11/11/20’24,. cuj-as cóbias -enco;ltram-se arquivadas -’às fls. 194/197 do Livro

306/Aeg, destás Úotás. _A presente .reconhecido éoil;o o próprio por mim,
MAkIIq A ESTÉVES "SAigTÇ)S, confornie ós doculÚentos -qüe me fóram

aÓrçséhtados, dp dito .doli fé. É qI: pelo Ç)utorgante, me foi ditó Üué l;bmeia e

cÓ;lsti+ui ieü bàsIantê Procurador: E{)É;RSC)N ’ JOÉÉ DA SILVA- - LOPES ,

Página .1-/4 ; Selo SFTN2NJedNCD4GWxzWJvF223q.eonsu lte em
https.:{/selo.funarpen .co[n.br./Co.nsulta

Esse dobumento foi assin,ldo por MARINA ESTEVES SANTOS.

Para vaI}dar o documento e suas assinaturas acebse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código 8JQ8P-
23VQP-+5DJU-7WTQF
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brasileiro, casado como declarado, rnaior e capaz, empresário, portador da Cédula

de Idé'ntidade! RG.:"sáb n? 1:379192.,3-SSPiMT e iháctjtq no .CPF/MF. sob n'
940.3b.8.951-34, rQsidente e domiciliádà à- Rila Santoà Dumont n 9 17i.2, Bairro

Pédrinhas em Porto Velho-RO e LÜCIANÀ TEIXÉIkk, brasileira, casada como

de$1arado, major _ e capaz, nascida em 0i/98/1983, natural de JI-Parqná-RQ,

codrdenààora de éscrit8rio negóéios, poriiéiora da- àéáula de Ide 1llidade Ri). sob

n'’ 000765906-SSP-RO e inscrita no CPF/MF sob n'’ 741.210.652-04, residente e

domiciliada à Rua Guiana n'’ 3021, Apto. n'’ 304, Bairro Embratel em Porto

Velho-RO, ao qual confere poderes para ISOLADAMENTE participar de

Licitações, PréÜõés , renbvar e assina; contratog referelites a mesmos, bel;1 como

reprê.senta; à outorgante, "j>eranié quaisqüé; Repartições Éúblicai MÚnicipais,

Estaduais, Fede;ais, Auiárquiá$, émpre sas industriais coÚlerciais, éartório.

de - P;ótestbs, Ministério ãas domü;üêaçáes, ;CN Att:L Ministérió dos

Tfansportes, ANTT, DNIT, DiVER, DETRAN/RO, CONTRAN DENATRAN,
SUFRÂMA, e ondé mais préciso for, para itatar dê- tódÓ e qualquer assunto de

interessé da outorgante, assina I Contratos, tertnos propostas - declarações,

esti'pulando clátisulas é cohdições, assí;lai, receber e encaminha; todo e cjualquer

tipo de doculhento; praticar - enfim, todos os áémaié atos necessários e

il;disbensáveis aó- hds amplo, cabal e fiel desempenho do presente ;nandato. Não

podendo Súbstàbélecer. O presente mandáto tent +alidade até 3i/12/2025

(triüta ê uni diás db niês de deienlbto do; ãlio dê 'dôis mil e vilite e cil;cÓS . A

óutorgahte,- na foilila re$resentàda, deblàíÁ- que conferIu e que se- +esbonsabiliza

$ela -Veracidade dos dados fornecidos dod procuradores e do obje-to utilizados

Pára à iavraturã do presénte ingtruniento.- Pel Outorgant, me foi dito, finalmente,

que Áééit ekta prdcuração em todos os seus expressos tenhos, tál qual se acha

fedTgida. Assifn o disse, db que dou fé. t’As partes ficam- cientés, eIn

conformidade com o Artigo n' 682 do cã;ligo Civil, que o presente nlandato

ce§sa liás seéuintds condições: I) pela revogação ou pela renúncia; II) pela morte

ou interdição de llfha das pai'tés; III) pélá mudança de estado qüe inabilite o

Página 2/4 Selo SFTN2NJedNCD4GWxzWJvF223q Cdnsuite em
https://.selo.funarpen.com..br/Consulta
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mandante a conferir os poderes, ou o mandatário para os exercer; W} pelo

térlniIio ,do PRz6 OQ.. PÇl:4: c-bqclusãÓ. - do.-- üégó.cio!’.:,DiápepsêdQ as ;$9.$}elqünhas

instruméntárias co-;l}orme ArtIgo. 676 ão Código di Normas da Corregedorii Geral

de Justiça do Estado do Paraná. A pedido, làvrei-lhe a presente procuração que

depois -de lida e achada Qm tudo coàforjne, outbrg, acei,t e assin. çpn$ulta à

Central Nacional de Indisponibilidade de É eni aorela+ivo CPF

10.886.827/0001-06, HASH N'

5361.5ab0.7d71.7aa5.fale.3584.e649.6030.fe8e.5071, Data: 25/11/2024, Tipo:

Negativa. Ato devidamente protocolado nesta data no livro protocolo geral sob n'’

1 1174/2-024. EÚ, (a.'), MÀkIIÜ ESTÉVES gÀNTt)S, tábeliã, due Á ésc;e\;i. Eu

(à.), N4ARINÀ Es'TEVEé SANTOÉ; Tabeliá que a fiz :di&itar, éÚbáórévi: dou fé e

assino. Enioluméhtési RÉ 106,53(vkc 384-,é2), Éünré3Ls: R$á7,3á, -pãké aúavés

da guia n' 140000000110865320 em 25/11/2024, Selo: - R$16,25,

OutÓrgante/Outorgado -Adiêional: R$2,77éVRC 10,o6), ruM)EP-: R$5,46: 1SgoN:

R$2,73. Tótal: k$161,07. Selo Digital N' SFTN3dqxbH3LrEkKQ30kF223q
Cascavel-PR, 25 " de novembro de 2024. (aa.) -RONDON - AGÊNCIA DE

VIÀGENS E TükrsMO iTbA, ACÁSSIO FIGt'EIRA -DOS SANTOS,

Representante da Outorgante. MARINA ES-TEVES -s A8nos, Tabeliã. Úada mais

Tras J.adadá eM geÉl}ida, ç9nférà em tI;dO col;i o original, ao dual me rel)orto e dou

fé: Eu; &íAÁINÀ-ES-TEVEÉ SANTOS,-Tabeiiã, que à tràslàdei, contcri-, subscievo>

dou -fé e assihd énà búbtióo é rasÓ.

Em Test'’ da Verdade

Página 3/4 Selo SFTN2N JedNCD4GWxzWJvF2ãiã-Ünsuite em
https://selo.funarpen.com .br/Consulta

Esse 4ocurnento foi assinado por MARINA ESTEVES SANTos.

Para qalidar o documento e suas assinaturas acesse https://'assinatura.e-rlotariado.org.brAuHdate e informe o código 8JQ8P_
23vQF-75DJU-7WTQF
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Extrato de contrato

N'. 16/2025

Partes: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu e COLORTUR EIUiPRESA DE TRANSPORTE E

TURISN 10 LTDA ''' }' :-:' -' - ’. - '; . ". .'f :- ' '; ,: } ’ ' f . - ;

Objeto: RégisÉfo de preços para futura contratação de quilômetros- -rodados para transporte em

viagens rodoviárias intermunicipais dF ônibuà.- e miéro-ônibus, deétinada a Secretaria de

Esportes.

R$ 178.270,00 (cento e setenta.e oito mil, duzentos e setenta reais).

Dotação Orçamentária:

D: a';''::,--Rô ®Ege#iêÃõ

,69 ©EãEa
n3m3 '

0000

0000

Recursos Livres

RmOmI -

1M
RÓórte

büràçào do Contrato-: 1à(dóze) meseé.
Data dá Assinatura do Contrato: 02 de junho dê 2025.

Foro: Mandaguaçu

Mandaguaçu, 02 de junho de 2025

JOSÇ ROBqRTO .:?T';:$::FJRbgIgM
MENDES:63453 MENêEf634SI665953

é65b53 ' . ' ' ' [?!Elã:::::loi

Jose Roberto Mendes

Prefeito Municipal

R$11$1N 4D o D161n1\t E N1 E RW
COLORTUR - EMPRESA DE TRÂNSPORTES E TÜRi6M

1,::wIi:+IH\l?&::=:;:rHtn'w1 6-nB’ 8 SERPRO
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Prefeitura do Munieípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu_pr,gov.br

CONTRATO N' 16/2025

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICIPIO DE MANDAGUACU, inscrito no CNPJ n'’

76.285.329/0001-08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na cidade de MANDAGUAÇU-PR,

neste ato representado pelo ordenador, JOSE ROBERTO MENDES portador da Cédula de Identidade n'’

4253669 -5, e inscrito no CPF/MF sob o nc’ 634.536.659-53, nos termos da Lei nc> 14.133/2021, e suas

alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n's 8441/23, e considerando o resultado do Pregão

Eletrônico n'’ 16/2025, homologado em 28/05/2025, integrante do Processo Administrativo n'’ 66/2025,

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa COLORTUR EMPRESA DE

TRANSPORTE E TURISMO LTDA, CNPJ nCJ 01.467.519/0001-47, com endereço RUA PIONEIRO

ANTONIO BERNARDES, CEP 87025778, representada por WILLIAN BRUNO LOTTO, Carteira de

identidade n') 90288342, inscrito no CPF n') C)zH.607.129-38, observadas as condições do Edital que regem

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:

DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo

n.a 66/2025, no Pregão Eletronico n' 16/2025, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e

disposições da Lei Federal r10 14.133, de 1a de abril de 2021, das Leis Complementares n'> 147/2014, do

Decreto Municipal n' 8441/2023 e demais legislações aplicáveiq.

11. CÇÁusuLA PRIMEIRA- OBJETO (ar_t. 92, 1 e II)

O objeto do presente inslrumento é o registro de preços para futura contratação de quilômetros
rodados para transporte em viagens rodoviárias intermunicipais de ônibus e micro ônibus,
destinada a Secretaria de Esportes.

iTEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 1 QUANTI I VALOR 1 VALOR
DE DADE E UNITÁRIa 1 TOTAL

MEDIDA

1 ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: uilometros de onibus 1 KM
convencional. rodoviaHo, com motorista, com capacidade mínima de

44 lugares séntados, eoh banitario, ar condicióríado,.frigobar com

agua, banco rodoviario com ínclinacao. seguro vIagem para todos
os passágeiros, com itens de seguranca exigidôs pelo DENATRAN,

veiéulos com no maximo 15’ anos de uÉo, para viagens

intermuniçipais.ITEM PARA .AMPLA .CONCORRENC IA: uilornetros
de onibus convencional. redoviario, com motorista, com capacidade
minima.de 44 lugares sentados. com sanitario, ar condicionado,
frigobar com agua, banco r9doviario CQrr} inclinacao, seguro viagem

para todos os passageirÓs. com itens de sbguranca exigIdos pelo
DENATRAN, veiculos com no maximo 15 anos de uso, para viagens

intermunicipais.

9.000 R$ 14,79 1 R$ 133.110,OO
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2 ITEM PARA AMPLA CONCORRE:NCIA: Quilometros de micro-

onibus convencionat. rodoviario, com motorista, com capacidade
minima de 26 lugares sentados, com sanitario, ar condicionado, com

agua. banco rodovlario corn inclinacao, seguro viagem para todos

os passageiros. com itens de seguranca exigidos pelo DENAIRAN,

veiculos com no maximo 15 pnos de uso, para viagens
illtermunicipais.ITEM PARAAMPLAêôNOÔÉRHN'étA: Quilometros
de micró-ohibüs convencIonal, rodoviario, com motorista, com

capacidade minirna de 26 lugares sentados, com sanitario, ar
CQndlcionado, com agua, banco rodoviario com inclinacao, seguro

viagem para..todos os’passageiros, com itens de seguranca exIgIdos
pelo DENATRAN, veiculos com no maximó 15 anos de uso, para

viagens intermunicipais,

KIVI 4.000 1 R$ 11,29 1 R$ 45.160,OO

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transérição:

1.1.i:

1.1.2.

1..1 ,’3-.

i '-1 .4 .

O Termo deReferência;

O Edital da LiqitaÇão;

A-Plo,)osta do contratado:

Eventuais anexos d.os documentos supracitados.

'. C-LÁU$ULA SEGUNDA -. ViGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

l1. O prazo -de vigência da contratação é de doze meses contados doCa) assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado na forma da lei.

2.1 3 . A prorrogação de que trata bste item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as cortdiç Qes e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação bom d contratado.

.2. A prorrogação de éontratddéverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

.3. O contrato nÕo podeR ser pr9rrçgado quando o çon}ratqdo tiver sido penalizado nas sanções de
dbclaração de inidÓneidaae bu impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

aF qQrapgênçiaqçi.9.; apljç9ção, ,

CLÁUéULA TERCÉIRA -- MODELOS DE EXECUÇÃO

á) 6 prazo’ de entreqa paÉa o fornecimento dos $erdiÇos será imediato nos dias e nas cidades

em que acontecerá.o os eventos, porém a administração pública deverá solicitar o$ $elviços.com
no mínjmo ,de 15 dias de antec.edência para a organização da empresa, essa formalização deverá
ser fejta através dR ,nota de empenho ou via email.

b) Local de entrega: Nas. cida.des oncIe acontecerão os eventos, em transporte apropriado de
acordo com o termo de referência.

c) Horário dê fotnecirnento. do sétviço de transborte: Será acordo com a programàção de jogos
dos, eventos, -qué:deveráTser informada pela Secretaria. de Esportes com antecédênc ia de 72
hnl'as
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d) O(s) veículo(s) deverá(ão) estar presente no iocal pré-determinado pela secretaria solicitante
através de e-mail, 30 minutos antes do horário de saída.
e)O fornecedor deverá arcar com todas as despesas como muItas, impostos, pedágios, reparos,
diárias extras com motoristas, ou qualquer outra despesa adquirida nas viagens.
DO fornecedor fica obrigado a manter os veículos em perfeitas condições de limpeza, uso e
manutenção.
g)Será .dê.."Fesponsabilidade do fornecedor o pagarrlento do seguro viagem a tédos os

pasbageíros, a lista de passageiros deverá ser enviada ao, fornecedor no prazo de pelo menos
ãuatro dias úteis antes da data da viagem.
h)O forhécedor deverá sé responsabilizar pelo. ressarcimento de quaisquer danos diretos,

comprovados, ao órgão gerenciador, na execução das obrigações assumidas, respondendo por
perdaÉ e danôs por infraGáó coMetida, ou por atos eXecutadós inade-quadamente.

i),Em algumas viagens será necessário. ,pernoitar-um ou mais. dias de acordo com a nQcessidade,
esse _aviso deverá ser encqminhadopela contratante através de e-maii com antecedência mínima

de 7 .di.as, .e. todas as despesas com diárias de motorista ficará sobre a responsabilidade da
contratada.

j)Anteé do .início da via.gem..a contratante deverá indicar uma pessoq. responsável para verificar
a-quilometragem do veículo e na chegada o responsável deverá checar a quilometragem para a
çonfecçáo da nota fiscal,
k)Em caso de quebra ,oy ,dan9 de,qyalquer natureza, a contratada deverá substituir o veículo
imediatamente.

l)Ahtes. do e.in.baçque .9 respopsàvel da. contratantç .deverá juntqmente . com o..,motol-i$ta ou

íçsponsáve! .da. contratqd.a.veHfiçq.r a quilometra99m de saída, e ao término da viage.m verificar
9 quilometrqgern final par.9, a execuçã9 da nota fiscal. Essç d.oçumento deverá ser assinado pelo

resp9.nsável da ç9ntrata,nte e o responsável da contratada e qnexado q nota fiscal.

4.CLÁUSuLA’QUARTA :-SUBCONTRÀTAÇÃO

4.1.Nãd será admitida a sl;bcóntratação do objeto co-ntratllat.

5.CLÁUSULA QUiNTA - PREÇO (árt. 92, V)
5..1 .Q yaIS)r clç).contrato é de R$ 17ü.270,0’0 (cento e setenta e oito mil, duzehtos e séténta reaié).
5.2.No valor acima estão incjuÍdas tQda$ as. despesas ordinárias diretas.e indiretas decorrentes
da ç>.<eóuéão do objeto, inclu$iÜe ttibütos e/ou ífnpostos, éncaràos êocidis, trabaiúiétás1

previ.dériêiários, fiscai.s .9 çomerciqis incjdentes, taxa de adminístraçã9, frefe, seg.UI'9. e outros
necessários ao cufrlprimenio ihtegral do objeto dacontratáção.
5.3.O valor acima. é mqràmenté estima'ti}/o, de forfna que os pqgamehtbs dqvidos ao- contratado
dependerão dos quántitativos efetivarÚente fbrnecido.s.

CLÁUSULA SEXTA e PAGAMENTO

é.1. O pigàheniÓ' será efetuàdono prazo de até 10 (trinta) dias contados da apresentação
da Nota Fiscal.

6.2. O: pagamento sérâ reangado atraVés. decrédito em conta corrente;
6.3.Quando do pagamehto, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.4.Independentemente’ do percentual,'de.tributo inserido na planilhaI- quando hauver1 serão
retidos na fonte, quando .da realiz3ção do pagarnento, os percentuais estabelecidos na tegjgEBÇ,ão
vigente
6.5.O contrqtado .regularrnçnte 9.Ótgnte PQlo Simples .Nacional, nos termos da Lei Complémentar
€ .123, de 2996, -não SQfre$ a retenção tributária quànto aos iMpQstos e contribuições abrangidos
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por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

CLÁuSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1.Qs pr9ços inicialmente çontratq99qq Porf.iXos e !rteaj .stá\'çis no pr$zo de tim ap.9:,

7.á.Apób o.in,Éerregno de um ano, e independenterDehte de pedido do contratado, os preços

iniciais seráÓ réájustados j mediante a aplicação, pelc; contratante, do índice IPCA/IBGE do
pefío'do, exôlusivamente para as obrigações iniciadas e . concluídas após a ocorrência da
anualidade,

7.3.Nps repjustes subsequentes.ao primeirq, o interregno mínimo de um eno será contado a pallir
dos .efeitQS financeiros do último reajuste.

7.4.No caso de atraso. ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ão coritrátàdo a importâhêia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente ,tão logo seja(m) divulgado( s) o(s) índlcá(s) definitivo(s).

7.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) .utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
qUe vier(em). a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
ofêci-aI, para.reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.-8.O ’reajuste será realizado por apostilaménto.

8.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇõES DO CONTRATANTE

São óbrigáções do Contratante:

8.1.Exigif ocurnpNmento de toàai as obrigações assurÀÍdas pelo Contratado, de. acordo com -o
contrato e seus anexos;

8.2.Recebe.[ o objeto no prazo e condiçQes estabelecidas no Termo dq Referência:

8.3.-Notificar o éoéiràtado, por-àscrito, sobre vícios, defàitÓs ou Êncorreéõeé verificadas no objeto
fornecido, para que seja .por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pàrte, às suas
ekpensás;

g.4.Acor;ibànhar ê àécaiizai-á éke-éüéào do cohtratÓ é o cumprimento das obrigações pelo
Cohtràtado:



_gir©{©iÊura do &gurIiCÍpãO de M8mda4uaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hird Viéira’'

Rua Bernardino Bogo, 175 = Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.rnandaguacu.pr.gov.br

8.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

8.6,Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

B.7.Cientificar o órgão ãé+ébhééãtãêãÓ'-judiciàl }iara aãQção 'dad méàiüaé éàbívéi-s"quandc> dó
deécumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8,Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenF,u.m intqr99se para a boa execução do ajuste.

8.9. A Administração..feráo prazo de -trinta dias, a contar da data do -protocolo do réquerimento
pafa decidir, admitida a-.prorfogação motivada, por igual período.

8.10:Responder eventuàis pedidós de reestabelécimentó do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de sete dias.

8.1 1 .A Ad rúihistração rião.lespondérá por, quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
ca-usado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

à.1.o Contratado deve ôumprir todas as obrigações constantes déste Contrato e em seus

anéxos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.Responsabilizar-se pelós Vícioé e danos -decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078,.de 1990);

9.3.Comunicar ao contr’ataÚte, nó prázo máximo de 24 (vinte e quátro) horas que antécedb a data
da entrega, os motivos que irhpossibilitem o cumpfimento do prazo previsto, corh a devida
comprovação;

9.4.AteÚdêr ài determinaê'àés re-gulàiêg emitidas peló +igca! ou gestor do contrato ou autoridade
superior (alt. 137, 11, da Lol,n.'’ 14,133, de 202.1 ) e pfestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no Prazo fixado pêlo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incôrreções resultantes da: execução ou.dos materiais empregados;

9.6.Responsabilizar=se pelos vícios ê. danOsdecorl-efttes da exeeução do ..objet-o, bem como por
todo e qualquer’ dano causado "à Administração ou tércêi-I-os, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
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que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.7.Quando não for possível a verificação da regularidade da documentação da contratada, o
mesmo deverá entregar ao sçtor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de padà-üentõ;- og seguintés.doéumen-bs: 1 ) prova. dê reÜulafidadê íelàtivá ê
Seguridade Social; 2) certidão conjunta reiatÊva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

.3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estad.klal .ou Distrital do domicílio

ou _sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
DébitÓs Trabalhistas – CNDT;

9.8.Responsabilizar-se beto cumprifnentb de todas as Óbrigações trabàlhistas, previdenciárias,
fiscais, colnerciais e as,-demais previstas em legislação específi.ca, cuja inadimplência não
transfere a- responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9.Comunicar ao Fiscal .do..contrato, no ,prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocorrência
anormal ou=acidente que se verifique no local da execução. do objeto contratual.

9.10.Paralisar, por deteírniriação - do -contratante, qualquer atividade que, não esteja sendo
executada de acordo corn aboa .técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

9.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitãção;

9.12.Cumprir, durantetodo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.Q 14.'133, de 2021);

9.13.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preeneheram as.--referidas .vagas (art. 116,

parágrafo .único, da Lei-n.' 14.133, de 202’1 );

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
Contrato;

9.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos-.custos variáveis decorrentes de fatores ,futuros e incel-tos,
devendo complementá-Ios, caso .o previsto inicialrnente em sua pro.posta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando oc9rrer aIgum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d. da Lei ntJ 14.133, de 2021.

9..16.Cumprir, além dog pôgtülados-legais vigentes de âmbito federal, estadual ou rnunicipal. as
normas de ségurarlça. do. contratante;
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lo.dLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11.dLÁUSULA DÉCIMA PRIMEiRA – iNFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.Comete infração adRjiqisír.ativa' .n9s tefrnos gq Lei p.'o .14.:133,'de. 2921, 9 cantrqTaqo que:

a) dêr causa à inexecução parcial do contrato;

b) ' der. causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad ministraçãoou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) . enséjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato; -:.

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

q) comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previst9 no art. 5'’ da Lei n'J 12.946, de 1'’ dp aqosto de 2013.

11.2.Serão aplicadas ao..contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇÕes:.

i.Advertência, quahdo- o contratado der causa à inexecução parcial do cóntrato, sempre que não
se justlflôar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S2'), da Lei nc’ 14,133, de 2021);

ii.Impedirnento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ''b”,

“ç" e “d” do subitem acima desté Contrato, sempfe que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n' 14.133, de 2021);

iii.Declaraçãd de inidoneidáde hara licitar é cóntràtar. quando praticadas as condutas descritas
nas alíneqs ' te", “f 1, “g” e lh” cIo.subitem acima-deste Contrato, bem como..nas alíneas “b”, “c” e

“d’', que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Ht. 156, â5'’, da Lei n' 14.133, de

iv.MuIta: De acordo com o Decreto Municipal 8.481/23:

A sanção de muIta será aplicada isolada ou currlulativamente com outras penalidades no caso
de atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou
transtornp àadministraçáo na forma prevista em edital ou.em contrato.

821 )

1'’Afnulta será calculadà na forma previêta e nãô poderá-ser inferior a O,5% (cinco décimos por
cento) nem superiór a 30% (trjntá por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado.

2' A multa de que. trata o Gaput podçrá,. na forma do edital ou contrato, ser descontada de
pagarflentq ,evéntu31mQnt-é .devido pela. çontratanté'em razão de outros contratos firmados com

9. Ad rr,irli$traç.ão.

39 Se a lbulfa aplicadá"d a's indéhiãâçõê s cabíveis forem superiores ão Valor de.Éagafnento
éventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor1 a diferença
será desconfada-da garantia Ére$tadà ou sêrá deforma administrativa e posteriormente cobrada
judicialmente, se for o caso.
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4'’ A aplicação de muIta moratória não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei Federal n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021.

5'’ Salvo quando houver dúvida jurídica específica, fica dispensada a elaboração de parecer
jurídico nos processos que impjtqu.em ng aplicação de muIta i$olada .QU combinada ,com a pçnq
de advertência. . - ’ ' ’ : - ' :i - -- ' ’: " ’ ' - .1 “'

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contra.to não exclui, em hipótese alguma, a

,obrigação dê reparação integral do dano causadp ao Contratante (art. 156, $9c’, da Lei nc’ 14.133,
de 2021)

1-1.4.Todas as $ahções previstas néste Contrato poderão sef aplicadas óumulativamente com a
muIta (alt. 156, $7'’, da Lei nc’ 14.133, de 2021 ).

11.5.Antes da aplicaçãoda múlta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis; éontado da data de sua intimação(art. 157, dá Lei n'’ 14.133, de 2021 )

11.6.Se a multa aplicadá é ag ihdenizações cabíveis forem -superióré s ao valor do pagalliento
événtuaíménte dévido pelo Cóntratante ao-Cohtratado, aléM da berda dessé vàior, a diférençà
será ’desCbntada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8'’, da Lei na

14.133, de 202_1 ).

1i.7..Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa - poderá éer recolhida
adrhiriistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

1'L.8.A ..apliçação das sa’nçõeé réalizar-se-à em processo administrativo que asseguré b
coniraditófio é a afnpla defesa ao- Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 1 58 da Lei n'’ 14.133, de 2021 , para as penalidades de irnpedimento de licitar
e éontratar e de declara 6ão de inidoneidade para licitár ou contratar.

1.i .9.bia aplicação das sanções s.erão cor!$iderados (art. 156, $1', da Lei na 14.133, de 20?1):

a). a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as àircunstâhciás agravanteg ou atenuantes;
d) os dàlios que dela proviéréfn para o Contratante;
e} - a irnplaritaêão oti o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

1-1.10-.Oi atos ptévisids óofno- infraçõbs administrativas na Lei n' 14. q-l33, de 202i , oü -em outrás

leis dê !icitaéões e contratôs da Administração Pública qu-e tambéM sàjam tipifiéadó$ éorrio atoé
lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serãÓ apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observado? o.rito procedirnental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1 p9}.

11.11.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abLisó dÓ direito- para; faciiitar, ehbobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato óu para”próvocàr -confuêão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas -à pes,soa júrídica serãó eFtendidos aos seus administradores e sócios com
boderes dê administraéão, à peêsoa jurídica ãuêesêofa ou à empresa do mesmo ramo com
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anáiise jurídica prévia (art. 160
da Lei n'> 14.133, de 2021 ).

11.12.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (qyinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, íhfórrôar--e #üanter d{ualiáâdóé) óé;dados -relaÜ9os -àé sanÇ.8e$.: pói élâ
aplicadas, para fins de publíêidade no Cádastro Nacional de. Empresà$ 1nidôneas e éusÓeflsaé

(Ceis) e no Cadqstro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo F'eddral. (Art. 161, da Lei nc’ 14.133, de 2021 ).

11.13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

-ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do' art. 163 da Lei nc) 14.133/21.

7-7.74.Os débitos- do contratado para com a -Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de oütros. contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão .ora
contratante.

CL4.USULA DÉCiMA SEGUNDA– DA EXTiNÇÃo„CONTRATUAL (Brt. 92, xiX).

12.1.Ci cÓntrato será extíhto quaÚdd vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2.O contrato poderá ser extinto antés do prazo neíe fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contratõ não -mali Ihe oférecê vantagem.

12.3. A extinção nesta hipó{ese 9correrá na próx.ima datp de aniversário do contrato, desde que
haja e notificação do çorltr9tado pelo contratante nesse.éentido com pelo menos 2 (dois} meses
dg .antecedência desse dia.

12.4.Caso a notaR.ação da não-continuidade do contrato de que trata este suE)item ocorra com
' 1 . rnenos-dê'2 (dois) rríéses da' datà de ani.vefsârió;:ã'eitiríção corüràl.ub! ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.

12.5.O contràto poderá ser extinto a’ntés de cumÉridas aô obrigaçõeê riéle estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nc3 14.133/21, bem
êo-mb amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa .

1.2.6.Nesta hipótese, apliéam-se também os prtiqos 13q e 139 da mesma Lei.

12.7.A aíteração social o-u a- modificaçãô da $nalidadeou da estrutura da empresa não enéejará
a :extinção- se não restringirsua capacidade dê concluirô contrato.

12.8.Se a operação imÓlicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
terrho âditivo para-áltê-fação subjetivà.

12:9.O termQ qe 9xtinçã$,.sempre que possível, será precedido:

12,10.Bàlahço dos bVer{tóé contratuais já ’éumpr idos ou parcialmentê durr;-pridos;
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12.11.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.12,Indenizações e muItas.

12.13.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131 , éaput, dR. Lei.n. P 14.133, de 2021 ), .

12.14.O contrqto poderá ser extinto caso se CQrlstate que o cÓntratado mantém vínculo de
ndtureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'
14.133, de 2.021 ).

CLÁUSULA DÉCIÚIA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
A contratação será atendida.pelas seguintes.dotaçõ.es;

d{MÉÉMÉHÍÕ I-}+ÓÚIÊll!:M:.2:!::’'.'DÉãê'RlêÃ.6B

469

493

3,3:gO.39

3.3.90.39

odoó

0000

T:M=
Recursos Livres

13ÚBrejit:1

Esporte.

1 i.1.A dotação relativa aos eiercícios financeiros subseq.uentes será. indicada após aprovação
da Lei Orçãmentária respectiva e liberação. dos créditos cofrespondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

1á.1.os basos omisso$ serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n'’ 14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

diiposições contidàs na.Lei n' 8.078, de 1990 : Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípioF geRis dos contràtos.

CLÁUSLiLA'bÉCllüIÁ ãCli'NTÁ = ALTEkAÓÕÉS

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2.O coht-ratado é obrigàdo a acêitat, nai mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supres$ões que se fizerem necessários, até o .limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
iniéial atualizado do contrato.

15.3.As altéraçõeg contratuais devbrão ãer promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia apreÜação da cohsultoria jurídica do contratanté, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

?ditivo deverá ocorr.er no prazo má4imo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

15.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de
2021
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, cap ut, da Lei n,'’ 14.133, de 2021 . e

ao 1 WW: c/F.WWo dW.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, $1')

Fica eleito.o Foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Éàraná, para dirimir oi litíilios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato -que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, â1 '’, da Lei n'’ 14.133/2’1 .

CLÁUSULA DÉCiMA OiTAVA- bA FISCALIZAÇÃO E GESTAO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e’as normas.da Lei n'’ 1'4.133: de 2021, e éada parte responderá pelas consequências de éuã
ínexecu-ção total ou parcial..

Em caso de impedjmento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execüção será -prorrÓgaào àutómaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante sirnples apo,stila.

As cornunicações entre .o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas pgr escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim

O-órgão ou entidàdb poderá donvocar represénfante da-empresa para àdoçã-o àe providências
que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A éxecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do cdntrato o Sr.
Danilo - Fernando .dos Santos Goradini e pelo Fiscal o Sr. - Ricardo Luiz Bocchi que
desempenhaM as funções de . Fiscalização Técnica e-; Administrativa nomeados .através da

Portaria 7229/2024 e regulamentada pelo Decreto n'’ 8425/2023 (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 1 17,
cqput)

Fi$calização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, paR que sejam cumpridqs
todas as condições estabélecidas no éontfato, de modo a àssegurar o-s melhores resúltados pará

a Adminiitração. (Decreto municipai n'’ 8425/2023, art. 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a.descrição do que for necessário para a
regularizBção d.a$ faità s Q.u dos déféitos .obs.ervadoé. (ÇQi n'’ 14..133, de 2021, art. 117, §1? é
pecreto .municipal n+ 842572023, art. li, 11);

Identificada qualquer inexatidão ouirregularidacie, o fiscaltécnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto
municipal n') 8425/2023, art. 1 1, III);
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O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal n'’ 8425/2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabêlizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrajo copynicará o faÇo im.ediatprnente ao ge$t9r do,-contrato.. (Decretp
municipal n' 8425/2023:,art: li, Vy;' - -- - '

O fiscal técnico .do contrato comunicará ao gestor do contrato, em témpo hábil, o término do
contrato sob suà responsabilidade, cpm vistas à tempestiva reÚovação ou à prorrogação
contratual (Decreto municipal no 8425/2023, art. 1 1, ViI);

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do co-ntrato verificará a manutenção das condições de habilitação'da
contratada,acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

aposti lamento e terrnos aditivos,- solicitando quaisquer documentos’cemprobatórios pertinentes,
cp,so rlec.e?sário (Deçtetq.pynicipal n'’ q{2q/2023, qrt. 12,.1. 9 1.1);

Caso ocorra descumprirnenta das obrigações contratuais, o fiscal a-dministrativo do contrato
âtuarátempestivarhente -nã solução do problema, reportando ao gestol do contrato para que
tome as ,providências cabíveis, quando. ultrap.assar a sua competênçiq; (:Decreto municipal nc’

é':125/202:8, art. 12, IV).

Gestor do Contrato

O gestor -do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato .contendo todos os registr9.9 for.mais da qxecyção no histórico de gerenciamento do
cqntrato, .9 exemplo dR- brdém de serviço: do reàistro de oçorrêhci*as, das alteràêões .é das
prorrogações contrqtuaié,. elaborandQ relatório. com vistas à VerificQçêo da necéssiçl,adc de
àdequaçõe.9 do Qontratp para fins de atendimento da finalidade dá administração. (Decréto
municipal n') ê425/202:3, art. 10, IV).

9 Ódqtor do contrato acp IDi)anha rá os ;egistro$ rçaIizadoÉpeIoé fiscqi$'dÓ cbhtfato-l .d.e todas ai
àcqrfér!.cias rçlacionada$ $ QxeéüçãQ do éontrato e as fnedides adÓtàdàs, informdndo1. .se for Q
caso, à qutoridade éupefióí' àquelas que ultrapaséarern á: sua competência. (Décreto muhit.,ipal
nc g425/2023, art. 10, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contI-atada1

para fins de.erTjpenho de d.9 spesa e pagamento, e anotará ps .prol?le.mas que obst9m o fluxo
normal da. liquidação e.,go. paga.mento da despesa no relatório de íiscos.9Úentuais. (Decreto
municipal nc’ 8429/2023, art. 10, III).
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O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Mandaguaçu, 02:de jU'ri:hQ: d-e 2.0.25,
JOSE ROBERtO . tá!:ifyBg{:"“dlgitafp"

MENDES:634536659.53 :aT,T: 8:ÊZf35?;:4:29.03uo'

Representante legai do CONTRATANTE

Documento assinado digitalmente

(3%by::=F.'§ EE;::1?,1:„„„.9
verifique em 11tIps:/’/validar.itf.gov.br )0
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